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LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, INSPEÇÃO DO TRABALHO, POLÍTICAS
PÚBLICAS E RELAÇÕES DE TRABALHO - REGULAMENTAÇÃO

A Portaria nº 671, de 08/11/21, DOU de 11/11/21, do Ministério do Trabalho e Previdência, regulamentou disposições
relativas à legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho.
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ANEXO IV - AUTORIZAÇÃO PERMANENTE PARA O TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS
ANEXO V - ARQUIVO FONTE DE DADOS - AFD
ANEXO VI - ARQUIVO ELETRÔNICO DE JORNADA - AEJ
ANEXO VII - ATESTADO TÉCNICO E TERMO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO IX - REQUISITOS DO REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO VIA PROGRAMA - REP-P
ANEXO X - MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E ENTES OU
ENTIDADES DOS SETORES PÚBLICOS DAS ESFERAS ESTADUAIS, DISTRITAL OU MUNICIPAL OU ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL NÃO CONTEMPLADOS PELO DECRETO Nº 10.046, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019
ANEXO XI - MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL OU SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS E SERVIÇOS NACIONAIS DE APRENDIZAGEM ("SISTEMA S")
ANEXO XII - PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ANEXO I) OU ACORDO DE COOPERAÇÃO (ANEXO II)
ANEXO XIII - TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO
ANEXO XIV - PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO - USUÁRIO DA BASE DE DADOS

Na íntegra:

O Ministro de Estado de Trabalho e Previdência, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, caput, parágrafo único, inciso II
da Constituição, resolve:

Art. 1º - A presente Portaria visa disciplinar matérias referentes à legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas
públicas e às relações de trabalho no que se refere a:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

II - contrato de trabalho, em especial:

a) registro de empregados e anotações na CTPS;
b) trabalho autônomo;
c) trabalho intermitente;
d) consórcio de empregadores rurais; e
e) contrato e nota contratual de músicos profissionais, artistas e técnicos de espetáculos de diversões;

III - contrato de parceria entre os salões de beleza e os profissionais;

IV - autorização de contratação de trabalhador por empresa estrangeira para trabalhar no exterior;

V - jornada de trabalho, em especial:

a) autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados;
b) autorização permanente para trabalho aos domingos e feriados; e
c) prorrogação de jornada em atividades insalubres;
d) anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, mecânico ou eletrônico;

VI - efeitos de débitos salariais, de mora de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de mora contumaz salarial e de
mora contumaz de FGTS;

VII - local para guarda e assistência dos filhos no período da amamentação;

VIII - reembolso-creche;
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IX - registro profissional;

X - registro de empresa de trabalho temporário;

XI - sistemas e cadastros, em especial:

a) livro de inspeção do trabalho eletrônico - eLIT;
b) substituição de informações nos sistemas do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED e da Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS;
c) RAIS;
d) CAGED;
e) disponibilização e utilização de informações contidas nas bases de dados do CAGED, da RAIS, do Seguro-Desemprego, do
Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda - BEm e do Novo Benefício Emergencial de Preservação do
Emprego e da Renda - Novo Bem;
f) cadastro de empregados por meio da Caixa Econômica Federal; e
g) Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;

XII - medidas contra a discriminação no trabalho;

XIII - trabalho em condições análogas às de escravo;

XIV - atividades de direção, assessoramento e apoio político-partidário;

XV - entidades sindicais e instrumentos coletivos de trabalho, em especial:

a) registro no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES e certidão sindical;
b) recolhimento e distribuição da contribuição sindical urbana;
c) registro de instrumentos coletivos de trabalho; e
d) mediação na negociação coletiva de natureza trabalhista;

XVI - fiscalização orientadora em microempresas e empresas de pequeno porte;

XVII - simulação de rescisão contratual e levantamento do FGTS em fraude à lei; e

XVIII - diretrizes para execução da aprendizagem profissional e o Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional - CNAP.

CAPÍTULO I - DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 2º - A CTPS é o documento onde estão registrados os dados relativos ao contrato de trabalho de um trabalhador.

Parágrafo único - A CTPS tem como identificação única do trabalhador o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF.

Art. 3º - A CTPS emitida em meio eletrônico, de que trata o art. 14 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - CLT, é denominada Carteira de Trabalho Digital.

§ 1º - Para fins do disposto no Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, a Carteira de Trabalho Digital é equivalente à CTPS
emitida em meio físico.

§ 2º - A Carteira de Trabalho Digital é previamente emitida a todos os inscritos no CPF, sendo necessária sua habilitação.

§ 3º - A Carteira de Trabalho Digital não se equipara aos documentos de identificação civis de que trata o art. 2º da Lei nº
12.037, de 1º de outubro 2009.

Art. 4º - A habilitação da Carteira de Trabalho Digital é realizada por meio de:

I - aplicativo eletrônico específico, denominado Carteira de Trabalho Digital, disponibilizado gratuitamente para dispositivos
móveis; ou

II - serviço específico da Carteira de Trabalho Digital diretamente no portal gov.br.
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Art. 5º - A CTPS em meio físico é emitida por meio do sistema informatizado de emissão de Carteira de Trabalho e Previdência
Social.

§ 1º - A CTPS não será emitida para menor de quatorze anos ou para falecido, exceto quando houver ordem ou autorização
judicial, e será obrigatório o lançamento no sistema informatizado e a anotação do número do mandado judicial no campo de
anotações gerais da CTPS.

§ 2º - Excepcionalmente, quando o trabalhador indocumentado tenha sido vítima de tráfico de pessoas, de trabalho escravo ou
de violação de direitos agravada por sua condição migratória e que tenha sido resgatado em ação fiscal conduzida por Auditor-
Fiscal do Trabalho, poderá ser emitida CTPS provisória, em meio físico, fora do sistema informatizado de que trata o caput,
com validade máxima e improrrogável de três meses, com base em declarações verbais do interessado, firmadas por duas
testemunhas.

§ 3º - No período de validade da CTPS provisória, de que trata o § 2º, deverão ser tomadas providências para a identificação
completa do trabalhador resgatado e o encaminhamento às unidades responsáveis para emissão de documento definitivo.

Art. 6º - Para os empregadores que têm a obrigação de uso do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações
Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial, a comunicação pelo empregado do número de inscrição no CPF equivale à
apresentação da Carteira de Trabalho Digital e dispensa a emissão de recibo pelo empregador.

§ 1º - O trabalhador deverá ter acesso às informações de seu contrato de trabalho na Carteira de Trabalho Digital após o
processamento das respectivas anotações.

§ 2º - A CTPS poderá ser utilizada, em caráter excepcional, enquanto o empregador não for obrigado ao uso do eSocial.

Art. 7º - Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Secretaria de Trabalho, definir os modelos de CTPS
para brasileiros e estrangeiros.

Art. 8º - A emissão da CTPS será realizada nas unidades descentralizadas do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 1º - Poderão, ainda, emitir a CTPS, mediante convênio, os órgãos federais, estaduais e municipais da administração direta
ou indireta.

§ 2º - A CTPS será entregue pessoalmente ao interessado, mediante identificação digital, no prazo máximo de até quinze dias
úteis, contados a partir da data constante no protocolo de atendimento.

§ 3º - Excepcionalmente, a CTPS poderá ser entregue a terceiro, mediante apresentação de procuração particular, com
reconhecimento de firma, específica para retirada da CTPS.

Art. 9º - Para emissão da CTPS , o interessado deverá apresentar, pessoalmente, os seguintes documentos:

I - brasileiros:

a) documento oficial de identificação civil que contenha:

1. nome do interessado;
2. data de validade;
3. município e estado de nascimento;
4. filiação;
5. nome e número do documento com órgão emissor e data de emissão; e

b) CPF;

II - estrangeiros:

a) CPF; e
b) Carteira de Registro Nacional Migratório, Documento Provisório de Registro Nacional Migratório ou Protocolo expedido pela
Polícia Federal.

Parágrafo único - Todos os documentos apresentados pelo interessado deverão ser originais e legíveis.
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Art. 10 - A fotografia, a assinatura e a identificação digital do requerente serão capturadas pelo próprio sistema no momento do
procedimento de identificação, obedecidos os padrões de qualidade.

Parágrafo único - Em casos de localidades que não dispõem de sistema informatizado de emissão da CTPS, o requerente
apresentará uma fotografia 3cm x 4cm recente.

Art. 11 - A personalização e a emissão da CTPS para imigrantes será feita, exclusivamente, pelas unidades descentralizadas
do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 12 - Os acordos de cooperação técnica de emissão de CTPS, celebrados com base na Portaria MTE nº 369, de 13 de
março de 2013, que ainda estejam vigentes, poderão ser renovados até a implementação definitiva do eSocial.

CAPÍTULO II - DO CONTRATO DE TRABALHO

Seção I - Do registro de empregados e das anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social

Art. 13 - O registro de empregados de que trata o art. 41 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, ressalvado o disposto no art.
17, e as anotações na Carteira de Trabalho Digital de que trata o art. 29 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, deverão ser
realizados pelo empregador por meio do eSocial.

Parágrafo único - Na hipótese do § 2º do art. 6º, o registro e as anotações de que tratam o caput serão feitos pelo empregador
na CTPS.

Art. 14 - O registro de empregados é composto por dados relativos à admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho,
férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador e deverão ser informados nos seguintes
prazos:

I - até o dia anterior ao início das atividades do trabalhador:

a) número do CPF;
b) data de nascimento;
c) data de admissão;
d) matrícula do empregado;
e) categoria do trabalhador, conforme classificação adotada pelo eSocial;
f) natureza da atividade (urbano ou rural);
g) código da CBO;
h) valor do salário contratual; e
i) tipo de contrato de trabalho em relação ao seu prazo, com a indicação do término quando se tratar de contrato por prazo
determinado;

II - até o dia 15 do mês subsequente ao mês em que o empregado foi admitido:

a) nome completo, sexo, grau de instrução, endereço, nacionalidade, raça, cor e, desde que requerido pelo empregado, o
nome social;
b) descrição do cargo e, quando for o caso, da função;
c) descrição do salário variável, quando for o caso;
d) nome e dados cadastrais dos dependentes;
e) horário de trabalho ou informação de enquadramento conforme disposto no art. 62 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;
f) identificação do estabelecimento ao qual o empregado está vinculado ou, no caso do empregado doméstico, identificação do
endereço onde o trabalhador exerce suas atividades;
g) informação de empregado com deficiência ou reabilitado, constatado em laudo caracterizador de deficiência ou em
certificado de reabilitação, bem como se a contratação está sendo computada na cota de pessoa com deficiência;
h) indicação do empregador para o qual a contratação de aprendiz está sendo computada no cumprimento da cota, nos casos
em que a contratação é feita por entidade sem fins lucrativos;
i) identificação do alvará judicial em caso de contratação de trabalhadores com idade inferior à legalmente permitida;
j) data de opção do empregado pelo FGTS, nos casos de admissão anterior a 1º de outubro de 2015, para empregados
domésticos ou anterior a 5 de outubro de 1988, para os demais empregados;
k) informação relativa a registro sob ação fiscal ou por força de decisão judicial, quando for o caso;
l) número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do sindicato representativo da categoria preponderante da
empresa ou da categoria diferenciada e, se houver, a sua data-base;
m) condição de ingresso no Brasil do trabalhador de nacionalidade estrangeira e indicação se sua permanência no País é por
prazo determinado ou indeterminado;
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n) indicação da existência de cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão e a descrição do fato ao qual se vincula o
término do contrato por prazo determinado, se for o caso;
o) tipo de admissão, conforme classificação adotada pelo eSocial; e
p) data do ingresso na sucessora, CNPJ da sucedida e matrícula do trabalhador na sucedida em caso de transferência;

III - até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência:

a) alterações cadastrais e contratuais de que tratam as alíneas "e" a "i" do inciso I e as alíneas "a" a "i" e "l" a "n" do inciso II;
b) alteração contratual de que trata a alínea "i" do inciso I quando houver indeterminação do prazo do contrato de trabalho
originalmente firmado por prazo determinado cujo termo estava vinculado à ocorrência de um fato;
c) gozo de férias;
d) afastamento por acidente ou doença relacionada ao trabalho, com duração não superior a quinze dias;
e) afastamentos temporários descritos no Anexo I;
f) informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador;
g) informações relativas às condições ambientais de trabalho;
h) transferência de empregados para empresas do mesmo grupo econômico, consórcio, ou por motivo de sucessão, fusão,
incorporação ou cisão de empresas;
i) cessão de empregado, com indicação da data da cessão, CNPJ do cessionário e existência de ônus para o cedente;
j) reintegração ao emprego; e
k) treinamentos, capacitações, exercícios simulados e outras anotações que obrigatoriamente devam constar no registro do
empregado por força das normas regulamentadoras;

IV - no 16º dia do afastamento:

a) por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com duração superior a quinze dias; e
b) por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com qualquer duração, que ocorrerem dentro do prazo de
sessenta dias pelo mesmo motivo que gerou a incapacidade, e tiverem em sua totalidade duração superior a quinze dias;

V - de imediato:

a) o acidente de trabalho ou doença profissional que resulte morte; e
b) afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com qualquer duração, quando ocorrer dentro do
prazo de sessenta dias do retorno de afastamento anterior pelo mesmo motivo que tenha gerado a incapacidade, gerador do
recebimento de auxílio-doença;

VI - até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência:

a) o acidente de trabalho e a doença profissional que não resulte morte; e
b) a prorrogação do contrato por prazo determinado, com indicação da data de término; e

VII - até o 10º dia seguinte ao da ocorrência, os dados de desligamento quando acarretar extinção do vínculo empregatício,
observado o disposto no § 6º do caput, com a indicação da data e do motivo do desligamento, da data do aviso prévio e, se
indenizado, da data projetada para término do contrato de trabalho.

§ 1º - O registro do empregado será feito pelo empregador pessoa jurídica identificado pelo número de inscrição no CNPJ raiz
e pelo empregador pessoa física identificado pelo número de inscrição no CPF.

§ 2º - A comprovação do cumprimento das obrigações previstas nesta Seção se dará pelo número do recibo eletrônico emitido
pelo eSocial quando da recepção e validação do evento correspondente.

§ 3º - O registro do empregado deverá ser mantido com as informações corretas e atualizadas, hipótese em que a omissão ou
a prestação de declaração falsa ou inexata será considerada infração, nos termos do § 3º do art. 29 e do art. 47 do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 4º - A matrícula de que trata a alínea "d" do inciso I do caput refere-se a cada um dos contratos de trabalho do empregado e
será única por empregador, vedada a reutilização.

§ 5º - Na hipótese da alínea "b" do inciso IV do caput, todos os afastamentos ainda não informados que forem utilizados no
cômputo dos quinze dias de afastamento, deverão ser informados no prazo estipulado no dispositivo.

§ 6º - A contagem do prazo de que trata o inciso VII do caput exclui o dia do desligamento e inclui o do vencimento.

§ 7º - A prestação das informações previstas nas alíneas "f" e "g" do inciso III do caput e na alínea "a" dos incisos V e VI do
caput, somente será exigível a partir do início da obrigatoriedade do envio dos eventos de segurança e saúde do trabalho ao
eSocial.



www.sato.adm.br 8

Art. 15 - O empregador anotará na CTPS do empregado os seguintes dados:

I - até cinco dias úteis contados da data de admissão:

a) data de admissão;
b) código da CBO;
c) valor do salário contratual;
d) tipo de contrato de trabalho em relação ao seu prazo, com a indicação do término, na hipótese de contrato por prazo
determinado; e
e) categoria do trabalhador, conforme classificação adotada pelo eSocial.

II - até o dia quinze do mês subsequente ao que o empregado foi admitido:

a) descrição do cargo ou função;
b) descrição do salário variável, quando for o caso;
c) identificação do estabelecimento ao qual o empregado está vinculado ou, no caso do empregado doméstico, identificação
do endereço onde o trabalhador exerce suas atividades;
d) a estimativa de gorjeta, quando for o caso;
e) em se tratando de aprendiz, o arco ocupacional ou itinerário formativo utilizado com seus respectivos códigos CBO, quando
for o caso;
f) descrição do fato ao qual se vincula o término do contrato por prazo determinado, se for o caso;
g) tipo de admissão, conforme classificação adotada pelo eSocial; e
h) data do ingresso na sucessora e CNPJ da sucedida em caso de transferência; e

III - até o dia quinze do mês seguinte ao da ocorrência:

a) alterações contratuais de que tratam as alíneas "b", "c" e "e" do inciso I e o inciso II do caput;
b) alteração contratual de que trata a alínea "d" do inciso I do caput quando houver indeterminação do prazo do contrato de
trabalho originalmente firmado por prazo determinado cujo termo estava vinculado à ocorrência de um fato;
c) gozo de férias;
d) transferência de empregados para empresas do mesmo grupo econômico, consórcio, ou por motivo de sucessão, fusão,
incorporação ou cisão de empresas;
e) cessão de empregado, com indicação da data da cessão e CNPJ do cessionário;
f) reintegração ao emprego; e
g) anotações previstas nas normas regulamentadoras;

IV - até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência da prorrogação do contrato por prazo determinado, com indicação da data
do término; e

V - até o décimo dia seguinte ao da ocorrência, os dados de desligamento quando acarretar extinção do vínculo empregatício,
observado o disposto no § 6º do art. 14, com a indicação da data e do motivo do desligamento, e se aviso prévio indenizado,
da data projetada para término do contrato de trabalho.

§ 1º - O envio das informações previstas e prazos estabelecidos no art. 14 dispensa o reenvio para fins de anotação na CTPS.

§ 2º - As anotações previstas neste artigo serão disponibilizadas ao trabalhador por meio do aplicativo Carteira de Trabalho
Digital ou de página eletrônica específica, após o processamento dos respectivos registros, e constituem prova do vínculo de
emprego para o trabalhador, inclusive perante a Previdência Social.

§ 3º - Não poderão compor a Carteira de Trabalho Digital informações que contrariem o disposto no § 4º do art. 29 do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 4º - A anotação da condição de trabalhador temporário na CTPS, em atendimento ao disposto no § 1º do art. 12 da Lei nº
6.019, de 3 de janeiro 1974, será efetivada pela empresa de trabalho temporário com as informações previstas neste artigo.

§ 5º - Na hipótese de trabalhador temporário, as informações previstas na alínea "c" do inciso II do caput correspondem à
identificação do estabelecimento da empresa de trabalho temporário, bem como do estabelecimento da empresa tomadora de
serviços aos quais o trabalhador está vinculado.

Art. 16 - Para a utilização de sistema de registro eletrônico de empregados previsto no art. 41 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943
- CLT é obrigatório o uso do eSocial, vedados outros meios de registro.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica aos empregadores ainda não obrigados ao eSocial.
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Art. 17 - O empregador já obrigado ao eSocial que optar por não realizar o registro dos empregados por meio eletrônico
anotará, nos mesmos prazos, as informações previstas no art. 14 em livro ou ficha de registro, que permanecerá no
estabelecimento ao qual o trabalhador estiver vinculado.

§ 1º - As anotações serão feitas sem abreviaturas, e serão ressalvadas, ao final de cada assentamento, as emendas,
entrelinhas, rasuras ou qualquer circunstância que possa gerar dúvida.

§ 2º - O empregador fornecerá cartão de identificação que contenha nome completo, número do CPF, cargo e matrícula aos
empregados registrados em livro ou ficha e que trabalhem em local diverso do estabelecimento ao qual estão vinculados.

Art. 18 - Os registros relativos a admissões para fins de pagamento do seguro-desemprego, nos termos do inciso I do caput do
art. 7º e do art. 24 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, serão prestadas:

I - nos termos do disposto no inciso I do art. 14; ou

II - no prazo estipulado em notificação para comprovação do registro do empregado lavrada em ação fiscal conduzida por
Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 19 - Os empregadores ainda não obrigados ao eSocial terão o prazo de noventa dias, a contar do início da obrigatoriedade
do envio das informações cadastrais e contratuais dos empregados, para inserir no referido sistema as informações relativas
aos contratos de trabalho em vigor, inclusive os suspensos ou interrompidos.

Art. 20 - Até que seja obrigatória a utilização do sistema de escrituração digital previsto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 20 de
setembro de 2019, e obedecido o cronograma de faseamento dos grupos de eventos, ficam as obrigações constantes dos art.
14 e art. 15 condicionadas às seguintes disposições:

I - para fins de cumprimento da obrigação relacionada ao registro de empregado:

a) as informações previstas nas alíneas "d" a "i" do inciso I do caput do art. 14 podem ser prestadas até o dia 15 do mês
subsequente ao que o empregado foi admitido; e
b) as informações constantes na alínea "k" do inciso III do caput do art. 14 não precisam ser prestadas;

II - para fins de cumprimento da obrigação relacionada à anotação da CTPS:

a) as informações previstas nas alíneas "b" a "e" do inciso I do caput do art. 15 podem ser prestadas até o dia 15 do mês
subsequente ao que o empregado foi admitido; e
b) as informações constantes na alínea "g" do inciso III do caput do art. 15 não precisam ser prestadas.

Art. 21 - Aos empregadores ainda não obrigados a utilizar o eSocial, o registro de empregados de que trata o art. 41 do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, será realizado com as seguintes informações:

I - nome do empregado, data de nascimento, filiação, nacionalidade e naturalidade;
II - número e série da CTPS;
III - número de identificação do cadastro no Programa de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio
do Serviço Público - PASEP;
IV - data de admissão;
V - cargo e função;
VI - remuneração;
VII - jornada de trabalho;
VIII - férias;
IX - acidente do trabalho e doenças profissionais, quando houver; e
X - condição de pessoa reabilitada ou com deficiência e respectivo tipo de deficiência, quando for o caso.

Parágrafo único - O registro de empregado deverá estar atualizado e obedecerá à numeração sequencial por estabelecimento.

Art. 22 - O empregador não obrigado ao eSocial poderá efetuar o registro de empregados em sistema informatizado que
garanta a segurança, a inviolabilidade, a manutenção e a conservação das informações e que:

I - mantenha registro individual em relação a cada empregado;

II - mantenha registro original, individualizado por empregado, acrescido das retificações ou das averbações, quando for o
caso; e
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III - assegure, a qualquer tempo, o acesso da fiscalização trabalhista às informações, por meio de tela, impressão de relatório e
meio magnético.

§ 1º - O sistema conterá rotinas autoexplicativas, para facilitar o acesso e o conhecimento dos dados registrados.

§ 2º - As informações e relatórios deverão conter data e hora do lançamento, atestada a sua veracidade por meio de rubrica e
identificação do empregador ou de seu representante legal nos documentos impressos.

§ 3º - O sistema possibilitará à fiscalização o acesso às informações e dados dos últimos doze meses.

§ 4º - As informações anteriores a doze meses poderão ser apresentadas no prazo de dois a oito dias via terminal de vídeo ou
relatório ou por meio magnético, a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 23 - O empregador não obrigado ao eSocial poderá adotar ficha de anotações, exceto quanto às datas de admissão e de
extinção do contrato de trabalho, que deverão ser anotadas na própria CTPS.

Parágrafo único - O empregado poderá, a qualquer tempo, solicitar a atualização e o fornecimento, impresso ou digital, de
dados constantes na sua ficha de anotações.

Seção II - Do trabalhador autônomo

Art. 24 - Esta Seção estabelece regras relativas à contratação do trabalhador autônomo, conforme disposto no art. 442-B do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 25 - A contratação do autônomo, cumpridas todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua
ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3º do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Parágrafo único - Não caracteriza a qualidade de empregado o fato de o autônomo prestar serviços a apenas um tomador de
serviços.

Art. 26 - O autônomo poderá prestar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de serviços que exerçam ou não a
mesma atividade econômica, sob qualquer modalidade de contrato de trabalho, inclusive como autônomo.

Art. 27 - Fica garantida ao autônomo a possibilidade de recusa de realizar atividade demandada pelo contratante, ressalvada a
possibilidade de aplicação de cláusula de penalidade, pela recusa, caso prevista em contrato.

Art. 28 - Presente a subordinação jurídica, será reconhecido o vínculo empregatício, ainda que o trabalhador preste serviços
por meio de pessoa jurídica.

Parágrafo único - A caracterização da subordinação jurídica deverá ser demonstrada no caso concreto, comprovada a
submissão direta, habitual e reiterada do trabalhador aos poderes diretivo, regulamentar e disciplinar da empresa contratante,
entre outros.

Seção III - Do trabalhador intermitente

Art. 29 - Esta Seção estabelece regras relativas ao contrato de trabalho para prestação de trabalho intermitente, nos termos do
§ 3º do art. 443 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 30 - O contrato de trabalho intermitente, de que trata o art. 452-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, será celebrado
por escrito, ainda que previsto em acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva, e conterá:

I - identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes;

II - valor da hora ou do dia de trabalho, que não será inferior ao valor horário ou diário do salário mínimo, nem inferior àquele
devido aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função, assegurada a remuneração do trabalho
noturno superior à do diurno; e

III - o local e o prazo para o pagamento da remuneração.
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Art. 31 - O empregado, mediante prévio acordo com o empregador, poderá usufruir suas férias em até três períodos, nos
termos do § 1º e do § 3º do art. 134 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 32 - Na hipótese de o período de convocação exceder um mês, o pagamento das parcelas a que se referem o § 6º do art.
452-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, não poderá ser estipulado por período superior a um mês, e deverão ser pagas
até o quinto dia útil do mês seguinte ao trabalhado, de acordo com o previsto no § 1º do art. 459 da referida lei.

Art. 33 - A remuneração horária ou diária do trabalhador intermitente pode ser superior à paga aos demais trabalhadores da
empresa contratados a prazo indeterminado, dadas as características especiais do contrato de trabalho intermitente.

Art. 34 - Serão considerados cumpridos os prazos de convocação ao trabalho e resposta ao chamado, previstos no § 1º e § 2º
do art. 452-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, quando constatada a prestação dos serviços pelo trabalhador
intermitente.

Art. 35 - É facultado às partes convencionar por meio do contrato de trabalho intermitente:

I - locais de prestação de serviços;
II - turnos para os quais o empregado será convocado para prestar serviços; e
III - formas e instrumentos de convocação e de resposta para a prestação de serviços.

Art. 36 - Para fins do disposto no § 3º do art. 443 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, considera-se período de inatividade
o intervalo temporal distinto daquele para o qual o empregado intermitente haja sido convocado e tenha prestado serviços nos
termos do § 1º do art. 452-A da referida lei.

§ 1º - Durante o período de inatividade, o empregado poderá prestar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de
serviço, que exerçam ou não a mesma atividade econômica, utilizando contrato de trabalho intermitente ou outra modalidade
de contrato de trabalho.

§ 2º - No contrato de trabalho intermitente, o período de inatividade não será considerado tempo à disposição do empregador e
não será remunerado, hipótese em que ficará descaracterizado o contrato de trabalho intermitente se houver remuneração por
tempo à disposição no período de inatividade.

Art. 37 - As verbas rescisórias e o aviso prévio serão calculados com base na média dos valores recebidos pelo empregado no
curso do contrato de trabalho intermitente.

Art. 38 - No contrato de trabalho intermitente, o empregador efetuará o recolhimento das contribuições previdenciárias próprias
e do empregado e o depósito do FGTS com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado
comprovante do cumprimento dessas obrigações.

Art. 39 - A comissão de representantes dos empregados a que se refere o Título IV-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT,
não substituirá a função do sindicato de defender os direitos e os interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em
questões judiciais ou administrativas, hipótese em que será obrigatória a participação dos sindicatos em negociações coletivas
de trabalho, nos termos dos incisos III e VI do caput do art. 8º da Constituição.

Seção IV - Do consórcio de empregadores rurais

Art. 40 - Considera-se consórcio de empregadores rurais a união de produtores rurais, pessoas físicas, com a finalidade única
de contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes.

Art. 41 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da fiscalização em propriedade rural em que haja prestação de trabalho a
produtores rurais consorciados, procederá ao levantamento físico, com o objetivo de identificar os trabalhadores encontrados
em atividade e distinguir os empregados diretos do produtor e aqueles comuns ao grupo consorciado.
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Art. 42 - Feito o levantamento físico e tendo o Auditor-Fiscal do Trabalho identificado trabalhadores contratados por consórcio
de empregadores rurais, solicitará os seguintes documentos, que estarão centralizados no local de administração do
consórcio:

I - matrícula do Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física - CAEPF;

II - pacto de solidariedade, conforme disposto no art. 265 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, registrado
em cartório de títulos e documentos;

III - documentos relativos à administração do consórcio, inclusive de outorga de poderes pelos produtores a um deles para
contratar e gerir a mão de obra a ser utilizada nas propriedades integrantes do grupo;

IV - livro, ficha ou sistema de registro de empregados, na hipótese de não utilização de sistema eletrônico; e

V - demais documentos necessários à autuação fiscal.

§ 1º - O nome especificado na matrícula referida no inciso I do caput deverá constar como empregador no registro do
empregado e em todos os documentos decorrentes do contrato único de prestação de trabalho entre cada trabalhador e os
produtores rurais consorciados.

§ 2º No pacto de solidariedade, em que os produtores rurais se responsabilizarão solidariamente pelas obrigações trabalhistas
e previdenciárias decorrentes da contratação dos trabalhadores comuns, constará a identificação de todos os consorciados
com:

I - nome completo;
II - CPF;
III - documento de identidade;
IV - matrícula CAEPF;
V - endereço e domicílio; e
VI - endereço das propriedades rurais onde os trabalhadores exercerão atividades.

Art. 43 - Constatada a violação de preceito legal pelo consórcio de empregadores rurais, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá
lavrar o competente auto de infração em nome contido no CPF do produtor que encabeça a matrícula, e no histórico do auto
de infração, o CPF dos demais produtores que constam no pacto de solidariedade e do CAEPF, e demais informações
necessárias à caracterização da prestação de trabalho a produtores consorciados.

§ 1º - O Auditor-Fiscal do Trabalho, sempre que possível, deverá juntar ao auto de infração a cópia do CAEPF e do pacto de
solidariedade, a fim de garantir a identificação de todos os produtores rurais.

§ 2º - A infração do disposto ao caput do art. 41 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, ensejará a lavratura do competente
auto de infração em nome do proprietário ou possuidor da propriedade em que o empregado sem registro for encontrado em
atividade.

Seção V - Do contrato e da nota contratual de músicos profissionais, artistas e técnicos de espetáculos de diversões

Art. 44 - Conforme disposições da Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, e da Lei nº 6.533, de 24 de maio de 1978, ficam
aprovados os modelos de instrumentos contratuais para contratação de músicos profissionais, artistas e técnicos de
espetáculos de diversões, denominados:

I - contrato de trabalho por prazo determinado ou indeterminado, conforme previsto no Anexo II; e

II - nota contratual para substituição ou para prestação de serviço caracteristicamente eventual de músicos, artistas e técnicos
de espetáculos de diversões conforme previsto no Anexo III.

Parágrafo único - Os modelos citados nos incisos I e II do caput serão obrigatórios na contratação desses profissionais.

Art. 45 - O contrato de trabalho e a nota contratual deverão ser devidamente preenchidos na forma contida nos Anexos II e III,
conforme o caso, e constituirão documento comprobatório de rendimentos do músico, artista ou técnico em espetáculos de
diversões contratado.

Art. 46 - A nota contratual constituirá o instrumento de contrato a ser utilizado em casos de substituição ou para prestação de
serviço caracteristicamente eventual de músico, artista ou de técnico em espetáculos de diversões, por prazo não superior a
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sete dias consecutivos, vedada a utilização desse mesmo profissional, nos sessenta dias subsequentes, por essa forma, pelo
mesmo empregador.

Art. 47 - Os instrumentos contratuais, conforme modelo aprovado por esta Seção, poderão ser disponibilizados aos
trabalhadores por suas entidades sindicais representativas e deverão ser gerados:

I - para contratação de músicos, em quatro vias, constituído da:

a) primeira, que ficará em poder do contratante, a ser disponibilizado à Inspeção do Trabalho;
b) segunda, para entrega ao contratado;
c) terceira, para envio à Ordem dos Músicos do Brasil; e
d) quarta, para envio à entidade sindical representativa da categoria;

II - para contração de artistas e técnicos em espetáculos de diversões, em três vias, constituído da:

a) primeira, que ficará em poder do contratante, a ser disponibilizado à Inspeção do Trabalho;
b) segunda, para entrega ao contratado; e
c) terceira, para envio à entidade sindical representativa da categoria.

Art. 48 - O não cumprimento dos dispositivos da presente Seção sujeitará os infratores às sanções previstas em lei.

CAPÍTULO III - DO CONTRATO DE PARCERIA ENTRE SALÕES DE BELEZA E OS PROFISSIONAIS

Art. 49 - Este Capítulo dispõe sobre a homologação de contratos de parceria entre salões de beleza e profissionais que
desempenham as atividades de cabeleireiro, de barbeiro, de esteticista, de manicure, de pedicure, de depilador e de
maquiador pelo Ministério do Trabalho e Previdência, conforme o disposto no § 8º do art. 1-A da Lei nº 12.592, de 18 de janeiro
de 2012.

Art. 50 - A homologação dos contratos de parceria de que trata o art. 49 compete aos Superintendentes Regionais das
unidades descentralizadas do Ministério do Trabalho e Previdência, na ausência de sindicato da categoria profissional e
laboral.

§ 1º - A homologação deve ser feita, perante duas testemunhas, pelo Superintendente Regional do Trabalho da unidade da
Federação na qual se dará a execução do contrato de parceria, após a verificação do cumprimento dos requisitos
estabelecidos no art. 51.

§ 2º - A análise e homologação dos contratos de parceria de que trata o caput poderá ser objeto de delegação, observado o
disposto no § 1º do caput .

Art. 51 - Para fins de homologação, os contratos de parceria deverão conter as seguintes cláusulas:

I - percentual das retenções pelo salão-parceiro dos valores recebidos por cada serviço prestado pelo profissional-parceiro;

II - obrigação, por parte do salão-parceiro, de retenção e de recolhimento dos tributos e contribuições sociais e previdenciárias
devidos pelo profissional-parceiro em decorrência da atividade deste na parceria;

III - condições e periodicidade do pagamento do profissional-parceiro, por tipo de serviço oferecido;

IV - direitos do profissional-parceiro quanto ao uso de bens materiais necessários ao desempenho das atividades profissionais
e sobre o acesso e circulação nas dependências do estabelecimento;

V - possibilidade de rescisão unilateral do contrato, no caso de não subsistir interesse na sua continuidade, mediante aviso
prévio de, no mínimo, trinta dias;

VI - responsabilidades de ambas as partes com a manutenção e higiene de materiais e equipamentos, das condições de
funcionamento do negócio e do bom atendimento aos clientes; e

VII - obrigação, por parte do profissional-parceiro, de manutenção da regularidade de sua inscrição perante as autoridades
fazendárias.
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Art. 52 - O Superintendente Regional do Trabalho, em caso de ausência de sindicato da categoria profissional, prestará
assistência ao profissional-parceiro, com auxílio da Seção de Relações do Trabalho, localizados no âmbito da
Superintendência Regional do Trabalho.

CAPÍTULO IV - DA AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE TRABALHADOR POR EMPRESA ESTRANGEIRA PARA
TRABALHAR NO EXTERIOR

Art. 53 - Este Capítulo trata da autorização de contratação de trabalhador por empresa estrangeira para trabalhar no exterior,
conforme o disposto no art. 12 da Lei nº 7.064, de 6 de dezembro de 1982.

Art. 54 - O pedido de autorização deverá ser formulado pela empresa interessada, em língua portuguesa, e remetido à
Subsecretaria de Relações de Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio do portal
gov.br, instruído com os seguintes documentos:

I - comprovação de sua existência jurídica, segundo as leis do país no qual é sediada, consularizada e traduzida para a língua
portuguesa, por tradutor oficial juramentado;

II - comprovação de que pessoa jurídica domiciliada no Brasil detenha pelo menos cinco por cento de participação em seu
capital social;

III - constituição de procurador no Brasil, com poderes especiais de representação, inclusive o de receber citação; e

IV - contrato individual de trabalho, em língua portuguesa, contemplando os preceitos da Lei nº 7.064, de 1982.

Parágrafo único - A empresa brasileira de que trata o inciso II do caput responderá solidariamente com a empresa estrangeira
pelos encargos e obrigações decorrentes da contratação do trabalhador.

Art. 55 - A autorização para contratação de trabalhador, por empresa estrangeira, de que trata este Capítulo terá validade de
até três anos.

Parágrafo único - Nos casos em que for ajustada permanência do trabalhador no exterior por período superior a três anos ou
nos casos de renovação do contrato de trabalho, a empresa estrangeira requererá a prorrogação da autorização, junto com:

I - os documentos elencados no art. 54 devidamente atualizados;

II - a comprovação da concessão dos benefícios de que tratam os art. 21 e art. 22 da Lei nº 7.064, de 1982; e

III - a comprovação do gozo de férias anuais, no Brasil, do empregado e de seus dependentes, com despesas de viagens
pagas pela empresa estrangeira, na forma do art. 6º da Lei nº 7.064, de 1982.

CAPÍTULO V - DA JORNADA DE TRABALHO

Seção I - Da autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados

Art. 56 - A autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados civis e religiosos a que se refere o parágrafo único do
art. 68 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, será regida de acordo com os procedimentos previstos nesta Seção.

Parágrafo único - A autorização a que se refere o caput poderá ser concedida nas seguintes hipóteses:

I - para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou necessidade imperiosa de serviço; e
II - quando a inexecução das atividades puder acarretar prejuízo manifesto.

Art. 57 - A autorização de que trata o art. 56 será concedida pelo chefe da unidade descentralizada da Inspeção do Trabalho,
com circunscrição no local da prestação de serviço, mediante fundamentação técnica que leve à conclusão pela realização ou
conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto à requerente.

Parágrafo único - A autorização transitória poderá ser concedida pelo prazo de até sessenta dias.

Art. 58 - O requerimento para solicitar a autorização transitória deverá ser instruído por laudo técnico fundamentado, com
indicação da necessidade de ordem técnica e os setores que exigem a continuidade do trabalho.
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§ 1º - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de
revezamento, mensalmente organizada e sujeito à fiscalização.

§ 2º - O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de sete semanas, com o
domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho.

§ 3º - Nas atividades do comércio em geral, o repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período
máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem
estipuladas em negociação coletiva, nos termos da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 59 - A autorização transitória poderá ser cancelada a qualquer momento pelo chefe da unidade descentralizada da
Inspeção do Trabalho, após oitiva da empresa, mediante despacho fundamentado e baseado em relatório da Inspeção do
Trabalho, desde que observada a ocorrência de uma das seguintes hipóteses no curso da referida autorização:

I - descumprimento das exigências constantes desta Seção;
II - infração nos atributos de jornada e descanso, constatada pela Inspeção do Trabalho; ou
III - situação de grave e iminente risco à segurança e saúde do trabalhador constatada pela Inspeção do Trabalho.

Art. 60 - Deferida a autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados, o início das atividades das empresas nestes
dias independe de inspeção prévia.

Art. 61 - A escala de revezamento será efetuada por livre escolha do empregador.

Seção II - Da autorização permanente para trabalho aos domingos e feriados

Art. 62 - É concedida, em caráter permanente, autorização para o trabalho aos domingos e feriados, de que tratam os art. 68 e
art. 70 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, às atividades constantes do Anexo IV desta Portaria.

Art. 63 - Os § 1º, § 2º e § 3º do art. 58 também se aplicam à autorização permanente para trabalho aos domingos e feriados.

Seção III - Da prorrogação de jornada em atividade insalubre

Art. 64 - Nas atividades insalubres, quaisquer prorrogações de jornada só poderão ser praticadas mediante autorização da
chefia da unidade de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da Inspeção do Trabalho correspondente,
salvo nas hipóteses de:

I - jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas ininterruptas de descanso; ou
II - haver acordo ou convenção coletiva de trabalho autorizando expressamente a prorrogação.

Art. 65 - O pedido de autorização para a prorrogação de jornada em atividade insalubre será apresentado, por meio do portal
gov.br, com as seguintes informações:

I - identificação do empregador e do estabelecimento, que contenha:

a) razão social;
b) CNPJ;
c) endereço;
d) CNAE; e
e) número de empregados;

II - indicação das funções, setores e turnos cuja jornada será prorrogada, com o número de empregados alcançados pela
prorrogação;

III - descrição da jornada de trabalho ordinária e a indicação do tempo de prorrogação pretendido; e

IV - relação dos agentes insalubres, com identificação da fonte, nível ou concentração e descrição das medidas de controle
adotadas.

Art. 66 - A análise do pedido deve considerar o possível impacto da prorrogação na saúde dos trabalhadores alcançados.
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Art. 67 - O deferimento do pedido está condicionado ao atendimento dos seguintes requisitos:

I - inexistência de autos de infração às normas regulamentadoras, de graduação I3 e I4 nos termos da NR-28, no setor da
empresa abrangido pelo pedido de autorização, no período de dois anos;

II - inexistência de acidente de trabalho no setor da empresa abrangido pelo pedido de autorização, no período de dois anos,
com consequências:

a) significativa - lesão à integridade física ou à saúde, que implique em incapacidade temporária por prazo superior a quinze
dias;
b) severa - que prejudique a integridade física ou a saúde, que provoque lesão ou sequela permanentes; ou
c) fatal;

III - adoção de sistema de pausas durante o trabalho, quando previstas em norma regulamentadora, e cumprimento das
condições para concessão dessas pausas; e

IV - cumprimento dos intervalos previstos na legislação.

Art. 68 - Não será admitida prorrogação de jornada em atividades com exposição a agentes cuja caracterização da
insalubridade ocorra por meio de avaliação quantitativa, salvo em situações transitórias e desde que sejam implementadas
medidas adicionais de proteção do trabalhador contra a exposição ao agente nocivo.

Art. 69 - A análise do pedido será feita por meio de análise documental e consulta aos sistemas de informação da Inspeção do
Trabalho, referentes a ações fiscais anteriormente realizadas e, caso seja necessário, complementada por inspeção no
estabelecimento do empregador.

Art. 70 - A validade da autorização será determinada pela autoridade que a conceder, nunca superior a cinco anos.

Art. 71 - A autorização deve ser cancelada sempre que for verificado o não atendimento às condições estabelecidas no art. 67.

Seção IV - Da anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, mecânico ou eletrônico

Art. 72 - A anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, mecânico ou eletrônico, de que trata o art. 74 Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, é regida por esta Seção.

Subseção I - Do controle de jornada eletrônico

Art. 73 - Sistema de registro eletrônico de ponto é o conjunto de equipamentos e programas informatizados destinados à
anotação da hora de entrada e de saída dos trabalhadores em registro eletrônico, de que trata o § 2º do art. 74 do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 74 - O sistema de registro de ponto eletrônico deve registrar fielmente as marcações efetuadas, não sendo permitida
qualquer ação que desvirtue os fins legais a que se destina, tais como:

I - restrições de horário à marcação do ponto;
II - marcação automática do ponto, utilizando-se horários predeterminados ou o horário contratual, não se confundindo com o
registro por exceção previsto no art. 74, § 4º, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;
III - exigência, por parte do sistema, de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e
IV - existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados registrados pelo empregado.

Art. 75 - No caso de opção de anotação do horário de trabalho em registro eletrônico, é obrigatório o uso de um dos seguintes
tipos de sistema de registro eletrônico de ponto:

I - sistema de registro eletrônico de ponto convencional: composto pelo registrador eletrônico de ponto convencional - REP-C e
pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto;
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II - sistema de registro eletrônico de ponto alternativo: composto pelo registrador eletrônico de ponto alternativo - REP-A e pelo
Programa de Tratamento de Registro de Ponto;

III - sistema de registro eletrônico de ponto via programa: composto pelo registrador eletrônico de ponto via programa - REP-P,
pelos coletores de marcações, pelo armazenamento de registro de ponto e pelo Programa de Tratamento de Registro de
Ponto.

Parágrafo único - Coletores de marcações são equipamentos, dispositivos físicos ou programas (softwares) capazes de
receber e transmitir para o REP-P as informações referentes às marcações de ponto.

Art. 76 - O REP-C é o equipamento de automação monolítico, identificado pelo seu número de fabricação e cujo modelo
possui certificado de conformidade especificado no art. 90, utilizado exclusivamente para o registro de jornada de trabalho e
com capacidade para emitir documentos decorrentes da relação do trabalho e realizar controles de natureza fiscal trabalhista,
referentes à entrada e à saída de empregados nos locais de trabalho.

§ 1º - O REP-C deve estar sempre no local da prestação do serviço e disponível para pronta extração e impressão de dados
pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 2º - O empregador que adquirir o REP-C não poderá aliená-lo para empresa que não pertença ao seu grupo econômico.

§ 3º - O REP-C somente poderá conter empregados do mesmo empregador, excetuados os seguintes casos:

I - registro de jornada do trabalhador temporário regido pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974 no REP-C do tomador de
serviços; e

II - empresas de um mesmo grupo econômico, nos termos do § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, que
podem determinar a consignação das marcações de ponto no mesmo REP-C dos seus empregados que compartilhem o
mesmo local de trabalho ou que estejam trabalhando em outra empresa do mesmo grupo econômico.

§ 4º - Ocorrendo alguma das situações mencionadas nos incisos I e II do § 3°, o Programa de Tratamento de Registro de
Ponto deverá identificar o empregado e considerar as respectivas marcações para o controle de ponto da empresa
empregadora.

Art. 77 - O REP-A é o conjunto de equipamentos e programas de computador que tem sua utilização destinada ao registro da
jornada de trabalho, autorizado por convenção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 1º - Para fins de fiscalização, o sistema de registro eletrônico de ponto que utilize REP-A deverá:

I - permitir a identificação de empregador e empregado; e
II - disponibilizar, no local da fiscalização ou de forma remota, a extração eletrônica ou impressão do registro fiel das
marcações realizadas pelo empregado.

§ 2º - O REP-A somente poderá ser utilizado durante a vigência da convenção ou acordo coletivo de trabalho autorizador,
sendo vedada a ultratividade conforme o § 3º do art. 614 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 78 - O REP-P é o programa (software) executado em servidor dedicado ou em ambiente de nuvem com certificado de
registro nos termos do art. 91, utilizado exclusivamente para o registro de jornada e com capacidade para emitir documentos
decorrentes da relação do trabalho e realizar controles de natureza fiscal trabalhista, referentes à entrada e à saída de
empregados nos locais de trabalho.

Art. 79 - O REP-C e o REP-P, definidos no art. 76 e no art. 78, devem emitir ou disponibilizar acesso ao comprovante de
registro de ponto do trabalhador, que tem como objetivo comprovar o registro de marcação realizada pelo empregado,
contendo no mínimo as seguintes informações:

I - cabeçalho contendo o título "Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador";
II - Número Sequencial de Registro - NSR;
III - identificação do empregador contendo nome, CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO, caso exista;
IV - local da prestação do serviço ou endereço do estabelecimento ao qual o empregado esteja vinculado, quando exercer
atividade externa ou em instalações de terceiros;
V - identificação do trabalhador contendo nome e CPF;
VI - data e horário do respectivo registro;
VII - modelo e número de fabricação, no caso de REP-C, ou número de registro no Instituto Nacional da Propriedade Industrial,
no caso de REP-P;



www.sato.adm.br 18

VIII - código hash (SHA-256) da marcação, exclusivamente para o REP-P; e
IX - assinatura eletrônica contemplando todos os dados descritos nos incisos I a VIII, no caso de comprovante impresso.

Art. 80 - O comprovante de registro de ponto do trabalhador pode ter o formato impresso ou de arquivo eletrônico.

Parágrafo único - Caso o comprovante de registro de ponto do trabalhador tenha o formato eletrônico:

I - o arquivo deve ter o formato Portable Document Format - PDF e ser assinado eletronicamente conforme art. 87 e art. 88;

II - ao trabalhador deve ser disponibilizado, por meio de sistema eletrônico, acesso ao comprovante após cada marcação,
independentemente de prévia solicitação e autorização; e

III - o empregador deve possibilitar a extração, pelo empregado, dos comprovantes de registro de ponto das marcações
realizadas, no mínimo, nas últimas quarenta e oito horas.

Art. 81 - Todos os tipos de sistema de registro eletrônico de ponto devem gerar o Arquivo Fonte de Dados, conforme Anexo V.

§ 1º - No caso de REP-C, o Arquivo Fonte de Dados deve ser gravado em dispositivo externo de memória, por meio de porta
de saída padrão USB externa, denominada Porta Fiscal, de uso exclusivo pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 2º - No caso de REP-A e REP-P, o Arquivo Fonte de Dados deve ser prontamente gerado e entregue, quando solicitado pelo
Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 82 - O programa de tratamento de registro de ponto é o conjunto de rotinas informatizadas que tem por função tratar os
dados relativos à marcação dos horários de entrada e saída contidas no Arquivo Fonte de Dados, gerando o relatório Espelho
de Ponto Eletrônico e o Arquivo Eletrônico de Jornada.

Parágrafo único - A função de tratamento dos dados se limitará a acrescentar informações para complementar eventuais
omissões no registro de ponto, inclusive ausências e movimentações do banco de horas, ou indicar marcações indevidas.

Art. 83 - O programa de tratamento de registro de ponto, independentemente do sistema de registro eletrônico de ponto
utilizado, deve gerar o Arquivo Eletrônico de Jornada, conforme Anexo VI, e o relatório Espelho de Ponto Eletrônico, conforme
art. 84.

Parágrafo único - No caso de programa de tratamento de registro de ponto que utilize REP-A, o arquivo eletrônico e o relatório
especificados no caput somente serão exigidos para os acordos e convenções coletivas de trabalho firmados após a entrada
em vigência desta Seção.

Art. 84 - O relatório Espelho de Ponto Eletrônico gerado pelo programa de tratamento de registro de ponto deve conter, no
mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do empregador contendo nome, CNPJ/CPF e CEI/CAEPF/CNO, caso exista;
II - identificação do trabalhador contendo nome, CPF, data de admissão e cargo/função;
III - data de emissão e período do relatório Espelho de Ponto Eletrônico;
IV - horário e jornada contratual do empregado;
V - marcações efetuadas no REP e marcações tratadas (incluídas, desconsideradas e pré-assinaladas) no Programa de
Tratamento de Registro de Ponto; e
VI - duração das jornadas realizadas (considerando o horário noturno reduzido, se for o caso).

Parágrafo único - O trabalhador deverá ter acesso às informações constantes do relatório Espelho de Ponto Eletrônico por
meio de sistema informatizado, mensalmente de forma eletrônica ou impressa ou em prazo inferior, a critério da empresa.

Art. 85 - O empregador deverá disponibilizar os arquivos eletrônicos gerados e relatórios emitidos pelo programa de
tratamento de registro de ponto ao Auditor-Fiscal do Trabalho, quando solicitados, no prazo mínimo de dois dias, a critério
deste.

Art. 86 - A assinatura eletrônica será utilizada como meio de comprovação da autoria e integridade de documentos eletrônicos
gerados pelo sistema de registro eletrônico de ponto e pelo programa de tratamento de registro de ponto, nos termos do art. 10
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
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Parágrafo único - A assinatura eletrônica, do fabricante ou do desenvolvedor, deve ser atribuída às saídas geradas:

I - pelo REP: Arquivo Fonte de Dados, Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador e, no caso do REP-C, Relação
Instantânea de Marcações; e

II - pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto: Arquivo Eletrônico de Jornada.

Art. 87 - As assinaturas eletrônicas geradas pelo REP-C devem seguir as disposições dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para registrador eletrônico de ponto publicados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO.

Art. 88 - As assinaturas eletrônicas geradas pelo REP-A, REP-P e programa de tratamento de registro de ponto devem utilizar
certificados digitais válidos e emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil, constituindo-se em assinaturas eletrônicas qualificadas, nos termos da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Art. 89 - Os fabricantes ou desenvolvedores de sistema de registro de ponto e de programa de tratamento de registro de ponto
deverão fornecer à empresa usuária do seu equipamento ou programa o documento denominado Atestado Técnico e Termo
de Responsabilidade, assinado pelo responsável técnico pelo equipamento ou programa e pelo responsável legal da empresa
fabricante ou desenvolvedora, afirmando expressamente que seu equipamento ou programa atende às determinações desta
Seção.

§ 1º - O Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade deve ser emitido conforme modelo especificado no Anexo VII.

§ 2º - O Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade deve ser emitido na forma de documento eletrônico, nos termos do
art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 2001, e possuir assinatura eletrônica qualificada, nos termos do inciso III do art. 4°
da Lei nº 14.063, de 2020, pertencente exclusivamente à pessoa física.

§ 3º - O arquivo eletrônico que contém o Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade deve ter o formato Portable
Document Format - PDF, e o empregador deverá mantê-lo para apresentação à Inspeção do Trabalho.

§ 4º - O empregador somente poderá utilizar o sistema de registro de ponto e de programa de tratamento de registro de ponto
se possuir o Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelos fabricantes ou desenvolvedores dos equipamentos
ou programas.

§ 5º - O Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade referente ao REP-C deve conter o nome do algoritmo de hash, a
chave pública e o nome do algoritmo de criptografia assimétrica utilizados na assinatura eletrônica definida no art. 87.

Art. 90 - O REP-C deve ser submetido à análise de conformidade, seguindo os Requisitos de Avaliação da Conformidade para
registrador eletrônico de ponto publicados pelo INMETRO, com emissão de certificado de conformidade atestando o
atendimento ao art. 76 e aos requisitos elencados no Anexo VIII.

Parágrafo único - Qualquer alteração no REP-C certificado, inclusive nos programas residentes, ensejará novo processo de
certificação e registro.

Art. 91 - O REP-P deve possuir certificado de registro de programa de computador no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial, atender ao art. 78 e aos requisitos elencados no Anexo IX.

Art. 92 - Os fabricantes de REP-C deverão se cadastrar junto ao Ministério do Trabalho e Previdência e solicitar o registro de
cada um dos modelos que produzirem.

Parágrafo único - Para o registro de modelo de REP-C, o fabricante deverá apresentar o certificado de conformidade previsto
no art. 90 e o Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade previsto no art. 89.

Subseção II - Do controle de jornada manual ou mecânico

Art. 93 - O registro manual deve espelhar a real jornada praticada pelo trabalhador, vedada a mera assinalação do horário
contratual, salvo a possibilidade de pré-assinalação do período de repouso, autorizada pelo art. 74, § 2º, do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - CLT.
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Parágrafo único - É permitida a utilização de registro de ponto manual por exceção à jornada regular de trabalho, mediante
acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 94 - O registro mecânico deve espelhar a real jornada praticada pelo trabalhador, registrada por processo mecânico que
consigne as marcações de ponto de forma impressa e indelével, em cartão individual, sendo permitida a pré-assinalação do
período de repouso.

Parágrafo único - É permitida a utilização de registro de ponto mecânico por exceção à jornada regular de trabalho, mediante
acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 95 - Quando a empresa adotar registro de ponto manual ou mecânico e a jornada de trabalho for executada integralmente
fora do estabelecimento do empregador, o horário de trabalho constará de ficha ou papeleta, que ficará em poder do
empregado, devendo ser restituída ao empregador após o término do período de apuração do ponto.

Subseção III - Das disposições transitórias

Art. 96 - Os modelos de registradores eletrônicos de ponto já certificados na vigência da Portaria MTE nº 1.510, de 21 de
agosto de 2009, poderão continuar a ser fabricados, bem como utilizados pelos empregadores.

§ 1º - Os registradores eletrônicos de ponto especificados no caput podem continuar a gerar o Arquivo Fonte de Dados em
conformidade com o leiaute especificado à época de sua certificação.

§ 2º - Com relação à geração do arquivo mencionado no § 1º, o preenchimento do campo de doze caracteres reservado ao
Programa de Integração Social - PIS para inclusão de empregados nos registradores eletrônicos de ponto certificados nos
termos da Portaria MTE nº 1.510, de 2009, deve ser preenchido da seguinte forma:

I - empregados que possuem PIS: colocar "0" na primeira posição do campo e o PIS completo nas próximas onze posições;

II - empregados que não possuem PIS e o REP não faz validação do PIS: colocar "9" na primeira posição e o CPF completo
nas próximas onze posições; e

III - empregados que não possuem PIS e o REP faz validação do PIS: colocar "8" na primeira posição, os dez primeiros dígitos
do CPF nas posições seguintes e na última posição, o dígito verificador do PIS considerando os dez primeiros dígitos do CPF.

Art. 97 - Os desenvolvedores de programa de tratamento de registro de ponto e usuários terão o prazo de um ano, a partir da
data de publicação desta Seção, para se adequarem às exigências do art. 83.

Subseção IV - Das disposições finais

Art. 98 - Comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou a existência de dispositivos, programas ou sub-
rotinas que permitam a adulteração dos reais dados do controle de jornada ou parametrizações e bloqueios na marcação, o
Auditor-Fiscal do Trabalho deverá apreender documentos e equipamentos, copiar programas e dados que julgar necessários
para comprovação do ilícito.

Art. 99 - Equipara-se ao fabricante ou desenvolvedor nacional, para efeitos desta Seção, o importador que legalmente
introduzir no Brasil qualquer um dos tipos de sistema de registro eletrônico de ponto definidos nesta Seção.

Parágrafo único - O manual do usuário, o Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade, a documentação técnica e as
informações constantes no sistema de registro eletrônico de ponto importado devem ser redigidos em língua portuguesa.

Art. 100 - O empregador deve fornecer os dados constantes em sistemas eletrônicos admitidos pela legislação que
possibilitem a aferição da jornada de trabalho dos empregados, a exemplo dos sistemas de rastreamento via satélite, quando
solicitados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 101 - O empregador e as empresas envolvidas no tratamento dos dados devem observar as disposições da Lei nº 13.709,
de 14 agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
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CAPÍTULO VI - DOS EFEITOS DE DÉBITOS SALARIAIS, DE MORA DE FGTS, DE MORA CONTUMAZ SALARIAL E DE
MORA CONTUMAZ DE FGTS

Art. 102 - Para os efeitos do Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968, do § 1º do art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e do art. 50 ao art. 52 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, considera-se:

I - em débito salarial o empregador que se mantém inadimplente na obrigação de pagar salário a seus empregados:

a) após vencido o prazo estipulado em lei, contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho para seu pagamento; ou
b) em desacordo com as condições previstas em lei, contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho para seu pagamento;

II - em mora do FGTS o empregador que se mantém inadimplente na obrigação de depositar o FGTS aos trabalhadores após
vencido o prazo legal de recolhimento das parcelas devidas, no todo ou em parte;

III - em mora contumaz salarial o empregador que estiver em débito salarial, por período igual ou superior a três meses, sem
motivo grave ou relevante, excluídas as causas pertinentes ao risco da atividade econômica; e

IV - em mora contumaz de FGTS o empregador que estiver em mora do FGTS, por período igual ou superior a três meses,
sem motivo grave ou relevante, excluídas as causas pertinentes ao risco da atividade econômica.

Parágrafo único - Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se:

I - salário - quaisquer parcelas devidas ou pagas diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço do
empregado, observados os art. 457 e art. 458 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, cuja natureza salarial é reconhecida
pelo empregador e cuja liquidez e certeza é incontroversa;

II - parcela de FGTS - a importância mensal ou rescisória de FGTS, total ou parcial, devida ao trabalhador, conforme
percentuais e bases de cálculo estabelecidas em lei, incidente sobre verbas cuja liquidez e certeza são incontroversas; e

III - motivo grave ou relevante - situação ou ocorrência de força maior, nos termos do art. 501 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943
- CLT.

Art. 103 - O empregador em débito salarial ou em mora de FGTS não poderá, sem prejuízo de outras disposições legais:

I - pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou retirada a seus diretores, sócios, gerentes
ou titulares da firma individual; e

II - distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios, titulares, acionistas, ou membros de
órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.

Art. 104 - O empregador em mora contumaz salarial ou mora contumaz de FGTS não poderá, além do disposto no art. 103, ser
favorecido com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária, ou financeira, por parte de órgãos da união, dos estados ou
dos municípios, ou de que estes participem.

Parágrafo único - Não se incluem na proibição de que trata o caput as operações de crédito destinadas à liquidação dos
débitos salariais ou de FGTS existentes, o que deverá ser expressamente consignado em documento firmado pelo responsável
legal do empregador, como justificação do crédito.

Art. 105 - Em toda fiscalização que tiver por objeto a verificação de débito salarial ou de FGTS, o Auditor-Fiscal do Trabalho,
mediante ordem de serviço específica, poderá averiguar a ocorrência de:

I - infrações ao disposto no art. 103; e
II - situação de mora contumaz salarial ou de mora contumaz de FGTS.

Art. 106 - O Auditor-Fiscal do Trabalho poderá, no decorrer de fiscalização, averiguar de ofício as infrações ao art. 103 e a
ocorrência de situação de mora contumaz salarial ou de mora contumaz de FGTS, ainda que a fiscalização não tenha sido
realizada mediante ordem de serviço específica.

Art. 107 - A constatação de infrações ao disposto no art. 103 ensejará a lavratura dos correspondentes autos de infração pelo
Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 1º - Quando constatar situação de débito salarial, o Auditor-Fiscal do Trabalho fará constar no histórico do auto de infração:
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I - indicação de pelo menos um empregado prejudicado pela infração;

II - o valor total do débito salarial do empregador à época da infração;

III - descrição da incidência da situação fática às disposições do inciso I ou do inciso III do caput do art. 102;

IV - caráter não controvertido das parcelas de natureza salarial, nos termos do inciso I do parágrafo único do art. 102; e

V - comprovantes, conforme o caso, de:

a) pagamento de honorário, gratificação, pró labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou retirada a seus diretores, sócios,
gerentes ou titulares da firma individual à época da infração; ou
b) distribuição de lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios, titulares, acionistas, ou membros de órgãos
dirigentes, fiscais ou consultivos à época da infração.

§ 2º - Quando constatar situação de mora de FGTS, o Auditor-Fiscal do Trabalho fará constar no histórico do auto de infração:

I - indicação de pelo menos um empregado prejudicado pela infração;

II - o valor total do débito do FGTS do empregador à época da infração, hipótese em que poderá, anexar ao auto de infração
cópia da primeira página da Notificação de Débito de FGTS e Contribuição Social - NDFC e do respectivo relatório de débitos
por competência;

III - descrição da incidência da situação fática às disposições do inciso II ou do inciso IV do art. 102;

IV - caráter não controvertido das verbas sobre as quais incidem o FGTS, nos termos do inciso II do parágrafo único do art.
102; e

V - comprovantes, conforme o caso, de:

a) pagamento de honorário, gratificação, pró labore, ou qualquer tipo de retribuição ou retirada a seus diretores, sócios,
gerentes ou titulares de firma individual à época da infração; ou

b) distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios, titulares, acionistas, ou membros de órgãos
dirigentes, fiscais ou consultivos à época da infração.

Art. 108 - Quando o Auditor-Fiscal do Trabalho constatar situação de mora salarial contumaz ou de mora contumaz de FGTS,
será emitido, se essa situação não for regularizada no curso da ação fiscal, termo de notificação de mora contumaz.

Parágrafo único - O termo de notificação de mora contumaz será emitido sem prejuízo à lavratura de NDFC e de autos de
infração pertinentes, inclusive os previstos no art. 107.

Art. 109 - O termo de notificação de mora contumaz será emitido em duas vias, e conterá os seguintes elementos:

I - nome, inscrição, endereço e CEP do empregador ou responsável, constantes dos cadastros de pessoa física ou jurídica da
Receita Federal do Brasil;

II - relação de empregados prejudicados e respectivos valores em débito pelo empregador, por competência;

III - descrição da incidência da situação fática às disposições do inciso III ou do inciso IV do art. 102, conforme o caso;

IV - caráter não controvertido das parcelas de natureza salarial, nos termos do inciso I ou do inciso II do parágrafo único do art.
103, conforme o caso;

V - indicação da ausência de motivo grave ou relevante para justificar a mora contumaz, nos termos do inciso III e do inciso IV
do caput e do inciso III do parágrafo único do art. 102;

VI - relação dos documentos examinados e dos obtidos por meio magnético ou digital, além das fontes de consulta a sistemas
informatizados;

VII - ciência do prazo para apresentação de defesa e indicação do local para sua entrega;

VIII - local e data;
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IX - assinatura e identificação do Auditor-Fiscal do Trabalho, com nome e número da Carteira de Identidade Fiscal; e

X - assinatura e identificação do empregador ou responsável, seu representante ou preposto.

§ 1º - O termo de notificação de mora contumaz será instruído, quando possível, com cópia integral dos autos de infração
pertinentes, inclusive os previstos no art. 107 e com cópia integral de NDFC correlata, no caso de mora contumaz de FGTS.

§ 2º - Quando o termo de notificação de mora contumaz estiver instruído com cópia dos autos de infração pertinentes e com
cópia da NDFC correlata, no caso de mora contumaz de FGTS, é dispensável ao Auditor-Fiscal do Trabalho apresentar os
elementos constantes do inciso IV e do inciso VI do caput.

Art. 110 - Uma via do termo de notificação de mora contumaz será entregue no protocolo da unidade de exercício do Auditor-
Fiscal do Trabalho para instauração de processo administrativo, em até dois dias úteis, contados de sua lavratura.

Parágrafo único - Serão instaurados processos administrativos distintos decorrentes de termos de notificação de mora
contumaz emitidos em decorrência de situações de mora contumaz salarial e de mora contumaz de FGTS, ainda que emitidos
em face do mesmo empregador na mesma ação fiscal.

Art. 111 - Aos processos administrativos originados pelo termo de notificação de mora contumaz será aplicado, naquilo em
que for compatível, a organização, tramitação e procedimentos dos processos administrativos de autos de infração, previstos
na legislação específica.

Parágrafo único - O julgamento do processo compete:

I - em primeira instância, ao chefe da unidade regional de multas e recursos das unidades descentralizadas do Ministério do
Trabalho e Previdência; e

II - em segunda instância, ao Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho.

Art. 112 - Os processos administrativos de auto de infração ou de NDFC a que se refere o § 1º do art. 109 serão reunidos e
distribuídos por dependência, em regime de prioridade.

§ 1º - Na hipótese de haver decisão em algum dos processos reunidos na forma do caput que lhe dê destinação processual
diferente dos demais, este processo seguirá sua destinação específica, e essa situação deverá ser certificada no processo
originado pelo termo de notificação de mora contumaz.

§ 2º - A pendência de decisão definitiva nos processos administrativos de auto de infração pertinente ou de NDFC obsta a
prolação da decisão acerca da mora contumaz.

Art. 113 - A comprovação inequívoca de quitação integral dos débitos salariais ou do FGTS indicados no termo de notificação
de mora contumaz, inclusive mediante termo de parcelamento, no caso do FGTS, operam o encerramento do processo, sem
prejuízo aos processos administrativos de autos de infração e de NDFC.

Art. 114 - A decisão que julgar o termo de notificação de mora contumaz poderá ser:

I - pela procedência, ainda que a irregularidade fique demonstrada apenas quanto a uma parte dos empregados e de seus
respectivos salários ou FGTS, conforme o caso, ou do período descrito no termo de notificação de mora contumaz, desde que
este seja igual ou superior a três meses;

II - pela improcedência, quando a situação narrada não se enquadrar nas hipóteses previstas no inciso III e no inciso IV do art.
103; ou

III - pelo arquivamento, quando constatada a hipótese do art. 113.

Parágrafo único - Não caberá recurso de ofício das decisões de improcedência ou arquivamento do Termo de Mora Contumaz.

Art. 115 - Para fins das restrições previstas no art. 2º do Decreto-Lei nº 368, de 1968, e no art. 51 do Decreto nº 99.684, de
1990, o chefe da unidade regional de multas e recursos expedirá comunicação da decisão definitiva que concluir pela mora
contumaz ao Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia e às autoridades fazendárias estadual e municipal do
local de origem do processo.
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Art. 116 - Após a decisão definitiva pela procedência das infrações ao art. 104, o chefe da unidade regional de multas e
recursos representará ao Ministério Público Federal para instauração da ação penal competente, sob pena de
responsabilidade.

Parágrafo único - A representação referida no caput deve ser instruída com cópia integral dos processos de autos de infração
pertinentes e de NDFC correlata, conforme o caso, e do processo originado pelo termo de notificação de mora contumaz,
quando instaurado.

Art. 117 - Deixa de ser exigível a certidão prevista no art. 5º do Decreto-Lei n. 368, de 1968, para os fins ali previstos,
consoante o disposto no art. 7º-A da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007.

CAPÍTULO VII - DO LOCAL PARA GUARDA E ASSISTÊNCIA DOS FILHOS NO PERÍODO DA AMAMENTAÇÃO

Art. 118 - As exigências de instalação de local apropriado para guarda sob vigilância e assistência de filhos no período da
amamentação, de que trata o § 1º do art. 389 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, constam deste Capítulo.

Art. 119 - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos trinta mulheres, com mais de dezesseis anos de idade,
deverão ter local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período
de amamentação.

§ 1º - O local a que se refere o caput obedecerá aos seguintes requisitos:

I - berçário com área mínima de três metros quadrados por criança, devendo haver, entre os berços e entre estes e as
paredes, a distância mínima de cinquenta centímetros;

II - saleta de amamentação provida de cadeiras ou bancos-encosto para que as mulheres possam amamentar seus filhos em
adequadas condições de higiene e conforto;

III - cozinha dietética para o preparo de mamadeiras ou suplementos dietéticos para a criança ou para as mães;

IV - o piso e as paredes deverão ser revestidos de material impermeável e lavável; e

V - instalações sanitárias para uso das mães e do pessoal do berçário.

§ 2º - O número de leitos no berçário obedecerá à proporção de um leito para cada grupo de trinta empregadas.

Art. 120 - A exigência de que trata o caput do art. 119 poderá ser suprida se o estabelecimento mantiver creche diretamente
ou mediante convênios com outras entidades públicas ou privadas.

Parágrafo único - A creche deverá estar situada, de preferência, nas proximidades da residência das empregadas ou dos
estabelecimentos.

CAPÍTULO VIII - DO REEMBOLSO-CRECHE

Art. 121 - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de reembolso-creche, em substituição à
exigência contida no § 1º do art. 389 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, desde que obedeçam às seguintes exigências:

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha da
empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviços desta natureza, pelo menos até os seis meses de idade da
criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do cumprimento dos
demais preceitos de prestação à maternidade;

II - o benefício deverá ser concedido a toda empregada-mãe, independentemente do número de mulheres do estabelecimento,
e sem prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade;

III - as empresas e empregadores deverão dar ciência às empregadas da existência do sistema e dos procedimentos
necessários para a utilização do benefício, com a afixação de avisos em locais visíveis e de fácil acesso para os empregados,
ou por meio de comunicação escrita ou por meio eletrônico; e

IV - o reembolso-creche deverá ser efetuado até o terceiro dia útil da entrega do comprovante das despesas efetuadas, pela
empregada-mãe, com a mensalidade da creche.
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Art. 122 - A implantação do sistema de reembolso-creche dependerá de prévia estipulação em acordo ou convenção coletiva.

CAPÍTULO IX - DO REGISTRO PROFISSIONAL

Art. 123 - A solicitação de registros profissionais à Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência deverá ser
realizada por meio de sistema eletrônico disponível no endereço https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-se-como-
profissional-para-atividades-exigidas-em-lei.

Parágrafo único - Para os efeitos da emissão do registro profissional, será considerado crime de falsidade, com as penalidades
previstas na Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, prestar informações falsas ou apresentar documentos por
qualquer forma falsificados.

Art. 124 - O processamento das atividades de concessão dos registros profissionais será realizado por meio do Sistema
Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb e aprovados os modelos de documentos emitidos pelo sistema.

Art. 125 - Os recursos interpostos em razão de indeferimento dos pedidos de registro profissional serão analisados pelas
unidades hierárquicas imediatamente superiores à que proferiu a decisão.

Seção I - Dos artistas e técnicos em espetáculos de diversões e dos músicos

Art. 126 - A inscrição dos contratantes de artistas e técnicos em espetáculos de diversões e dos músicos, de que trata o art. 4º
da Lei nº 6.533, de 1978, será efetuado por meio do portal gov.br.

Art. 127 - O exercício da profissão de artista ou de técnico em espetáculos de diversões depende de prévio registro na
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, na forma do art. 123.

Parágrafo único - O registro de crianças e adolescentes com idade inferior a dezesseis anos ficará condicionado à juntada do
alvará judicial de autorização para o trabalho do Juizado da Infância e Juventude.

Art. 128 - As instruções contidas nesta Seção não se aplicam às realizações artísticas que se constituírem em espetáculos
amadoristas, sem fins lucrativos.

Seção II - Do técnico de segurança do trabalho

Art. 129 - O exercício da profissão de técnico de segurança do trabalho depende de prévio registro na Secretaria de Trabalho
do Ministério do Trabalho e Previdência, na forma do art. 93.

Art. 130 - As atividades do técnico de segurança do trabalho são:

I - informar ao empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho e orientá-lo sobre
as medidas de eliminação e neutralização;

II - informar aos trabalhadores sobre os riscos da sua atividade e das medidas de eliminação e neutralização;

III - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças
profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador e propor a eliminação ou o controle;

IV - executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, a fim de adequar as
estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação e beneficiar o trabalhador;

V - executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho
com a participação dos trabalhadores, com o objetivo de acompanhar e avaliar seus resultados, sugerir constante atualização
dos mesmos e estabelecer procedimentos a serem seguidos;

VI - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de
ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos,
administrativos e prevencionistas, com vistas a evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;
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VII - executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos,
com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;

VIII - encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de
análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e
autodesenvolvimento do trabalhador;

IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas
recomendadas, e avaliar seu desempenho;

X - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientar quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais,
incentivar e conscientizar o trabalhador da sua importância para a vida;

XI - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do
trabalho, previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço;

XII - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho com o uso de métodos e de técnicas científicas, com
observação de dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de
acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores;

XIII - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a
frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem
técnica, que permitam a proteção coletiva e individual;

XIV - articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, a fim de fornecer-lhes resultados de
levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal;

XV - informar aos trabalhadores e ao empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes na empresa,
seus riscos específicos, e as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos;

XVI - avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do
trabalho de forma segura para o trabalhador;

XVII - articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais
e do trabalho; e

XVIII - participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos, com vistas ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento
profissional.

Seção III - Do historiador

Art. 131 - O registro do profissional historiador, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 14.038, de 17 de agosto de 2020, será
efetuado por meio do portal gov.br.

Art. 132 - O exercício da profissão de historiador, em todo o território nacional, é assegurado aos:

I - portadores de diploma de curso superior em História, expedido por instituição regular de ensino;

II - portadores de diploma de curso superior em História, expedido por instituição estrangeira e revalidado no Brasil, de acordo
com a legislação;

III - portadores de diploma de mestrado ou doutorado em História, expedido por instituição regular de ensino ou por instituição
estrangeira e revalidado no Brasil, de acordo com a legislação;

IV - portadores de diploma de mestrado ou doutorado obtido em programa de pós-graduação reconhecido pela Coordenação
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES que tenha linha de pesquisa dedicada à História; e

V - profissionais diplomados em outras áreas que tenham exercido, comprovadamente, há mais de cinco anos, a profissão de
Historiador, até a data da promulgação da Lei nº 14.038, de 2020.

§ 1º - Na hipótese do inciso V do caput, será comprovado o exercício regular das atribuições mencionadas no art. 4º da Lei nº
14.038, de 2020, em empresas ou instituições públicas ou privadas compatíveis com as atividades de pesquisa, ensino ou
similares na área de história.
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§ 2º - A comprovação de que trata o § 1º pode ser por meio de registro na carteira de trabalho ou documento oficial emitido por
empregador, original ou em cópia autenticada, que ateste o trabalho regular como historiador, na forma da lei.

CAPÍTULO X - DO REGISTRO E DAS ATIVIDADES DE EMPRESAS DE TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 133 - A solicitação de registro de empresa de trabalho temporário, de que trata o art. 4º da Lei nº 6.019, de 1974, deverá
ser realizada por meio do portal gov.br.

Art. 134 - O pedido de solicitação deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - prova de inscrição no CNPJ;
II - prova do competente registro na Junta Comercial da localidade em que a empresa tenha sede; e
III - prova de possuir capital social de, no mínimo, R$ 100.000,00.

Art. 135 - A Coordenação-Geral de Relações do Trabalho da Subsecretaria de Relações do Trabalho da Secretaria de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência é a unidade competente para analisar as solicitações de registro de empresa
de trabalho temporário.

§ 1º - Compete ao Coordenador-Geral de Relações do Trabalho decidir sobre a solicitação de registro de empresa de trabalho
temporário.

§ 2º - Na falta ou constatada irregularidade nos documentos previstos no art. 104, a empresa será notificada para saneamento
no prazo de trinta dias.

§ 3º - As irregularidades não sanadas ensejarão o arquivamento do processo.

§ 4º - Da decisão de deferimento a que se refere o § 3º caberá recurso, no prazo de dez dias, dirigido ao Coordenador-Geral
de Relações do Trabalho, o qual, caso não reconsidere sua decisão no prazo de cinco dias, o encaminhará ao Subsecretário
de Relações do Trabalho, para decisão final.

Art. 136 - Deferido o pedido, será encaminhado o número de registro à empresa por meio de correio eletrônico.

Art. 137 - As empresas de trabalho temporário deverão prestar informações relativas à celebração de contratos de trabalho
temporário por meio do eSocial.

Art. 138 - O contrato de trabalho temporário firmado com empresa de trabalho temporário sem registro na Secretaria de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência será considerado nulo de pleno direito, nos termos do art. 9º do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 139 - O recrutamento e a seleção de trabalhadores temporários são atividades exclusivas da empresa de trabalho
temporário, ainda que em local onde não tenha filial, agência ou escritório.

CAPÍTULO XI - DOS SISTEMAS E CADASTROS

Seção I - Do Livro de inspeção do trabalho eletrônico

Art. 140 - A Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Subsecretaria de Inspeção do
Trabalho, disponibilizará o Livro de Inspeção do Trabalho, de que trata o § 1º do art. 628 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 -
CLT, de forma eletrônica, denominado eLIT, sem ônus, para todas as empresas, inclusive àquelas legalmente dispensadas de
possuí-lo, e para os demais empregadores equiparados.

§ 1º - A partir da data a ser fixada pelo Ministério do Trabalho e Previdência, será obrigatório o uso do modelo eletrônico do
Livro de Inspeção do Trabalho, mediante cadastro.

§ 2º - O cumprimento da obrigação prevista no § 1º do art. 628 da CLT se verifica com o cadastro e manutenção do eLIT,
observado o disposto no § 1º deste artigo.
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§ 3º - O cadastro e o acesso ao eLIT, assim como os documentos enviados pela caixa postal do referido sistema, deverão ser
assinados por representante legal, mediante utilização de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou login único do portal gov.br.

§ 4º - O representante legal da empresa poderá outorgar poderes a outra pessoa detentora de certificado digital, por meio de
procuração eletrônica, para acesso e utilização dos serviços e funcionalidades do eLIT, conforme dispuser ato do Ministério do
Trabalho e Previdência.

§ 5º - Os livros de Inspeção do Trabalho impressos deverão ser guardados pelo prazo de cinco anos, contado a partir da data
indicada no § 1º do caput, e poderão ser exigidos pela Inspeção do Trabalho para consulta de fatos pretéritos, possibilitada sua
digitalização na forma da lei.

Art. 141 - A empresa cadastrará um único eLIT para acesso às respectivas funcionalidades, mesmo que possua mais de um
estabelecimento, filial ou sucursal.

Parágrafo único - Serão disponibilizados recursos para identificação simplificada dos estabelecimentos, filiais ou sucursais,
conforme o conteúdo da comunicação realizada.

Art. 142 - O eLIT é instrumento oficial de comunicação da Inspeção do Trabalho com as empresas a ele obrigadas ou que a
ele aderirem.

§ 1º - A empresa deve informar, no cadastro, pelo menos um endereço postal eletrônico (e-mail) a fim de possibilitar o envio de
alertas das comunicações.

§ 2º - A empresa deverá consultar o eLIT para fins de ciência das comunicações realizadas.

§ 3º - A inobservância das disposições constantes do § 1º e § 2º não poderá ser invocada como justificativas para ausência de
ciência das comunicações realizadas.

§ 4º - Será considerada realizada a ciência da comunicação:

I - no dia em que for realizada a consulta eletrônica de seu teor;

II - no primeiro dia útil seguinte, nos casos em que houver contagem de prazo para realização de ato e a consulta eletrônica de
seu teor ocorrer em dias de sábado, domingo, feriados nacionais e pontos facultativos, observados pelos órgãos da
administração pública federal; e

III - automaticamente, no primeiro dia útil após transcorridos quinze dias, contados da data do envio da comunicação, quando
não houver sido realizada a consulta de seu teor.

§ 5º - As comunicações eletrônicas realizadas por meio do eLIT, com prova de recebimento ou após o transcurso do prazo
previsto no inciso III do § 4º do caput, são consideradas pessoais para todos os efeitos legais e dispensam a sua publicação
no DOU e o envio por via postal.

§ 6º - O teor e a integridade dos arquivos enviados pelas empresas, bem como a observância dos prazos, são de sua inteira
responsabilidade.

Art. 143 - O não cumprimento dos dispositivos da presente Seção configurará infração ao § 1º do art. 628 e o § 4º do art. 630
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, e sujeitará os infratores às respectivas penalidades previstas no § 6º do art. 630 do
referido diploma legal.

Seção II - Da substituição de prestação de informações nos sistemas CAGED e RAIS

Art. 144 - A obrigação da comunicação de admissões e dispensas instituída pela Lei nº 4.923, de 23 de novembro de 1965,
CAGED, passa a ser cumprida por meio do eSocial a partir da competência de janeiro 2020 para as empresas ou pessoas
físicas equiparadas a empresas, mediante o envio das seguintes informações:

I - data da admissão e número de inscrição do trabalhador no CPF, que deverão ser prestadas até o dia imediatamente
anterior ao do início das atividades do trabalhador;

II - salário de contratação, que deverá ser enviado até o dia quinze do mês seguinte em que ocorrer a admissão;
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III - data da extinção do vínculo empregatício e motivo da rescisão do contrato de trabalho, que deverão ser prestadas até o
décimo dia seguinte ao da sua ocorrência, observado o disposto no § 6º do art. 14;

IV - data da transferência de empregados para empresas do mesmo grupo econômico, consórcio, ou por motivo de sucessão,
fusão, incorporação ou cisão de empresas, bem como o CNPJ do empregador sucessor que deverão ser prestadas até o dia
quinze do mês seguinte ao da ocorrência;

V - último salário do empregado, que deverá ser prestada até o dia quinze do mês seguinte em que ocorrer a alteração salarial;

VI - transferência de entrada e transferência de saída, que deverão ser prestadas até o dia quinze do mês seguinte a
ocorrência;

VII - reintegração, que deverá ser prestada até o dia quinze do mês seguinte a ocorrência; e

VIII - local de trabalho, horário contratual, informação de deficiência, quando houver, até o dia quinze do mês subsequente à
admissão.

Parágrafo único - As pessoas jurídicas de direito público da administração direta, autárquica e fundacional, que adotem o
regime jurídico previsto no Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, bem como as organizações internacionais, as fundações
públicas de direito privado, os consórcios públicos de direito privado, os fundos públicos e as comissões polinacionais, até que
estejam obrigadas a prestar as informações previstas no caput ao eSocial, deverão prestar as informações por meio do
sistema CAGED, conforme Manual de Orientação do CAGED.

Art. 145 - A obrigação contida no art. 24 da Lei nº 7.998, de 1990, combinada com o Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de
1975, que institui a RAIS, passa a ser cumprida por meio do eSocial, a partir do ano base 2019, pelas empresas obrigadas à
transmissão das seguintes informações de seus trabalhadores ao eSocial, referentes a todo o ano base:

I - data da admissão, data de nascimento e CPF do trabalhador, que deverão ser prestadas até o dia imediatamente anterior
ao do início das atividades do empregado, salvo as informações relativas aos servidores da administração pública direta,
indireta ou fundacional, das esferas federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, não regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1943 - CLT, as quais serão enviadas até o dia quinze do mês seguinte ao do início de suas atividades;

II - dados do desligamento, com data e motivo, e os valores das verbas rescisórias devidas que deverão ser prestadas até o
décimo dia seguinte ao da sua ocorrência, observado o disposto no § 6º do art. 14;

III - data da transferência de empregados entre empresas do mesmo grupo econômico, consórcio, ou por motivo de sucessão,
fusão, incorporação ou cisão de empresas, bem como o CNPJ do empregador sucessor que deverão ser prestadas até o dia
quinze do mês seguinte ao da ocorrência;

IV - valores de parcelas integrantes e não integrantes das remunerações mensais dos trabalhadores, com a correspondente
discriminação e individualização dos valores, que deverão ser prestadas até o dia quinze do mês seguinte ao vencido; e

V - local de trabalho, horário contratual, informação de deficiência, quando houver, até o dia quinze do mês subsequente à
admissão.

Parágrafo único - Para as demais pessoas jurídicas de direito privado e de direito público, bem como pessoas físicas
equiparadas a empresas, fica mantida a obrigação prevista no Decreto nº 76.900, de 1975, e o disposto no Manual de
Orientação do ano-base, que será publicado no mês de janeiro de cada ano, no portal www.rais.gov.br.

Art. 146 - O empregador obrigado ao eSocial que não prestar as informações na forma e prazo estabelecidos no art. 145 ou
apresentá-las com incorreções ou omissões ficará sujeito à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990.

Seção III - Da relação anual de informações sociais - RAIS

Art. 147 - A declaração da RAIS pelas empresas e empregadores que não se enquadrem no art. 145, deverá observar os
procedimentos estabelecidos nesta Seção.

§ 1º - Orientações adicionais quanto à declaração da RAIS de cada ano-base constarão de Manual de Orientação, que será
publicado no mês de janeiro de cada ano, no portal www.rais.gov.br.

§ 2º - A declaração deverá ser fornecida por meio eletrônico, mediante utilização do programa gerador de arquivos da RAIS -
GDRAIS, que poderá ser obtido no endereço eletrônico de que trata o § 1º.
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§ 3º - Os estabelecimentos ou entidades que não tiveram vínculos laborais no ano-base poderão fazer a declaração acessando
a opção - RAIS NEGATIVA - on-line - disponível no endereço eletrônico de que trata o § 1º.

§ 4º - A entrega da RAIS é isenta de tarifa.

Art. 148 - Estão obrigados a declarar a RAIS, por meio do GDRAIS:

I - empregadores urbanos e rurais, conforme definido no art. 2º do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, e no art. 3º da Lei nº
5.889, de 8 de junho de 1973, respectivamente;

II - filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades vinculadas à pessoa jurídica
domiciliada no exterior;

III - autônomos ou profissionais liberais que tenham mantido empregados no ano-base;

IV - órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional dos governos federal, estadual, do Distrito Federal e
municipal;

V - conselhos profissionais, criados por lei, com atribuições de fiscalização do exercício profissional, e as entidades
paraestatais;

VI - condomínios e sociedades civis; e

VII - cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas.

§ 1º - O estabelecimento inscrito no CNPJ que não manteve empregados ou que permaneceu inativo no ano-base está
obrigado a entregar a RAIS - RAIS NEGATIVA - e preencher apenas os dados a ele pertinentes.

§ 2º - A exigência de apresentação da RAIS NEGATIVA a que se refere o § 1º do caput não se aplica ao microempreendedor
individual de que trata o § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 3º - Para as empresas e empregadores já obrigados à prestação de informações ao eSocial, nos termos do art. 145, o
cumprimento da obrigação contida no art. 24 da Lei nº 7.998, de 1990, será feito exclusivamente pelo eSocial.

Art. 149 - O empregador, ou aquele legalmente responsável pela prestação das informações, relacionará na RAIS de cada
estabelecimento os vínculos laborais havidos ou em curso no ano-base, e não apenas os existentes em 31 de dezembro, que
abranjam:

I - empregados urbanos e rurais, contratados por prazo indeterminado ou determinado, ou para prestação de trabalho
intermitente;

II - trabalhadores temporários, regidos pela Lei nº 6.019, de 1974;

III - diretores sem vínculo empregatício para os quais o estabelecimento tenha optado pelo recolhimento do FGTS;

IV - servidores da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal e das fundações
supervisionadas;

V - servidores públicos não-efetivos, demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de legislação especial, não regidos pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;

VI - empregados dos cartórios extrajudiciais;

VII - trabalhadores avulsos, aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural a diversas empresas, sem vínculo
empregatício, com a intermediação obrigatória do sindicato da categoria, nos termos da Lei nº 12.023, de 27 de agosto de
2009, ou do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013;

VIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos pela Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998;

IX - aprendiz contratado nos termos do art. 428 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, regulamentado pelo Decreto nº 9.579,
de 22 de novembro de 2018;

X - trabalhadores com contrato de trabalho por tempo determinado, regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

XI - trabalhadores rurais, regidos pela Lei nº 5.889, de 1973;
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XII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por lei estadual;

XIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por lei municipal;

XIV - servidores e trabalhadores licenciados;

XV - servidores públicos cedidos e requisitados; e

XVI - dirigentes sindicais.

Art. 150 - É obrigatória a utilização de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da declaração da RAIS
por todos os estabelecimentos que possuem a partir de 10 vínculos, e para o envio de arquivos que contenham 10 vínculos ou
mais.

Parágrafo único - As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital:

I - de pessoa jurídica, emitido em nome do estabelecimento, tipo eCNPJ; ou
II - do responsável pela entrega da declaração, do tipo eCPF ou eCNPJ.

Art. 151 - O recibo de entrega será gerado em cinco dias úteis após a entrega da declaração, por meio do endereço eletrônico
http://www.rais.gov.br - opção "declaração Já Entregue"/"Impressão de Recibo de Entrega".

Art. 152 - A empresa deverá manter em sua guarda, e poderá utilizar de armazenamento em meio eletrônico, óptico ou
equivalente, no prazo de cinco anos a contar da data de envio, cópia do arquivo e do recibo de entrega da RAIS, para fins de
comprovação perante a fiscalização do trabalho.

Parágrafo único - O Auditor-Fiscal do Trabalho somente poderá exigir a apresentação dos documentos previstos no caput se
as informações não estiverem disponíveis nos sistemas internos do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 153 - A RAIS de exercícios anteriores deverá ser declarada com a utilização do aplicativo GDRAIS Genérico e os valores
das remunerações deverão ser apresentados na moeda vigente no respectivo ano-base.

Parágrafo único - É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a transmissão da declaração da
RAIS de exercícios anteriores, exceto para a transmissão da RAIS NEGATIVA.

Art. 154 - A cópia da declaração da RAIS, de qualquer ano-base, poderá ser solicitada pelo estabelecimento declarante por
meio do portal de serviços do governo federal no endereço www.gov.br.

Art. 155 - O empregador que não entregar a RAIS, omitir informação ou prestar declaração falsa ou inexata fica sujeito às
penalidades previstas em legislação específica.

Seção IV - Do cadastro geral de empregados e desempregados - CAGED

Art. 156 - Os empregadores, que não se enquadrem no art. 144, deverão seguir as instruções para prestação de informações
previstas nesta Seção para fins do:

I - CAGED, instituído pela Lei nº 4.923, de 1965; e
II - Seguro-Desemprego, nos termos do inciso I do art. 7º e do art. 24 da Lei nº 7.998, de 1990.

Art. 157 - O Aplicativo do CAGED Informatizado - ACI será utilizado para gerar e analisar o arquivo do CAGED, pelas
empresas nas quais tenha ocorrido movimentação de empregados regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 1º - O arquivo gerado será enviado ao Ministério do Trabalho e Previdência por meio do portal gov.br.

§ 2º - A empresa deverá manter em sua guarda e poderá utilizar de armazenamento em meio eletrônico, óptico ou equivalente,
no prazo de cinco anos a contar da data de envio, cópia do arquivo, do recibo de entrega e do extrato da movimentação
processada, para fins de comprovação perante a fiscalização do trabalho.
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§ 3º - O Auditor-Fiscal do Trabalho somente poderá exigir a apresentação dos documentos previstos no § 2º se as informações
não estiverem disponíveis nos sistemas internos do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 4º - As empresas que possuem mais de um estabelecimento devem remeter ao Ministério do Trabalho e Previdência
arquivos específicos a cada estabelecimento.

Art. 158 - É obrigatória a utilização de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da declaração do
CAGED por todos os estabelecimentos que possuem dez ou mais trabalhadores no 1º dia do mês de movimentação.

Parágrafo único - As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital:

I - de pessoa jurídica, emitido em nome do estabelecimento, tipo e CNPJ; ou
II - do responsável pela entrega da declaração, do tipo eCPF ou eCNPJ.

Art. 159 - As informações prestadas fora do prazo deverão ser declaradas obrigatoriamente com a utilização de certificado
digital válido padrão ICP Brasil.

Art. 160 - As informações de que trata o inciso I do caput do art. 156 deverão ser prestadas à Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência até o dia sete do mês subsequente àquele em que ocorreu a movimentação de
empregados.

Art. 161 - Para os fins a que se refere o inciso II do caput do art. 156, as informações relativas a admissões deverão ser
prestadas:

I - na data de início das atividades do empregado, quando este estiver em percepção do Seguro-Desemprego ou cujo
requerimento esteja em tramitação; e

II - no prazo estipulado em notificação para comprovação do registro do empregado, lavrada em ação fiscal conduzida por
Auditor-Fiscal do Trabalho.

Parágrafo único - As informações a que se refere este artigo suprirão os fins referidos no inciso I do art. 156, o que dispensará
a obrigação a que se refere o art. 136, relativamente às admissões informadas.

Art. 162 - O empregador que não prestar as informações no prazo previsto nos art. 160 e art. 161, omitir informações ou
prestar declaração falsa ou inexata, ficará sujeito às penalidades previstas em legislação específica.

Parágrafo único - Além das penalidades administrativas, os responsáveis por meios fraudulentos na habilitação ou na
percepção do Seguro-Desemprego serão punidos civil e criminalmente, nos termos da lei.

Seção V - Da disponibilização e utilização de informações - CAGED, RAIS, Seguro-Desemprego e Benefício
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda

Art. 163 - Essa Seção disciplina os procedimentos para a disponibilização e a utilização de dados constantes nas bases de
dados:

I - do CAGED, instituído pela Lei nº 4.923, de 1965;
II - da RAIS, instituída pelo Decreto nº 76.900, de 1975;
III - do Seguro-Desemprego, instituído pela Lei nº 7.998, de 1990;
IV - do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda - BEm, instituído pela Lei nº 14.020, de 6 de julho de
2020; e
V - do Novo Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda - Novo BEm, instituído pela Medida Provisória nº
1.045, de 27 de abril de 2021.

Art. 164 - Para fins desta Seção considera-se:

I - dado pessoal - informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;

II - dado anonimizado - dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;
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III - gestor de dados - órgão ou entidade responsável pela governança de determinado conjunto de dados;

IV - solicitante de dados - órgão ou entidade que solicita ao gestor de dados a permissão de acesso aos dados;

V - usuário de dados - órgão ou entidade que utiliza dados após ser concedida permissão de acesso pelo gestor dos dados; e

VI - instrumento de cooperação para disponibilização de dados - ajuste realizado por meio de acordo de cooperação técnica ou
acordo de cooperação a ser celebrado entre solicitante de dados e Ministério do Trabalho e Previdência, no uso de suas
atribuições, com vias de formalizar o acesso aos dados pessoais, conforme modelos constantes dos Anexos X e XI.

Parágrafo único - A Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência é, para os efeitos desta Seção, a gestora
de dados.

Art. 165 - Os dados pessoais registrados nas bases de dados de que tratam o art. 163 têm acesso restrito e somente poderão
ser utilizados em conformidade com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
para as finalidades previstas no instrumento de cooperação acordado entre as partes de que trata o inciso VI do art. 164.

Parágrafo único - Os instrumentos de cooperação para disponibilização de dados deverão ser comunicados à Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD, nos termos do § 2° do art. 26 da Lei nº 13.709, de 2018.

Art. 166 - As informações constantes das bases de dados de que tratam o art. 163 que não permitam a identificação de
pessoas e sem nenhuma restrição de acesso serão disponibilizadas por meio do portal gov.br, em divulgação pública e
garantida a qualquer interessado, na forma da legislação específica.

Art. 167 - A solicitação de acesso a dados pessoais constantes nas bases de dados de que tratam o art. 163 será realizada
por meio de formulário específico, disponível no portal gov.br, deverá ser acompanhado pelos seguintes documentos:

I - número de CPF ou cópia do documento de identificação internacional do solicitante;

II - CNPJ, contrato social ou documento correspondente do órgão ou entidade;

III - ofício ou carta contendo solicitação do órgão ou entidade interessada; e

IV - plano de trabalho, conforme modelo constante do Anexo VII, que abranja:

a) as justificativas para a disponibilização dos dados pessoais, conforme missão institucional;
b) o objetivo da utilização dos dados pessoais; e
c) o objeto da solicitação.

§ 1º - Após o recebimento da documentação, o gestor de dados se manifestará a respeito da completude dos documentos.

§ 2º - Na hipótese de conformidade da solicitação, o gestor de dados formalizará processo administrativo junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI.

§ 3º - A solicitação dos dados pessoais será submetida a:

I - análise de mérito quanto aos seus objetivos, pertinência, conveniência e necessidade da utilização de dados pessoais para
a realização do projeto proposto; e

II - análise jurídica quanto à materialidade e legalidade do instrumento de cooperação que vise à formalização da
disponibilização dos dados.

Art. 168 - Após deferimento da solicitação pelo gestor de dados, nos termos do § 3º do art. 167, o solicitante terá o prazo de
trinta dias para manifestar anuência no instrumento de cooperação.

Parágrafo único - Caso o prazo do caput seja exaurido sem manifestação, o processo será arquivado.

Art. 169 - Para formalização de instrumento de cooperação de que trata o inciso VI do art. 164, o representante legal da
instituição deverá assinar Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, conforme modelo constante do Anexo XIII.
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Art. 170 - O solicitante de dados deverá providenciar tradução juramentada do instrumento de cooperação, caso seja
necessária sua reprodução em língua estrangeira.

Art. 171 - O instrumento de cooperação para disponibilização dos dados pessoais deverá ser assinado pelo representante
legal da instituição partícipe e pelo representante do Ministério do Trabalho e Previdência com competência para celebrar
acordo de cooperação técnica ou acordo de cooperação.

Art. 172 - O instrumento de cooperação será publicado pelo gestor de dados, na forma de extrato, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União, conforme disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único - Os dados pessoais serão disponibilizados, preferencialmente, de forma anonimizada, nos termos do inciso II
do art. 164, respeitados os limites estabelecidos pela Lei nº 13.709, de 2018.

Art. 173 - O gestor de dados disponibilizará ao usuário de dados o arquivo contendo as informações solicitadas, de acordo
com o formato e o leiaute acordado entre os partícipes, mediante entrega de:

I - Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo assinado pelo usuário de dados, conforme modelo constante do Anexo XIII;
e

II - Plano de Trabalho Específico, assinado pelo representante legal da instituição e pelo usuário de dados, conforme modelo
constante do Anexo XIV.

Art. 174 - O instrumento de cooperação para disponibilização dos dados pessoais terá vigência máxima de trinta e seis meses,
podendo ser prorrogado por igual período, por meio de Termo Aditivo, desde que haja interesse dos partícipes.

Art. 175 - Os usuários de dados deverão informar ao gestor de dados sobre a substituição dos signatários dos Termos de
Compromisso e Manutenção de Sigilo, tal como dos responsáveis pelo acompanhamento dos respectivos planos de trabalho
relacionados ao instrumento de cooperação para disponibilização de dados pessoais.

Art. 176 - Cópia do produto técnico, como relatório, estudo ou pesquisa, elaborado no âmbito do instrumento de cooperação,
deverá ser entregue ao gestor de dados em meio eletrônico.

Art. 177 - A utilização indevida dos dados pessoais disponibilizados na forma desta Seção e do instrumento de cooperação
acarretará a aplicação das sanções previstas no art. 52 da Lei nº 13.709, de 2018, além de outras previstas em lei, respeitados
os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.

§ 1º - Sempre que ocorrer a utilização indevida dos dados pessoais, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados será
comunicada para a aplicação das sanções de que tratam o caput.

§ 2º - Entende-se como utilização indevida toda e qualquer exposição de dados que represente violação à privacidade das
pessoas naturais que constam nas bases de dados de que tratam o art. 133, estando vedado o repasse de dados pessoais
para pessoas físicas, jurídicas ou para a sociedade em geral, sem motivações fundamentadas na legislação ou em decisão
judicial.

§ 3º - A suspeita da utilização indevida dos dados pessoais poderá acarretar, temporariamente, a suspensão do instrumento de
cooperação que disponibiliza o acesso aos dados, enquanto o processo administrativo ou judicial de investigação perdurar,
conforme decisão fundamentada do Secretário de Trabalho.

§ 4º - Sem prejuízo das sanções de que tratam o caput, a comprovação de utilização indevida dos dados pessoais poderá
ocasionar a rescisão do instrumento de cooperação.

§ 5º - Nos casos em que a utilização indevida dos dados resultar em rescisão do instrumento de cooperação, o gestor de
dados, observando os critérios de oportunidade e conveniência, se reservará ao direito de não firmar novo instrumento de
cooperação com o solicitante de dados por até cinco anos.

§ 6º - Da decisão administrativa pela suspensão de acesso aos dados ou rescisão do instrumento de cooperação caberá
recurso dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à
autoridade superior, nos prazos e termos previstos na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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Art. 178 - A disponibilização de dados pessoais para utilização por parte de órgãos e entidades da administração pública
federal observará o Decreto nº 10.046, de 09 de outubro de 2019, dispensada a necessidade de estabelecer instrumento de
cooperação.

Seção VI - Do cadastro de empregados na Caixa Econômica Federal

Art. 179 - As pessoas jurídicas ou a ela equiparadas deverão cadastrar os empregados admitidos, mediante documento
próprio, na Caixa Econômica Federal que tomará as medidas necessárias para a efetivação do cadastramento.

Seção VII - Da Classificação Brasileira de Ocupações

Art. 180 - Fica aprovada a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO - para uso em todo o território nacional.

§ 1º - A CBO é um sistema de classificação de ocupações que tem o objetivo de retratar as diversas atividades laborais
existentes no País, de forma padronizada, para fins de levantamentos estatísticos e usos nos registros administrativos.

§ 2º - A CBO é utilizada nos registros administrativos, para fins classificatórios, sem efeitos de regulamentação profissional.

§3º - A inclusão de uma ocupação na CBO não implica em regulamentação da referida profissão.

§ 4º - A inclusão de uma ocupação na CBO independe e não se confunde com a regulamentação da referida profissão.

§ 5º - A CBO não tipifica nem caracteriza vínculos trabalhistas de qualquer natureza e não implica obrigações decorrentes da
mudança da nomenclatura do cargo exercido pelo trabalhador.

Art. 181 - Na inclusão de ocupações na CBO deverão ser definidos:

I - código - código numérico de identificação;

II - título - nomenclatura pela qual a ocupação é conhecida;

III - descrição - descrição textual das principais atividades desenvolvidas na ocupação, agregadas algumas características do
trabalho usualmente necessárias para desenvolvê-las.

§ 1º - O título de que trata o inciso II do caput admite a definição de múltiplos nomes para a mesma ocupação, considerados os
diferentes nomes tratados como sinônimos.

§ 2º - A identificação de níveis de qualificação e educação formal entre as características do trabalho, na descrição de que
trata o inciso III do caput não implica que estas sejam obrigatórias para o exercício da ocupação.

Art. 182 - Políticas públicas, registros administrativos e sistemas governamentais poderão utilizar os códigos, títulos e
descrições definidos na CBO para consecução de seus objetivos.

Parágrafo único - A CBO não incorporará na definição das ocupações marcadores ou descrições específicas definidas por
políticas públicas, registros administrativos ou sistemas governamentais.

Art. 183 - A atualização da CBO será feita anualmente de acordo com metodologia a ser definida pela Secretaria de Trabalho
do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 184 - A CBO e suas atualizações serão disponibilizadas no portal gov.br.

CAPÍTULO XII - DAS MEDIDAS CONTRA A DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO

Art. 185 - Este capítulo trata da proibição de práticas discriminatórias no âmbito das relações de trabalho, previstas na Lei nº
7.716, de 5 de janeiro de 1989, na Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, na Lei nº 12.984, de 2 de junho de 2014, na Lei nº
13.146, de 06 de julho de 2015 e no art. 373-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.
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Art. 186 - O disposto neste capítulo abrange todos os trabalhadores que atuem sob todas as formas ou modalidades, e em
todos os locais de trabalho, inclusive:

I - as pessoas que exercem qualquer emprego ou ocupação;
II - as pessoas em formação, incluídos os estagiários e aprendizes;
III - os voluntários;
IV - as pessoas que estão à procura de um emprego e os candidatos a um emprego; e
V - os trabalhadores desligados ou suspensos do trabalho.

Seção I - Da vedação de práticas discriminatórias

Art. 187 - As seguintes práticas discriminatórias são vedadas ao empregador para fins de seleção, contratação, remuneração,
promoção, formação profissional e manutenção do emprego, além de outras previstas em legislações específicas:

I - considerar como variável determinante idade, raça, cor, etnia, sexo, situação familiar, religião, procedência nacional,
condição de portador do vírus da imunodeficiência adquirida - HIV, condição de pessoa com deficiência ou reabilitado, entre
outras previstas na legislação; e

II - fazer exigência de quaisquer documentos com fins discriminatórios ou obstativos, como certidão negativa de reclamatória
trabalhista, teste, exame, perícia, laudo, atestado ou declaração relativos à esterilização ou a estado de gravidez;

Art. 188 - As políticas, programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria de Trabalho deverão contemplar ações de
estímulo a inclusão da população negra do mercado de trabalho na forma prevista no Capítulo V da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010.

Art. 189 - As práticas discriminatórias referidas nesta norma são passíveis das sanções previstas nas respectivas legislações
específicas.

Seção II - Das orientações sobre o combate à discriminação relacionada ao HIV e a Aids nos locais de trabalho

Art. 190 - Os seguintes princípios gerais aplicam-se a todas as ações relativas ao HIV e à Aids no mundo do trabalho:

I - a resposta ao HIV e à Aids será reconhecida como uma contribuição para a concretização dos direitos humanos, das
liberdades fundamentais e da igualdade de gênero para todos, incluídos os trabalhadores, suas famílias e dependentes;

II - o HIV e a Aids devem ser reconhecidos e tratados como uma questão que afeta o local de trabalho, a ser incluída entre os
elementos essenciais da resposta nacional para a pandemia, com plena participação das organizações de empregadores e de
trabalhadores;

III - não pode haver discriminação ou estigmatização dos trabalhadores, em particular as pessoas que buscam e as que se
candidatam a um emprego, em razão do seu estado sorológico relativo ao HIV, real ou suposto, ou do fato de pertencerem a
regiões do mundo ou a segmentos da população considerados sob maior risco ou maior vulnerabilidade à infecção pelo HIV;

IV - a prevenção de todos os meios de transmissão do HIV deve ser uma prioridade fundamental;

V - os trabalhadores, suas famílias e seus dependentes necessitam ter acesso a serviços de prevenção, tratamento, atenção e
apoio em relação a HIV e Aids, e o local de trabalho deve desempenhar papel relevante na facilitação do acesso a esses
serviços;

VI - a participação dos trabalhadores e o seu envolvimento na concepção, implementação e avaliação dos programas
nacionais sobre o local de trabalho devem ser reconhecidos e reforçados;

VII - os trabalhadores devem beneficiar-se de programas de prevenção do risco específico de transmissão pelo HIV no
trabalho e de outras doenças transmissíveis associadas, como a tuberculose;

VIII - os trabalhadores, suas famílias e seus dependentes devem gozar de proteção da sua privacidade, incluída a
confidencialidade relacionada ao HIV e à Aids, em particular no que diz respeito ao seu próprio estado sorológico para o HIV;

IX - nenhum trabalhador pode ser obrigado a realizar o teste de HIV ou revelar seu estado sorológico para o HIV;

X - as medidas relativas ao HIV e à Aids no mundo do trabalho integram todas as políticas relacionadas ao trabalho; e

XI - proteção dos trabalhadores em ocupações particularmente expostas ao risco de transmissão do HIV.
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Art. 191 - Na elaboração de suas normas, políticas e programas, o Ministério do Trabalho e Previdência deverá considerar o
Repertório de Recomendações Práticas da OIT sobre o HIV/Aids e o Mundo do Trabalho, de 2001 e suas revisões posteriores,
os outros instrumentos pertinentes da Organização Internacional do Trabalho e demais diretrizes internacionais adotadas
sobre o assunto.

Art. 192 - O estado sorológico de HIV, real ou suposto, não pode ser motivo de qualquer discriminação para a contratação ou
manutenção do emprego, ou para a busca da igualdade de oportunidades compatíveis com as disposições da Convenção
sobre a Discriminação em Emprego e Profissão, de 1958, da Organização Internacional do Trabalho.

Art. 193 - O estado sorológico de HIV, real ou suposto, não pode ser causa de rompimento da relação de trabalho.

Parágrafo único - As ausências temporárias do trabalho por motivo de doença ou para prestar cuidados relacionadas ao HIV e
à Aids devem ser tratadas da mesma maneira que as ausências por outros motivos de saúde.

Art. 194 - Às pessoas com doenças relacionadas ao HIV não deve ser negada a possibilidade de continuar a realizar seu
trabalho enquanto são clinicamente aptas a fazê-lo, mediante acomodações razoáveis sempre que necessário.

Parágrafo único - Devem ser estimuladas medidas para realocar essas pessoas em atividades adaptadas às suas
capacidades, apoiada sua requalificação profissional para o caso de procurarem outro trabalho ou facilitar o seu retorno ao
trabalho.

Art. 195 - Deverão ser tomadas medidas no local de trabalho, ou por meio dele, para reduzir a transmissão do HIV e atenuar o
seu impacto, como:

I - garantir o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais;
II - assegurar a igualdade de gênero;
III - garantir ações para prevenir e proibir a violência e o assédio no local de trabalho;
IV - promover a participação ativa de mulheres e homens na resposta ao HIV e à Aids;
V - promover o envolvimento de todos os trabalhadores, independentemente da orientação sexual ou porque façam ou não
parte de grupos vulneráveis; e
VI - garantir a efetiva confidencialidade dos dados pessoais, inclusive dos dados médicos.

Art. 196 - As estratégias de prevenção devem ser adaptadas aos ambientes e processos de trabalho, além de levar em
consideração aspectos econômicos, sociais, culturais e de gênero.

Art. 197 - Os programas de prevenção devem garantir:

I - informações relevantes, oportunas e atualizadas a todos, em um formato e linguagem culturalmente adequados, mediante
os diferentes canais de comunicação disponíveis;

II - programas de educação abrangente, de modo a ajudar homens e mulheres a compreender e reduzir o risco de todas as
formas de infecção pelo HIV, inclusive a transmissão de mãe para filho, e entender a importância da mudança de
comportamentos de risco associados à infecção;

III - medidas efetivas de segurança e saúde no trabalho;

IV - medidas para incentivar os trabalhadores a conhecer o seu próprio estado sorológico, mediante aconselhamento e teste
voluntário; particular, preservativos masculinos e femininos e, quando adequado, informações sobre seu uso correto, além do
acesso a medidas de profilaxia pós-exposição; e

V - orientação quanto a medidas para reduzir comportamentos de alto risco, inclusive dos grupos mais expostos a risco, com
vistas a diminuir a incidência do HIV.

Art. 198 - Os testes diagnósticos devem ser voluntários e livres de qualquer coerção, respeitadas as diretrizes internacionais
em matéria de confidencialidade, aconselhamento e consentimento.
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Art. 199 - Caracteriza-se como prática discriminatória exigir aos trabalhadores, incluídos os migrantes, às pessoas que
procuram emprego e aos candidatos a trabalho, testes para HIV ou quaisquer outras formas de diagnóstico de HIV.

§ 1º - Não será permitida, direta ou indiretamente, nos exames médicos por ocasião da admissão, mudança de função,
avaliação periódica, retorno, demissão ou outros ligados à relação de emprego, a testagem do trabalhador quanto ao HIV.

§ 2º - O disposto no § 1º não obsta que campanhas ou programas de prevenção da saúde estimulem os trabalhadores a
conhecer seu estado sorológico quanto ao HIV por meio de orientações e exames voluntários, sem vínculo com a relação de
trabalho e sempre resguardada a privacidade quanto ao conhecimento dos resultados.

Art. 200 - Os resultados dos testes de HIV devem ser confidenciais e não devem comprometer o acesso ao emprego, à
estabilidade, à segurança no emprego ou a oportunidades para o avanço profissional.

Art. 201 - Os trabalhadores, incluídos os migrantes, os desempregados e os candidatos a emprego, não devem ser coagidos a
fornecer informações relacionadas ao HIV sobre si mesmos ou outros.

Art. 202 - O trânsito dos trabalhadores migrantes ou daqueles que pretendem migrar em função do emprego não deve ser
impedido com base no seu status sorológico para o HIV, real ou suposto.

Art. 203 - O ambiente de trabalho deve ser seguro e saudável, a fim de prevenir a transmissão do HIV no local de trabalho.

Art. 204 - As ações de segurança e saúde destinadas a prevenir a exposição dos trabalhadores ao HIV no trabalho devem
incluir precauções universais, como:

I - medidas de prevenção de riscos e acidentes, como as relacionadas à organização do trabalho e ao controle de técnicas e
práticas de trabalho;

II - equipamentos de proteção individual, quando apropriado;

III - medidas de controle ambiental e profilaxia pós-exposição; e

IV - outras medidas de segurança para minimizar o risco de infecção pelo HIV e pela tuberculose, especialmente em profissões
de maior risco, como as do setor da saúde.

Art. 205 - Quando existir a possibilidade de exposição ao HIV no local de trabalho, os trabalhadores devem receber informação
e orientação sobre os modos de transmissão e os procedimentos para evitar a exposição e a infecção, resguardado o sigilo
médico e a intimidade do trabalhador.

Art. 206 - As medidas de sensibilização devem enfatizar que o HIV não é transmitido por simples contato físico e que a
presença de uma pessoa vivendo com HIV não deve ser considerada como uma ameaça no local de trabalho.

CAPÍTULO XIII - DO TRABALHO ESCRAVO

Seção I - Das condições análogas à escravidão

Art. 207 - Considera-se em condição análoga à de escravo o trabalhador submetido, de forma isolada ou conjuntamente, a:

I - trabalho forçado;

II - jornada exaustiva;

III - condição degradante de trabalho;

IV - restrição, por qualquer meio, de locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou preposto, no momento da
contratação ou no curso do contrato de trabalho; ou

V - retenção no local de trabalho em razão de:

a) cerceamento do uso de qualquer meio de transporte;
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b) manutenção de vigilância ostensiva; ou
c) apoderamento de documentos ou objetos pessoais.

Parágrafo único - O trabalho realizado em condição análoga à de escravo, sob todas as formas, constitui atentado aos direitos
humanos fundamentais e à dignidade do trabalhador e é dever do Auditor-Fiscal do Trabalho combater a sua prática.

Art. 208 - Para os fins previstos neste Capítulo:

I - trabalho forçado - é o exigido sob ameaça de sanção física ou psicológica e para o qual o trabalhador não tenha se
oferecido ou no qual não deseje permanecer espontaneamente;

II - jornada exaustiva - toda forma de trabalho, de natureza física ou mental, que, por sua extensão ou intensidade, acarrete
violação de direito fundamental do trabalhador, notadamente os relacionados à segurança, à saúde, ao descanso e ao convívio
familiar e social;

III - condição degradante de trabalho - qualquer forma de negação da dignidade humana pela violação de direito fundamental
do trabalhador, notadamente os dispostos nas normas de proteção do trabalho e de segurança, higiene e saúde no trabalho;

IV - restrição, por qualquer meio, da locomoção do trabalhador em razão de dívida - limitação ao direito fundamental de ir e vir
ou de encerrar a prestação do trabalho, em razão de débito imputado pelo empregador ou preposto ou da indução ao
endividamento com terceiros;

V - cerceamento do uso de qualquer meio de transporte - toda forma de limitação ao uso de meio de transporte existente,
particular ou público, possível de ser utilizado pelo trabalhador para deixar local de trabalho ou de alojamento;

VI - vigilância ostensiva no local de trabalho é qualquer forma de controle ou fiscalização, direta ou indireta, por parte do
empregador ou preposto, sobre a pessoa do trabalhador que o impeça de deixar local de trabalho ou alojamento; e

VII - apoderamento de documentos ou objetos pessoais é qualquer forma de posse ilícita do empregador ou preposto sobre
documentos ou objetos pessoais do trabalhador.

§ 1º - Os conceitos estabelecidos neste artigo serão observados para fins de concessão de seguro-desemprego, conforme o
disposto na Lei nº 10.608, de 20 de dezembro de 2002 e nas Resoluções do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, bem como para inclusão de pessoas físicas ou jurídicas no cadastro de empregadores que tenham
submetido trabalhadores à condição análoga à de escravo.

§ 2º - Os conceitos estabelecidos neste artigo deverão ser observados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em qualquer ação fiscal
direcionada para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo ou em ações fiscais em que for identificada
condição análoga à de escravo, independentemente da atividade laboral, seja o trabalhador nacional ou estrangeiro, inclusive
quando envolver a exploração de trabalho doméstico ou de trabalho sexual.

Art. 209 - Aplica-se o disposto neste Capítulo aos casos em que o Auditor-Fiscal do Trabalho identifique tráfico de pessoas
para fins de exploração de trabalho em condição análoga à de escravo, desde que presente qualquer das hipóteses previstas
no art. 208.

Art. 210 - Considera-se tráfico de pessoas para fins de exploração de trabalho em condição análoga à de escravo o
recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, mediante ameaça ou uso da força ou
outras formas de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade ou situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação
de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra.

Seção II - Da fiscalização

Art. 211 - O Ministério do Trabalho e Previdência e suas unidades descentralizadas, deverão prover a Inspeção do Trabalho de
todos os recursos necessários para a fiscalização e combate ao trabalho em condições análogas às de escravo, cujo combate
será prioritário em seus planejamentos e ações.

Art. 212 - As ações fiscais para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo serão planejadas e coordenadas
pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho, que as realizará diretamente, por intermédio das
equipes do Grupo Especial de Fiscalização Móvel de combate ao trabalho escravo, e pelas unidades descentralizadas da
Inspeção do Trabalho, por meio de grupos ou equipes de fiscalização.
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§ 1º - A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho e as suas unidades descentralizadas priorizarão em seus planejamentos a
realização de ações fiscais para a identificação e resgate de trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo.

§ 2º - As ações fiscais previstas no caput deverão prever a participação de representantes da Polícia Federal, Polícia
Rodoviária Federal, Polícia Militar Ambiental, Polícia Militar, Polícia Civil, ou outra autoridade policial que garanta a segurança
da fiscalização.

Art. 213 - Com vistas a proporcionar o acolhimento de trabalhador submetido a condição análoga à de escravo, seu
acompanhamento psicossocial e o acesso a políticas públicas, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá, no curso da ação fiscal:

I - orientar os trabalhadores a realizar sua inscrição no Cadastro Único da Assistência Social e encaminhá-los para o órgão
local responsável pelo cadastramento, sempre que possível;

II - comunicar a situação de trabalhadores submetidos a condição análoga à de escravo ao órgão gestor responsável pela
política de assistência social local, a fim de que os trabalhadores e suas famílias sejam encaminhadas ao Centro de
Referência Especializado de Assistência Social para realizar o atendimento socioassistencial; e

III - comunicar os demais órgãos ou entidades da sociedade civil eventualmente existentes na região voltados para o
atendimento de vítimas de trabalho análogo ao de escravo.

§ 1º - Os procedimentos previstos nos incisos I a III do caput não serão adotados quando implicarem risco ao trabalhador.

§ 2º - Caso se verifique que os procedimentos previstos nos incisos I a III do caput implicam risco de prejuízo ao sigilo da
fiscalização, o Auditor-Fiscal do Trabalho poderá adotá-los ao final da ação.

Art. 214 - A identificação de trabalho em condição análoga à de escravo em qualquer ação fiscal ensejará a adoção dos
procedimentos previstos nos § 1º e § 2º do art. 2º-C da Lei nº 7.998, de 1990, e o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá resgatar o
trabalhador que estiver submetido a essa condição e emitir o Requerimento do Seguro-Desemprego do Trabalhador
Resgatado.

Art. 215 - Nos termos da legislação vigente, o trabalhador resgatado terá direito à percepção de três parcelas de seguro-
desemprego, mediante comprovação da condição análoga à de escravo por ação fiscal dos Auditores-Fiscais do Trabalho.

Art. 216 - O Auditor-Fiscal do Trabalho habilitado no sistema de concessão de seguro-desemprego cadastrará os dados do
trabalhador resgatado para fins de concessão do benefício, conforme instruções do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 217 - Os dados de trabalhadores imigrantes vítimas de tráfico de pessoas ou de trabalho análogo ao de escravo deverão
ser encaminhados para concessão de autorização de residência, prevista no art. 30 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017,
observados os procedimentos estipulados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 1º - O Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pelo resgate deverá solicitar à Chefia de Fiscalização o encaminhamento
desses casos à Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho em Condições Análogas à de Escravo da Subsecretaria
de Inspeção do Trabalho, para que o Ministério da Justiça e Segurança Pública seja oficiado para providenciar a concessão da
residência permanente de que trata o caput.

§ 2º - A solicitação de que trata o § 1º será devidamente instruída com pedido de autorização imediata de residência
permanente formulado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pelo resgate.

Art. 218 - Quando o Auditor-Fiscal do Trabalho identificar a ocorrência de uma ou mais hipóteses previstas no art. 208, deverá
lavrar auto de infração conclusivo a respeito da constatação de trabalho em condição análoga à de escravo, descrevendo de
forma circunstanciada e pormenorizada os fatos que fundamentaram a caracterização.

Parágrafo único - A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho e a Coordenação-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho
adotarão as providências necessárias para a identificação dos autos de infração e demais documentos fiscais lavrados na
mesma ação fiscal, de forma a propiciar a tramitação conjunta e prioritária do processo.

Art. 219 - Da lavratura do auto de infração pelo Auditor-Fiscal do Trabalho com base na Portaria Interministerial
MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016, será assegurado ao administrado o exercício do contraditório e da ampla defesa,
na forma do que determinam os incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição e a Lei nº 9.784, de 1999.
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Art. 220 - Verificado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho o não recolhimento do FGTS ou Contribuição Social de que trata a Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, deverá ser emitida NDFC.

Art. 221 - Os procedimentos de fiscalização de que trata este Capítulo serão disciplinados pelo Ministério do Trabalho e
Previdência, com subsídios da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, por meio de Instrução Normativa.

Seção III - Do relatório de fiscalização

Art. 222 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá obrigatoriamente providenciar a elaboração de relatório de fiscalização nas
situações em que for identificada a prática de quaisquer dos tipos infracionais previstos no art. 207 e nas ações fiscais que
tenham sido motivadas por denúncia ou investigação deste ilícito, ainda que não se confirme a submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo.

§ 1º - O relatório de fiscalização conterá, entre outras informações:

I - identificação do empregador (nome ou razão social, CPF ou CNPJ);
II - endereço do estabelecimento;
III - atividade econômica conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE;
IV - número de trabalhadores alcançados pela ação fiscal;
V - número de trabalhadores registrados na ação fiscal;
VI - número de trabalhadores em condição análoga à de escravo;
VII - número de trabalhadores resgatados;
VIII - número de trabalhadores menores de dezesseis anos encontrados;
IX - número de trabalhadores menores de dezoito e maiores de dezesseis anos encontrados;
X - número de trabalhadores menores de dezesseis anos em condição análoga à de escravo;
XI - número de trabalhadores menores de dezoito e maiores de dezesseis anos em condição análoga à de escravo;
XII - número de crianças e adolescentes submetidos a piores formas de trabalho infantil;
XIII - valor bruto das verbas rescisórias;
XIV - valor líquido de rescisões recebido pelos trabalhadores;
XV - número de mulheres em condição análoga à de escravo;
XVI - número de estrangeiros em condição análoga à de escravo;
XVII - número de estrangeiros resgatados;
XVIII - número de indígenas em condição análoga à de escravo;
XIX - número de indígenas resgatados;
XX - indicação da constatação de trabalho análogo ao de escravo urbano ou rural;
XXI - indicação da existência de indícios de tráfico de pessoas para exploração de trabalho em condições análogas à de
escravo;
XXII - indicação das modalidades de trabalho análogo ao de escravo encontradas, conforme previsto nos incisos I a VII do art.
208;
XXIII - indicação do número do auto de infração conclusivo a respeito da constatação de trabalho em condição análoga à de
escravo, previsto no art. 219;
XXIV - cópias dos autos de infração lavrados;
XXV - cópias dos termos de apreensão de documentos emitidos; e
XXVI - indicação da existência de indícios de exploração sexual.

Art. 223 - O relatório de fiscalização deverá ser elaborado em até cinco dias úteis, a contar do término da ação fiscal, e será
encaminhado ao chefe da fiscalização para imediata remessa à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho.

Art. 224 - O relatório de fiscalização em que houver a caracterização do trabalho em condições análogas às de escravo será
disponibilizado ao autuado após solicitação endereçada ao chefe de fiscalização da Superintendência Regional do Trabalho
responsável pela circunscrição em que foi constatado o ilícito.

Parágrafo único - A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho encaminhará os relatórios de fiscalização em que houver a
caracterização do trabalho em condições análogas às de escravo ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis.

Seção IV - Da divulgação do cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à
de escravo

Art. 225 - O cadastro de empregadores previsto na Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 2016, será divulgado no
endereço eletrônico do Ministério do Trabalho e Previdência e conterá a relação de pessoas físicas e jurídicas autuadas em
ação fiscal que tenha sido identificado trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo.
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§ 1º - A inclusão do empregador somente ocorrerá após a prolação de decisão administrativa irrecorrível de procedência do
auto de infração lavrado na ação fiscal em razão da constatação de submissão de trabalhadores a condições análogas à de
escravo.

§ 2º - A organização e divulgação do cadastro ficará a cargo da Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo
da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, cuja divulgação será realizada na forma do caput.

§ 3º - A Assessoria de Comunicação e demais órgãos do Ministério do Trabalho e Previdência deverão garantir todos os meios
necessários para que a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho possa realizar a divulgação do Cadastro prevista no caput e no
art. 2º da Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 2016.

CAPÍTULO XIV - DAS ATIVIDADES DE DIREÇÃO, ASSESSORAMENTO E DE APOIO POLÍTICO-PARTIDÁRIO

Art. 226 - Este capítulo estabelece regras voltadas à execução do art. 44-A da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, no
âmbito das competências normativas do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 227 - Às atividades de direção, de assessoramento e de apoio político-partidário, assim definidas em normas internas de
organização, exercidas nos órgãos, institutos e fundações dos partidos políticos não se aplica o regime jurídico previsto no
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Parágrafo único - As atividades descritas no caput não geram vínculo empregatício quando remuneradas com valor mensal
igual ou superior a duas vezes o limite máximo do benefício do regime geral de previdência social.

Art. 228 - Normas internas dos partidos políticos disciplinarão, entre outros, os seguintes aspectos:

I - as atividades de direção, assessoramento e apoio político-partidário a serem desempenhadas com base nessa modalidade
de contratação;
II - a quantidade ou os critérios para as contratações a serem realizadas por diretório ou unidade partidária;
III - as hipóteses de alteração, suspensão, interrupção e extinção do contrato;
IV - as vantagens, os direitos, os deveres, as proibições e as responsabilidades dos contratados;
V - as obrigações do contratante para com os contratados; e
VI - os prazos de vigência das contratações e a possibilidade ou não de prorrogação.

Art. 229 - É permitida a contratação, na modalidade tratada por este Capítulo, de pessoas que foram empregadas em órgãos,
institutos e fundações dos partidos políticos, sem exigência de prazo mínimo entre a extinção do contrato de trabalho e a nova
contratação.

Art. 230 - As obrigações previdenciárias para essa modalidade de contratação obedecerão ao disposto na alínea "f" do inciso
V do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para aqueles que exercem atividades de direção, e ao disposto na alínea
"g" do mesmo inciso, para as atividades de assessoramento e apoio político-partidário.

Art. 231 - Aplicam-se subsidiariamente às atividades descritas no art. 227, as disposições dos arts. 593 e seguintes da Lei nº
10.406, de 2002 - Código Civil, que tratam da prestação de serviço.

CAPÍTULO XV - DAS ENTIDADES SINDICAIS E DOS INSTRUMENTOS COLETIVOS DE TRABALHO

Seção I - Dos procedimentos administrativos para o registro de entidades sindicais

Art. 232 - Esta Seção estabelece os procedimentos administrativos para o registro de entidades sindicais no Ministério do
Trabalho e Previdência.

Parágrafo único - Os procedimentos administrativos de que trata esta Seção observarão as seguintes diretrizes:

I - simplificação do atendimento prestado às entidades sindicais;
II - presunção de boa-fé;
III - transparência;
IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;
V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco de fraude envolvido; e
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VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos
serviços públicos e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações, respeitados o sigilo e a proteção
do tratamento dos dados na forma da lei.

Art. 233 - Para os fins desta Seção considera-se:

I - solicitação de registro sindical - procedimento de registro de fundação de uma nova entidade sindical;

II - solicitação de alteração estatutária - procedimento de registro de alteração de categoria e base territorial abrangida por
entidade sindical registrada no CNES;

III - solicitação de fusão - procedimento de registro por meio do qual duas ou mais entidades sindicais já registradas no CNES
se unem para a formação de um novo ente sindical, que as sucederá em direitos e obrigações, e extinguem as entidades
preexistentes;

IV - solicitação de incorporação - procedimento de registro por meio do qual uma entidade sindical, denominada incorporadora,
absorve a representação sindical de um ou mais entes sindicais, denominados incorporados, em comum acordo, que as
sucederá em direitos e obrigações, com a consequente extinção destes;

V - solicitação de atualização sindical - procedimento por meio do qual entidade sindical com registro concedido antes de 18 de
abril de 2005 promove o seu recadastramento junto ao CNES; e

VI - solicitação de atualização de dados perenes - procedimento de atualização de dados referentes a membros dirigentes,
filiação e localização de entidades sindicais registradas no CNES.

Art. 234 - O procedimento de registro de entidades sindicais e demais solicitações dispostas no art. 233 deverão ser feitas por
meio do portal gov.br.

Art. 235 - A solicitação de registro sindical deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação da assembleia geral de fundação ou ratificação de fundação publicado no DOU e em jornal de
circulação na referida base territorial, que conterá:

a) descrição de toda a categoria e base territorial;
b) subscritor;
c) publicação com antecedência mínima de vinte dias da data da realização da assembleia, para a entidade com base
municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades com base interestadual ou nacional, contados
a partir da última publicação;
d) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base, não superior a cinco dias; e
e) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual;

II - ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação com a descrição da categoria e da base territorial
aprovada, que deverá apresentar:

a) registro em cartório;
b) lista de presença;
c) finalidade da assembleia;
d) a data, o horário e o local de realização; e
e) os nomes completos, os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva, a
categoria e a base territorial pleiteada, não aceitos termos genéricos, como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as
referências de Unidade Gestora - UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no portal gov.br.

Art. 236 - Para solicitação de alteração estatutária, a entidade sindical requerente deverá estar com o cadastro ativo e o
mandato da diretoria atualizado no CNES.

§ 1º - A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
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I - edital de convocação com descrição de toda a categoria e base territorial representadas e pretendidas, conforme o estatuto
social, para assembleia geral de alteração estatutária, publicado no DOU e em jornal de circulação na referida base, do qual
conste o subscritor, que deverá atender ao seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com base municipal,
intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades com base interestadual ou nacional, contados a partir da
última publicação;
b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco dias; e
c) publicação em todas as Unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual;

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em cartório, acompanhada
de lista de presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os
números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva, a categoria e a base territorial pretendida,
não sendo aceitos termos genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, devendo utilizar as referências de
Unidade Gestora - UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no endereço www.gov.br.

§ 2º - Na hipótese de emancipação de município, a entidade sindical preexistente na área emancipada deverá solicitar a
alteração estatutária.

Art. 237 - Para solicitação de fusão, as entidades sindicais requerentes deverão estar com cadastro ativo e mandato da
diretoria atualizado no CNES.

Parágrafo único - A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação conjunto dos sindicatos que participarão da fusão com a descrição das respectivas categorias e bases
territoriais, conforme a representação das entidades, publicado no DOU e em jornal de circulação na base da entidade
fundante, para assembleia geral de autorização da fusão, do qual conste o subscritor, que deverá atender ao seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com base municipal,
intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades de base interestadual ou nacional, contados a partir da
última publicação;
b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco dias; e
c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual;

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em cartório, acompanhada
de lista de presença, contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os
números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva, a categoria e a base territorial
correspondentes, não aceitos termos genéricos, como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as referências de Unidade Gestora -
UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no portal gov.br.

Art. 238 - Para solicitação de incorporação, as entidades sindicais requerentes deverão estar com cadastro ativo e mandato da
diretoria atualizado no CNES.

Parágrafo único - A solicitação de incorporação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação conjunta dos sindicatos que participarão da incorporação com a descrição das respectivas categorias
e bases territoriais, conforme a representação das entidades, publicado no DOU e em jornal de circulação na base da entidade
incorporadora, para assembleia geral de autorização da incorporação, do qual conste o subscritor, que deverá atender ao
seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com base municipal,
intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades de base interestadual ou nacional, contados a partir da
última publicação;
b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco dias; e
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c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual;

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em cartório, acompanhada
de lista de presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os
números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva, a categoria e a base territorial
correspondentes, não aceitos termos genéricos, como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as referências de Unidade Gestora -
UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no portal gov.br.

Art. 239 - As federações e as confederações deverão se organizar na forma dos art. 534 e art. 535 do Decreto-Lei nº 5.452, de
1943 - CLT.

Parágrafo único - As entidades de grau superior coordenarão os interesses das entidades a elas filiadas.

Art. 240 - A solicitação de registro sindical, por entidade sindical de grau superior, deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:

I - edital de convocação dos representantes legais das entidades fundadoras para assembleia geral de fundação da entidade
de grau superior, publicado no DOU com antecedência mínima de trinta dias da data da assembleia, do qual conste o CNPJ, a
denominação das entidades fundantes e o subscritor;

II - ata da assembleia geral registrada em cartório, devendo constar expressamente a aprovação da fundação e a indicação
das entidades fundadoras com os respectivos CNPJ, acompanhada de lista de presença contendo a finalidade da assembleia,
a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos
participantes;

III - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, devendo utilizar as referências de
Unidade Gestora - UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no portal gov.br.

Parágrafo único - A entidade que pretenda participar da fundação de entidade de grau superior deverá possuir, no sistema
CNES, cadastro ativo e diretoria atualizada e proceder à solicitação de atualização de dados perenes na modalidade "filiação".

Art. 241 - A solicitação de alteração estatutária por entidade sindical de grau superior deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:

I - edital de convocação do conselho de representantes da entidade sindical de grau superior, com a indicação do subscritor,
publicado no DOU com antecedência mínima de trinta dias da data da assembleia, contendo o objeto da alteração;

II - ata da assembleia geral com o objeto da alteração, registrada em cartório, acompanhada de lista de presença, na qual
conste a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os números de registro no
CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social aprovado em assembleia geral e registrado em cartório; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, devendo utilizar as referências de
Unidade Gestora - UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no portal gov.br.

Parágrafo único - A entidade de grau superior deverá estar com cadastro ativo e mandato da diretoria atualizados no CNES.

Art. 242 - As solicitações de que tratam os art. 237 a art. 241, serão analisadas com observância dos seguintes critérios:

I - regularidade da documentação;

II - adequação da categoria pleiteada à definição prevista no art. 511 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT para as entidades
de primeiro grau;
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III - existência, no CNES, de outras entidades sindicais representantes da mesma categoria, em base territorial coincidente
com a do sindicato requerente;

IV - existência de número mínimo de filiados para as entidades de grau superior, conforme previsto nos art. 534 e art. 535 do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT; e

V - nos casos de fusão e incorporação, se a representação da entidade resultante corresponde à soma da representação das
entidades preexistentes.

Art. 243 - Quando da verificação de que trata o inciso III do art. 242 for constatada a existência de conflito parcial de
representação, será considerado regular o pedido para fins de publicação, salvo se a base territorial requerida englobar o local
da sede de sindicato representante da mesma categoria registrado no CNES.

Art. 244 - Constatada a existência de dois ou mais pedidos de registro sindical ou de alteração estatutária, com coincidência
total ou parcial de base territorial ou categoria, deve-se publicar o pedido respeitando a ordem cronológica, conforme data e
hora do protocolo, caso ambos tenham protocolado a documentação completa.

Art. 245 - Constatada a regularidade do processo, nos termos do art. 242, será publicada no DOU a abertura do prazo para
impugnação.

Parágrafo único - As disposições deste artigo não se aplicam aos pedidos de alteração estatutária para redução da base
territorial, fusão, incorporação e pedidos de registro ou alteração de entidades de grau superior, em relação aos quais incidem
as disposições dos incisos IV, V e VI do art. 252.

Art. 246 - Publicada a abertura do prazo para impugnação, a entidade sindical de mesmo grau que já possua ao menos a
primeira publicação do processo pleiteado no DOU poderá fazê-la em até trinta dias, por meio do portal gov.br, anexando
comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo da publicação no DOU, devendo utilizar as referências de Unidade
Gestora - UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no portal gov.br.

§ 1º - Para impugnação, a entidade sindical deverá estar com o mandato da diretoria atualizado no CNES.

§ 2º - As impugnações deverão ser individuais e fazer referência a um único pedido.

Art. 247 - Constatada a regularidade da impugnação e eventual sobreposição sindical, a Subsecretaria de Relações do
Trabalho remeterá as partes envolvidas para o procedimento de solução de conflitos.

Art. 248 - A solução do conflito entre entidades sindicais poderá resultar de autocomposição, mediação ou arbitragem, a
escolha dos interessados, observados os preceitos da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, e da Lei nº 9.307, de 23 de
setembro de 1996, no que couberem.

§ 1º - A entidade impugnada será notificada, por meio do DOU, para apresentar o resultado da solução do conflito no prazo de
até noventa dias, sob pena de indeferimento do processo de solicitação de registro.

§ 2º - Na hipótese de consenso entre as partes, deverá ser juntado aos autos do processo impugnado documento que informe,
objetivamente, a representação acordada de cada entidade envolvida.

§ 3º - Eventual alteração de representação que amplie a categoria ou a base territorial requerida, objeto do litígio, não será
aceita como solução do conflito.

Art. 249 - As impugnações serão indeferidas nas seguintes hipóteses:

I - inobservância do art. 247;
II - insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados;
III - não coincidência de base territorial ou categoria entre as entidades indicadas como conflitantes;
IV - perda do objeto da impugnação, ocasionada pela retirada do conflito;
V - desistência da impugnação;
VI - verificação de conflito preexistente ao objeto da alteração estatutária; e
VII - na hipótese de impugnação apresentada por entidade de grau diverso da entidade impugnada, salvo por instrumento de
procuração específica.
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Art. 250 - O pedido de desistência da solicitação de impugnação somente será acolhido se apresentado em documento
assinado pelo representante legal da entidade impugnante, com mandato vigente, e registrado em cartório.

Art. 251 - As solicitações a que se referem os incisos I, II, III e IV do art. 233 serão suspensas nos seguintes casos:

I - durante o prazo previsto no § 1º do art. 248 quando se tratar de solicitação de registro sindical e solicitação de alteração
estatutária; e

II - por determinação judicial.

Art. 252 - O deferimento das solicitações a que se referem os incisos I, II, III e IV do art. 233, será efetuado nas seguintes
situações:

I - decorrido o prazo de 30 dias, sem que tenham sido apresentadas impugnações;
II - arquivamento das impugnações;

III - após solução do conflito, nos termos do § 2º do art. 249;

IV - quando o objeto da alteração estatutária reduzir a base territorial da entidade, atendidos os requisitos previstos no art. 236;

V - quando cumpridos os requisitos previstos nos art. 237 e art. 238, nos casos de fusão e de incorporação;

VI - quando cumpridos os requisitos previstos nos art. 240 e art. 241, nos casos de entidades de grau superior; e

VII - por determinação judicial.

§ 1º - O deferimento das solicitações ficará condicionado às entidades estarem com dados da diretoria atualizados no CNES e
terem comprovado o pagamento de GRU, relativo ao custo da publicação no DOU.

§ 2º - Não cumpridas as condicionantes previstas no § 1º, a entidade será notificada para que proceda a atualização dos dados
da diretoria ou encaminhe a comprovação do pagamento da GRU, no prazo de trinta dias, a contar do envio da
correspondência eletrônica, sob pena de indeferimento do pedido, ressalvada a hipótese de cumprimento por determinação
judicial.

Art. 253 - As solicitações serão indeferidas nos seguintes casos:

I - insuficiência ou irregularidade de documentação;

II - não caracterização da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;

III - coincidência total de categoria e base territorial do sindicato postulante com sindicato registrado no CNES;

IV - quando a base territorial requerida englobar o município sede de sindicato com registro, representante de idêntica
categoria;

V - no caso de entidades de grau superior, quando forem descumpridos os requisitos previstos nos art. 239 a art. 241;

VI - falta de atualização do mandato da diretoria no CNES, ou da comprovação do pagamento da GRU, após transcorrido o
prazo previsto no § 2º do art. 252;

VII - a pedido da entidade sindical, subscrito por seu representante legal e devidamente registrado em cartório;

VIII - quando identificada duplicidade de pedidos referentes a uma mesma entidade;

IX - nos casos de fusão e incorporação, se a representação da entidade resultante não corresponder à soma da representação
das entidades preexistentes;

X - esgotado o prazo previsto no § 1º do art. 249 sem a resolução do conflito;

XI - se o interessado deixar de promover os atos que lhe competem dentro do prazo fixado pela Administração, após
regularmente notificado; e

XII - por determinação judicial.
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§ 1º - Na hipótese do inciso VIII do caput, serão arquivados os processos anteriores ao último protocolado.

§ 2º - Identificada a existência de processo sem movimentação há mais de um ano, por inércia do interessado, será indeferido
o pedido e arquivado o processo.

Art. 254 - Após o deferimento do registro, o cadastro ativo da entidade será efetivado no CNES de acordo com a
representação deferida.

Art. 255 - Quando o deferimento resultar na exclusão de categoria ou de base territorial de entidade sindical registrada, a
modificação será anotada no cadastro da entidade preexistente no CNES, para que conste, de forma atualizada, a sua
representação.

Art. 256 - A certidão sindical será disponibilizada no CNES, disponível no portal gov.br.

Art. 257 - O registro sindical será suspenso:

I - quando a entidade sindical de grau superior não mantiver o número mínimo de filiados; e
II - por determinação judicial.

Art. 258 - O registro sindical será cancelado nos seguintes casos:

I - de ofício, se constatado vício de legalidade no processo de deferimento, assegurado aos interessados o direito ao
contraditório e a ampla defesa no prazo de dez dias, bem como observado o prazo decadencial de cinco anos, conforme
disposições contidas nos art. 53 e art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999;

II - a pedido da própria entidade ou de terceiros, mediante apresentação de certidão de dissolução do cartório competente ou
comprovante de inscrição no CNPJ com situação de baixada ou nula;

III - na ocorrência de fusão ou incorporação, na forma dos art. 237 e art. 238; e

IV - por determinação judicial.

Art. 259 - A solicitação de atualização sindical deverá ser feita por meio do portal gov.br.

Art. 260 - Para efetuar a atualização sindical, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

I - estatuto social, registrado em cartório, no qual conste a atual representação de seu registro ou de alteração estatutária
deferido; e

II - declaração de filiação à entidade de grau superior, se for o caso, registrada em cartório, assinada pelo representante legal.

Art. 261 - A solicitação de atualização sindical não implicará em alteração de representatividade e base territorial do
requerente.

Art. 262 - A solicitação de atualização de dados perenes deverá ser feita por meio do portal gov.br.

Art. 263 - A atualização de dados perenes será automática:

I - após preenchidos os campos obrigatórios referentes aos membros dirigentes, dados eleitorais e endereço, quando a
atualização se referir a dados de diretoria ou localização; e

II - após preenchidos os campos obrigatórios referentes a filiação ou desfiliação a entidade de grau superior, quando a
atualização se referir a dados de filiação.

§ 1º - Os diretores devem estar regularmente eleitos nos termos do estatuto da entidade.
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§ 2º - Na hipótese tratada no inciso II do caput, constatada a ausência de correspondência entre a entidade postulante e a
entidade indicada na filiação, a solicitação será invalidada.

§ 3º - A veracidade das informações a que se refere este artigo é de responsabilidade do declarante, o qual responderá civil,
penal e administrativamente em caso de declaração falsa, situação em que implicará na anulação da validação promovida.

Art. 264 - Para a solicitação de atualização da denominação, a entidade deverá peticionar requerimento eletrônico e anexar
estatuto atualizado e registrado em cartório através do SEI do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio do portal gov.br.

Parágrafo único - A validação ficará condicionada à correspondência entre a denominação da entidade e a categoria por ela
representada, conforme o CNES.

Art. 265 - Após deferido o registro sindical, a entidade poderá requerer junto à Subsecretaria de Relações do Trabalho da
Secretaria de Trabalho a geração do respectivo código sindical.

Art. 266 - Para solicitar a geração do código sindical, a entidade sindical deverá abrir na Caixa Econômica Federal conta
corrente em seu nome, intitulada de "Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", de acordo com o previsto no art.
588 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 1º - Efetivado o previsto no caput, a entidade sindical deverá proceder à solicitação de dados perenes na modalidade de
filiação, conforme disposto no inciso II do caput do art. 263, e inserir os dados bancários relativos à conta corrente, bem como
o responsável pela sua movimentação.

§ 2º - Consideradas válidas as informações encaminhadas pela entidade sindical, a Subsecretaria de Relações do Trabalho
gerará o respectivo código sindical.

Art. 267 - O CNES gerará diariamente arquivo que contenha os códigos sindicais, as alterações e cancelamentos
homologados, para envio à Caixa Econômica Federal por meio de canal de comunicação especificamente criado para esse
fim.

Art. 268 - A entidade que estiver com mandato de diretoria vencido terá seu código sindical suspenso até a atualização dos
dados no sistema CNES.

Art. 269 - A Subsecretaria de Relações do Trabalho atuará como órgão gestor da administração do código sindical, por
intermédio do Sistema Integrado de Relações do Trabalho.

Parágrafo único - A Subsecretaria de Relações do Trabalho encaminhará informações à Caixa Econômica Federal para fins de
apropriação de cadastramento, alteração e cancelamento do código sindical da respectiva entidade sindical em seus sistemas.

Art. 270 - Poderão ser incluídas no CNES as entidades sindicais rurais de empregadores e de trabalhadores, portadoras de
cartas sindicais emitidas sob a égide da Portaria nº 346, de 17 de junho de 1963, desde que atendidas as condições previstas
nesta Seção.

Art. 271 - Para a solicitação de inclusão no CNES, as entidades previstas no art. 270 deverão acessar o portal gov.br e seguir
as instruções ali constantes para a emissão do formulário de pedido de registro.

Parágrafo único - No CNES, no campo "Classe", a entidade deverá selecionar a opção Rural - Carta do Milho.

Art. 272 - A solicitação de inclusão a que se refere o art. 270 deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - cópia da carta sindical;

II - cópia do estatuto social atualizado registrado em cartório; e

III - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativo ao custo das publicações no DOU, com as
referências de Unidade Gestora - UG, Gestão, Código de Recolhimento e Referência, disponíveis no portal gov.br.



www.sato.adm.br 50

Art. 273 - As solicitações de que tratam o art. 272, serão analisadas para verificação da unicidade sindical e regularidade da
documentação.

§ 1º - Para fins de observância da unicidade sindical, será verificada a existência ou não, no CNES, de entidade sindical
representante da categoria na mesma base territorial descrita na carta sindical.

§ 2º - A solicitação de inclusão será indeferida se for constatada insuficiência ou irregularidade nos documentos apresentados
pelo requerente.

Art. 274 - Após a verificação da regularidade da documentação apresentada, a solicitação de inclusão será publicada no DOU,
para fins de publicidade e abertura de prazo para impugnações.

Parágrafo único - O procedimento de apresentação de impugnação, bem como a solução de conflitos seguirá os mesmos
ditames previstos nos art. 246 a art. 250.

Art. 275 - Na hipótese de não haver impugnação válida e não existir outra entidade registrada que possua base territorial e
categoria com ela coincidentes, será promovida a inclusão da entidade sindical no CNES.

§ 1º - O deferimento das solicitações ficará condicionado ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 252.

§ 2º - A inclusão da entidade sindical no CNES não terá o condão de alterar a sua situação jurídica.

Art. 276 - Toda alteração estatutária das entidades mencionadas no art. 270, que envolva mudança na categoria ou na base
territorial, existentes desde a publicação do registro, somente será objeto de apreciação após a sua inclusão no CNES, e
cumpridos os requisitos desta Seção.

Art. 277 - As análises de solicitações previstas nesta Seção serão feitas de acordo com a ordem cronológica de data e hora de
protocolo, obedecidas as seguintes disposições no Sistema de Distribuição de Processos - SDP:

I - as solicitações de incorporação e de fusão e os recursos administrativos serão cadastradas em filas distintas; e

II - as solicitações de registro sindical e solicitações de alteração estatutária serão cadastradas em fila única e diversa das que
se refere o inciso I do caput.

Parágrafo único - Os processos das entidades de primeiro grau e de grau superior tramitarão em filas de distribuição distintas.

Art. 278 - Os processos deverão ser concluídos no prazo máximo de um ano, contado da data de recebimento da solicitação,
ressalvados os prazos para a prática de atos a cargo do interessado e outros inerentes ao processo, desde que devidamente
justificados nos autos.

Parágrafo único - As solicitações previstas nos art. 259 a art. 262 deverão ser analisadas no prazo máximo de sessenta dias.

Art. 279 - A contagem dos prazos será feita na forma prevista no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 280 - As notificações previstas nesta Seção serão encaminhadas às entidades por meio do endereço eletrônico informado
na solicitação, e serão de sua exclusiva responsabilidade a consulta periódica, a fim de verificar o seu recebimento.

Art. 281 - A Subsecretaria de Relações do Trabalho publicará no DOU as decisões referentes ao procedimento de registro
sindical.

Art. 282 - Das decisões administrativas caberá recurso em face de razões de legalidade e de mérito, no prazo de dez dias, a
contar da respectiva publicação.

§ 1º - Ao Subsecretário de Relações do Trabalho e ao Secretário de Trabalho compete, em primeira e segunda instância
administrativa, respectivamente, as decisões referentes aos recursos administrativos interpostos.

§ 2º - O recurso será dirigido ao Subsecretário de Relações do Trabalho, o qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de
cinco dias, fará o juízo de admissibilidade e o encaminhará ao Secretário de Trabalho para decisão.
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Art. 283 - O pagamento das publicações será efetuado por meio da GRU, com o valor calculado pelo simulador no CNES,
disponível no portal gov.br.

Parágrafo único - O valor da publicação terá como base o Sistema de Envio de Matérias - INcom, da Imprensa Nacional,
conforme as informações declaradas pelas entidades requerentes, composto pela razão social, denominação, categoria, base
territorial e número do CNPJ.

Art. 284 - O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do interessado, que responderá nos
termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais fraudes.

Art. 285 - Os procedimentos dispostos nesta Seção alcançam os processos administrativos que se encontram em trâmite na
Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho.

Seção II - Do recolhimento e da distribuição da contribuição sindical urbana

Art. 286 - A Contribuição Sindical Urbana - CSU, quando devida por trabalhadores e empregadores, deverá ser recolhida por
meio da rede bancária, nos termos do disposto nos art. 589 a art. 591 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 287 - A Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana - GRCSU disponível para preenchimento no endereço
eletrônico gov.br/trabalho e no https://caixa.gov.br é o documento hábil para a quitação dos valores devidos a título de CSU.

Art. 288 - Na hipótese de haver empresas que possuam estabelecimentos localizados em base territorial sindical distinta da
matriz, o recolhimento da CSU será efetuado por estabelecimento.

Art. 289 - A distribuição, pela Caixa Econômica Federal, dos valores da CSU para as entidades sindicais e para a Conta
Especial Emprego e Salário - CEES observará o disposto nos art. 589 a art. 591 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, e
será efetuada de acordo com as filiações da entidade sindical constantes no CNES, no dia do efetivo pagamento da CSU pelo
contribuinte.

Art. 290 - A Caixa Econômica Federal deverá disponibilizar mensalmente ao Ministério do Trabalho e Previdência, por meio de
arquivo eletrônico, as informações constantes nas GRCSU e as relativas aos valores distribuídos e respectivos destinatários,
bem como relatório anual consolidado.

Seção III - Do registro de instrumentos coletivos de trabalho

Art. 291 - Considera-se instrumento coletivo de trabalho a convenção coletiva, os acordos coletivos e respectivos termos
aditivos, nos termos do Título VI do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 292 - O registro dos instrumentos coletivos de trabalho deverá ser efetuado por meio do portal gov.br, observados os
requisitos formais e de legitimidade previstos no Título VI do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 293 - As Federações ou, na falta destas, as Confederações representativas de categorias econômicas ou profissionais são
legítimas para celebrar instrumento coletivo de trabalho para reger as relações das categorias a elas vinculadas ou filiadas,
quando:

I - inorganizadas em sindicatos, no âmbito de suas representações, conforme disposto no § 2º do art. 611 do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - CLT; ou

II - comprovadamente autorizadas pelas respectivas entidades sindicais representadas para pactuar em seu nome.

Parágrafo único - Para a solicitação de registro de instrumento coletivo de trabalho, a entidade sindical requerente deverá estar
com o cadastro ativo e o mandato da diretoria atualizado no CNES.
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Art. 294 - As cláusulas do instrumento coletivo de trabalho deverão ser inseridas sem numeração, sendo necessário informar
para cada uma o grupo, subgrupo e o título específico a que pertence.

Art. 295 - O conteúdo das cláusulas do instrumento coletivo de trabalho não poderá divergir das informações inseridas nas
abas específicas de representação, categoria, abrangência, data-base e assembleia.

Art. 296 - Para o deferimento do registro, a solicitação deverá estar acompanhada da cópia da ata da assembleia que aprovou
o respectivo instrumento.

Art. 297 - As notificações relacionadas à solicitação de registro do instrumento coletivo de trabalho serão feitas
eletronicamente, e serão de responsabilidade das partes o acompanhamento por meio do portal gov.br.

Art. 298 - O requerimento de registro do instrumento coletivo de trabalho será analisado:

I - pela Coordenação-Geral de Relação do Trabalho, quando se tratar de instrumento coletivo de trabalho com abrangência
nacional ou interestadual; ou

II - pela unidade de relações do trabalho da unidade descentralizada de trabalho do Estado abrangido pelo instrumento coletivo
de trabalho, nos demais casos.

Art. 299 - Após o protocolo, as solicitações de registro de instrumento coletivo de trabalho serão passíveis de retificação nas
seguintes situações:

I - quando não cumpridas as formalidades dos art. 292, art. 294, art. 295 e art. 296;
II - ausência de assinatura no requerimento de registro;
III - ausência de comprovação, por Federação ou Confederação, de outorga para negociar em nome da entidade sindical que
lhe é vinculada;
IV - ausência de comprovação de representação válida;
V - indicação de categoria não representada pelos signatários; e
VI - ausência ou inconsistências nos anexos exigidos.

§ 1º - A outorga de que trata o inciso III do caput poderá ser comprovada mediante previsão de delegação da entidade
representada constante de seu estatuto, por procuração, ou de ata de assembleia da categoria que aprove a referida
representação.

§ 2º - As partes signatárias serão notificadas para, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da respectiva notificação,
sanar as irregularidades identificadas.

Art. 300 - As solicitações serão indeferidas e arquivadas sem o devido registro do instrumento coletivo de trabalho quando não
atendido o disposto no § 2º do art. 299.

Art. 301 - Das decisões administrativas denegatórias de registro, caberá recurso administrativo, no prazo de dez dias, a contar
da notificação da referida decisão.

Art. 302 - O recurso administrativo será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, que, se não a reconsiderar no prazo de
cinco dias, o encaminhará ao:

I - Subsecretário de Relações de Trabalho, quando se tratar de instrumento coletivo de trabalho com abrangência nacional ou
interestadual; e

II - Coordenador-Geral de Relações do trabalho nos demais casos.

Art. 303 - Os instrumentos coletivos registrados ficarão disponíveis para consulta de qualquer interessado no portal gov.br.

Seção IV - Da mediação de conflitos de natureza trabalhista
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Art. 304 - Os trabalhadores, por intermédio das respectivas entidades sindicais representantes, e empregadores, por si ou por
intermédio das respectivas entidades sindicais representantes, poderão solicitar à Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência a realização de mediação, com vistas à composição de conflito.

Art. 305 - A solicitação de mediação deverá ser efetuada por meio do portal de serviços do governo federal no portal gov.br e
após a transmissão será dirigida:

I - ao chefe da unidade de relações de trabalho da unidade descentralizada de trabalho local, quando se tratar de mediação
em conflito de âmbito municipal, intermunicipal ou estadual; ou

II - à Subsecretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, na hipótese de mediação em conflito de
âmbito nacional ou interestadual.

Parágrafo único - Para a solicitação de mediação, a entidade sindical requerente deverá estar com o cadastro ativo e o
mandato da diretoria atualizado no CNES.

Art. 306 - A mediação, gratuita para as partes, será realizada:

I - por servidor lotado na unidade competente em matéria de relações do trabalho;
II - pelo titular da unidade descentralizada de trabalho correspondente;
III - por Auditor-Fiscal do Trabalho, sob concordância da chefia a que estiver vinculado; ou
IV - pelo Subsecretário de Relações de Trabalho.

Art. 307 - As solicitações serão analisadas no prazo de até trinta dias, a contar do recebimento.

§ 1º - As notificações relacionadas ao pedido de mediação serão feitas eletronicamente e serão de responsabilidade das
partes o seu acompanhamento por meio do portal gov.br.

§ 2º - É permitida a realização de mediação não presencial conduzida pelo mediador através do emprego de recursos
tecnológicos de transmissão de sons e imagens em tempo real, com o resultado reduzido a termo.

Art. 308 - A ausência injustificada da parte solicitante à mediação ensejará o arquivamento do processo, exceto se a outra
parte solicitar a sua continuidade.

CAPÍTULO XVI - DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA EM MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Art. 309 - Este Capítulo estabelece as situações que, por sua natureza, não sujeitam as microempresas e empresas de
pequeno porte à fiscalização prioritariamente orientadora, prevista no art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 310 - O benefício da dupla visita não será aplicado quando constatado trabalho em condições análogas às de escravo ou
trabalho infantil, bem como para as infrações relacionadas a:

I - atraso no pagamento de salário; e

II - acidente de trabalho, no que tange aos fatores diretamente relacionados ao evento, com consequência:

a) significativa - lesão à integridade física ou à saúde, que implique em incapacidade temporária por prazo superior a quinze
dias;
b) severa - que prejudique a integridade física ou a saúde, que provoque lesão ou sequela permanentes; ou
c) fatal;

III - risco grave e iminente à segurança e saúde do trabalhador, conforme irregularidades indicadas em relatório técnico, nos
termos da Norma Regulamentadora - NR 3, aprovada pela Portaria SEPRT nº 1.068, de 23 de setembro de 2019; e

IV - descumprimento de embargo ou interdição.

CAPÍTULO XVII - DA SIMULAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E LEVANTAMENTO DO FGTS EM FRAUDE À LEI

Art. 311 - A Inspeção do Trabalho dará tratamento prioritário, entre os atributos de rotina, à constatação de casos simulados
de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, seguida de recontratação do mesmo trabalhador ou de sua permanência
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na empresa sem a formalização do vínculo, presumida, em tais casos, como conduta fraudulenta do empregador para fins de
aplicação dos § 2º e § 3º do art. 23 da Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 312 - Considera-se fraudulenta a rescisão seguida de recontratação ou de permanência do trabalhador em serviço quando
ocorrida dentro dos noventa dias subsequentes à data em que formalmente a rescisão se operou.

Art. 313 - Constatada a prática da rescisão fraudulenta, o Auditor Fiscal do Trabalho levantará todos os casos de rescisão
ocorridos nos últimos vinte e quatro meses para verificar se a hipótese pode ser apenada em conformidade com o art. 312.

Parágrafo único - O levantamento a que se refere o caput envolverá também a possibilidade de ocorrência de fraude ao
seguro-desemprego, hipótese em que será concomitantemente aplicada a sanção prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990.

CAPÍTULO XVIII - DA APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E DO CADASTRO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
PROFISSIONAL

Seção I - Das disposições preliminares

Art. 314 - Este Capítulo dispõe sobre a aprendizagem profissional e o Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional -
CNAP, destinado ao cadastramento das entidades qualificadoras, dos programas, dos cursos de aprendizagem profissional e
dos aprendizes.

Art. 315 - Para os fins desta deste Capítulo, considera-se:

I - aprendizagem profissional na modalidade à distância: curso de aprendizagem profissional no qual as atividades teóricas do
contrato de aprendizagem serão desenvolvidas por mediação de tecnologia de informação e comunicação, podendo ser
síncronas, assíncronas, realizadas em tempo real ou não;

II - aprendizagem profissional na modalidade presencial: curso de aprendizagem profissional no qual as atividades teóricas do
contrato de aprendizagem serão desenvolvidas presencialmente;

III - aprendiz egresso: aprendiz que efetivamente concluiu o curso de aprendizagem profissional e teve seu contrato de
aprendizagem extinto no seu termo;

IV - atividade principal: atividade que coincide com o objeto social do estabelecimento cumpridor da cota de aprendizagem
profissional;

V - atividades de qualificação complementares: atividades executadas na modalidade à distância, encontros temáticos, visitas
culturais, dentre outros, que devem estar previamente estipulados no plano de curso;

VI - Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional - CNAP: banco de dados nacional, mantido pelo Ministério do Trabalho e
Previdência, que contém informações sobre a habilitação das entidades qualificadoras, os programas, os cursos de
aprendizagem profissional e os aprendizes;

VII - Catálogo Nacional de Programas de Aprendizagem Profissional - CONAP: lista dos programas de aprendizagem
profissional, que tem o objetivo de regular a oferta de cursos pelas entidades qualificadoras;

VIII - competências da Economia 4.0: competências em tecnologias digitais, tais como programação, internet das coisas, big
data, inteligência artificial, automação, robótica, computação em nuvens, dentre outras, que promovam o aumento da
produtividade e a redução dos custos pela transformação digital;

IX - contratação direta: contratação do aprendiz efetivada pelo estabelecimento cumpridor da cota de aprendizagem, nos
termos do art. 431 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;

X - contratação indireta: contratação do aprendiz efetivada por entidades sem fins lucrativos ou por entidades de prática
desportiva a serviço do estabelecimento cumpridor da cota, nos termos do art. 431 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;

XI - curso de aprendizagem profissional: unidade específica do programa de aprendizagem que possui características próprias,
observados os parâmetros do programa;

XII - entidades concedentes da experiência prática: os órgãos públicos, as organizações da sociedade civil, nos termos do art.
2º da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e as unidades do sistema nacional de atendimento socioeducativo que, nos
termos do art. 66 do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, podem ser entidades nas quais os aprendizes executem
as atividades práticas do contrato de aprendizagem;
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XIII - entidades qualificadoras: entidades qualificadas em formação técnico profissional metódica conforme disposto no art. 430
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;

XIV - instrutores: profissionais de nível superior, técnico ou médio com comprovada competência técnica referente ao saber
operativo de atividades inerentes à respectiva formação profissional;

XV - modalidade alternativa de cumprimento de cota: contratação dos aprendizes efetivada nos termos do art. 66 do Decreto nº
9.579, de 2018;

XVI - unidade vinculada às escolas técnicas de educação públicas: unidade vinculada administrativamente a uma entidade
qualificadora do tipo escola técnica de educação pública matriz ou filial, que realiza apoio pedagógico para as atividades dos
cursos de aprendizagem profissional em endereço diverso da entidade matriz ou filial, mas que utilize o mesmo CNPJ da
entidade a qual está vinculada;

XVII - programa de aprendizagem profissional: modelo, inserido no CONAP, que tem como base uma ou mais ocupações da
CBO, com todos os requisitos mínimos exigidos neste Capítulo, previamente aprovado e disponível para oferta pelas entidades
qualificadoras habilitadas pelo Ministério do Trabalho e Previdência;

XVIII - tipos de programas de aprendizagem profissional:

a) tipo ocupação: programa de aprendizagem destinado a qualificar o aprendiz em determinada e específica ocupação;
b) tipo arco ocupacional: programa de aprendizagem destinado a qualificar o aprendiz para um determinado agrupamento de
ocupações que possuam base técnica próxima e características complementares;
c) tipo múltiplas ocupações: programa destinado a qualificar o aprendiz em determinado agrupamento de ocupações variadas;
e
d) tipo técnico de nível médio: programa de aprendizagem no qual a parte teórica da aprendizagem profissional corresponde,
integral ou parcial, ao curso técnico de nível médio.

XIX - tutores: profissionais que atuam na educação profissional e tecnológica, de forma análoga ao instrutor, promovendo o
gerenciamento de cursos por meio de ferramentas síncronas ou assíncronas, que permitem o suporte dos processos de ensino
e aprendizagem, com a capacidade de mediar o processo de aprendizagem através de um sistema tecnológico - um ambiente
virtual de aprendizagem.

Seção II - Do Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional - CNAP

Art. 316 - A habilitação das entidades qualificadoras, o cadastro de programas e de cursos de aprendizagem profissional e o
cadastro dos aprendizes no CNAP deverão ser efetuados por meio de sistema informatizado disponibilizado pelo Ministério do
Trabalho e Previdência.

Art. 317 - Após a habilitação, as entidades qualificadoras deverão cadastrar no CNAP os programas, os cursos de
aprendizagem profissional e os aprendizes matriculados, nos termos deste Capítulo.

Art. 318 - Compete à Subsecretaria de Capital Humano:

I - operacionalizar, monitorar, aperfeiçoar e atualizar o CNAP;

II - regular a oferta de programas e cursos de aprendizagem profissional, por meio do Catálogo Nacional de Programas de
Aprendizagem Profissional - CONAP;

III - habilitar as entidades qualificadoras no CNAP;

IV - autorizar a execução de cursos de aprendizagem profissional na modalidade à distância;

V - suspender as entidades qualificadoras habilitadas e os cursos de aprendizagem profissional cadastrados no CNAP;

VI - divulgar as entidades qualificadoras habilitadas, os programas e os cursos de aprendizagem profissional cadastrados no
CNAP; e

VII - monitorar e avaliar, sistematicamente, a aprendizagem profissional, particularmente em termos de empregabilidade,
dando transparência a seus resultados.
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Art. 319 - Compete à Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Subsecretaria de Inspeção
do Trabalho:

I - orientar as entidades qualificadoras, em questões relacionadas à matéria trabalhista, inclusive durante o processo de
habilitação das entidades e cadastramento dos cursos de aprendizagem profissional, para a adequação à legislação
trabalhista, podendo ser realizados eventos, ações setoriais, reuniões ou encontros com as representações das partes
interessadas, visita técnica de instrução e notificações recomendatórias;

II - promover ações de divulgação sobre as normas legais e regulamentares da aprendizagem profissional, relacionadas à
matéria trabalhista, nos termos do inciso II do art. 18 do Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002, tais como elaboração
de manuais, guias, cartilhas e cursos;

III - realizar a fiscalização dos estabelecimentos cumpridores de cota e das entidades qualificadoras a fim de verificar o
cumprimento das disposições legais e regulamentares, nos termos do inciso XV do art. 18 do Decreto nº 4.552, de 2002;

IV - autorizar a realização de atividades práticas em estabelecimento da mesma empresa, situado em municípios diversos não
limítrofes, desde que na mesma unidade da federação;

V - autorizar a realização de atividades práticas em entidades concedentes da experiência prática, nos moldes do art. 66 do
Decreto n.º 9.579, de 2018;

VI - iniciar o processo de suspensão da habilitação da entidade ou suspensão dos cursos de aprendizagem profissional,
quando os motivos forem relacionados à matéria trabalhista do contrato de aprendizagem; e

VII - analisar e aprovar a contratação, excepcional, de aprendizes na faixa etária entre quatorze e dezoito anos para
desempenharem atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de dezoito anos.

Art. 320 - A Subsecretaria de Capital Humano deverá conceder acesso à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, ao sistema
informatizado destinado ao cadastramento das entidades qualificadoras, dos programas, dos cursos de aprendizagem
profissional e dos aprendizes.

Seção III - Das entidades qualificadoras

Art. 321 - Consideram-se entidades qualificadoras:

I - os Serviços Nacionais de Aprendizagem, assim identificados:

a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI;
b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;
c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR;
d) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT; e
e) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP.

II - escolas técnicas de educação;

III - entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivos a assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas
no conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente; e

IV - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema Nacional do Desporto e aos Sistemas de
Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º - As escolas técnicas de educação, para fins deste Capítulo, compreendem:

I - as instituições de educação profissional públicas dos sistemas de ensino federal, estaduais, municipais e distrital;

II - as escolas de ensino médio das redes pública e privada de educação, que desenvolvam o itinerário da formação técnica e
profissional, nos termos do inciso V do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, credenciadas como escolas
técnicas de educação pelo órgão competente do respectivo sistema de ensino; e

III - as instituições privadas que legalmente ofertem educação profissional técnica de nível médio, nos termos da Seção IV-A
do Capítulo II da Lei nº 9.394, de 1996.

§ 2º - As entidades listadas no inciso I do caput ou respectivos órgãos gestores deverão manifestar-se formalmente, no prazo
de quinze dias, a partir da data do requerimento da informação formulado pelos interessados, quanto ao atendimento ou não à
demanda de vagas de cursos de aprendizagem profissional, considerando que:
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I - em caso de manifestação favorável para oferta das vagas de aprendizagem, as entidades deverão disponibilizar essas
vagas em até trinta dias após a solicitação do estabelecimento; ou

II - em caso de manifestação negativa, ausência de manifestação para oferta das vagas de aprendizagem ou não
disponibilização das vagas no prazo indicado no inciso I do § 2º, o estabelecimento poderá matricular seus aprendizes em
curso das entidades qualificadoras descritas nos incisos II, III e IV do caput.

§ 3º - Os prazos constantes do § 2º não elidem a irregularidade decorrente do descumprimento da cota de aprendizagem
profissional prevista no art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

Art. 322 - Cabe à entidade qualificadora elaborar mecanismos de acompanhamento e avaliação dos cursos de aprendizagem
durante a vigência de todo o contrato de aprendizagem, mediante registro documental das atividades teóricas e práticas, com
a participação do aprendiz e do estabelecimento cumpridor da cota de aprendizagem.

Art. 323 - A Subsecretaria de Capital Humano instituirá, por ato próprio, selo de excelência da aprendizagem profissional,
destinado às entidades qualificadoras que comprovem alta taxa de empregabilidade dos aprendizes egressos de seus cursos
de aprendizagem profissional.

Subseção I - Da habilitação das entidades qualificadoras

Art. 324 - Para requerer a habilitação como entidade qualificadora apta a desenvolver programas e cursos de aprendizagem
profissional, as entidades citadas nos incisos III e IV do caput do art. 321 deverão apresentar detalhamento e comprovação da
estrutura física que será disponibilizada para o desenvolvimento dos cursos de aprendizagem profissional, além da
documentação abaixo:

I - quando forem entidades sem fins lucrativos, mencionadas no inciso III do caput do art. 321:

a) registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; e
b) estatuto ou contrato social da entidade;

II - quando forem entidades de prática desportiva, mencionadas no inciso IV do caput do art. 321:

a) comprovante de filiação ao sistema nacional do desporto ou sistema de desporto dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios; e
b) estatuto ou contrato social da entidade.

Parágrafo único - A estrutura física a ser disponibilizada para os cursos de aprendizagem profissional poderá ser própria,
alugada ou cedida, com ou sem ônus, devendo ser apresentada, se aplicável, a comprovação do termo de disponibilização
firmado.

Art. 325 - A Subsecretaria de Capital Humano analisará o requerimento de habilitação no prazo de até quarenta e cinco dias.

§ 1º - Caso seja identificada alguma inadequação nos documentos apresentados, a Subsecretaria de Capital Humano poderá
indeferir ou solicitar ajuste no requerimento.

§ 2º - Caso constate adequação do requerimento, a Subsecretaria de Capital Humano habilitará a entidade qualificadora.

§ 3º - Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação da Subsecretaria de Capital Humano acerca do
requerimento implicará sua aprovação tácita.

Art. 326 - Somente após a habilitação, a entidade poderá realizar o cadastro de programas, de cursos de aprendizagem
profissional e de aprendizes no CNAP.

Art. 327 - A habilitação da entidade qualificadora terá validade de quatro anos e poderá ser renovada mediante novo
requerimento.

§ 1º - O pedido de renovação deverá ser efetuado com a antecedência mínima de noventa dias do vencimento da habilitação
da entidade.
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§ 2º - Caso a entidade perca a habilitação, seja por decurso do prazo de quatro anos ou por suspensão, ela não poderá
cadastrar programas e cursos, nem disponibilizar novas vagas de aprendizagem profissional, até que esteja novamente
habilitada.

Art. 328 - Os Serviços Nacionais de Aprendizagem e as escolas técnicas de educação deverão se cadastrar no CNAP, mas
não se submetem ao processo de habilitação da entidade.

§ 1º - As entidades qualificadoras mencionadas no caput deverão descrever no CNAP a estrutura física que será
disponibilizada para o desenvolvimento dos cursos de aprendizagem profissional.

§ 2º - As escolas técnicas de educação deverão apresentar comprovante de autorização para oferta de educação profissional
técnica de nível médio emitido pelo órgão competente do respectivo sistema de ensino.

§ 3º - A Subsecretaria de Capital Humano conferirá a documentação descrita no § 2º.

§ 4º - O cadastramento no CNAP das instituições mencionadas nos incisos I e II do § 1º do art. 321 poderá ser realizado pela
secretaria estadual, distrital ou municipal responsável pela instituição de ensino ou pela própria instituição.

Subseção II - Das filiais e das unidades vinculadas às escolas técnicas de educação públicas.

Art. 329 - A entidade qualificadora habilitada no CNAP poderá ministrar cursos de aprendizagem profissional em município
diverso de sua sede, desde que cadastre no CNAP as filiais ou as unidades vinculadas às escolas técnicas de educação
públicas.

§ 1º - O requerimento para habilitação das filiais e cadastramento das unidades vinculadas às escolas técnicas de educação
públicas deverá atender aos requisitos constantes deste Capítulo.

§ 2º - As unidades vinculadas às escolas técnicas de educação públicas somente serão habilitadas após a habilitação da
entidade a qual está vinculada, e a duração da validade da sua habilitação será a mesma da entidade a qual está vinculada.

§ 3º - As filiais de entidade sem fins lucrativos, mencionadas no inciso III do caput do art. 321, que não possuam registro no
CMDCA poderão atuar desde que apresentem o registro do CMDCA da entidade matriz, para ministrar cursos de
aprendizagem profissional para maiores de dezoito anos.

§ 4º - As filiais de entidades da prática desportiva, mencionadas no inciso IV do caput do art. 321, deverão possuir
comprovante de filiação no sistema desportivo em que irão atuar.

§ 5º - As filiais das escolas técnicas de educação ou as unidades vinculadas às escolas técnicas de educação públicas,
mencionadas no inciso II do caput do art. 321, deverão apresentar comprovante de autorização para oferta de educação
profissional técnica de nível médio emitido pelo órgão competente do respectivo sistema de ensino.

Art. 330 - As entidades qualificadoras matriz, filial e unidades vinculadas às escolas técnicas de educação públicas poderão
desenvolver cursos na modalidade à distância, em município diverso de sua sede desde que observado o disposto na
Subseção IV da Seção V deste Capítulo.

Seção IV - Dos programas de aprendizagem profissional

Art. 331 - Os programas de aprendizagem profissional constantes do CNAP são relacionados às ocupações codificadas na
CBO.

Parágrafo único - Os programas de aprendizagem profissional podem ser de quatro tipos: ocupação, arco ocupacional,
múltiplas ocupações ou técnico de nível médio.

Art. 332 - Os programas apresentarão as seguintes informações:

I - tipo do programa;
II - nome do programa;
III - faixa etária permitida;
IV - CBO (s) associada(s) ao programa;
V - carga horária teórica e prática, mínima e máxima; e
VI - competências profissionais envolvendo conhecimentos, habilidades e atitudes mais relevantes desenvolvidos pelo
programa.
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Art. 333 - As entidades poderão solicitar a inclusão de novo programa de aprendizagem no CNAP mediante requerimento.

§ 1º - Os cursos constantes do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do Ministério da Educação serão automaticamente
considerados programas do tipo técnico de nível médio e inseridos no CONAP.

§ 2º - A inclusão de programa do tipo múltiplas ocupações deverá ser devidamente justificada pela entidade qualificadora.

Art. 334 - A Subsecretaria de Capital Humano analisará o requerimento do novo programa de aprendizagem no prazo de até
quarenta e cinco dias.

§ 1º - Caso seja identificada alguma inadequação nas informações apresentadas, a Subsecretaria de Capital Humano poderá
indeferir ou solicitar ajuste no requerimento.

§ 2º - Caso constate adequação do requerimento, o programa será incluído no CNAP.

§ 3º - Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação da Subsecretaria de Capital Humano acerca do
requerimento implicará sua aprovação tácita.

Art. 335 - Os programas de aprendizagem incluídos no CNAP comporão o CONAP.

Seção V - Dos cursos de aprendizagem profissional

Subseção I - Das diretrizes

Art. 336 - Os cursos de aprendizagem profissional ofertados pelas entidades qualificadoras deverão estar vinculados aos
programas de aprendizagem listados no CONAP e observar as seguintes diretrizes:

I - qualificação social e profissional alinhada às demandas atuais e futuras do mercado de trabalho;

II - desenvolvimento pessoal, social e profissional do adolescente, do jovem e da pessoa com deficiência, na qualidade de
trabalhador e de cidadão;

III - desenvolvimento de competências socioemocionais;

IV - desenvolvimento das competências requeridas para o desempenho da ocupação objeto de aprendizagem;

V - qualificação social e profissional adequada à diversidade dos adolescentes, dos jovens e das pessoas com deficiência,
consideradas suas vulnerabilidades sociais;

VI - garantia da acessibilidade dos espaços físicos e de comunicação, e da adequação da metodologia e da organização do
trabalho às peculiaridades do aprendiz, de forma a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem
da pessoa com deficiência;

VII - caracterizar-se, preferencialmente, como parte integrante de um itinerário formativo;

VIII - contribuir para a elevação do nível de aprendizado e da permanência escolar;

IX - articulação de esforços nas áreas de educação, do trabalho e emprego, do esporte e lazer, da cultura, da ciência e
tecnologia e da assistência social;

X - abordagem contextualizada dos seguintes conteúdos:

a) comunicação oral e escrita, leitura e compreensão de textos;
b) raciocínio lógico-matemático, noções de interpretação e análise de dados estatísticos;
c) noções de direitos trabalhistas e previdenciários, de saúde e segurança no trabalho, de direitos humanos e do Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA;
d) empreendedorismo, com enfoque na juventude;
e) educação financeira;
f) informações sobre o mercado e o mundo do trabalho; e
g) inclusão digital, letramento digital, ferramentas de produtividade tais como editores de texto, planilhas, apresentações e
outros.
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XI - abordagem de temas contemporâneos que afetam a vida humana em escala local, regional e global, preferencialmente na
forma transversal e integradora; e

XII - desenvolvimento de projeto de vida que inclua o processo de orientação profissional.

Art. 337 - Os cursos ou partes de cursos da educação profissional técnica de nível médio ou do itinerário da formação técnica
e profissional do ensino médio poderão ser reconhecidos como atividade teórica do curso de aprendizagem profissional,
quando ofertados por instituições de ensino devidamente regularizadas perante o respectivo órgão competente do sistema de
ensino e cadastradas no CNAP.

§ 1º - Os cursos de aprendizagem referidos no caput deverão vincular-se à ocupação codificada na CBO, devendo ser
respeitada a compatibilidade temática do curso com as atividades práticas a serem exercidas.

§ 2º - O contrato de aprendizagem poderá ser celebrado após o início do curso regular de técnico de nível médio ou do
itinerário da formação técnica e profissional do ensino médio, a qualquer tempo, desde que seja garantido o mínimo de
quatrocentas horas de atividades teóricas a partir da celebração do contrato de aprendizagem.

§ 3º - As instituições de ensino registrarão no CNAP a carga horária e as disciplinas do curso técnico de nível médio ou
itinerário da formação técnica e profissional do ensino médio que comporão as atividades teóricas do curso de aprendizagem
profissional.

§ 4º - Aos cursos de aprendizagem profissional ofertados na forma do caput não se aplica o disposto no art. 336 e no § 1º do
art. 339.

Subseção II - Das atividades teóricas e práticas

Art. 338 - O contrato de aprendizagem profissional contempla as atividades teóricas, básicas e específicas, e as atividades
práticas.

Parágrafo único - As atividades teóricas e práticas da formação do aprendiz devem ser pedagogicamente articuladas entre si,
com complexidade progressiva, possibilitando ao aprendiz o desenvolvimento profissional, de sua cidadania e da compreensão
do mercado do trabalho.

Art. 339 - A carga horária das atividades teóricas deverá representar, no mínimo, vinte por cento da carga horária total ou no
mínimo quatrocentas horas, o que for maior e, no máximo, cinquenta por cento da carga horária total do programa de
aprendizagem.

§ 1º - As atividades teóricas do contrato de aprendizagem serão desenvolvidas pela entidade qualificadora, que deve ministrar,
no mínimo, dez por cento da carga horária teórica no início do contrato, antes do encaminhamento do aprendiz para as
atividades práticas.

§ 2º - A distribuição da carga horária ao longo do curso, entre atividades teóricas e práticas, ficará a critério da entidade
qualificadora e do estabelecimento cumpridor da cota de aprendizagem.

§ 3º - Caso o curso de aprendizagem profissional seja presencial, poderão ser desenvolvidos até vinte por cento da carga
horária teórica em atividades de qualificação complementares.

Art. 340 - A carga horária das atividades teóricas específicas, relativa à ocupação objeto do curso de aprendizagem
profissional, deverá corresponder a, no mínimo, cinquenta por cento do total da carga horária das atividades teóricas.

Art. 341 - As atividades teóricas do curso de aprendizagem profissional deverão ocorrer em ambiente físico adequado ao
ensino e à aprendizagem e com meios didáticos apropriados.

Parágrafo único - As atividades teóricas poderão ocorrer sob a forma de aulas demonstrativas, na forma de prática
laboratorial na entidade qualificadora ou no ambiente de trabalho, hipótese em que é vedada qualquer atividade laboral do
aprendiz, ressalvado o manuseio de materiais, ferramentas, instrumentos e assemelhados, e desde que previamente
estipuladas no plano do curso.

Art. 342 - Os técnicos do estabelecimento cumpridor de cota poderão ministrar aulas e treinamento aos aprendizes, devendo
tais atividades ser computadas na carga horária das atividades práticas do curso de aprendizagem.
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Art. 343 - As atividades práticas do curso poderão ser desenvolvidas, total ou parcialmente, em ambiente simulado, quando
essenciais à especificidade da ocupação objeto do curso, ou quando o local de trabalho não oferecer condições de segurança
e saúde ao aprendiz.

Art. 344 - Os aprendizes dos estabelecimentos de prestação de serviços a terceiros poderão realizar as atividades práticas dos
contratos de aprendizagem profissional na empresa contratante do serviço terceirizado.

§ 1º - O disposto no caput deverá estar previsto no contrato ou em instrumento congênere firmado entre o estabelecimento de
prestação de serviço e a empresa contratante do serviço terceirizado.

§ 2º - Os estabelecimentos de prestação de serviços a terceiros deverá designar monitor para acompanhamento das
atividades práticas junto aos aprendizes.

§ 3º - O disposto no caput não transfere o vínculo do aprendiz para o estabelecimento onde serão realizadas as atividades
práticas, tampouco o aprendiz passa a ser computado na cota do referido estabelecimento.

§ 4º - A ausência de previsão do disposto no caput em contrato, ou em instrumento congênere, firmado entre o
estabelecimento de prestação de serviços a terceiros e a empresa contratante do serviço terceirizado não afasta a obrigação
de cumprimento da cota de aprendizagem do estabelecimento de prestação de serviço, previsto no art. 429 do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - CLT.

§ 5° - Caso haja o direcionamento disposto no caput, tal fato deverá constar no contrato de aprendizagem, no cadastro do
aprendiz e ser informado nos sistemas eletrônicos oficiais competentes.

Art. 345 - O empregador que mantiver um ou mais estabelecimentos em um mesmo município poderá centralizar as atividades
práticas correspondentes em um ou mais estabelecimentos do município ou municípios limítrofes, desde que não resulte
prejuízo ao aprendiz.

§ 1º - Mediante requerimento fundamentado do estabelecimento, a Auditoria Fiscal do Trabalho poderá autorizar a realização
das atividades práticas em estabelecimento da mesma empresa situado em municípios não limítrofes, desde que todos os
estabelecimentos envolvidos na centralização estejam na mesma unidade da federação.

§ 2° - Para que ocorra a centralização das atividades práticas deverá haver a anuência da entidade qualificadora.

§ 3° - A centralização não transfere o vínculo do aprendiz para o estabelecimento onde serão realizadas as atividades práticas,
tampouco o aprendiz passa a ser computado na cota do referido estabelecimento.

§ 4° - Havendo a centralização das atividades práticas, tal fato deverá constar no contrato de aprendizagem, no cadastro do
aprendiz e ser informado nos sistemas eletrônicos oficiais competentes.

Art. 346 - O local das atividades práticas do curso de aprendizagem profissional deve estar previsto no contrato de
aprendizagem, sendo admitidos:

I - o estabelecimento cumpridor da cota;
II - o estabelecimento que centraliza as atividades práticas, nos termos do art. 345;
III - a entidade qualificadora; e
IV - as entidades concedentes da experiência prática, nos moldes do art. 66 do Decreto nº 9.579, de 2018.

Parágrafo único - Para a prática em entidades de que trata o inciso IV do caput, é obrigatória a autorização em termo de
compromisso com a Auditoria Fiscal do Trabalho.

Art. 347 - Quando as atividades práticas ocorrerem no estabelecimento cumpridor da cota de aprendizagem, será formalmente
designado pelo estabelecimento, ouvida a entidade qualificadora, um empregado monitor responsável pela coordenação de
exercícios práticos e pelo acompanhamento das atividades do aprendiz no estabelecimento, em conformidade com o disposto
no curso de aprendizagem profissional.

Art. 348 - As atividades teóricas e práticas devem ser realizadas em ambientes adequados ao desenvolvimento dos
respectivos cursos de aprendizagem profissional, cabendo aos estabelecimentos e às entidades qualificadoras responsáveis
pelos cursos de aprendizagem oferecerem aos aprendizes condições de segurança e saúde, além de condições de
acessibilidade às pessoas com deficiência, observadas as disposições do art. 157 e art. 405 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 -
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CLT, do art. 2º do Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, do art. 3º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho.

Subseção III - Do cadastramento dos cursos no CNAP

Art. 349 - Os cursos de aprendizagem profissional, na modalidade presencial ou à distância, elaborados em consonância com
programa constante do CONAP, deverão ser cadastrados por município no CNAP.

Parágrafo único - Os cursos de aprendizagem ofertados em endereços diferentes, ainda que no mesmo município, devem ser
cadastrados separadamente.

Art. 350 - A entidade qualificadora habilitada deverá cadastrar o curso de aprendizagem profissional no CNAP com o mínimo
de quarenta e cinco dias antes do início das atividades do curso, devendo apresentar as seguintes informações e documentos:

I - quando forem entidades qualificadoras do Sistema Nacional de Aprendizagem e escolas técnicas de educação:

a) programa de aprendizagem vinculado;
b) nome do curso;
c) modalidade do curso (presencial ou à distância);
d) faixa etária;
e) carga horária das atividades teóricas (básica e específica) e das atividades práticas;
f) endereço do local do curso;
g) município e UF;
h) lista das disciplinas ou das competências profissionais a serem desenvolvidas no curso, incluindo ementa e carga horária,
em caso de requerimento de autorização de curso, nos moldes dos incisos II e III do art. 354;
i) indicação dos estabelecimentos cumpridores da cota que serão atendidos e a descrição da atividade principal desses
estabelecimentos, em caso de requerimento de autorização de curso nos moldes dos incisos II e III do art. 354;
j) plano do curso adequado aos princípios e diretrizes deste Capítulo; e
k) quando do cadastramento de cursos ou parte de cursos técnicos de nível médio por escola técnica de educação,
comprovante de autorização para oferta de educação profissional técnica de nível médio, correlato ao curso de aprendizagem
para o qual solicita habilitação, emitido pelo órgão competente do respectivo sistema de ensino.

II - quando forem entidades sem fins lucrativos, mencionadas no inciso III do caput do art. 321:

a) itens descritos nas alíneas "a" a "j" do inciso I do caput;
b) plano de instrutores e demais profissionais de apoio direto ao curso;
c) calendário de referência a ser adotado no curso, mostrando organização curricular com a distribuição da carga horária entre
atividades teóricas (inicial, básica e específica) e atividades práticas;
d) detalhamento e comprovação da estrutura física que será disponibilizada para o desenvolvimento do curso de aprendizagem
profissional;
e) exemplo do material didático que será utilizado no curso de aprendizagem;
f) protocolo de inscrição do curso de aprendizagem no CMDCA do município de atuação, inclusive se a entidade for filial;
g) registro da entidade no CMDCA;
h) quantidade de aprendizes por tutores, em caso de requerimento de autorização de curso na modalidade à distância; e
i) número de encontros presenciais, caso existentes, propósito dos encontros e seus respectivos locais e cargas horárias, em
caso de requerimento de autorização de curso na modalidade à distância.

III - quando forem entidades de prática desportiva, mencionadas no inciso IV do caput do art. 321, serão exigidos os itens
elencados nos incisos I e II, com exceção da alínea "k" do inciso I e das alíneas "f" e "g" do inciso II.

§ 1º - O plano de instrutores e demais profissionais de apoio deverá informar o perfil profissional, o nível de escolaridade e o
quantitativo de instrutores e profissionais de apoio, contratados e a contratar.

§ 2º - O protocolo de inscrição do curso de aprendizagem no CMDCA somente se aplica nos casos de cursos em que a
indicação da faixa etária seja de catorze a dezoito anos incompletos.

Art. 351 - As atividades dos cursos na modalidade à distância somente poderão ser iniciadas após autorização do curso pela
Subsecretaria de Capital Humano, conforme disposto na Subseção IV, da Seção V, deste Capítulo.

Art. 352 - Caso seja constatada qualquer irregularidade nas informações e nos documentos apresentados no cadastro do
curso de aprendizagem, a Subsecretaria de Capital Humano poderá suspender o curso até a regularização da pendência.
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Art. 353 - Os cursos de aprendizagem profissional inscritos no CNAP terão a mesma validade da habilitação da entidade
qualificadora responsável.

§ 1º - Excepcionalmente, em decorrência da previsão constante do § 3º do art. 90 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, os
cursos das entidades sem fins lucrativos mencionadas no inciso III do caput do art. 291, que forem destinados a menores de
dezoito anos terão validade de dois anos, observada a data de validade da habilitação da entidade qualificadora.

§ 2º - Quando expirada a validade da habilitação da entidade qualificadora, esta deverá recadastrar seus cursos de
aprendizagem profissional no CNAP.

Subseção IV - Dos cursos de aprendizagem profissional na modalidade à distância

Art. 354 - O cadastro do curso de aprendizagem profissional na modalidade à distância deverá ser justificado pela entidade
qualificadora e submetido à análise da Subsecretaria de Capital Humano, que concederá autorização nas seguintes hipóteses:

I - quando o número potencial de aprendizes for inferior a cem aprendizes no município;

II - quando os cursos de aprendizagem profissional se dedicarem ao desenvolvimento de competências da Economia 4.0; ou

III - quando os cursos de aprendizagem profissional se dedicarem ao desenvolvimento de competências relacionadas à
atividade principal dos estabelecimentos cumpridores da cota que receberão os aprendizes; ou

IV - quando o número potencial de contratação de aprendizes no munícipio for inferior a vinte e cinco aprendizes no setor
econômico (serviço, comércio, indústria geral, agropecuária e construção).

Parágrafo único. Para que os cursos de aprendizagem profissional sejam autorizados na forma dos incisos II e III, no mínimo
cinquenta por cento da carga horária teórica devem ser destinados ao desenvolvimento de competências da Economia 4.0 ou
competências relacionadas à atividade principal dos estabelecimentos cumpridores da cota, respectivamente.

Art. 355 - Os cursos na modalidade à distância que se enquadrem na hipótese dos incisos I e IV do art. 354 serão autorizados
quando não houver curso presencial do mesmo programa de aprendizagem profissional no município.

Art. 356 - A entidade qualificadora que pretende realizar aprendizagem na modalidade à distância deve ter, pelo menos, um
curso de aprendizagem profissional na modalidade presencial, devidamente cadastrado no CNAP e com aprendizes cursando.

Art. 357 - Os cursos de aprendizagem profissional na modalidade à distância deverão seguir as seguintes disposições:

I - o projeto pedagógico do curso deverá prever avaliações, elaboradas pelas entidades qualificadoras, controle de participação
online e momentos presenciais, caso existam;

II - a plataforma utilizada para desenvolvimento do curso de aprendizagem profissional à distância deverá propiciar:

a) a interatividade entre instrutores, tutores e aprendizes;
b) o monitoramento do acesso e da permanência do aprendiz desde o ingresso na plataforma virtual até a conclusão das
atividades previstas, inclusive monitoramento da falta de acesso e sua justificativa;
c) o processo de avaliação qualitativa da plataforma e do curso a ser realizado pelos aprendizes; e
d) os relatórios e os painéis com indicadores e dados que permitam o monitoramento da execução do curso de aprendizagem
profissional.

III - os materiais didáticos utilizados deverão ser adequados aos conteúdos do curso e disponibilizados para pesquisa e apoio
ao aprendiz.

§ 1º - Os cursos de aprendizagem profissional desenvolvidos à distância deverão estar adequados aos princípios e diretrizes
deste Capítulo.

§ 2º - Aos contratos de aprendizagem profissional se aplicam as regras de teletrabalho previstas no Capítulo II-A da CLT.

§ 3º - As atividades teóricas dos cursos de aprendizagem na modalidade à distância serão desenvolvidas sob supervisão da
entidade qualificadora, ainda que remota, e ocorrerão em local por ela designado.

§ 4º - Na hipótese de as atividades teóricas na modalidade à distância ocorrerem no ambiente de trabalho, é vedada qualquer
atividade prática ao aprendiz.
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Art. 358 - A entidade qualificadora, ao cadastrar os cursos de aprendizagem na modalidade à distância, deverá apresentar as
informações e documentos elencados no art. 350, com exceção da alínea "f" do inciso I do referido artigo.

§ 1º - No cadastro dos cursos de aprendizagem na modalidade à distância somente será necessária a apresentação do
detalhamento e comprovação da estrutura física estipulada na alínea "d" do inciso II do art. 350 quando houver a previsão de
encontros presenciais.

§ 2º - O endereço do local do curso na modalidade à distância deverá ser informado no cadastro do aprendiz, constar no
contrato de aprendizagem e ser informado nos sistemas eletrônicos oficiais competentes.

Art. 359 - A entidade qualificadora que pretende realizar cursos de aprendizagem na modalidade à distância deverá submeter
a plataforma de ensino à distância à autorização da Subsecretaria de Capital Humano.

§ 1º - Após autorizada a plataforma, a entidade qualificadora apenas requisitará novo processo de autorização da ferramenta
no caso de alteração dos itens descritos nos incisos do art. 360.

§ 2º - A autorização de uso da plataforma de ensino à distância concedida à entidade qualificadora matriz se estenderá às
suas filiais e às unidades vinculadas às escolas técnicas de educação pública.

Art. 360 - A solicitação de autorização da plataforma de ensino à distância deverá ser acompanhada de:

I - descrição das soluções tecnológicas de apoio ao processo de ensino-aprendizagem, inclusive das dirigidas às pessoas com
deficiência;

II - descrição do mecanismo de interatividade entre o instrutor e o aprendiz, e entre o tutor e o aprendiz;

III - descrição dos painéis ou relatórios gerenciais de acompanhamento do curso;

IV - descrição da metodologia e da ferramenta de avaliação qualitativa da plataforma e do curso a serem utilizados pelos
aprendizes;

V - descrição dos mecanismos que permitam o controle de acesso e de permanência do aprendiz na plataforma;

VI - link e senhas de acesso à plataforma da entidade para a Subsecretaria de Capital Humano e para a Subsecretaria de
Inspeção do Trabalho da Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência com perfil que permita o
acompanhamento e o monitoramento do curso; e

VII - manual de uso do ambiente virtual.

Art. 361 - A Subsecretaria de Capital Humano analisará o requerimento de autorização de plataforma de ensino à distância e o
requerimento de cadastro do curso de aprendizagem na modalidade à distância no prazo de até quarenta e cinco dias.

§ 1º - Caso seja identificada alguma inadequação nos documentos apresentados, a Subsecretaria de Capital Humano poderá
indeferir ou solicitar ajuste no requerimento.

§ 2º - Caso constate adequação do requerimento, a Subsecretaria de Capital Humano autorizará a plataforma de ensino à
distância e autorizará a execução do curso de aprendizagem na modalidade à distância.

§ 3º - Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação da Subsecretaria de Capital Humano acerca do
requerimento implicará sua aprovação tácita.

Art. 362 - A Subsecretaria de Capital Humano poderá autorizar a execução de cursos de aprendizagem profissional na
modalidade à distância, independente do cumprimento dos requisitos dispostos nesta Subseção, nos casos de estado de
calamidade pública ou de emergência, declarados pela autoridade pública competente nacional ou local.

Art. 363 - Os cursos ou parte de cursos da educação profissional técnica de nível médio reconhecidos como atividade teórica
do curso de aprendizagem profissional, conforme disposto no art. 337, poderão ser executados na modalidade à distância,
cabendo a esses cursos a obediência às suas regulamentações específicas, independente das disposições da Subseção IV,
da Seção V, desse Capítulo.
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Parágrafo único - Caso as entidades qualificadoras ofertem cursos de aprendizagem profissional na forma do caput deverão
disponibilizar o link e as senhas de acesso à plataforma da entidade para a Subsecretaria de Capital Humano e para a
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, com perfil que
permita o acompanhamento e o monitoramento do curso.

Subseção V - Dos cursos de aprendizagem profissional em parceria

Art. 364 - Poderão ser desenvolvidos cursos de aprendizagem profissional em parceria envolvendo, no máximo, duas
entidades qualificadoras habilitadas no CNAP.

§ 1º - Os cursos em parceria deverão ser cadastrados no CNAP por uma das entidades qualificadoras, apresentando a
justificativa da necessidade da parceria, o detalhamento das atribuições e responsabilidades e o termo de parceria assinado
por ambas as entidades.

§ 2º - Não poderá ser considerado curso em parceria aquele em que uma das entidades qualificadoras se limita ao registro e a
anotação da CTPS do aprendiz.

§ 3º - Em caso de constatação, pela fiscalização, de desvirtuamento da parceria, a aprendizagem será descaracterizada e o
curso ou a habilitação da entidade qualificadora serão suspensos, nos moldes dos procedimentos de suspensão previstos
neste Capítulo.

Seção VI - Do cadastro dos aprendizes

Art. 365 - As entidades qualificadoras ficam obrigadas a cadastrar no CNAP os aprendizes vinculados aos cursos de
aprendizagem.

§ 1º - No cadastro do aprendiz deverão ser indicados:

I - nome, número e CBO do curso em que está vinculado;

II - nome do aprendiz;

III - cadastro de pessoa física - CPF;

IV - data de nascimento;

V - data de início e de término do contrato de aprendizagem;

VI - carga horária, com a indicação da carga horária da atividade teórica inicial, das atividades teóricas, básicas e específicas,
e das atividades práticas; e

VII - informações do contrato de aprendizagem:

a) no caso de contratação direta, informar o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e a razão social do estabelecimento
responsável pelo cumprimento da cota;
b) no caso de contratação indireta, informar o CNPJ e razão social do estabelecimento responsável pelo cumprimento da cota
e da entidade contratante indireta;
c) no caso de modalidade alternativa de cumprimento de cota, informar o CNPJ e razão social da entidade concedente e do
estabelecimento cumpridor da cota de aprendizagem;
d) no caso de aprendiz matriculado em curso de aprendizagem profissional na modalidade à distância, informar o local em que
o aprendiz executa as atividades teóricas;
e) no caso de aplicação do disposto no art. 344 ou art. 345, informar o CNPJ e a razão social do estabelecimento no qual está
sendo executada a atividade prática do contrato de aprendizagem; ou
f) o nome e código da ocupação em que o aprendiz foi contratado.

§ 2º - Os dados dos aprendizes listados no § 1º deverão ser informados trimestralmente até o último dia útil do mês
subsequente fazendo referência à situação dos aprendizes no último dia do trimestre, conforme calendário divulgado pela
Subsecretaria de Capital Humano.

§ 3º - A Subsecretaria de Capital Humano realizará monitoramento da inserção dos dados dos aprendizes no CNAP.

Seção VII - Da suspensão
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Art. 366 - Compete à Subsecretaria de Capital Humano suspender a habilitação da entidade qualificadora habilitada e dos
cursos de aprendizagem profissional cadastrados no CNAP.

§ 1º - Quando os motivos que justifiquem a suspensão da habilitação da entidade ou suspensão dos cursos de aprendizagem
profissional forem relacionados ao processo de habilitação da entidade qualificadora ou à formação técnico profissional do
contrato de aprendizagem caberá a Subsecretaria de Capital Humano iniciar o processo de suspensão, conforme art. 371.

§ 2º - Quando os motivos que justifiquem a suspensão da habilitação da entidade ou suspensão dos cursos de aprendizagem
profissional forem relacionados à matéria trabalhista do contrato de aprendizagem caberá à Auditoria Fiscal do Trabalho iniciar
o processo de suspensão, conforme art. 372.

§ 3º - Quando verificados em ação fiscal motivos que justifiquem a suspensão da habilitação da entidade ou suspensão dos
cursos de aprendizagem profissional relacionados à formação técnico profissional do contrato de aprendizagem, a unidade
descentralizada da Secretaria de Trabalho deverá informar à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho para que comunique à
Subsecretaria de Capital Humano para que esta inicie o processo de suspensão nos termos do art. 371.

Art. 367 - As entidades habilitadas serão suspensas, quando:

I - identificada irregularidade legal ou regulamentar de dois ou mais cursos de aprendizagem profissional;
II - verificada irregularidade nas informações e documentos apresentados no cadastro da entidade qualificadora; ou
III - identificada execução em desacordo com as informações constantes do CNAP e com as disposições previstas neste
Capítulo.

§ 1º - Quando se tratar de suspensão de uma entidade qualificadora do tipo escola técnica de educação pública matriz ou filial
, serão suspensas automaticamente suas unidades vinculadas.

§ 2º - A entidade com a habilitação suspensa não poderá cadastrar novos cursos de aprendizagem nem disponibilizar novas
vagas de aprendizagem durante o período de suspensão.

Art. 368 - Os cursos de aprendizagem profissional cadastrados no CNAP serão suspensos, quando:

I - identificada irregularidade legal ou regulamentar dos cursos de aprendizagem;
II - verificada irregularidade nas informações e documentos apresentados no cadastro do curso de aprendizagem; ou
III - identificada execução em desacordo com as informações constantes do CNAP e com as disposições previstas neste
Capítulo.

Parágrafo único - A entidade que possuir curso de aprendizagem suspenso não poderá disponibilizar novas vagas de
aprendizagem do curso suspenso e não poderá realizar o cadastramento de novos cursos de aprendizagem para a mesma
ocupação ou que contenha a mesma ocupação durante o período de suspensão.

Art. 369 - A entidade com a habilitação suspensa ou que possua algum curso suspenso não poderá cadastrar cursos na
modalidade à distância em nível nacional.

Art. 370 - Os motivos que justifiquem a suspensão da habilitação da entidade ou suspensão dos cursos de aprendizagem
profissional devem ser fundamentados e disponibilizados aos interessados.

Art. 371 - Caso a irregularidade seja verificada por ato de iniciativa da Subsecretaria de Capital Humano, esta comunicará a
entidade qualificadora, via ofício ou de forma eletrônica, que deverá se manifestar em dez dias, a partir do recebimento da
notificação.

§ 1º - Caso a manifestação da entidade qualificadora seja acatada pela Subsecretaria de Capital Humano, o processo de
suspensão da habilitação da entidade qualificadora ou do curso perderá o objeto e será arquivado.

§ 2º - Caso a manifestação da entidade qualificadora não seja acatada pela Subsecretaria de Capital Humano, a entidade
qualificadora receberá uma notificação de suspensão, a qual permanecerá vigente até que seja sanada a irregularidade
constatada.

§ 3º - A entidade poderá recorrer da suspensão de sua habilitação ou da suspensão dos seus cursos, à autoridade da
Subsecretaria de Capital Humano imediatamente superior àquela que procedeu ao seu processo de suspensão, no prazo de
dez dias a partir da notificação de suspensão.
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Art. 372 - Caso a irregularidade seja verificada por ato de iniciativa da Auditoria-Fiscal do Trabalho, o Auditor-Fiscal do
Trabalho, durante a ação fiscal, comunicará a irregularidade à entidade qualificadora, pessoalmente ou de forma eletrônica,
que deverá se manifestar em dez dias a partir da comunicação da irregularidade.

§ 1º - Caso a manifestação da entidade qualificadora seja acatada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, a ação fiscal não deve
resultar em suspensão da habilitação da entidade ou do curso de aprendizagem profissional.

§ 2º - Caso a entidade qualificadora não se manifeste ou a manifestação não seja acatada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, a
entidade qualificadora será devidamente notificada.

§ 3° - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá requisitar a suspensão no CNAP à Subsecretaria de Capital Humano, com ciência à
chefia imediata e à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, que deverá proceder à suspensão no prazo de dois dias úteis, sem
análise da requisição.

§ 4º - A entidade poderá recorrer da suspensão de sua habilitação ou da suspensão dos seus cursos, à autoridade da
inspeção do trabalho imediatamente superior àquela que iniciou o ato de suspensão, no prazo de dez dias a partir da
notificação de suspensão.

§ 5º - A suspensão da habilitação da entidade qualificadora ou do curso de aprendizagem profissional permanecerá vigente até
que a Auditoria-Fiscal do Trabalho constate que a irregularidade foi sanada.

Art. 373 - A reincidência da suspensão da habilitação da entidade qualificadora ou suspensão do curso de aprendizagem
profissional pelo mesmo motivo durante o período de doze meses implicará a suspensão da habilitação da entidade
qualificadora ou do curso por um ano.

Seção VIII - Da modalidade alternativa de cumprimento de cota

Art. 374 - O estabelecimento contratante cujas peculiaridades da atividade ou do local de trabalho constituam embaraço à
realização das atividades práticas poderá requerer junto à respectiva unidade descentralizada da Secretaria de Trabalho a
assinatura de Termo de Compromisso para o cumprimento da cota em entidade concedente da experiência prática do
aprendiz, nos termos do art. 66 do Decreto nº 9.579, de 2018.

§ 1º - Os estabelecimentos mencionados no caput são aqueles que desenvolvem atividades relacionadas aos setores
econômicos elencados abaixo:

I - asseio e conservação;
II - segurança privada;
III - transporte de carga;
IV - transporte de valores;
V - transporte coletivo, urbano, intermunicipal, interestadual;
VI - construção pesada;
VII - limpeza urbana;
VIII - transporte aquaviário e marítimo;
IX - atividades agropecuárias;
X - empresas de terceirização de serviços;
XI - atividades de telemarketing;
XII - comercialização de combustíveis; e
XIII - empresas cujas atividades desenvolvidas preponderantemente estejam previstas na Lista das Piores Formas de Trabalho
Infantil - Lista TIP, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 2008.

§ 2º - O Auditor-Fiscal do Trabalho poderá acatar a solicitação de outros setores que se enquadrarem na hipótese descrita no
art. 66 do Decreto nº 9.579, de 2018.

§ 3º - O processamento do pedido de assinatura de termo de compromisso se dará junto à unidade descentralizada da
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência da unidade da federação que o estabelecimento estiver
situado.

§ 4º - O termo de compromisso previsto no caput deve ser assinado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela ação
fiscal, pela chefia imediata e pelo estabelecimento contratante.

§ 5º - O termo de compromisso deve prever a obrigatoriedade de contratação de jovens e adolescentes em situação de
vulnerabilidade ou risco social, tais como:

a) adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de medidas socioeducativas;
b) jovens em cumprimento de pena no sistema prisional;
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c) jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de transferência de renda;
d) jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional;
e) jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil;
f) jovens e adolescentes com deficiência;
g) jovens e adolescentes matriculados na rede pública de ensino, em nível fundamental, médio regular ou médio técnico,
inclusive na modalidade de Educação de Jovens e Adultos; e
h) jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído na rede pública.

§ 6º - As partes poderão eleger, no termo de compromisso, o perfil prioritário dos jovens e adolescentes a serem
contemplados.

§ 7° - Os percentuais a serem cumpridos na forma alternativa e no sistema regular deverão constar do termo de compromisso
firmado com o Auditor-Fiscal do Trabalho, para conferência do adimplemento integral da cota de aprendizagem.

§ 8° - Firmado o termo de compromisso com o Auditor-Fiscal do Trabalho, o estabelecimento contratante e a entidade
qualificadora deverão firmar conjuntamente parceria com uma das entidades concedentes para a realização das atividades
práticas.

§ 9° - Caberá à entidade qualificadora o acompanhamento pedagógico da etapa prática.

Seção IX - Do cálculo da cota de aprendizagem profissional

Art. 375 - Para o cálculo da cota de aprendizagem profissional, deverão ser observadas as seguintes disposições:

§ 1º - Ficam obrigados a contratar aprendizes os estabelecimentos que tenham pelo menos 7 empregados contratados nas
funções que demandam formação profissional, nos termos do art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 2º - Entende-se por estabelecimento, todo complexo de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou social
do empregador, que se submeta ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 3° - As pessoas físicas que exerçam atividade econômica, inclusive o empregador rural, que possuam empregados regidos
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT estão enquadradas no conceito de estabelecimento do art. 429 da CLT.

§ 4° - Os estabelecimentos condominiais, associações, sindicatos, igrejas, entidades filantrópicas, cartórios e afins, conselhos
profissionais e outros, embora não exerçam atividades econômicas, estão enquadrados no conceito de estabelecimento, uma
vez que exercem atividades sociais e contratam empregados pelo regime previsto no Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 5° - As entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional que contratem empregados na forma direta pelo
regime celetista estão obrigadas ao cumprimento do art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, limitando-se, a base de
cálculo da cota, nesse caso, aos empregados contratados pelo referido regime cujas funções demandem formação
profissional, nos termos nos termos do art. 429 da CLT .

§ 6º - Em consonância com os incisos XXIII e XXIV do art. 611-B do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, a exclusão de
funções que integram a base de cálculo da cota de aprendizes constitui objeto ilícito de convenção ou acordo coletivo de
trabalho.

§ 7° - As entidades sem fins lucrativos e as entidades de práticas desportivas não estão obrigadas à observância do percentual
máximo previsto no art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT na hipótese de contratação indireta prevista no art. 431 da
CLT.

Art. 376 - Estão legalmente dispensadas do cumprimento da cota de aprendizagem:

I - as microempresas e as empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional; e

II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional nos termos do art. 430 do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - CLT, inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional com curso cadastrado.

§ 1° - Para comprovação do enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Auditor-Fiscal do Trabalho
deverá solicitar que o estabelecimento comprove o cumprimento dos dois requisitos previstos no art. 3° da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006:

I - registro no órgão competente; e
II - faturamento anual dentro dos limites legais.
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§ 2° - Os estabelecimentos que, embora dispensados da obrigação de contratar aprendizes, decidam pela contratação, devem
observar todas as normas da aprendizagem profissional, inclusive o percentual máximo previsto no art. 429 do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - CLT, não estando obrigados, no entanto, ao cumprimento do percentual mínimo.

Seção X - Do contrato de aprendizagem profissional

Art. 377 - O contrato de aprendizagem deverá indicar expressamente:

I - o termo inicial e o termo final, necessariamente coincidentes com o prazo do curso de aprendizagem;

II - nome e número do curso em que o aprendiz está vinculado e matriculado, com indicação da carga horária teórica e prática
e obediência aos critérios estabelecidos na regulamentação do Ministério do Trabalho e Previdência;

III - a função, as jornadas diária e semanal, de acordo com a carga horária estabelecida no curso de aprendizagem, e o horário
das atividades teóricas e práticas;

IV - a remuneração pactuada;

V - os dados do empregador, do aprendiz e da entidade qualificadora;

VI - o local de execução das atividades teóricas e práticas do curso de aprendizagem;

VII - a descrição das atividades práticas que o aprendiz desenvolverá durante o curso de aprendizagem; e

VIII - o calendário de aulas teóricas e práticas do curso de aprendizagem.

§ 1° - O limite de dois anos do contrato de aprendizagem não se aplica às pessoas com deficiência, desde que o tempo
excedente seja fundamentado em aspectos relacionados à deficiência, vedada em qualquer caso a contratação de aprendiz
por prazo indeterminado.

§ 2° - O contrato de aprendizagem deve ser assinado pelo responsável do estabelecimento cumpridor da cota e pelo aprendiz,
devidamente assistido por seu responsável legal, se menor de dezoito anos de idade.

§ 3° - O prazo contratual deverá garantir o cumprimento integral da carga horária das atividades teóricas e práticas do curso de
aprendizagem.

§ 4º - Aos contratos de aprendizagem em que as atividades teóricas sejam desenvolvidas nos termos do art. 337, os termos
inicial e final do curso de aprendizagem podem não coincidir com o início e final do curso técnico de nível médio ou do
itinerário da formação técnica e profissional do ensino médio.

Art. 378 - A contratação indireta de aprendizes, efetuada por entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a
assistência ao adolescente e a educação profissional ou pelas entidades de prática desportiva, conforme previsto no art. 431
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, exige a formalização prévia de contrato ou de convênio entre o estabelecimento que
deve cumprir a cota e a entidade contratante indireta.

§ 1º - Na hipótese de contratação indireta prevista no caput, a entidade sem fins lucrativos ou a entidade de prática desportiva
assume a condição de empregador, na forma simultânea ao desenvolvimento do curso de aprendizagem, cabendo-lhe:

I - cumprir a legislação trabalhista em sua totalidade e no que concerne à aprendizagem profissional;

II - informar nos sistemas eletrônicos oficiais competentes que se trata de contratação indireta, especificando a razão social e
CNPJ do estabelecimento cumpridor da cota; e

III - desenvolver o curso de aprendizagem constante do CNAP.

§ 2º - O estabelecimento, na contratação indireta, obriga-se a proporcionar a experiência prática para a formação técnico-
profissional do aprendiz.

§ 3° - Devem constar, nos registros e contratos de aprendizagem firmados pelas entidades sem fins lucrativos ou pelas
entidades de prática desportiva com os aprendizes, a razão social, o endereço e o número de inscrição no CNPJ do
estabelecimento responsável pelo cumprimento da cota.

Art. 379 - O código da ocupação vinculada ao curso de aprendizagem deverá constar no contrato de trabalho do aprendiz e
ser anotado em sua CTPS.
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§ 1º - Quando o curso for associado a mais de uma ocupação, na CTPS do aprendiz deverá constar o código da ocupação
com a melhor condição salarial.

§ 2º - Na hipótese de a contratação acontecer nos moldes do § 1º, deverão ser especificadas no contrato de aprendizagem e
no campo observações da CTPS as demais ocupações associadas.

Art. 380 - O contrato de aprendizagem será extinto:

I - no seu termo final;

II - automaticamente, quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, não se aplicando tal critério às pessoas com
deficiência; e

III - antecipadamente, nas seguintes hipóteses:

a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, que devem ser comprovados mediante laudo de avaliação elaborado
pela entidade qualificadora, a quem cabe a sua supervisão e avaliação, após consulta ao estabelecimento onde se realiza as
atividades práticas da aprendizagem;

b) falta disciplinar grave prevista no art. 482 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT;

c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, comprovada por meio de declaração do estabelecimento de
ensino;

d) a pedido do aprendiz;

e) fechamento do estabelecimento, quando não houver a possibilidade de transferência do aprendiz sem que isso gere
prejuízo ao próprio aprendiz;

f) morte do empregador constituído em empresa individual; e

g) rescisão indireta.

§ 1º - Aplica-se o art. 479 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT somente às hipóteses de extinção do contrato previstas nas
alíneas "e", "f" e "g" do inciso III.

§ 2º - Não se aplica o disposto no art. 480 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT às hipóteses de extinção do contrato
previstas nas alíneas "a" a "g" do inciso III.

§ 3º - A diminuição do quadro de pessoal da empresa, ainda que em razão de dificuldades financeiras ou de conjuntura
econômica desfavorável, não autoriza a rescisão antecipada dos contratos de aprendizagem em curso, que devem ser
cumpridos até o seu termo final.

§ 4º - Ao término do contrato de aprendizagem, havendo continuidade do vínculo, o contrato passa a vigorar por prazo
indeterminado, com todos os direitos dele decorrentes, bastando que sejam formalizadas as devidas alterações contratuais e
realizados os ajustes quanto às obrigações trabalhistas.

§ 5º - O laudo de avaliação a que se refere a alínea "a" do inciso III deve ser emitido de forma prévia à dispensa do aprendiz e
observará os seguintes requisitos mínimos:

I - identificar o aprendiz, a função, o estabelecimento onde são realizadas as atividades práticas, o empregador, a data de
início e de previsão de término do contrato;

II - descrever os fatos motivadores da determinação de dispensa por desempenho insuficiente ou inadaptação;

III - concluir de forma clara e direta sobre o desligamento do aprendiz por desempenho insuficiente ou inadaptação; e

IV - ser assinado por profissional legalmente habilitado da entidade qualificadora.

Art. 381 - Nos estabelecimentos em que sejam desenvolvidas atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de
dezoito anos, devem ser contratados aprendizes na faixa etária entre dezoito e vinte e quatro anos ou pessoas com deficiência
maiores de dezoito anos.
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Parágrafo único - Excepcionalmente, é permitida a contratação de aprendizes na faixa etária entre quatorze e dezoito anos
para desempenharem atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de dezoito anos, desde que o empregador:

I - apresente previamente, na unidade descentralizada da inspeção do trabalho da circunscrição onde ocorrerem as referidas
atividades, parecer técnico circunstanciado, assinado por profissional legalmente habilitado em segurança e saúde no trabalho,
que ateste a não exposição a riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, o qual
deverá ser analisado e aprovado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho coordenador regional da aprendizagem ou pelo Auditor-Fiscal
do Trabalho notificante, devendo ser reavaliado quando houver alterações nos locais de trabalho ou nos serviços prestados; ou

II - opte pela execução das atividades práticas dos adolescentes no local previsto no inciso III do art. 346 em ambiente
protegido.

Art. 382 - A transferência do aprendiz entre matriz e filial, entre filiais ou entre estabelecimentos do mesmo grupo econômico é
permitida, desde que haja concordância do aprendiz e da entidade qualificadora, e não acarrete prejuízo ao próprio aprendiz,
ao processo pedagógico e ao horário da escola regular.

§ 1° - A transferência deve ser formalizada mediante elaboração de um termo aditivo ao contrato de aprendizagem e ser
informada nos sistemas eletrônicos oficiais competentes pelos estabelecimentos envolvidos.

§ 2° - Ocorrida a transferência, o aprendiz contratado deixa de ser computado na cota do estabelecimento de origem e passa a
ser computado na cota do estabelecimento para o qual foi transferido.

Seção XI - Das férias

Art. 383 - O período de férias do aprendiz deve ser definido no calendário das atividades teóricas e práticas do contrato de
aprendizagem, observados os seguintes critérios:

I - para o aprendiz com idade inferior a 18 anos, deve coincidir, obrigatoriamente, com um dos períodos de férias escolares; e

II - para o aprendiz com idade igual ou superior a 18 anos, deve coincidir, preferencialmente, com as férias escolares, em
conformidade com o art. 68 do Decreto nº 9.579, de 2018.

§ 1° - Ao aprendiz é permitido o parcelamento das férias, nos termos do art. 134 da CLT.

§ 2° - Nos contratos de aprendizagem com prazo de dois anos de duração, é obrigatório o gozo das férias adquiridas no
primeiro período aquisitivo.

Art. 384 - As férias coletivas concedidas aos demais empregados do estabelecimento serão consideradas como licença
remunerada, não sendo consideradas como período de férias para o aprendiz, quando:

I - divergirem do período de férias previsto no curso de aprendizagem;
II - não coincidirem com o período de férias escolares para os aprendizes menores de dezoito anos de idade; ou
III - houver atividades teóricas na entidade qualificadora durante o período das férias coletivas.

Parágrafo único - Nas hipóteses de licença remunerada previstas nos incisos I e II do caput, o aprendiz deverá continuar
frequentando as atividades teóricas, caso estas estejam sendo ministradas.

Seção XII - Disposições gerais

Art. 385 - Aplica-se à jornada do aprendiz, nas atividades práticas e teóricas, os art. 66, art. 71 e art. 72 do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - CLT, bem como o descanso semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas.

Art. 386 - Ao aprendiz é garantido, preservada a condição mais benéfica:

I - o salário mínimo hora, considerado para tal fim o valor do salário mínimo nacional;
II - o salário mínimo regional fixado em lei, para os Estados que adotam o piso regional; ou
III - o piso da categoria previsto em instrumento normativo, quando houver previsão expressa de aplicabilidade ao aprendiz.

Parágrafo único - O aprendiz maior de dezoito anos que labore em ambiente insalubre ou perigoso ou cuja jornada seja
cumprida em horário noturno faz jus ao recebimento dos respectivos adicionais.
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Art. 387 - É assegurado à aprendiz gestante o direito à estabilidade provisória prevista na alínea "b" do inciso II do art. 10 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição.

§ 1° - Durante o período da licença maternidade, a aprendiz se afastará de suas atividades, sendo-lhe garantido o retorno ao
mesmo curso de aprendizagem, caso ainda esteja em andamento, devendo a entidade qualificadora certificar a aprendiz pelos
módulos que concluir com aproveitamento.

§ 2º - Na hipótese do contrato de aprendizagem alcançar o seu termo final durante o período de estabilidade, deverá o
estabelecimento contratante promover um aditivo ao contrato, prorrogando-o até o último dia do período da estabilidade, ainda
que tal medida resulte em contrato superior a dois anos ou mesmo que a aprendiz alcance vinte e quatro anos.

§ 3° - Na situação prevista no § 2°, devem permanecer inalterados todos os pressupostos do contrato inicial, inclusive jornada
de trabalho, horário de trabalho, função, salário e recolhimentos dos respectivos encargos, mantendo a aprendiz
exclusivamente em atividades práticas.

§ 4° - As regras previstas no caput e nos §§ 1º a 3º deste artigo se aplicam também à estabilidade acidentária, prevista no art.
118 da Lei nº 8.213, de 1991.

Art. 388 - As regras previstas no art. 472 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT para afastamento em razão de serviço militar
obrigatório ou outro encargo público se aplicam aos contratos de aprendizagem.

Parágrafo único - Para que o período de afastamento dos casos descritos no caput não seja computado, é necessário haver
acordo prévio entre todas as partes interessadas, incluindo a entidade qualificadora, que deverá elaborar um cronograma de
reposição de atividades referente a tal período.

Art. 389 - Não é permitido que o aprendiz participe de eleição para dirigente sindical, nem para cargo de direção de comissões
internas de prevenção de acidentes de trabalho, por serem encargos incompatíveis com o contrato de aprendizagem.

Art. 390 - A duração da jornada de trabalho do aprendiz não excederá seis horas diárias, durante a qual poderão ser
desenvolvidas atividades teóricas e práticas ou apenas uma delas, nos limites dos parâmetros estabelecidos no curso de
aprendizagem.

§ 1º - Para os aprendizes que completaram o ensino fundamental, é permitida a jornada de até oito horas diárias, desde que
nela sejam incluídas atividades teóricas, na proporção prevista no contrato e no curso de aprendizagem, devendo ser
computado na jornada o tempo de deslocamento entre os locais da teoria e da prática.

§ 2º - Ao aprendiz são vedadas, em qualquer caso, a prorrogação e a compensação da jornada de trabalho, não se aplicando
as hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 413 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT.

§ 3º - A fixação do horário de trabalho do aprendiz deverá ser feita em conjunto pelo estabelecimento e a entidade
qualificadora, com respeito à carga horária estabelecida no curso de aprendizagem e ao horário escolar.

§ 4º - As atividades devem ser desenvolvidas em horário que não prejudique a frequência à escola do aprendiz com idade
inferior a dezoito anos, nos termos do art. 427 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT e do inciso III do art. 63 da Lei nº 8.069,
de 1990.

Art. 391 - A fixação da jornada de trabalho do aprendiz deverá ser feita pelo estabelecimento cumpridor da cota de
aprendizagem em conjunto com a entidade qualificadora, com respeito à carga horária estabelecida no curso de aprendizagem
e ao horário escolar, se for o caso.

§ 1º - A jornada de trabalho e os dias de descanso devem estar especificados no contrato de aprendizagem e previstos no
calendário, bem como observar as diretrizes e limites estabelecidos em legislação específica para os trabalhadores das
ocupações de referência do respectivo contrato de aprendizagem, sendo proibidas, em qualquer caso, a prorrogação e a
compensação da jornada de trabalho.

§ 2º - Aos aprendizes são vedadas horas extras, banco de horas e trabalho aos feriados.

Art. 392 - Ao elaborar os cursos de aprendizagem, as entidades qualificadoras devem observar as proibições de trabalho aos
menores de dezoito anos nas atividades descritas na Lista TIP, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 2008, especialmente nas
definições de faixa etária do público, na previsão de elisão dos riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a
moral dos adolescentes ou na previsão de execução das atividades práticas em ambiente simulado.
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Art. 393 - A formação profissional deverá ser inteiramente gratuita para o aprendiz, sendo vedada a cobrança de matrícula,
mensalidades, material didático, uniforme ou ônus de qualquer natureza, inclusive para o aprendiz matriculado em cursos da
educação profissional técnica de nível médio ou do itinerário da formação técnica e profissional do ensino médio, durante o
período de vigência do contrato de aprendizagem profissional.

Art. 394 - Os contratos de aprendizagem efetuados com base em cursos validados até a entrada em vigência deste Capítulo
serão executados até o seu término sem necessidade de adequação às novas regras previstas nesta Portaria.

Art. 395 - Os cursos validados até a entrada em vigência deste Capítulo poderão ser executados até a data final do seu prazo
de validade.

Art. 396 - As unidades sem CNPJ das entidades qualificadoras, que se habilitaram no CNAP utilizando a inscrição no CNPJ da
matriz ou filial, deverão se inscrever no CNPJ, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,
sob pena de suspensão da entidade.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica às unidades vinculadas às escolas técnicas de educação públicas.

Art. 397 - A Subsecretaria de Capital Humano atualizará o CONAP vigente com as disposições deste Capítulo.

CAPÍTULO XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 398 - O empregador poderá utilizar controle único e centralizado dos documentos sujeitos à inspeção do trabalho, à
exceção do registro de empregados, do registro de horário de trabalho e de outros documentos estabelecidos em normas
específicas, que deverão permanecer em cada estabelecimento.

Parágrafo único - A exibição dos documentos passíveis de centralização deverá ser feita no prazo de dois a oito dias, a critério
do Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 399 - Ficam anuladas as seguintes portarias:

I - Portaria MTE nº 329, de 14 de agosto de 2002;
II - Portaria MTE nº 230, de 21 de maio de 2004; e
III - Portaria MTb nº 937, de 7 de novembro de 2018.

Art. 400 - Ficam revogados os seguintes atos normativos:

I - Portaria MTPS nº 417, de 10 de junho de 1966;
II - Portaria MTb nº 3.158, de 18 de maio de 1971;
III - Portaria MTb nº 3.405, de 25 de outubro de 1978;
IV - Portaria MTb nº 3.406, de 25 de outubro de 1978;
V - Portaria MTb nº 3.006, de 7 de janeiro de 1982;
VI - Portaria MTB nº 3.296, de 3 de novembro de 1986;
VII - Portaria SES nº 2, de 3 de abril de 1987;
VIII - Portaria MTb nº 3.097, de 17 de maio de 1988;
IX - Portaria MTb nº 3.122, de 05 de julho de 1988;
X - Portaria Interministerial MTb/MS nº 3.257, de 22 de setembro de 1988;
XI - Portaria MTE nº 3.302, DE 11 de novembro de 1988;
XII - Portaria MTb nº 3.275, de 21 de setembro de 1989;
XIII - Portaria MTPS nº 3.626, de 13 de novembro de 1991;
XIV - Portaria MTB nº 384, de 19 de junho de 1992;
XV - Portaria MTb nº 402, de 28 de abril de 1995;
XVI - Portaria MTb nº 817, de 30 de agosto de 1995;
XVII - Portaria MTb nº 1.061, de 1 de novembro de 1996;
XVIII - Portaria MTb nº 44, de 16 de janeiro de 1997;
XIX - Portaria MTb nº 670, de 20 de agosto de 1997;
XX - Portaria MTE nº 1.964, de 1 de dezembro de 1999;
XXI- Portaria Interministerial MTE/MJ nº 12, de 21 de fevereiro de 2001;
XXII - Portaria MTE nº 397, de 9 de outubro de 2002;
XXIII - Portaria MTE nº 451, de 8 de novembro de 2002;
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XXIV - Portaria MTE nº 1.153, de 13 de outubro de 2003;
XXV - Portaria MTE nº 105, de 18 de março de 2004;
XXVI - Portaria MTE nº 243, de 25 de maio de 2004;
XXVII - Instrução Normativa SRT nº 1, de 18 de janeiro de 2005;
XXVIII - Portaria MTE nº 393, de 15 de agosto de 2005;
XXIX - Portaria MTE nº 486, de 18 de novembro de 2005;
XXX - Portaria MTE nº 488, de 23 de novembro de 2005;
XXXI - Instrução Normativa SRT nº 2, de 1º de dezembro de 2005;
XXXII - Portaria MTE nº 21, de 9 de março de 2006;
XXXIII - Instrução Normativa SRT nº 3, de 03 de abril de 2006;
XXXIV - Instrução Normativa SRT nº 4, de 12 de dezembro de 2006;
XXXV - Portaria MTE nº 41, de 28 de março de 2007;
XXXVI - Instrução Normativa SRT nº 5, de 18 de julho de 2007;
XXXVII - Portaria MTE nº 412, de 20 de setembro de 2007;
XXXVIII - Portaria MTE nº 616, de 13 de dezembro de 2007;
XXXIX - Portaria MTE nº 210, de 29 de abril de 2008;
XL - Portaria MTE nº 262, de 29 de maio de 2008;
XLI - Instrução Normativa SRT nº 8, de 22 de julho de 2008;
XLII - Instrução Normativa SRT nº 9, de 09 de agosto de 2008;
XLIII - Instrução Normativa SRT nº 10, de 27 de fevereiro de 2009;
XLIV - Portaria MTE nº 1.232, de 22 de julho de 2009;
XLV - Instrução Normativa nº 12, de 5 de agosto de 2009;
XLVI - Portaria MTE nº 1.510, de 21 de agosto de 2009;
XLVII - Portaria MTE nº 1.535, de 21 de agosto de 2009;
XLVIII - Portaria MTE nº 1.715, de 21 de setembro de 2009;
XLIX - Portaria MTE nº 2.233, de 17 de novembro de 2009;
L - Instrução Normativa SRT nº 13, de 17 de novembro de 2009;
LI - Portaria SRT nº 6, de 26 de janeiro de 2010;
LII - Portaria MTE nº 351, de 02 de março de 2010;
LIII - Portaria MTE nº 982, de 5 de maio de 2010;
LIV - Portaria MTE nº 1.001, de 06 de maio de 2010;
LV- Portaria MTE nº 1.095, de 19 de maio de 2010;
LVI - Portaria MTE nº 1.246, de 28 de maio de 2010;
LVII - Portaria MTE nº 1.554, de 30 de junho de 2010;
LVIII - Portaria MTE nº 1.474, de 29 de junho 2010;
LIX - Portaria MTE nº 1.621, de 14 de julho de 2010;
LX - Instrução Normativa SRT nº 15, de 14 de julho de 2010;
LXI - Portaria MTE nº 1.987, de 18 de agosto de 2010;
LXII - Portaria MTE nº 373, de 25 de fevereiro de 2011;
LXIII - Portaria MTE nº 239, de 09 de fevereiro de 2011;
LXIV - Portaria MTE nº 420, de 10 de março de 2011;
LXV - Portaria MTE nº 793, de 27 de abril de 2011;
LXVI - Portaria MTE nº 1.469, de 21 de julho de 2011;
LXVII - Portaria MTE nº 1.752, de 31 de agosto de 2011;
LXVIII - Portaria MTE nº 1.959, de 29 de setembro de 2011;
LXIX - Portaria MTE nº 1.979, de 30 de setembro de 2011;
LXX - Portaria MTE nº 2.685, de 26 de dezembro de 2011;
LXXI - Portaria MTE nº 2.686, de 27 de dezembro de 2011;
LXXII - Portaria MTE nº 594, de 5 de abril de 2012;
LXXIII - Portaria MTE nº 723, de 23 de abril de 2012;
LXXIV - Portaria MTE nº 832, de 6 de junho de 2012;
LXXV - Portaria MTE nº 1.057, de 06 de julho de 2012;
LXXVI - Portaria MTE nº 1.339, de 15 de agosto de 2012;
LXXVII - Portaria MTE nº 1.343, de 22 de agosto de 2012;
LXXVIII - Portaria MTE nº 1.641, de 10 de outubro de 2012;
LXXIX - Portaria MTE nº 1.815, de 31 de outubro de 2012;
LXXX- Portaria MTE nº 1.967, de 30 de novembro de 2012;
LXXXI - Portaria MTE nº 369, de 13 de março de 2013;
LXXXII - Portaria Interministerial SG/MTE nº 2, de 9 de maio de 2013;
LXXXIII - Portaria MTE nº 651, de 14 de maio de 2013;
LXXXIV- Portaria MTE nº 762, de 04 de junho de 2013;
LXXXV - Portaria MTE nº 763, de 04 de junho de 2013;
LXXXVI - Portaria MTE nº 764, de 04 de junho de 2013;
LXXXVII - Portaria MTE nº 855, de 14 de junho de 2013;
LXXXVIII - Portaria MTE nº 857, de 17 de junho de 2013;
LXXXIX - Portaria MTE nº 1.005, de 1 de julho de 2013;
XC - Instrução Normativa SRT nº 16, de 15 de outubro de 2013;
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XCI - Instrução Normativa SRT nº 17, de 13 de novembro de 2013;
XCII - Portaria MTE nº 1.884, de 28 de novembro de 2013;
XCIII - Portaria MTE nº 1.964, de 11 de dezembro de 2013;
XCIV - Portaria Interministerial MTE/MEC nº 17, de 17 de dezembro de 2013;
XCV - Portaria MTE nº 186, de 29 de janeiro de 2014;
XCVI - Portaria MTE nº 234, de 17 de fevereiro de 2014;
XCVII - Portaria MTE nº 272, de 20 de fevereiro de 2014;
XCVIII - Portaria Interministerial MTE/SG/PR nº 2, de 02 de abril de 2014;
XCIX - Portaria MTE nº 768, de 28 de maio de 2014;
C - Portaria MTE nº 789, de 2 de junho de 2014;
CI - Portaria MTE nº 796, de 04 de junho de 2014;
CII - Portaria MTE nº 1.129, de 23 de julho de 2014;
CIII - Instrução Normativa SRT nº 18, de 7 de novembro de 2014;
CIV - Portaria MTE nº 1.927, de 10 de dezembro de 2014;
CV - Portaria SPPE nº 3, de 26 de janeiro de 2015;
CVI - Portaria MTE nº 509, de 17 de abril de 2015;
CVII - Portaria MTE nº 702, de 28 de maio de 2015;
CVIII - Portaria MTE nº 709, de 28 de maio de 2015;
CIX- Portaria MTE nº 751, de 10 de junho de 2015;
CX - Portaria MTE nº 752, de 10 de junho de 2015;
CXI - Portaria MTE nº 945, de 8 de julho de 2015;
CXII - Portaria MTE nº 1.006, de 16 de julho de 2015;
CXIII - Portaria MTE nº 1.013, de 21 de julho de 2015;
CXIV - Instrução Normativa SRT nº 20, de 24 de julho de 2015;
CXV - Portaria MTE nº 1.166, de 18 de agosto de 2015;
CXVI - Portaria MTb 1.237, de 10 de setembro de 2015;
CXVII - Portaria MTPS nº 21, 19 de outubro de 2015;
CXVIII - Portaria Conjunta MTPS/MF nº 866, de 4 de novembro de 2015;
CXIX - Portaria MTPS nº 89, de 22 de janeiro de 2016;
CXX - Portaria MTE nº 242, de 8 de março de 2016;
CXXI - Portaria Conjunta SPPE/SRT nº 1, de 02 de maio de 2016;
CXXII - Portaria MTPS nº 521, de 4 de maio de 2016;
CXXIII - Portaria SRT nº 22, de 9 de maio de 2016;
CXXIV - Portaria MTPS nº 599, de 10 de maio de 2016;
CXXV - Portaria Interministerial MF/MTE nº 417, de 7 de novembro de 2016;
CXXVI - Portaria MTb nº 693, de 23 de maio de 2017;
CXXVII - Portaria SPPE nº 153, de 20 de novembro de 2017;
CXXVIII - Portaria SRT nº 28, de 27 de novembro de 2017;
CXXIX - Portaria MTb nº 1.293, de 28 de dezembro de 2017;
CXXX - Portaria MTb nº 33, de 17 de janeiro de 2018;
CXXXI - Portaria MTb nº 79, de 31 de janeiro de 2018;
CXXXII - Portaria MTb nº 139, de 28 de fevereiro de 2018;
CXXXIII - Portaria MTb nº 272, de 19 de abril de 2018;
CXXXIV - Portaria MTb nº 273, de 20 de abril de 2018;
CXXXV - Portaria MTb nº 335, de 15 de maio de 2018;
CXXXVI - Portaria MTb nº 349, de 23 de maio de 2018;
CXXXVII - Portaria SPPE nº 85, de 18 de junho de 2018;
CXXXVIII - Portaria MTB nº 496, de 4 de julho de 2018;
CXXXIX - Portaria MTb nº 621, de 6 de agosto de 2018;
CXL - Portaria MTb nº 634, de 9 de agosto de 2018;
CXLI- Portaria MTb nº 656, de 22 de agosto de 2018;
CXLII - Portaria MTb nº 713, de 4 de setembro de 2018;
CXLIII - Portaria SPPE nº 193, de 24 de setembro de 2018;
CXLIV - Portaria Interministerial MTb/MF/MS/MP nº 1, de 7 de dezembro de 2018;
CXLV - Portaria SEPRT nº 211, de 11 de abril de 2019;
CXLVI - Portaria SEPRT nº 604, de 18 de junho de 2019;
CXLVII - Portaria SEPRT nº 917, de 30 de julho de 2019;
CXLVIII - Portaria SEPRT nº 1.001, de 4 de setembro de 2019;
CXLIX - Portaria SEPRT nº 1.065, de 23 de setembro de 2019;
CL - Portaria SEPRT Nº 1.127, de 14 de outubro de 2019;
CLI - Portaria nº 1.195, de 30 de outubro de 2019;
CLII - Portaria SEPRT nº 1.344, de 2 de dezembro de 2019;
CLIII - Portaria SEPRT nº 1.409, de 16 de dezembro de 2019;
CLIV - Portaria SEPRT nº 6.136, de 3 de março de 2020;
CLV - Portaria SEPRT nº 6.137, de 3 de março de 2020;
CLVI - Portaria SEPRT nº 11.503, de 7 de maio de 2020;
CLVII - Portaria SEPRT nº 11.538, de 7 de maio de 2020;
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CLVIII - Portaria SEPRT nº 16.655, de 14 de julho de 2020;
CLIX - Portaria SEPRT nº 17.593, de 24 de julho de 2020;
CLX - Portaria SEPRT nº 19.809, de 24 de agosto de 2020;
CLXI - Portaria SEPRT nº 24.445, de 1º de dezembro de 2020; e
CLXII - Portaria SEPRT nº 396, de 11 de janeiro de 2021.

Art. 401 - Esta Portaria entra em vigor:

I - quanto à Seção IV do Capítulo V e ao Capítulo XVIII, em 10 de fevereiro de 2022;
II - quanto aos demais dispositivos, em 10 de dezembro de 2021.

ONYX DORNELLES LORENZONI

ANEXO I - Motivo do afastamento temporário

Aposentadoria por invalidez.
Cárcere.
Cargo Eletivo - Candidato a cargo eletivo.
Cessão / Requisição.
Licença-maternidade inclusive suas antecipações e prorrogações licença não remunerada ou sem vencimento
Mandato eleitoral - afastamento temporário para o exercício de mandato eleitoral, com ou sem remuneração.
Mandato sindical - afastamento temporário para exercício de mandato sindical. Violência doméstica e familiar.
Participação no Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.
Qualificação - afastamento por suspensão do contrato representação sindical.
Serviço Militar - afastamento temporário para prestar serviço militar obrigatório.

ANEXO II - MODELO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO OU INDETERMINADO

Pelo presente instrumento de contrato de trabalho, entre (NOME DO CONTRATANTE, ENDEREÇO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO
CNPJ/CPF), doravante denominado EMPREGADOR e (NOME E NOME ARTÍSTICO DO CONTRATADO, PROFISSÃO, ENDEREÇO, CI,
CPF, CTPS, NIT, PIS/PASEP, INSCRIÇÃO NA OMB), doravante denominado EMPREGADO, ficou justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empregado se obriga a prestar seus serviços de (FUNÇÃO), durante a vigência deste contrato (COM OU SEM)
exclusividade.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato vigorará:

( ) por prazo determinado no período de __/__/__ a __/__/__
 ( ) por prazo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O empregado, por força deste contrato, desempenhará suas funções no horário de (MENCIONAR O HORÁRIO E
INTERVALOS), tendo por local (MENCIONAR O LOCAL).

CLÁUSULA QUARTA - O empregador pagará em contraprestação salarial a quantia de (EM ALGARISMOS E POR EXTENSO) por (PERÍODO
DE PAGAMENTO), acrescidos dos adicionais a que fizer jus, mediante recibo discriminativo, com cópia para o empregado.

CLÁUSULA QUINTA - O repouso semanal remunerado será gozado (MENCIONAR O DIA DA SEMANA).

CLÁUSULA SEXTA - O empregador se obriga a pagar ao empregado, quando para o desempenho dos seus serviços for necessário
deslocamento, as despesas de transporte e de alimentação e hospedagem, até o respectivo retorno.

CLAUSULA SÉTIMA - A assinatura do presente instrumento não exime os contraentes de aplicar a legislação trabalhista em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento, devendo ficar uma via com: empregador,
empregado, Ordem dos Músicos do Brasil quando se tratar de contratação de músicos e, do Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos
de Diversão, quando se tratar de contratação desses profissionais, para todos os efeitos da legislação do trabalho em vigor.

Este contrato vai assinado pelas partes para todos os efeitos da legislação do trabalho em vigor, devendo ser homologado pelo sindicato da
categoria e pela Ordem dos Músicos do Brasil.

Local e data

____________________________
Assinatura do contratante
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____________________________
Assinatura do contratado

ANEXO III - MODELO DE NOTA CONTRATUAL PARA SUBSTITUIÇÃO OU PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CARACTERISTICAMENTE EVENTUAL

Nota Contratual nº:

O CONTRATANTE (NOME, ENDEREÇO, nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF), contrata os serviços de (NOME E NOME ARTÍSTICO DO
CONTRATADO, PROFISSÃO, ENDEREÇO, CI, CPF, CTPS NIT, PIS/PASEP E INSCRIÇÃO NA OMB), nas seguintes condições:

PRIMEIRA - O contratado se obriga a prestar seus serviços de (FUNÇÃO) durante o período de (DATAS DO INÍCIO E TÉRMINO).

SEGUNDA - O contratado desempenhará suas funções no horário de (HORÁRIO E INTERVALOS), tendo por local (ENDEREÇO).

TERCEIRA - O contratante pagará em contraprestação a importância de (VALOR POR EXTENSO), acrescidos dos adicionais a que fizer jus,
inclusive repouso semanal remunerado, até o término da prestação dos serviços, mediante recibo discriminativo, com cópia para o contratado.

QUARTA - O contratante se obriga a pagar ao contratado, quando para o desempenho dos seus serviços for necessário deslocamento, as
despesas de transporte, alimentação e hospedagem, até o respectivo retorno.

Esta Nota Contratual, firmada em razão de (MENCIONAR EM SUBSTITUIÇÃO A QUEM OU SE PARA SERVIÇO EVENTUAL), vai assinada
pelas partes contratantes para todos os efeitos da legislação do trabalho em vigor.

Local e data

____________________________
Assinatura do contratante

____________________________
Assinatura do contratado

ANEXO IV - AUTORIZAÇÃO PERMANENTE PARA O TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS

I - INDÚSTRIA

1) laticínios, excluídos os serviços de escritório;
2) frio industrial, fabricação e distribuição de gelo, excluídos os serviços de escritório;
3) purificação e distribuição de água (usinas e filtros), excluídos os serviços de escritório;
4) produção, transmissão e distribuição de energia elétrica, excluídos os serviços de escritório, mas incluídos:
a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição
de energia; e
b) as respectivas obras de engenharia.
5) produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório;
6) serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios;
7) confecção de coroas de flores naturais;
8) pastelaria, confeitaria e panificação em geral;
9) indústria do malte, excluídos os serviços de escritório;
10) indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica), de alumínio e do vidro, excluídos os serviços de escritório;
11) turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras de elevadores e cabos aéreos;
12) trabalhos em curtumes, excluídos os serviços de escritório;
13) alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de soro e outros produtos farmacêuticos;
14) siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente), excluídos os serviços de escritório;
15) lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência);
16) indústria moageira, excluídos os serviços escritório;
17) usinas de açúcar e de álcool, incluídas oficinas, excluídos serviços de escritório;
18) indústria do papel de imprensa, excluídos os serviços de escritório;
19) indústria de cimento em geral, excluídos os serviços de escritório;
20) indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes a carga de baterias, moinho e cabine elétrica, excluídos
todos os demais serviços;
21) indústria da cerveja, excluídos os serviços de escritório;
22) indústria do refino do petróleo, excluídos os serviços de escritório;
23) indústria Petroquímica, excluídos os serviços de escritório;
24) indústria de extração de óleos vegetais comestíveis, excluídos os serviços de escritório;
25) processamento de hortaliças, legumes e frutas;
26) indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os serviços de escritório;
27) indústria do vinho, do mosto de uva, dos vinagres e bebidas derivados da uva e do vinho, excluídos os serviços de escritório;
28) indústria aeroespacial;
29) indústria de beneficiamento de grãos e cereais;
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30) indústria de artigos e equipamentos médicos, odontológicos, hospitalares, de laboratórios, de higiene, de medicamentos e de insumos
farmacêuticos e vacinas;
31) indústria de carnes e seus derivados (abate, processamento, armazenamento, manutenção, higienização, carga, descarga, transporte e
conservação frigorífica), excluídos os serviços de escritório;
32) indústria da cerâmica em geral, excluídos os serviços de escritório;
33) indústria do chá, incluídos os serviços de escritório;
34) indústria têxtil em geral, excluídos os serviços de escritório;
35) indústria do tabaco, excluídos os serviços de escritório;
36) indústria do papel e papelão, no setor de purificação e alvejamento, incluídas as operações químicas propriamente ditas e as de supervisão
e manutenção;
37) indústria química;
38) indústria da borracha, excluídos os serviços de escritório;
39) indústria de fabricação de chapas de fibra e madeira, excluídos os serviços de escritório;
40) indústria de gases industriais e medicinais, excluídos os serviços de escritório;
41) indústria de extração de carvão, excluídos os serviços de escritório;
42) indústria de alimentos e de bebidas;
43) atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de
equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de
refrigeração e climatização; e
44) indústria de peças e acessórios para veículos automotores e sistemas motores de veículos.

II - COMÉRCIO

1) varejistas de peixe;
2) varejistas de carnes frescas e caça;
3) venda de pão e biscoitos;
4) varejistas de frutas e verduras;
5) varejistas de aves e ovos;
6) varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de receituário);
7) flores e coroas;
8) barbearias e salões de beleza;
9) entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos de gasolina);
10) locadores de bicicletas e similares;
11) hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, sorveterias e bombonerias);
12) casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso seja pago;
13) limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura;
14) feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de
alimentos, inclusive os transportes a eles inerentes;
15) porteiros e cabineiros de edifícios residenciais;
16) serviços de propaganda dominical;
17) comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais;
18) comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias;
19) comércio em hotéis;
20) agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações;
21) comércio em postos de combustíveis;
22) comércio em feiras e exposições;
23) comércio em geral;
24) estabelecimentos destinados ao turismo em geral;
25) atacadistas e distribuidores de produtos industrializados;
26) lavanderias e lavanderias hospitalares;
27) revendedores de tratores, caminhões, automóveis e veículos similares; e
28) comércio varejista em geral.

III - TRANSPORTES

1) serviços portuários;
2) navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios;
3) trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório;
4) serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral;
5) serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados diretamente ao tráfego aéreo;
6) transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos veículos;
7) transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos;
8) serviços de manutenção aeroespacial;
9) transporte público coletivo urbano e de caráter urbano de passageiros e suas atividades de apoio à operação; e
10) controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre.

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE

1) empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos os serviços de escritório e oficinas, salvos as de
emergência;
2) empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços de escritório;
3) distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes);
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4) anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência); e
5) telecomunicações e internet.

V - EDUCAÇÃO E CULTURA

1) estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e magistério;
2) empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório;
3) biblioteca; excluídos os serviços de escritório;
4) museu; excluídos de serviços de escritório;
5) empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório;
6) empresa de orquestras;
7) cultura física; excluídos de serviços de escritório; e
8) instituições de culto religioso.

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS

1) estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários.

VII - AGRICULTURA, PECUÁRIA E MINERAÇÃO

1) limpeza, alimentação, manejo zootécnico e manejo sanitário para animais em propriedades agropecuárias;
2) produção, colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes, frutas, flores, grãos, cereais, sementes e outros produtos
de origem agrícola;
3) plantio, tratos culturais, corte, carregamento, transbordo e transporte de cana de açúcar;
4) agroindústria;
5) prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; e
6) atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e suprimento de bens minerais.

VIII - SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAIS

1) hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios;
2) hotelaria hospitalar, incluídos os serviços de lavanderias, camareira, limpeza e higienização, alimentação, gerenciamento de resíduos,
central telefônica;
3) assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; e
4) academias de esporte de todas as modalidades.

IX - ATIVIDADES FINANCEIRAS E SERVIÇOS RELACIONADOS

1) atividades envolvidas no processo de automação bancária;
2) teleatendimento e telemarketing;
3) serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e ouvidoria;
4) serviços por canais digitais, incluídos serviços de suporte a esses canais;
5) áreas de tecnologia, de segurança e de administração patrimonial;
6) atividades bancárias de caráter excepcional ou eventual;
7) atividades bancárias em áreas de funcionamento diferenciado, como feiras, exposições, shopping centers, aeroportos e terminais de ônibus,
de trem e de metrô; e
8) produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema
de Pagamentos Brasileiro.

X - SERVIÇOS

1) guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos
pelo ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra
incêndios;
2) serviço de call center;
3) serviço relacionado à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas
nesta Portaria;
4) levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais
e de cheias e inundações;
5) mercado de capitais e seguros;
6) unidades lotéricas;
7) serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados; e
8) atividades de construção civil.

ANEXO V - ARQUIVO FONTE DE DADOS - AFD

(...)
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ANEXO VI - ARQUIVO ELETRÔNICO DE JORNADA - AEJ

(...)

ANEXO VII - ATESTADO TÉCNICO E TERMO DE RESPONSABILIDADE

(...)

ANEXO IX - REQUISITOS DO REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO VIA PROGRAMA - REP-P

(...)

ANEXO X - MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E ENTES OU
ENTIDADES DOS SETORES PÚBLICOS DAS ESFERAS ESTADUAIS, DISTRITAL OU MUNICIPAL OU ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL NÃO CONTEMPLADOS PELO DECRETO Nº 10.046, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

(...)

ANEXO XI - MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL OU SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS E SERVIÇOS NACIONAIS DE APRENDIZAGEM ("SISTEMA S")

(...)

ANEXO XII - PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ANEXO I) OU ACORDO DE COOPERAÇÃO (ANEXO II)

(...)

ANEXO XIII - TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

(...)

ANEXO XIV - PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO - USUÁRIO DA BASE DE DADOS

(...)

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
PROGRAMAS E CONDIÇÕES - PROCEDIMENTOS

A Portaria nº 672, de 08/11/21, DOU de 11/11/21, do Ministério do Trabalho e Previdência, disciplinou os
procedimentos, programas e condições de segurança e saúde no trabalho e deu outras providências.

Sumário:

CAPÍTULO I - DOS PROCEDIMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA AVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI (Art. 2º)

Seção I - Da avaliação de Equipamento de Proteção Individual (Art. 3º)
Seção II - Dos certificados de conformidade e dos relatórios de ensaio (Art. 5º)
Seção III - Dos critérios de emissão, renovação e alteração do Certificado de Aprovação (Art. 7º)
Seção IV - Do prazo de validade do Certificado de Aprovação (Art. 15)
Seção V - Da migração de Certificado de Aprovação (Art. 18)
Seção VI - Da comercialização e das marcações obrigatórias (Art. 19)
Seção VII - Da fiscalização do Equipamento de Proteção Individual (Art. 22)
Seção VIII - Da suspensão do Certificado de Aprovação (Art. 29)
Seção IX - Do cancelamento do Certificado de Aprovação (Art. 31)
Seção X - Das disposições transitórias (Art. 37)

CAPÍTULO II - REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE O USO DE EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA  (Art. 44)

CAPÍTULO III - DA SEGURANÇA E SAÚDE DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS E COLETIVO DE PASSAGEIROS (Art. 47)

Seção I - Das condições mínimas de segurança, sanitárias e de conforto nos locais de espera, de repouso e de descanso dos motoristas
profissionais de transporte rodoviário de passageiros e de cargas (Art. 47)
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Seção II - Da realização dos exames toxicológicos por motoristas profissionais (Art. 60)

CAPÍTULO IV - DO CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E INSTITUIÇÕES QUE UTILIZAM BENZENO E DO INDICADOR
BIOLÓGICO DE EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO (Art. 65)

CAPÍTULO V - DOS PROCEDIMENTOS DE EMBARGO E INTERDIÇÃO (Art. 77)

CAPÍTULO VI - DA ESTRUTURA, CLASSIFICAÇÃO E REGRAS DE APLICAÇÃO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS DE
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO  (Art. 114)

Seção I - Das regras de aplicação das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho (Art. 120)

CAPÍTULO VII - DOS PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO E REVISÃO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS DE SEGURANÇA E
SAÚDE NO TRABALHO (Art. 126)

CAPÍTULO VIII - DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (Art. 139)

Seção I - Da Operacionalização do PAT (Art. 142)
Seção II - Das Penalidades (Art. 147)

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS  (Art. 154)

ANEXO I - REQUISITOS TÉCNICOS, DOCUMENTAIS E DE MARCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL

ANEXO II - REGULAMENTO TÉCNICO QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA LUVAS DE
BORRACHA NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, MISTURA DE BORRACHAS NATURAL E SINTÉTICA, E DE POLICLORETO DE VINILA,
PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, NÃO SUJEITAS AO REGIME DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ANEXO III - REGULAMENTO TÉCNICO QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE IDENTIDADE E DESEMPENHO APLICÁVEL A
LUVAS DE SEGURANÇA UTILIZADAS NA ATIVIDADE DE CORTE MANUAL DE CANA-DE-AÇÚCAR

ANEXO IV - CORRELAÇÃO ENTRE O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO E SUSPENSÕES, CANCELAMENTOS E ENCERRAMENTOS DE
CERTIFICAÇÕES DE CONFORMIDADE COMUNICADOS PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS

ANEXO V - PROTOCOLO PARA A UTILIZAÇÃO DE INDICADOR BIOLÓGICO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO

Na íntegra:

O Ministro do Trabalho e Previdência, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, caput, parágrafo único, inciso II da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 155 e art. 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943, e no art. 48-A da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º - A presente Portaria disciplina procedimentos, programas e condições de segurança e saúde no trabalho no que se
refere a:

I - procedimentos de avaliação de equipamentos de proteção individual, previstos na Norma Regulamentadora nº 6 (NR 06);
II - regulamento técnico sobre o uso de equipamentos para proteção respiratória;
III - segurança e saúde dos motoristas profissionais do transporte rodoviário de cargas e coletivo de passageiros;
IV - cadastramento de empresas e instituições que utilizam benzeno e indicador biológico de exposição ocupacional ao
benzeno;
V - embargos e interdições;
VI - estrutura, classificação e regras de aplicação das normas regulamentadoras - NR de segurança e saúde no trabalho;
VII - procedimentos para elaboração e revisão das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho; e
VIII - Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

CAPÍTULO I - DOS PROCEDIMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA AVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

Art. 2º - Este Capítulo estabelece os procedimentos e os requisitos de avaliação de Equipamento de Proteção Individual - EPI
e emissão, renovação ou alteração de Certificado de Aprovação.

§ 1º - Para fins deste Capítulo, considera-se EPI todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador,
destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho, conforme o disposto na Norma
Regulamentadora nº 6 (NR 06).
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§ 2º - O fabricante ou importador tem responsabilidade técnica, civil e penal quanto aos EPI por ele fabricados ou importados,
sendo que a emissão do Certificado de Aprovação não configura, em nenhuma hipótese, transferência de responsabilidade ao
Ministério do Trabalho e Previdência.

Seção I - Da avaliação de Equipamento de Proteção Individual

Art. 3º - O EPI deve ser concebido e avaliado segundo os requisitos técnicos estipulados nos Anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 4º - O fabricante e o importador do EPI são responsáveis por comprovar a eficácia da proteção do equipamento,
previamente à sua comercialização no território nacional, em conformidade com as exigências deste Capítulo.

§ 1º - Os EPI submetidos à avaliação compulsória no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Sinmetro, devem ser avaliados na modalidade de certificação, por meio de organismos de certificação de produtos
acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, em conformidade com os Regulamentos de
Avaliação da Conformidade publicados pelo Inmetro, bem como com o estabelecido nesta Portaria, no que tange aos
requisitos documentais e de marcação.

§ 2º - Os demais EPI devem ser avaliados na modalidade de relatório de ensaio, por meio de laboratórios de ensaio
acreditados pelo Inmetro , em conformidade com os critérios estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria.

§ 3º - O EPI tipo meia de segurança terá sua conformidade atestada mediante termo de responsabilidade emitido pelo próprio
fabricante ou importador, no qual assegure a eficácia do equipamento para o fim a que se destina e declare ciência quanto às
consequências legais, civis e criminais em caso de falsa declaração e falsidade ideológica.

§ 4º - O EPI tipo colete à prova de balas terá sua conformidade comprovada por meio dos seguintes documentos:

I - Relatório Técnico Experimental, emitido pelo Exército Brasileiro, que aprove o modelo de colete à prova de balas e indique o
nível de proteção correspondente; e

II - Título de Registro e respectiva Apostila, emitidos pelo Exército Brasileiro, abrangendo o modelo do colete à prova de balas,
com data de validade vigente.

Seção II - Dos certificados de conformidade e dos relatórios de ensaio

Art. 5º - Os certificados de conformidade e os relatórios de ensaio que comprovem a eficácia da proteção do EPI devem ser
emitidos em nome do fabricante nacional ou importador.

Parágrafo único - Em caso de EPI importado, os documentos referidos no caput podem ser apresentados em nome do
fabricante estrangeiro.

Art. 6º - Para fins do disposto no §2º do art. 4º, também serão aceitos relatórios de ensaio e certificados de conformidade
emitidos no exterior, observadas as seguintes condições:

I - o organismo certificador do país emissor deve ser acreditado por um organismo signatário de acordo multilateral de
reconhecimento (Multilateral Recognition Arrangement - MLA), estabelecido por uma das seguintes cooperações:

a) International Accreditation Forum, Inc. - IAF;
b) International Laboratory Accreditation Cooperation - ILAC; ou
c) Interamerican Accreditation Cooperation - IAAC;

II - o relatório de ensaio deve ter sido emitido por laboratório estrangeiro acreditado por um organismo signatário de acordo
multilateral de reconhecimento, estabelecido por uma das seguintes cooperações:

a) Interamerican Accreditation Cooperation - IAAC; ou
b) International Laboratory Accreditation Cooperation - ILAC.

Parágrafo único - Em caso de EPI de proteção respiratória, serão aceitos certificados emitidos pelo National Institute for
Occupational Safety and Health - NIOSH.

Seção III - Dos critérios de emissão, renovação e alteração do Certificado de Aprovação
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Art. 7º - A solicitação de Certificado de Aprovação de EPI deve ser realizada por pessoa jurídica constituída segundo as leis
brasileiras, de forma que, em qualquer caso, possa se responsabilizar pelo equipamento a ser comercializado no território
nacional.

§ 1º - Deverá constar expressamente no contrato social da pessoa jurídica, dentre os seus objetos sociais, a fabricação ou a
importação de EPI.

§ 2º - Uma vez emitido o Certificado de Aprovação para determinado EPI, os direitos decorrentes da sua titularidade não
podem ser cedidos ou compartilhados com terceiros, observado o disposto neste Capítulo.

§ 3º - Ao fabricante ou importador detentor do Certificado de Aprovação, não é permitida a cessão de uso ou qualquer outra
forma de autorização a terceiros, para que estes utilizem o Certificado sem que se submetam ao procedimento regular
estipulado neste Capítulo para a obtenção de Certificado de Aprovação próprio.

Art. 8º - A análise dos requerimentos de Certificado de Aprovação é realizada pela Coordenação-Geral de Segurança e Saúde
no Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo único - O Certificado de Aprovação será gerado no sistema eletrônico de obtenção de Certificado de Aprovação

Art. 9º - Para solicitar emissão, renovação ou alteração de Certificado de Aprovação, o fabricante ou importador de EPI deve
apresentar a folha de rosto de emissão, renovação ou alteração de Certificado de Aprovação, gerada em sistema próprio,
acompanhada dos seguintes documentos, conforme o tipo do equipamento:

I - certificado de conformidade, emitido por organismos de certificação de produtos acreditados pelo Inmetro, para
equipamentos submetidos à avaliação compulsória no âmbito do Sinmetro;

II - Relatório Técnico Experimental, Título de Registro válido e respectiva Apostila, emitidos pelo Exército Brasileiro, para o EPI
tipo colete à prova de bala;

III - termo de responsabilidade, para o EPI tipo meia de segurança;

IV - para os demais equipamentos não listados nos incisos anteriores, relatório de ensaio emitido por laboratório nacional
acreditado pelo Inmetro, certificado de conformidade ou relatório de ensaio emitido por organismos ou laboratórios
estrangeiros acreditados nos termos do art. 6º.

§ 1º - Para a geração da folha de rosto, o fabricante ou importador deve solicitar acesso ao sistema, enviando e-mail para
epi.sit@economia.gov.br, com os dados de Cadastro de Pessoa Física - CPF e e-mail do usuário, Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica- CNPJ da empresa e os tipos de EPI para os quais serão solicitados o Certificado de Aprovação.

§ 2º - O documento referido no inciso I do caput deve ser apresentado em formato digital e assinado digitalmente com
certificado digital, emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), normatizada por lei
específica.

§ 3º - O documento referido no inciso IV do caput emitido por laboratório nacional deve ser inserido por meio da ferramenta de
laudo digital disponível no sistema Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual para laboratórios, ocasião
em que deve ser encaminhado apenas o recibo de importação de laudo, gerado pelo sistema ou, na impossibilidade de
inserção direta no sistema, o documento deve ser apresentado no formato indicado no § 2°.

§ 4º - Os documentos referidos no inciso IV do caput, emitidos por organismos ou laboratórios estrangeiros, devem ser
apresentados com assinatura digital e estar acompanhados de:

a) tradução para a língua portuguesa; e
b) comprovação das acreditações previstas no art. 6º.

§ 5º - Os documentos emitidos pelo Exército Brasileiro podem ser apresentados em formato de cópia simples.

§ 6º - Em caso de equipamento de proteção contra queda com diferença de nível, deve ser apresentado o certificado de
conformidade do cinturão de segurança, acompanhado de relação dos dispositivos talabartes ou trava-quedas, avaliados no
âmbito do Sinmetro e que podem ser utilizados em conjunto com o modelo de cinturão, observado o disposto no item 2.10 e
subitens do Anexo I desta Portaria.

§ 7º - Em caso de dispositivos talabartes ou trava-quedas fabricados por empresas distintas do fabricante do cinturão, deverá
ser apresentada, além da relação indicada no § 6º, autorização de uso do modelo de cinturão em conjunto com os dispositivos
de terceiros que se deseja incluir no respectivo Certificado de Aprovação, observado o disposto no item 2.10 e subitens do
Anexo I desta Portaria.
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Art. 10 - A documentação referida no art. 9º deve ser peticionada eletronicamente ao Ministério do Trabalho e Previdência, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Art. 11 - Caso o Título de Registro, previsto no inciso II do art. 9º esteja com a validade expirada e tenha sido solicitada sua
revalidação junto ao Exército Brasileiro, de acordo com o Regulamento de Produtos Controlados, aprovado pelo Decreto nº
10.030, de 30 de setembro de 2019, o fabricante ou importador do colete à prova de balas poderá solicitar a prorrogação da
data de validade do respectivo Certificado de Aprovação, por meio da comprovação de requisição tempestiva de revalidação
do Título de Registro.

§ 1º - A prorrogação de validade do Certificado de Aprovação referida no caput será concedida pelo prazo de noventa dias
corridos.

§ 2º - Após a revalidação do Título de Registro pelo Exército Brasileiro, o fabricante ou o importador deverá solicitar a
renovação do Certificado de Aprovação do tipo colete à prova de balas, apresentando-se a documentação prevista no art. 9º.

Art. 12 - Em caso de EPI fabricado ou importado pela matriz ou suas filiais, o fabricante ou o importador nacional poderá
solicitar a emissão de Certificado de Aprovação único no CNPJ da matriz, mediante apresentação de relatório de ensaio que
elenque todas as unidades que produzam ou importam aquele equipamento.

Parágrafo único - O fabricante ou o importador deve informar no manual de instruções do EPI os CNPJ das unidades que
produzam ou importam o referido equipamento.

Art. 13 - Em caso de alteração das características do EPI deverá ser solicitada a alteração do Certificado de Aprovação
anteriormente concedido.

§ 1º - A solicitação de alteração do Certificado de Aprovação será admitida quando o enquadramento do EPI no Anexo I da
Norma Regulamentadora nº 6 (NR 06) não for modificado e desde que não ocorra supressão quanto ao tipo de proteção
oferecida.

§ 2º - O prazo de validade do Certificado de Aprovação para o qual foi requerida a alteração não será alterado.

Art. 14 - Será indeferido o requerimento cuja documentação esteja em desacordo com:

I - a legislação vigente;

II - o relatório de ensaio ou com o certificado de conformidade, emitidos nos termos do Anexo I desta Portaria; ou

III - as especificações técnicas de fabricação ou funcionamento, inclusive no que tange à supressão quanto ao tipo de proteção
oferecida.

§ 1º - É facultado ao interessado recorrer da decisão de indeferimento no prazo de quinze dias úteis, a contar do recebimento
da notificação.

§ 2º - Após sessenta dias corridos sem manifestação do interessado, o requerimento será arquivado.

§ 3º - O interessado pode requerer, a qualquer tempo, emissão, renovação ou alteração de Certificado de Aprovação de EPI
que já tenha sido objeto de apreciação, mediante abertura de novo processo administrativo.

Seção IV - Do prazo de validade do Certificado de Aprovação

Art. 15 - O prazo de validade do Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual é de cinco anos, contados a
partir da data de emissão do:

I - Certificado de Aprovação, caso o relatório de ensaio tenha sido emitido há menos de um ano; ou
II - relatório de ensaio, caso o relatório de ensaio tenha sido emitido há mais de um ano.

Parágrafo único - Os relatórios de ensaio com mais de quatro anos não serão válidos para emissão, renovação ou alteração de
Certificado de Aprovação.
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Art. 16 - Em caso de EPI avaliado mediante certificado de conformidade, o Certificado de Aprovação terá validade equivalente
àquela do certificado apresentado.

§ 1º - Em caso de certificado de conformidade emitido no exterior, sem prazo de validade, com prazo de validade
indeterminado ou com prazo de validade superior a cinco anos, o prazo de validade do Certificado de Aprovação será de cinco
anos.

§ 2º - Em caso de EPI de proteção contra queda de altura composto por cinturão de segurança, talabarte ou trava-quedas, a
data de validade do Certificado de Aprovação será equivalente àquela do certificado de conformidade do cinturão de
segurança.

§ 3º - A manutenção da validade do Certificado de Aprovação emitido mediante a apresentação de Certificado de
Conformidade é condicionada à regular execução de suas manutenções periódicas, nos termos deste Capítulo.

Art. 17 - O Certificado de Aprovação de EPI tipo colete à prova de balas terá validade equivalente àquela do Título de Registro
do produto, emitido pelo Exército Brasileiro.

Parágrafo único - Em caso de Título de Registro emitido com prazo de validade superior a cinco anos, o prazo de validade do
Certificado de Aprovação será de cinco anos.

Seção V - Da migração de Certificado de Aprovação

Art. 18 - Em caso de alteração societária que resulte na sucessão de direitos e deveres, a empresa sucessora poderá solicitar
a migração dos Certificados de Aprovação da empresa sucedida, apresentando os seguintes documentos:

I - requerimento formal de migração de Certificado de Aprovação em que se explique a situação que ensejou a alteração
contratual;

II - comprovação do registro da alteração societária na repartição competente, consubstanciado no ato da reorganização
empresarial que comprove a incorporação de uma empresa pela outra, ou a cisão em que se comprove a transferência da
fabricação ou importação dos EPI para o novo CNPJ;

III - declaração dos organismos certificadores de produto envolvidos, se for o caso, atestando a ciência quanto à migração dos
Certificados de Aprovação e informando como realizarão este procedimento, em caso de equipamentos certificados no âmbito
do Inmetro; e

IV - a relação de EPI e respectivos Certificados de Aprovação da empresa sucedida.

Parágrafo único - Uma vez concedido o requerimento, todos os Certificados de Aprovação da empresa sucedida serão
migrados para a empresa sucessora.

Seção VI - Da comercialização e das marcações obrigatórias

Art. 19 - O fabricante ou o importador deverá fornecer manual de instruções do EPI, em língua portuguesa, quando da sua
comercialização, conforme parâmetros estabelecidos nos requisitos técnicos constantes no Anexo I desta Portaria.

§ 1º - Salvo disposição em contrário da norma técnica de ensaio aplicável, o manual de instruções do EPI pode ser
disponibilizado ao usuário em meio eletrônico, desde que presentes na embalagem a descrição, os materiais de composição,
as instruções de uso, a indicação de proteção oferecida, as restrições e as limitações do equipamento.

§ 2º - Em caso de manual de instruções disponibilizado ao usuário em meio eletrônico, é responsabilidade do fabricante ou do
importador do EPI garantir, além da prestação de informações referida no § 1°, a permanente veiculação do documento na
plataforma eletrônica escolhida, sob pena de ser considerada a comercialização do equipamento sem o correspondente
manual de instruções.

Art. 20 - O EPI deve possuir a marcação indelével do nome do fabricante ou do importador, do lote de fabricação e do número
do Certificado de Aprovação, conforme parâmetros estabelecidos nos requisitos técnicos constantes no Anexo I desta Portaria.

§ 1º - O laboratório de ensaio ou o organismo de certificação de produto deve verificar no EPI, em caso de:

I - renovação ou alteração de Certificado de Aprovação, as marcações referidas no caput; ou
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II - emissão de Certificado de Aprovação, as marcações do nome do fabricante ou importador, do lote de fabricação e a
existência de campo destinado para a marcação do futuro número do Certificado de Aprovação.

§ 2º - Em caso de EPI avaliado no exterior, conforme art. 6º, caberá ao próprio fabricante ou importador garantir as marcações
obrigatórias estabelecidas neste artigo.

Art. 21 - O fabricante ou o importador que comercializar EPI sem o manual de instruções ou sem as marcações obrigatórias
previstas neste Capítulo ficará sujeito à suspensão ou ao cancelamento do Certificado de Aprovação.

Seção VII - Da fiscalização do Equipamento de Proteção Individual

Art. 22 - As atividades de fiscalização quanto ao cumprimento das disposições relativas à avaliação e à comercialização dos
EPI serão desenvolvidas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e
Previdência, por meio dos Auditores-Fiscais do Trabalho.

§ 1º  - A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho realizará a fiscalização referida no caput de ofício ou em resposta a
denúncias.

§ 2º - Será aceita, para fins de apuração, a denúncia relativa a EPI, desde que formalmente apresentada à Subsecretaria de
Inspeção e instruída com documentos e subsídios quanto à alegação, não sendo aceita, em nenhuma circunstância, denúncia
anônima, resguardada a identidade do denunciante.

§ 3º - A denúncia recebida pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho sobre EPI que possua requisito de avaliação da
conformidade em vigor no âmbito do Sinmetro, será encaminhada ao organismo de certificação de produto responsável pela
avaliação do equipamento para fins de apuração.

§ 4º - O organismo de certificação de produto deverá comunicar à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho os resultados da
apuração realizada e as medidas adotadas.

§ 5º - Em caso de suspensão ou cancelamento do certificado de conformidade nas situações previstas nos Requisitos Gerais
de Certificação de Produtos do Inmetro, o organismo de certificação de produto deverá comunicar o fato à Subsecretaria de
Inspeção do Trabalho, para fins de registro no Certificado de Aprovação correspondente, de acordo com o Anexo IV desta
Portaria.

Art. 23 - Para a fiscalização da avaliação e da comercialização do EPI, a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria
de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho,
solicitará às unidades descentralizadas da inspeção do trabalho o recolhimento de amostras de EPI para realização de
ensaios.

Art. 24 - A amostra do EPI, a ser recolhida pela auditoria-fiscal do trabalho mediante lavratura de termo de apreensão, deve:

I - pertencer preferencialmente ao mesmo lote de fabricação;

II - conter o número mínimo de unidades estabelecido nas normas técnicas aplicáveis;

III - ser apreendida diretamente no fabricante ou importador do EPI, ou em distribuidores comerciais por eles reconhecidos ou,
ainda, em estabelecimentos sujeitos à fiscalização do trabalho, desde que o equipamento não tenha sido utilizado, esteja na
embalagem original do fabricante ou importador e seja acompanhado da respectiva nota fiscal de compra, a fim de comprovar
sua origem; e

IV - ser encaminhada, posteriormente, à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência.

§ 1º - Não sendo possível a apreensão do número mínimo de unidades necessárias, a fiscalização deverá efetuar a apreensão
das unidades disponíveis.

§ 2º - Os custos com a reposição da amostra apreendida pela fiscalização do trabalho em distribuidores ou em
estabelecimentos fiscalizados são de responsabilidade do fabricante ou importador do EPI.

Art. 25 - As amostras apreendidas pela auditoria-fiscal serão encaminhadas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência ao laboratório de ensaio responsável pela avaliação do EPI,
para que promova nova avaliação, objetivando à verificação da manutenção das condições originárias do equipamento.
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§ 1º - Os custos decorrentes da avaliação do EPI prevista no caput são de responsabilidade do fabricante ou do importador do
EPI, sob pena de suspensão e de cancelamento do respectivo Certificado de Aprovação.

§ 2º - Em caso de EPI avaliado no exterior, além dos custos previstos no parágrafo anterior, o fabricante ou importador do EPI
é responsável também pelos custos de envio das amostras apreendidas ao laboratório estrangeiro, sob pena de suspensão e
cancelamento do respectivo Certificado de Aprovação.

Parágrafo único - Os custos decorrentes da avaliação do EPI prevista no caput são de responsabilidade do fabricante ou do
importador do EPI.

Art. 26 - Em caso de denúncia quanto às marcações obrigatórias no EPI, dispostas na Norma Regulamentadora nº 6 (NR 06),
a avaliação da adequação será realizada pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério
do Trabalho e Previdência, inclusive em caso de EPI que possua Requisito de Avaliação da Conformidade em vigor no âmbito
do Sinmetro.

Parágrafo único - Para a avaliação referida no caput, poderá ser aceita amostra do equipamento encaminhada pelo
denunciante, desde que acompanhada da embalagem original e da nota fiscal de aquisição.

Art. 27 - O fabricante ou o importador que tiver o EPI submetido a procedimento de fiscalização deve prestar à Subsecretaria
de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, quando solicitado ou notificado
administrativamente, todas as informações sobre o processo de avaliação e sobre o processo interno de controle da qualidade
da produção, no prazo máximo de dez dias úteis, sob pena de suspensão e cancelamento do respectivo Certificado de
Aprovação.

Art. 28 - A conclusão do processo de fiscalização poderá resultar em suspensão ou cancelamento do Certificado de Aprovação
do EPI analisado e na lavratura de auto de infração, em virtude de eventuais irregularidades constatadas.

Seção VIII - Da suspensão do Certificado de Aprovação

Art. 29 - A suspensão do Certificado de Aprovação de EPI pode ocorrer nos seguintes casos:

I - quando for constatada a ocorrência de omissão ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas no
momento da solicitação da emissão, renovação ou alteração do Certificado de Aprovação;

II - desconformidade das características ou do desempenho do produto existentes à época da certificação e que foram
determinantes para a concessão do Certificado de Aprovação;

III - quando verificado que no contrato social da pessoa jurídica não consta dentre os seus objetos sociais a fabricação ou a
importação de EPI;

IV - quando constatada a comercialização do EPI sem o manual de instruções referido no art. 19, ou sem marcação indelével
no equipamento dos dados referidos no art. 20;

V - quando o titular do Certificado de Aprovação divulgar, durante a comercialização do EPI, informação diversa da que foi
objeto de avaliação e que foi determinante para a concessão do Certificado de Aprovação;

VI - cessão de uso de Certificado de Aprovação a terceiros;

VII - falta de pagamento dos custos decorrentes da avaliação das amostras de EPI apreendidas pela fiscalização do trabalho,
em caso de fiscalização para apuração da qualidade do EPI, de que trata o art. 25; ou

VIII - não prestação de informações, conforme disposto no art. 27.

§ 1º - A suspensão do Certificado de Aprovação será comunicada ao fabricante ou importador do EPI.

§ 2º - O fabricante ou importador pode apresentar defesa escrita à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho, no
prazo de dez dias úteis, contados do recebimento da notificação.

§ 3º - No caso de deferimento total da defesa, a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, por meio da Coordenação-Geral de
Segurança e Saúde no Trabalho, revogará o ato de suspensão do Certificado de Aprovação do equipamento.
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Art. 30 - Durante o período de suspensão do Certificado de Aprovação, é vedada a fabricação ou importação do EPI, devendo
o fabricante ou importador suspender a sua comercialização até que promova as adequações necessárias.

§ 1º - O fabricante ou importador deverá informar a suspensão de comercialização do EPI a todos os distribuidores
autorizados.

§ 2º -  No período de suspensão do Certificado de Aprovação, os distribuidores não poderão comercializar o referido EPI.

Seção IX - Do cancelamento do Certificado de Aprovação

Art. 31 - São hipóteses de cancelamento do Certificado de Aprovação:

I - a não apresentação de defesa à suspensão do Certificado de Aprovação no prazo de dez dias úteis, conforme o disposto no
§ 2º do art. 29;

II - o indeferimento parcial ou total da defesa apresentada em resposta à suspensão do Certificado de Aprovação, conforme
previsto no §2º do art. 29; ou

III - o descumprimento do disposto no art. 30.

Art. 32 - O cancelamento do Certificado de Aprovação, nas situações previstas no art. 31, será precedido de comunicação ao
fabricante ou importador do EPI.

§ 1º - É facultado ao interessado recorrer à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência da decisão de cancelamento do Certificado de Aprovação, no prazo de dez dias corridos, contado do
recebimento da comunicação do cancelamento.

§ 2º - O recurso será interposto perante a Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho, que poderá reconsiderar
sua decisão de forma motivada, ou apreciar as alegações apresentadas, indicando os fundamentos técnicos que justifiquem
sua manutenção, hipótese em que encaminhará o processo devidamente instruído à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho
da Secretaria de Trabalho para julgamento do recurso.

Art. 33 - Em caso de cancelamento de Certificado de Aprovação em decorrência dos motivos estabelecidos nos incisos I, II, IV
ou VI do art. 29 ou do descumprimento do disposto no art. 30, o fabricante ou o importador ficará impedido de solicitar a
emissão de novo Certificado de Aprovação para o mesmo equipamento até que comprove a superação das irregularidades que
deram origem ao cancelamento.

Art. 34 - Após a decisão final de cancelamento do Certificado de Aprovação, o fabricante ou importador deverá providenciar o
recolhimento dos equipamentos do comércio atacadista e varejista no prazo de noventa dias corridos, comprovando à
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência a adoção da
medida.

Parágrafo único - O não atendimento do disposto no caput gera a responsabilização do fabricante ou importador por quaisquer
danos decorrentes da comercialização irregular do EPI cujo Certificado de Aprovação foi cancelado.

Art. 35 - O Certificado de Aprovação cancelado após decisão final de processo administrativo não será reativado.

Art. 36 - Os Certificados de Aprovação de todos os produtos correspondentes a itens suprimidos do Anexo I da Norma
Regulamentadora nº 6 (NR 06) serão automaticamente cancelados pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria
de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho.

Parágrafo único - Para a continuidade da comercialização do produto, para outros fins que não sejam como EPI, o fabricante
ou importador deve providenciar, no prazo de noventa dias corridos, a retirada do número do Certificado de Aprovação do
produto, de sua embalagem e de toda a sua documentação.

Seção X - Das disposições transitórias
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Art. 37 - Para fins de avaliação de EPI, serão aceitos, pelo período de vinte e quatro meses, contado de 8 de maio de 2020,
relatórios de ensaios elaborados por laboratórios de ensaio ainda não acreditados pelo Inmetro e que já se encontram
credenciados pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo único - Os ensaios de EPI e os respectivos relatórios de ensaio emitidos pelos laboratórios referidos no caput devem
atender aos parâmetros previstos na ISO 17025.

Art. 38 - Os EPI submetidos à avaliação compulsória no âmbito do Sinmetro, referidos no §1º do art. 4º, passarão a ser
avaliados segundo regulamento do Ministério do Trabalho e Previdência, a ser publicado:

I - até 28 de fevereiro de 2022, para capacete de segurança de uso na indústria, para componentes de EPI para proteção
contra quedas com diferença de nível e para luvas isolantes de borracha; e

II - até 30 de novembro de 2022, para luvas cirúrgicas e de procedimento não cirúrgico contendo borracha natural, para luvas
de proteção contra agentes biológicos não sujeitas ao regime de vigilância sanitária, e para peças semifaciais filtrantes para
partículas.

§ 1º - O regulamento referido no caput poderá estabelecer prazos diferenciados para início de vigência, conforme a
necessidade de cada tipo de EPI.

§ 2º - Até o início da vigência do regulamento do Ministério do Trabalho e Previdência, os EPI referidos no caput continuarão a
ser avaliados segundo os programas de avaliação da conformidade estabelecidos pelo Inmetro.

Art. 39 - Os EPI fabricados no Brasil ou no exterior, de 12 de novembro de 2019 a 4 de novembro de 2020, podem ser postos
à venda ou utilizados com a indicação de certificado de conformidade emitido no âmbito do Sinmetro, de laudos de ensaio
emitidos por laboratórios acreditados pelo Inmetro ou do Título de Registro, emitido pelo Exército Brasileiro, ficando
dispensados do cumprimento da obrigação de marcação do número do Certificado de Aprovação, prevista no art. 20.

Art. 40 - O fabricante ou o importador de EPI denominado peça semifacial filtrante para partículas, previsto na Portaria Inmetro
nº 142, de 22 de março de 2021, deve apresentar à Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, para fins
de emissão ou renovação de Certificado de Aprovação, os registros do cumprimento dos requisitos técnicos previstos por meio
de ensaios realizados em conformidade com o disposto na referida Portaria.

Art. 41 - O fabricante ou o importador de luvas cirúrgicas e de procedimento não cirúrgico de borracha natural, borracha
sintética e de misturas de borrachas sintéticas e luvas de proteção contra agentes biológicos, não sujeitas ao regime de
vigilância sanitária, de borracha natural, borracha sintética, misturas de borracha natural e sintética, e de policloreto de vinila,
cujo Certificado de Aprovação foi emitido durante o período de suspensão da certificação compulsória, revogada pela Portaria
Inmetro nº 142, de 2021, deverá apresentar o respectivo Certificado de Conformidade emitido no âmbito do Sinmetro, no prazo
de noventa dias dias a partir da data de publicação desta Portaria, sob pena de suspensão do Certificado de Aprovação.

Art. 42 - A exigência referida no §1º do art. 7º será dispensada em caso de fabricação ou importação de EPI para
enfrentamento do coronavírus (COVID-19), enquanto durar a situação de emergência de saúde pública a que se refere a Lei nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Art. 43 - Os Certificados de Aprovação dos EPI listados abaixo, que estejam válidos até 30 de junho de 2022, poderão ter sua
validade prorrogada até 30 de junho de 2023:

I - respirador purificador de ar não motorizado tipo peça um quarto facial;
II - respirador semifacial ou facial inteira, com filtros para material particulado, com filtros químicos ou com filtros combinados;
III - respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido; e
IV - respirador de adução de ar tipo máscara autônoma.

§ 1° - As empresas interessadas na prorrogação de validade dos respectivos Certificados de Aprovação devem protocolar
requerimento, contendo as seguintes informações: dados cadastrais da empresa (razão social, CNPJ, endereço completo); o
número do Certificado de Aprovação a ser renovado; declaração expressa de que a renovação do Certificado de Aprovação
pretendida se enquadra nos termos deste Capítulo e assinatura do responsável legal da empresa.

§ 2° - Os Certificados de Aprovação enquadrados nas situações elencadas no caput terão sua validade prorrogada e poderão
ser verificados no endereço eletrônico de consulta de Certificado de Aprovação, disponibilizado pela Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência, não sendo emitido novo documento.
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§ 3º - Durante todo o período de validade do Certificado de Aprovação, inclusive durante o período de prorrogação, conforme
previsto no caput, o fabricante ou importador do EPI deve se responsabilizar pela comercialização de equipamentos em
consonância com as características especificadas no relatório de ensaio do EPI, nos termos da alínea "e" do item 6.8.1 da
Norma Regulamentadora nº 6 (NR 06) e do art. 4°.

CAPÍTULO II - REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE O USO DE EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA

Art. 44 - O empregador deverá adotar um conjunto de medidas para adequar a utilização dos equipamentos de proteção
respiratória, quando necessário para complementar as medidas de proteção coletiva implementadas, ou enquanto elas
estiverem sendo implantadas, com a finalidade de garantir uma completa proteção ao trabalhador contra os riscos existentes
nos ambientes de trabalho.

§ 1º - As medidas previstas neste artigo deverão observar:

I - o estabelecimento de procedimentos escritos abordando, no mínimo:

a) os critérios para a seleção dos equipamentos;
b) o uso adequado dos equipamentos, levando em conta o tipo de atividade e as características individuais do trabalhador;
c) a orientação ao trabalhador para deixar a área de risco por motivos relacionados ao equipamento;

II - a indicação do equipamento de acordo com os riscos aos quais o trabalhador está exposto;

III - a instrução e o treinamento do usuário sobre o uso e as limitações do equipamentos de proteção respiratória;

IV - o uso individual dos equipamentos, de acordo com a sua finalidade, salvo em situações específicas em que for possível o
uso por mais de um usuário;

V - a guarda, a conservação e a higienização adequada;

VI - o monitoramento apropriado e periódico das áreas de trabalho e dos riscos ambientais a que estão expostos os
trabalhadores;

VII - o fornecimento somente a pessoas fisicamente capacitadas a realizar suas tarefas utilizando os equipamentos;

VIII - o uso somente de respiradores aprovados e indicados para as condições em que devam ser utilizados;

IX - a adoção da proteção respiratória individual após a avaliação prévia dos seguintes parâmetros:

a) características físicas do ambiente de trabalho;
b) necessidade de utilização de outros EPI;
c) demandas físicas específicas das atividades de que o usuário está encarregado;
d) tempo de uso em relação à jornada de trabalho;
e) características específicas de trabalho, tendo em vista possibilidade da existência de atmosferas imediatamente perigosas à
vida ou à saúde; e
f) realização de ensaio de vedação para respiradores com contato facial;

X - a realização de exame médico no candidato ao uso do equipamento de proteção respiratória, quando por recomendação
médica, levando em conta, dentre outras, as disposições do inciso IX, sem prejuízo dos exames previstos na Norma
Regulamentadora nº 7 (NR 07).

§ 2º - Para a adequada observância dos princípios previstos neste artigo, o empregador deve seguir, além do disposto nas
normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, no que couber, as recomendações da Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro, contidas na publicação intitulada "Programa de Proteção
Respiratória - Recomendações, Seleção e Uso de Respiradores", e também as normas técnicas oficiais vigentes, quando
houver.

Art. 45 - A seleção dos equipamentos de proteção respiratória deve observar, dentre outros, os valores dos fatores de
proteção atribuído, previstos no "Programa de Proteção Respiratória - Recomendações, Seleção e Uso de Respiradores",
indicado no § 2º do art. 44.

Art. 46 - Os equipamentos de proteção respiratória somente poderão ser comercializados se acompanhados de instruções de
uso impressas.
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§ 1º - As instruções de uso dos equipamentos de proteção respiratória devem atender a norma técnica de ensaio
correspondente e, quando aplicável, os parâmetros estabelecidos nos requisitos técnicos constantes no Anexo I desta Portaria.

§ 2º - As instruções referidas neste artigo deverão acompanhar a menor unidade comercializada de equipamentos.

CAPÍTULO III - DA SEGURANÇA E SAÚDE DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS E COLETIVO DE PASSAGEIROS

Seção I - Das condições mínimas de segurança, sanitárias e de conforto nos locais de espera, de repouso e de
descanso dos motoristas profissionais de transporte rodoviário de passageiros e de cargas

Art. 47 - As condições mínimas de segurança, sanitárias e de conforto nos locais de espera, de repouso e de descanso dos
motoristas profissionais de transporte rodoviário de passageiros e de cargas devem atender ao disposto neste Capítulo, nos
termos da Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015.

Art. 48 - As instalações sanitárias devem:

I - ser separadas por sexo;

II - possuir gabinetes sanitários privativos, dotados de portas de acesso que impeçam o devassamento, com dispositivo de
fechamento, além de cesta de lixo e papel higiênico;

III - dispor de lavatórios dotados de materiais para higienização e secagem das mãos;

IV - ser dotadas de chuveiros com água fria e quente;

V - seguir a proporção mínima de um gabinete sanitário, um chuveiro e um lavatório, por sexo, para cada vinte vagas ou
fração, considerando a quantidade de vagas no estacionamento destinadas ao atendimento dos motoristas profissionais de
transporte;

VI - ser providos de rede de iluminação; e

VII - ser mantidas em adequadas condições de higiene, conservação, funcionamento e organização.

§ 1º - Os vasos sanitários devem possuir assento com tampa.

§ 2º - O local dos chuveiros pode ser separado daquele destinado às instalações com gabinetes sanitários e lavatórios.

§ 3º - Nas instalações sanitárias masculinas é permitida a instalação adicional de mictórios.

§ 4º - As instalações sanitárias femininas podem ser reduzidas em até setenta por cento da proporção prevista no inciso V, nos
locais em que houver baixa demanda de usuárias, desde que assegurada a existência de pelo menos uma instalação sanitária
feminina.

§ 5º - Para cumprimento do disposto neste Capítulo não é permitida a utilização de banheiros químicos.

Art. 49 - Os compartimentos destinados aos chuveiros devem:

I - ser individuais;

II - ser dotados de portas de acesso que impeçam o devassamento, com dispositivo de fechamento;

III - possuir ralos sifonados com sistema de escoamento que impeça a comunicação das águas servidas entre os
compartimentos e que escoe toda a água do piso; e

IV - dispor de suporte para sabonete e cabide para toalha.

Art. 50 - Medidas adequadas devem ser adotadas para garantir que o esgotamento das águas utilizadas não seja fonte de
contaminação.

Art. 51 - Os ambientes para refeições, quando existirem, podem ser de uso exclusivo ou compartilhado com o público em
geral, devendo sempre:
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I - ser dotados de mesas e assentos;
II - ser mantidos em adequadas condições de higiene, limpeza e conforto; e
III - permitir acesso fácil às instalações sanitárias e às fontes de água potável.

Art. 52 - Poderá ser permitido que os usuários dos locais de espera, de repouso e de descanso utilizem a própria caixa de
cozinha ou equipamento similar para preparo de suas refeições, desde que em local que não comprometa as condições de
segurança do estabelecimento.

Art. 53 - Deve ser disponibilizada, gratuitamente, água potável em quantidade suficiente, por meio de copos individuais,
bebedouro ou outro equipamento similar que garanta as mesmas condições.

Art. 54 - Todo local de espera, de repouso e de descanso deve conter sinalização informando as áreas destinadas ao
estacionamento de veículos, bem como a indicação da localização das instalações sanitárias e, quando existirem, dos
ambientes de refeição.

Art. 55 - Todo local de espera, de repouso e de descanso deve possuir vigilância ou monitoramento eletrônico.

Art. 56 - O local de espera, de repouso e de descanso que exigir dos usuários pagamento de taxa para permanência do
veículo deve ser cercado e possuir controle de acesso.

Art. 57 - A venda, o fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas nos locais de espera, de repouso e de descanso deve
respeitar o disposto na Lei n° 11.705, de 19 de junho de 2008.

Art. 58  - É vedado o ingresso e a permanência de crianças e adolescentes nos locais de espera, de repouso e de descanso,
salvo quando acompanhados pelos responsáveis ou por eles autorizados.

Art. 59 - Aos estabelecimentos de propriedade do transportador, do embarcador ou do consignatário de cargas, bem como nos
casos em que esses mantiverem com os proprietários destes locais contratos que os obriguem a disponibilizar locais de
espera, de repouso e de descanso aos motoristas profissionais, aplicam-se as normas regulamentadoras de segurança e
saúde no trabalho.

Seção II - Da realização dos exames toxicológicos por motoristas profissionais

Art. 60 - A realização dos exames toxicológicos previstos nos § 6º e § 7º do art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, por motoristas profissionais do transporte rodoviário coletivo de
passageiros e do transporte rodoviário de cargas é regulamentada por esta Seção.

Art. 61 - Os exames toxicológicos serão realizados previamente à admissão e por ocasião do desligamento.

§ 1º - Os exames toxicológicos devem:

I - ter janela de detecção para consumo de substâncias psicoativas, com análise retrospectiva mínima de noventa dias, para
substâncias que causem dependência ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo ser utilizado,
para essa finalidade, o exame toxicológico previsto na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,
desde que realizado nos últimos sessenta dias; e

II - ser realizados e avaliados em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, em
especial a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 de setembro de 2017, ou norma posterior que a venha substituir.

§ 2º - Os exames toxicológicos não devem:

I - ser parte integrante do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
II - constar de atestados de saúde ocupacional; e
III - estar vinculados à definição de aptidão do trabalhador.
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Art. 62 - A validade do exame toxicológico será de sessenta dias, a partir da data da coleta da amostra, podendo seu resultado
ser utilizado neste período para todos os fins de que trata o caput do art. 61.

Parágrafo único - O exame toxicológico previsto pela Lei nº 9.503, de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado
nos últimos sessenta dias, poderá ser utilizado para os fins do caput do art. 61.

Art. 63 - É assegurado ao trabalhador que realiza exame toxicológico o direito à contraprova e à confidencialidade dos
resultados dos exames.

Parágrafo único - Os laboratórios devem entregar ao trabalhador laudo laboratorial detalhado em que conste a relação de
substâncias testadas, bem como seus respectivos resultados.

Art. 64 - Os laboratórios devem disponibilizar médico revisor para proceder à interpretação do laudo laboratorial e emissão do
relatório médico, sendo facultado ao empregador optar por outro médico revisor de sua escolha.

§ 1º - Cabe ao médico revisor emitir relatório médico, concluindo pelo uso indevido, ou não, de substância psicoativa.

§ 2º - O médico revisor deve considerar, dentre outras situações, além dos níveis da substância detectada no exame, o uso de
medicamento prescrito, devidamente comprovado.

§ 3º - O médico revisor deve possuir conhecimentos para interpretação dos resultados laboratoriais.

§ 4º - O relatório médico emitido pelo médico revisor deve conter:

I - nome e CPF do trabalhador;
II - data da coleta da amostra;
III - número de identificação do exame;
IV - identificação do laboratório que realizou o exame;
V - data da emissão do laudo laboratorial;
VI - data da emissão do relatório; e
VII - assinatura e número de inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM.

§ 5º - O relatório médico deve concluir pelo uso indevido, ou não, de substância psicoativa, sem indicação de níveis ou tipo de
substância.

§ 6º - O trabalhador deve entregar ao empregador o relatório médico emitido pelo médico revisor em até quinze dias corridos
após o recebimento.

CAPÍTULO IV - DO CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E INSTITUIÇÕES QUE UTILIZAM BENZENO E DO INDICADOR
BIOLÓGICO DE EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO

Art. 65 - São estabelecidos por este Capítulo os procedimentos para análise das solicitações de cadastramento de empresas e
instituições que utilizam benzeno, conforme previsto na Norma Regulamentadora nº 15 (NR 15) - Atividades e Operações
Insalubres.

Art. 66 - Os pedidos de cadastramento devem ser dirigidos à Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho da
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, instruídos com os
documentos que comprovem as informações previstas no subitem 4.1 do Anexo 13-A da Norma Regulamentadora nº 15 (NR
15), e o cumprimento da legislação do benzeno.

Art. 67 - A solicitação de cadastramento, com a documentação pertinente, deve ser encaminhada pela Coordenação-Geral de
Segurança e Saúde no Trabalho à seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da
inspeção do trabalho da unidade da Federação onde se localiza o estabelecimento ou instalação objeto do pedido.

§ 1º - A seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho do local deverá inspecionar as instalações da empresa para
avaliar a:

I - conformidade do Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno;
II - composição da representação dos trabalhadores prevista no item 9 do Anexo 13-A da Norma Regulamentadora nº 15 (NR
15) no Grupo de Representação dos Trabalhadores do Benzeno;
III - existência de equipamentos que possuam tecnologias com capacidade de minimizar as emissões; e
IV - adoção de processos baseados nas tecnologias previstas no inciso III.
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§ 2º - Nas empresas de transporte, a inspeção deverá ser em um ou mais estabelecimentos onde estejam disponíveis os
equipamentos, veículos ou embarcações mais representativos dos processos de trabalho em que o benzeno seja manipulado
ou transportado.

§ 3º - É obrigatória a verificação, nas empresas mencionadas no § 2º, da existência de mecanismos para garantir o efetivo
controle da jornada de trabalho dos motoristas ou condutores que transportam benzeno, devendo ser indeferido o
cadastramento se for apurada a prática habitual de sobrejornada de trabalho.

Art. 68 - O resultado da inspeção prevista no art. 67 será informado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho à seção, setor ou núcleo
de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do trabalho em relatório circunstanciado, com
conclusão pela regularidade, ou não, das instalações, equipamentos e processos de trabalho e necessidade de notificação da
empresa para cumprimento de exigências decorrentes de inconformidades ou insuficiência de informações no Programa de
Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno.

§ 1º - Na hipótese de haver exigências, a seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada
da inspeção do trabalho notificará a empresa, que terá prazo de até sessenta dias corridos, contados do recebimento da
notificação, para regularizar os itens dela constantes, nos termos do disposto na Norma Regulamentadora nº 28 (NR 28).

§ 2º - Fica garantido à empresa o direito de solicitar dilação do prazo ou recorrer da exigência, na forma prevista na Norma
Regulamentadora nº 28 (NR 28).

§ 3º - Da decisão da unidade descentralizada da inspeção do trabalho caberá recurso para a Coordenação-Geral de
Segurança e Saúde no Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência.

§ 4º - Ao término do prazo constante da notificação, deverá ser realizada nova inspeção na empresa para verificação do
cumprimento das exigências.

Art. 69 - A seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do trabalho
deverá encaminhar o processo à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e
Previdência, com manifestação acerca do cadastramento, que poderá ser:

I - pelo deferimento, quando verificada a regularidade das instalações, equipamentos e processos de trabalho ou o
cumprimento das exigências previstas no art. 67; ou

II - pelo indeferimento, quando decorrido o prazo sem correção das irregularidades.

Art. 70 - A partir de indícios ou denúncia de descumprimento da legislação do benzeno, deverá ser verificada a existência de
infração, por meio de análise documental ou inspeção das instalações, equipamentos, processos produtivos e de trabalho.

§ 1º - Constatada infração à legislação do benzeno, a empresa será notificada para corrigir as irregularidades, podendo ser
concedido prazo de até sessenta dias, contados do recebimento da notificação.

§ 2º - O prazo previsto no § 1º poderá ser prorrogado na forma prevista na Norma Regulamentadora nº 28 (NR 28).

Art. 71 - Caso a empresa não promova a regularização dos itens nos prazos estabelecidos, a seção, setor ou núcleo de
segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do trabalho encaminhará o processo à Subsecretaria
de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, acompanhado dos documentos
pertinentes, com sugestão de suspensão do cadastramento da empresa, sem prejuízo da lavratura dos autos de infração
devidos pelo descumprimento da legislação.

§ 1º - Nos processos de suspensão do cadastramento de empresa, a Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho
da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho poderá solicitar manifestação de outros órgãos técnicos competentes.

§ 2º -  Da decisão que concluir pela suspensão do cadastramento caberá recurso à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, no
prazo de dez dias úteis contados da data da ciência, na forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 72 - As empresas e instituições que deixam de utilizar benzeno podem solicitar a exclusão voluntária do cadastro de que
trata o art. 66.
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Art. 73 - A solicitação de exclusão do cadastro deve ser assinada pelo representante legal da empresa, com anexação de
cópia do contrato social e sua última alteração ou carta de preposto.

Art. 74 - A solicitação de exclusão do cadastro deverá conter uma declaração de responsabilidade, assinada pelo responsável
pelo Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno e pelo representante legal da empresa, com as seguintes
informações:

I - a não produção, transporte, armazenamento, utilização ou manipulação de benzeno ou misturas líquidas que contenham
benzeno igual ou acima de um por cento em volume em seu processo produtivo;

II - a ausência de benzeno e suas misturas acima de um por cento em volume em depósitos, tanques, vasos, almoxarifado e
outras dependências da empresa;

III - a destinação dos produtos restantes, dos resíduos e dos materiais e equipamentos contaminados; e

IV - a garantia do atendimento, pela empresa, dos requisitos constantes dos Anexos LXVIII, LXIX, LXX e LXXI, da Portaria de
Consolidação n° 5, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, quanto à vigilância à saúde de todos os trabalhadores
incluídos no Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno que trabalharam durante o período de seu
cadastramento.

Art. 75 - A Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência poderá enviar a solicitação de exclusão do cadastro à seção, setor ou núcleo
de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da Inspeção do Trabalho responsável pela circunscrição em
que se localiza o estabelecimento ou instalação objeto da solicitação para realização de inspeção, visando à verificação das
informações prestadas na declaração de responsabilidade.

Art. 76 - Os procedimentos para a utilização de indicador biológico de exposição ocupacional ao benzeno encontram-se
previstos no Anexo V desta Portaria.

CAPÍTULO V - DOS PROCEDIMENTOS DE EMBARGO E INTERDIÇÃO

Art. 77 - Este Capítulo disciplina os procedimentos de embargo e interdição previstos na Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 e na Norma Regulamentadora nº 3 (NR 03), considerando a decisão
proferida no curso da Ação Civil Pública nº 0010450-12.2013.5.14.0008.

Art. 78 - Os procedimentos previstos neste Capítulo revestem-se de caráter de urgência, tendo em vista a natureza preventiva
das medidas de embargo e interdição, que têm por objeto evitar o dano à integridade física do trabalhador.

Art. 79 - O embargo e a interdição são medidas de urgência, adotadas quando constatada condição ou situação de trabalho
que caracterize grave e iminente risco ao trabalhador.

§ 1º - Considera-se grave e iminente risco toda condição ou situação de trabalho que possa causar acidente ou doença com
lesão grave ao trabalhador.

§ 2º - O embargo implica a paralisação parcial ou total da obra.

§ 3º - A interdição implica a paralisação parcial ou total da atividade, da máquina ou equipamento, do setor de serviço ou do
estabelecimento.

Art. 80 - Os Auditores-Fiscais do Trabalho estão autorizados, em todo o território nacional, a ordenar a adoção de medidas de
interdições e embargos, e seu consequente levantamento posterior, quando se depararem com uma condição ou situação de
risco iminente à vida, à saúde ou à segurança dos trabalhadores.

Parágrafo único - Para o início ou manutenção da produção de seus efeitos, o embargo ou interdição não depende de prévia
autorização ou confirmação por autoridade diversa não envolvida na ação fiscal, ressalvada, exclusivamente, a possibilidade
de recurso.
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Art. 81 - Quando o Auditor-Fiscal do Trabalho constatar, em verificação física no local de trabalho, grave e iminente risco que,
nos termos da Norma Regulamentadora nº 3 (NR 03), justifique embargo ou interdição, deverá lavrar, com a urgência que o
caso requer, relatório técnico em duas vias, que contenha:

I - identificação do empregador com nome, inscrição no CNPJ ou CPF, código na CNAE e endereço do estabelecimento em
que será aplicada a medida;

II - endereço do empregador, caso a medida seja aplicada em obra, local de prestação de serviço ou frente de trabalho
realizada fora do estabelecimento;

III - identificação precisa do objeto da interdição ou embargo;

IV - descrição dos fatores de risco e indicação dos riscos a eles relacionados;

V - indicação clara e objetiva das medidas de proteção da segurança e saúde no trabalho que deverão ser adotadas pelo
empregador, identificando e fundamentando o risco atual (situação encontrada), risco de referência (situação objetivo), e o
excesso de risco, conforme estabelecido na Norma Regulamentadora nº 3 (NR 03);

VI - assinatura e identificação do Auditor-Fiscal do Trabalho, contendo nome, cargo e número da Carteira de Identidade Fiscal;
e

VII - indicação da relação de documentos que devem ser apresentados pelo empregador, quando houver a necessidade de
comprovação das medidas de proteção por meio de relatório, projeto, cálculo, laudo ou outro documento.

Art. 82 - Os termos e relatórios técnicos relativos a embargo ou interdição deverão descrever, exclusivamente, as situações de
trabalho que possam causar acidente ou doença com lesão grave ao trabalhador.

§ 1º - Para as demais irregularidades verificadas, que não caracterizem grave e iminente risco, o Auditor-Fiscal do Trabalho
deve adotar, em separado, os procedimentos legais cabíveis.

§ 2º - Efetuada a entrega do termo e do relatório técnico relativos a embargo ou interdição, somente poderão ser acrescidas
exigências de documentação ou medidas de proteção àquelas já requeridas inicialmente, caso as medidas adotadas para a
regularização das situações apontadas no relatório gerem riscos adicionais.

§ 3º - Verificadas novas situações de grave e iminente risco não decorrentes das intervenções do empregador geradoras de
riscos adicionais, deverá ser elaborado novo termo de embargo ou interdição e respectivo relatório técnico.

Art. 83 - A gravidade e iminência que ensejam o embargo ou a interdição devem ser caracterizadas a partir de elementos
fáticos constatados na inspeção do local de trabalho, com alcance limitado ao local inspecionado, os quais podem ou não ser
acompanhados de análise de elementos documentais.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica quando houver previsão expressa em norma de segurança e saúde no
trabalho de que a documentação, ou ausência desta, seja suficiente para caracterização de condição de grave e iminente
risco.

Art. 84 - Os termos e relatórios técnicos relativos a embargo ou interdição, inclusive aqueles referentes aos levantamentos ou
manutenções, deverão ser lavrados e transmitidos por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Subsecretaria de
Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 1º - A lavratura e a transmissão dos termos e relatórios técnicos no sistema eletrônico não supre a necessidade de protocolo
destes para formação de processo administrativo, prevista no inciso I do art. 85.

§ 2º - A ciência da lavratura de termo de embargo ou de interdição à chefia imediata ocorre pela sua transmissão por meio do
sistema eletrônico.

§ 3º - Nas situações de termos lavrados de forma offline ou manual em que a transmissão dos termos no sistema eletrônico
não possa ocorrer em até vinte e quatro horas após sua lavratura, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá dar ciência, dentro
desse prazo, por escrito, por qualquer meio de comunicação, à sua chefia imediata.

Art. 85 - O termo de embargo ou termo de interdição será lavrado em duas vias, com a seguinte destinação:

I - a primeira via formará processo administrativo, juntamente com a primeira via do relatório técnico; e



www.sato.adm.br 97

II - a segunda via deverá ser entregue ao empregador, mediante aposição de recibo na primeira via, no máximo em um dia útil
após sua lavratura, juntamente com a segunda via do relatório técnico.

Art. 86 - O processo administrativo de embargo ou interdição deverá ter tramitação prioritária, em todas as suas etapas.

Art. 87 - O embargo ou a interdição produzirão efeitos desde a ciência, pelo empregador, do termo respectivo.

§ 1º - Na hipótese de recusa do empregador em assinar ou receber o termo de embargo ou interdição, o Auditor-Fiscal do
Trabalho deverá consignar o fato no próprio termo, indicando a data, horário, local do ato, bem como o nome do empregador
ou preposto, caracterizando tal conduta como resistência à fiscalização, considerando-se o empregador ciente a partir desse
momento.

§ 2º - O termo de embargo ou interdição poderá ser remetido via postal, com Aviso de Recebimento - AR ou por via eletrônica,
mediante confirmação de recebimento, quando o estabelecimento se situar em localidade de difícil acesso ou na hipótese de
ação fiscal na modalidade indireta.

§ 3º - Nas hipóteses em que o termo de embargo ou interdição for remetido via postal, o processo administrativo poderá ser
formado com a primeira via do documento, independente da juntada do Aviso de Recebimento, que poderá ser feita em
momento posterior.

§ 4º - Quando houver recusa consignada no Aviso de Recebimento, caracteriza-se a ciência do empregador a partir da data e
hora da sua recusa.

§ 5º - Quando o termo de embargo ou interdição for remetido via postal e a entrega for frustrada por quaisquer razões, à
exceção da recusa por parte do empregador, deverá ser feita a notificação por meio de edital, considerando-se a ciência feita
na datada sua publicação no DOU.

§ 6º - A apresentação de recurso ou de pedido de levantamento de embargo ou interdição, pelo empregador, pode ser
considerada como ato comprobatório do recebimento do termo de embargo ou interdição.

Art. 88 - Os documentos originais deverão ser inseridos no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, ou em outro sistema
eletrônico que venha a ser criado para essa finalidade, em até cinco dias corridos após a lavratura do documento fiscal, para
formação de processo administrativo, devendo, na sequência, ser encaminhado para a seção, setor ou núcleo de segurança e
saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do trabalho.

Parágrafo único - Independentemente do disposto no caput deste artigo, tão logo lavrado o termo de embargo ou o termo de
interdição e tendo ele produzido seus efeitos, o Auditor-Fiscal do Trabalho responsável deverá comunicar imediatamente sua
chefia imediata pelos meios à sua disposição.

Art. 89 - Caberá ao empregador requerer o levantamento do embargo ou da interdição a qualquer momento, após adoção das
medidas de proteção da segurança e saúde no trabalho indicadas no relatório técnico.

Parágrafo único - O requerimento deverá ser protocolizado, preferencialmente, através do peticionamento eletrônico, por
usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações, selecionando o tipo de processo "Fiscalização do Trabalho: Termo de
Embargo/Interdição" e indicando a unidade da federação do local do embargo ou interdição, e conterá:

I - o número do termo de embargo ou termo de interdição;

II - a identificação da obra, ou da atividade, máquina ou equipamento, setor do serviço, ou estabelecimento objeto do embargo
ou da interdição; e

III - descrição das providências e medidas adotadas.

Art. 90 - O requerimento de levantamento do embargo ou interdição será incluído no processo administrativo originado do
termo de embargo ou termo de interdição.

Art. 91 - Recebido o processo administrativo com pedido de levantamento de embargo ou interdição, ainda que parcial, pela
seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do trabalho, a chefia deverá
providenciar nova inspeção para verificação da adoção das medidas indicadas no relatório técnico.
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§ 1º - Para o cumprimento do disposto no caput deverá ser designado, preferencialmente, Auditor-Fiscal do Trabalho que
participou da inspeção inicial, lavrando termo e relatório técnico correspondentes no sistema eletrônico.

§ 2º - A inspeção de que trata o caput deve ser realizada no prazo máximo de um dia útil a contar:

I - da data do protocolo do requerimento, quando realizado pelo fluxo preferencial previsto no parágrafo único do art. 89.

II - da data do recebimento do requerimento de levantamento do embargo ou interdição pela seção, setor ou núcleo de
segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do trabalho, quando realizada por outros meios .

§ 3º - Na impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no § 2º por Auditor-Fiscal do Trabalho que tenha participado da
inspeção original, conforme justificativa apresentada à chefia, esta deverá designar outro Auditor-Fiscal do Trabalho para
realização da tarefa.

§ 4º - Ressalvadas as situações de afastamento legal do trabalho, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá fazer de imediato, por
escrito, a justificativa prevista no § 3º e anexá-la ao processo administrativo correspondente.

§ 5º - Em caso de a inspeção ser realizada fora do município de exercício do Auditor-Fiscal do Trabalho designado, o
deslocamento deve ser providenciado com a maior brevidade possível, e o prazo de um dia útil para a inspeção deve ser
contado a partir da data de sua chegada à localidade.

§ 6º - Quando o levantamento do embargo ou interdição for condicionado à apresentação de relatório, projeto, cálculo, laudo
ou outro documento pelo empregador, conforme previsto no relatório técnico, o prazo de um dia útil para a inspeção será
contado a partir da conclusão da análise dos documentos pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, conforme número de turnos
indicados na Ordem de Serviço Administrativa pela chefia.

Art. 92 - Após a inspeção de que trata o art. 91, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá elaborar novo relatório técnico, conforme
número de turnos indicados pela chefia na Ordem de Serviço Administrativa, que conterá, dentre outras informações julgadas
necessárias, as previstas nos incisos I, II, III e VI do art. 81, e ainda:

I - indicação do cumprimento, ou não, das medidas previstas no Relatório Técnico emitido quando do embargo ou interdição;

II - indicação da permanência, ou não, dos fatores de risco, dos riscos a eles relacionados, identificação do risco atual (nova
situação encontrada), risco de referência (situação objetivo) e a permanência, ou não, do excesso de risco que justifique o
levantamento ou a manutenção do embargo e/ou interdição, conforme estabelecido na Norma Regulamentadora nº 3 (NR 03);
e

III - proposta de levantamento total, levantamento parcial ou manutenção do embargo ou interdição.

Parágrafo único - O relatório técnico servirá de base para a manutenção ou levantamento do embargo ou interdição pelo
Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 93 - A manutenção, levantamento ou levantamento parcial do embargo ou da interdição devem ser formalizados por meio
de termo de manutenção, levantamento total ou parcial, lavrado e transmitido por meio de sistema eletrônico disponibilizado
pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 1º - A segunda via do termo de manutenção, levantamento ou levantamento parcial do embargo ou da interdição deverá ser
entregue ao empregador, mediante recibo na primeira via, na data de sua expedição ou, no máximo, no próximo dia útil
seguinte.

§ 2º - Caso o estabelecimento do empregador se localize em local de difícil acesso, ou na hipótese de ação fiscal na
modalidade indireta, os documentos previstos no § 1º poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Recebimento ou por via
eletrônica, mediante confirmação de recebimento.

Art. 94 - Em face dos atos relativos a embargo ou interdição, cabe a interposição de recurso administrativo à Coordenação-
Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, que poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso.

Art. 95 - O recurso é cabível em face de termo de:

I - embargo ou interdição;
II - manutenção de embargo ou interdição; e
III - levantamento parcial de embargo ou interdição.
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Art. 96 - O recurso deverá ser protocolizado, preferencialmente, através do peticionamento eletrônico, por usuário externo do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI/ME, selecionando o tipo de processo "Fiscalização do Trabalho: Termo de
Embargo/Interdição" e indicando a unidade da federação do local do embargo ou interdição, no prazo de dez dias corridos
contados do dia útil seguinte à ciência do administrado do ato contra o qual ele deseja recorrer, e será recebido e autuado em
processo administrativo apartado no qual constituirá a peça inaugural.

§ 1º - Os autos do recurso deverão ser apensados ao processo administrativo previsto no inciso I, do art. 85.

§ 2º - O recurso remetido via postal deve ser encaminhado para o endereço indicado no termo de embargo ou interdição, no
mesmo prazo previsto no caput, sendo considerada a data de postagem como a de sua apresentação.

§ 3º - O processo de embargo ou interdição deverá permanecer na origem, para cumprimento do disposto no art. 90.

§ 4º - Os processos administrativos previstos no caput deverão ser tramitados via Sistema Eletrônico de Informações ou por
outro sistema eletrônico que venha a ser criado para essa finalidade.

Art. 97 - O recurso administrativo interposto deve ser submetido à análise de seus pressupostos de admissibilidade e, em
sendo conhecido o recurso, o processo deverá ser encaminhado para ciência do Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pelo
embargo ou interdição para que, caso seja necessário, diante dos argumentos apresentados pelo recorrente, preste
informações complementares no prazo de 48 horas.

§ 1º - Toda a instrução do processo recursal previsto no caput deverá ser feita pela seção, setor ou núcleo de segurança e
saúde no trabalho da unidade descentralizada da Inspeção do Trabalho.

§ 2º - Na análise dos pressupostos de admissibilidade serão consideradas a tempestividade, a legitimidade e a representação.

§ 3º - As informações complementares previstas no caput poderão ser dispensadas no caso de afastamentos legais.

§ 4º - Não conhecido o recurso, o processo deverá ser arquivado na unidade onde foi interposto.

Art. 98 - O prazo para o cumprimento dos trâmites previstos nos art. 96 e art. 97 é de quatro dias corridos, contados da data da
interposição do recurso.

Art. 99 - Após análise e encaminhamento previstos no art. 97, o processo referente ao recurso administrativo de embargo e
interdição deverá ser encaminhado à unidade descentralizada da inspeção do trabalho responsável pela análise de sua
legalidade e mérito.

§ 1º - A Coordenação-Geral de Segurança e Saúdo no Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho definirá os
procedimentos a serem observados para encaminhamento dos processos entre as unidades descentralizadas da inspeção do
trabalho.

§ 2º - A análise de legalidade e mérito prevista no caput não poderá ser distribuída para Auditor-Fiscal do Trabalho em
exercício na mesma unidade descentralizada da inspeção do trabalho do local do embargo ou interdição.

Art. 100 - Após a análise prevista no art. 99, os processos deverão ser encaminhados à Coordenação-Geral de Recursos da
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência para decisão.

Art. 101 - O prazo para o cumprimento dos trâmites previstos no art. 99 é de nove dias corridos, contados da data de
encaminhamento do processo entre as unidades descentralizadas da inspeção do trabalho.

Art. 102 - Para deliberação sobre proposta de decisão, a critério do Coordenador-Geral de Recursos, poderá ser constituída
comissão específica composta por dois Auditores-Fiscais do Trabalho indicados pela Coordenação-Geral de Segurança e
Saúde no Trabalho e por um analista da Coordenação-Geral de Recursos, que emitirão, conjuntamente, o parecer contendo a
proposta final de decisão.

Parágrafo único - Os Auditores-Fiscais do Trabalho indicados pela Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho
para constituir a comissão receberão Ordens de Serviços Administrativas em quantidade suficiente de turnos para a
elaboração da proposta.
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Art. 103 - A decisão do recurso deve ser proferida pela Coordenação-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência no prazo de sete dias corridos, contados do recebimento do processo devidamente
instruído.

Parágrafo único - Caso o processo não esteja devidamente instruído, a Coordenação-Geral de Recursos, no prazo de cinco
dias corridos, decidirá sobre eventual pedido de efeito suspensivo e o devolverá à unidade que instruiu o processo para
regularização em até cinco dias, contados do seu recebimento.

Art. 104 - O levantamento de embargo e interdição deverá ser comunicado, de imediato, pela unidade de origem à
Coordenação-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, que declarará a perda do
objeto do recurso relativamente ao item corrigido.

Art. 105 - A decisão da Coordenação-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência
será publicada no DOU e o processo será devolvido à unidade de origem, que comunicará o teor da decisão ao empregador.

Art. 106 - O processo administrativo referente a embargo ou interdição deverá ser encerrado e arquivado, dentre outras, nas
seguintes situações:

I - levantamento total de embargo ou interdição;
II - perda de objeto de embargo ou interdição; ou
III - determinação judicial transitada em julgado.

Art. 107 - Semestralmente, a chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho de unidade descentralizada
da inspeção do trabalho deverá avaliar os processos referentes a embargo ou interdição não encerrados, verificando a
necessidade de nova inspeção ou de tomada de outras medidas administrativas pertinentes ao caso.

Art. 108 - Na hipótese prevista no art. 107, quando a chefia entender pela necessidade de nova inspeção, deverá ser,
preferencialmente, designado Auditor-Fiscal do Trabalho que participou da inspeção inicial.

Art. 109 - Em caso de judicialização, a tramitação de processos administrativos de embargo ou interdição ou de recurso
somente será alterada ou obstada por expressa decisão judicial nesse sentido, dotada de força executória.

§ 1º - Na hipótese de decisão judicial não transitada em julgado, sempre que protocolizado pedido administrativo de
levantamento do embargo ou interdição, deverá ser designado Auditor-Fiscal do Trabalho para analisá-lo, na forma do § 1º do
art. 91.

§ 2º - O resultado de nova inspeção, relativa a embargo ou interdição objeto de processo judicial, deverá ser comunicado ao
juízo competente, preferencialmente por meio da Advocacia-Geral da União.

§ 3º - Da decisão judicial irrecorrível que levante totalmente o embargo ou a interdição, deverá ser elaborado, no sistema
eletrônico, relatório técnico que indique a perda de objeto, sem a necessidade de nova inspeção no local.

§ 4º - Da decisão judicial irrecorrível que levante parcialmente o embargo ou a interdição, deverá ser elaborado, no sistema
eletrônico, termo de levantamento parcial e respectivo relatório técnico, sem necessidade de nova inspeção no local, relativo
ao objeto da decisão judicial.

§ 5º - Levantado o embargo ou a interdição por decisão judicial não transitada em julgado, a Coordenação-Geral de Recursos
da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência devolverá o processo administrativo para a unidade de
origem, a fim de acompanhar o trâmite do processo judicial.

Art. 110 - Verificado o descumprimento de embargo ou interdição, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá dar conhecimento à
autoridade policial, bem como lavrar os autos de infração correspondentes e encaminhar relatório circunstanciado à autoridade
policial, ao Ministério Público Federal e ao Ministério Público do Trabalho.

Art. 111 - A imposição de embargo ou interdição não elide a lavratura de autos de infração por descumprimento das normas
regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho ou dos dispositivos da legislação trabalhista relacionados à situação
analisada.
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Art. 112 - O embargo ou interdição decorrente de requerimento de entidade sindical, conforme previsto no § 2º do art. 161 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, seguirão os procedimentos previstos
neste Capítulo.

Art. 113 - A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência
publicará, na página de internet do Ministério do Trabalho e Previdência, informações sobre embargos e interdições lavrados
por Auditores-Fiscais do Trabalho.

CAPÍTULO VI - DA ESTRUTURA, CLASSIFICAÇÃO E REGRAS DE APLICAÇÃO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS
DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Art. 114 - As normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho devem ser estruturadas em quatro partes básicas:

I - sumário;
II - objetivo;
III - campo de aplicação; e
IV - requisitos gerais, técnicos e administrativos.

Art. 115 - As NR de segurança e saúde no trabalho poderão conter:

I - disposições transitórias e finais;
II - glossário; e
III - anexo, representando parte especial ao corpo da norma.

Art. 116 - As normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho observarão as seguintes regras de articulação e
formatação:

I - a unidade básica de articulação será o capítulo;
II - o capítulo se desdobrará em itens;
III - os itens se desdobrarão em subitens;
IV - os itens ou subitens podem se desdobrar em alíneas;
V - as alíneas podem se desdobrar em incisos;
VI - os incisos podem se desdobrar em números; e
VII - o agrupamento dos itens poderá constituir Título.

Parágrafo único - Os dispositivos que tratam do mesmo assunto, sempre que possível, devem ser agrupados em alíneas ou
incisos.

Art. 117 - As normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho são classificadas em:

I - normas gerais: normas que regulamentam aspectos decorrentes da relação jurídica prevista em Lei, sem estarem
condicionadas a outros requisitos, como atividades, instalações, equipamentos ou setores e atividades econômicos
específicos;

II - normas especiais: normas que regulamentam a execução do trabalho considerando as atividades, instalações ou
equipamentos empregados, sem estarem condicionadas a setores ou atividades econômicas específicos; e

III - normas setoriais: normas que regulamentam a execução do trabalho em setores ou atividades econômicas específicos

Art. 118 - Os Anexos das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho são classificados em:

I - anexo tipo 1: complementa diretamente a parte geral da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho,
exemplifica ou define seus termos; e

II - anexo tipo 2: dispõe sobre situação específica.

Art. 119 - A classificação da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho e de seu Anexo deve constar na sua
portaria de publicação.
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Parágrafo único - A tabela com a classificação de todas as NR de segurança e saúde no trabalho será disponibilizada no sítio
institucional do Ministério do Trabalho e Previdência.

Seção I - Das regras de aplicação das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho

Art. 120 - As normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho e suas alterações começam a vigorar em todo o
país quarenta e cinco dias corridos após sua publicação, salvo disposto em contrário.

Parágrafo único - Alterações meramente formais do texto, como reorganização ou correção ortográfica, não reiniciam o prazo
previsto no caput.

Art. 121 - As disposições previstas em normas setoriais se aplicam, exclusivamente, ao setor ou atividade econômica por ela
regulamentada.

Art. 122 - As disposições previstas em normas setoriais se complementam com as disposições previstas em normas especiais
no que não lhes forem contrárias, e estas, com as disposições das normas gerais.

Art. 123 - Em caso de conflito aparente entre dispositivos normativos, a solução se dará pela aplicação das seguintes regras:

I - norma regulamentadora setorial se sobrepõe à norma regulamentadora especial ou geral;
II - norma regulamentadora especial se sobrepõe à norma regulamentadora geral;
III - parte geral de norma regulamentadora se sobrepõe ao anexo tipo 1; e
IV - anexo tipo 2, considerando o seu campo de aplicação, sobrepõe-se à parte geral de norma regulamentadora.

Art. 124 - Em caso de lacunas na aplicação de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, aplicam-se as
regras seguintes:

I - norma regulamentadora setorial pode ser complementada por norma regulamentadora especial ou geral quando aquela não
contemple todas as situações sobre determinado tema; e

II - norma regulamentadora especial pode ser complementada por norma regulamentadora geral.

Art. 125 - As regras previstas nos art. 122, art. 123 e art. 124 não serão aplicadas quando houver disposição expressa em
sentido contrário no campo de aplicação de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho.

CAPÍTULO VII - DOS PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO E REVISÃO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS DE
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Art. 126 - Este capítulo estabelece os procedimentos para elaboração e revisão das normas regulamentadoras de segurança e
saúde no trabalho.

Art. 127 - A elaboração e a revisão das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho incluirão a consulta às
organizações mais representativas de trabalhadores e empregadores por meio da Comissão Tripartite Paritária Permanente -
CTPP, instituída pelo Decreto nº 9.944, de 30 de julho de 2019.

Art. 128 - A agenda regulatória em matéria de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho será definida pela
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, após consultada a Comissão Tripartite Paritária Permanente.

§ 1º - A agenda regulatória de que trata o caput é o instrumento de planejamento da atuação regulatória sobre temas
prioritários.

§ 2º - A agenda regulatória de que trata o caput será publicada em sítio específico no portal gov.br e conterá o cronograma
anual, podendo ser revista a qualquer tempo, observado o disposto no art. 129.

Art. 129 - A revisão da agenda regulatória prevista no art. 128 poderá ser motivada nos seguintes casos:
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I - publicação de lei ou decreto que vincule a atuação do Ministério do Trabalho e Previdência;

II - publicação de atos normativos de outros órgãos ou entidades que demandem atuação do Ministério do Trabalho e
Previdência;

III - compromissos internacionais assumidos que demandem atuação do Ministério do Trabalho e Previdência, especialmente
aqueles relacionados às convenções internacionais do trabalho ratificadas pelo Brasil;

IV - identificação de tema relacionado à segurança e à saúde no trabalho que demande atuação emergencial;

V - alteração da situação de fato ou de direto que definiu o juízo de conveniência e oportunidade para a inclusão do tema na
agenda regulatória; ou

VI - demanda específica apresentada por qualquer das bancadas que compõem a Comissão Tripartite Paritária Permanente.

Parágrafo único - As demandas citadas no inciso VI devem conter a delimitação do problema regulatório e os objetivos
pretendidos.

Art. 130 - A análise de impacto regulatório será iniciada após a avaliação pelo Ministério do Trabalho e Previdência quanto à
obrigatoriedade ou quanto à conveniência e à oportunidade para a resolução do problema regulatório identificado, nos termos
do art. 5º do Decreto n° 10.411, de 30 de junho de 2020.

Art. 131 - A análise de impacto regulatório deve observar as disposições contidas no Decreto nº 10.411, de 2020.

§ 1º - O disposto no caput não se aplica aos atos normativos previstos no § 2º do art. 3º do Decreto n° 10.411, de 2020, bem
como pode ser dispensada pelo Ministério do Trabalho e Previdência, em decisão fundamentada, nas hipóteses do art. 4º do
referido Decreto.

§ 2º - A análise de impacto regulatório será concluída por meio de relatório aprovado pela Secretaria de Trabalho do Ministério
do Trabalho e Previdência, observado o disposto no art. 6º do Decreto nº 10.411, de 2020.

§ 3º - O relatório de análise de impacto regulatório poderá vir acompanhado de proposta de texto técnico, observado o
procedimento de elaboração e revisão de NR de segurança e saúde no trabalho previsto nos art. 133 e art. 134.

Art. 132 - O relatório de análise de impacto regulatório previsto no § 2º do art. 131 será submetido ao Ministro do Trabalho e
Previdência que decidirá, nos termos do § 2º do art. 15 do Decreto n° 10.411, de 2020, pela:

I - adoção de alternativa ou de combinação de alternativas sugerida no relatório da análise de impacto regulatório;
II - necessidade de complementação da análise de impacto regulatório; ou
III - adoção de alternativa diversa daquela sugerida no relatório, inclusive quanto às opções de inação ou soluções não
normativas.

§ 1º - O relatório de análise de impacto regulatório ou a nota técnica que fundamente a dispensa de análise de impacto
regulatório será publicado em sítio específico no portal gov.br, ressalvadas as informações com restrição de acesso, nos
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 2º - Na hipótese de ser decidido pela elaboração ou revisão de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho,
seguem-se os procedimentos previstos neste Capítulo.

Art. 133 - O procedimento de elaboração de nova norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho deve observar as
seguintes etapas:

I - elaboração de texto técnico por grupo técnico composto por Auditores-Fiscais do Trabalho indicados pela Subsecretaria de
Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, representantes da Fundação Jorge
Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro e, quando aplicável, por representantes de órgãos ou
entidades de direito público ou privado ligadas à área objeto da regulamentação pretendida;

II - disponibilização, pelo Ministério do Trabalho e Previdência, do texto técnico para consulta pública pelo prazo mínimo de
trinta dias corridos, podendo haver prorrogação;

III - elaboração de texto técnico final, após a análise das contribuições recebidas, por grupo técnico coordenado pela
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;
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IV - apreciação do texto técnico final pela Comissão Tripartite Paritária Permanente, acompanhado de cronograma de
implementação;

V - elaboração de nota técnica pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho Ministério do Trabalho e
Previdência, com a motivação para a publicação da NR de segurança e saúde no trabalho, e da proposta de regulamentação,
devendo ser anexadas ao processo administrativo que contenha o relatório de análise de impacto regulatório ou a nota técnica
que fundamente sua dispensa;

VI - análise da proposta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho pela Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência;

VII - encaminhamento da minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho ao órgão jurídico consultivo do
Ministério do Trabalho e Previdência;

VIII - encaminhamento do processo administrativo, contendo o registro dos atos praticados, inclusive o relatório de análise de
impacto regulatório e a minuta de norma regulamentadora, para análise e deliberação final do Ministério do Trabalho e
Previdência; e

IX - publicação da norma no Diário Oficial da União - DOU pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo único - Poderão ser constituídos grupos de trabalho ou comissões temáticas tripartites, nos termos previstos no art.
16 e art. 17 do Decreto nº 9.944, de 2019, formados por especialistas indicados pelas bancadas de governo, trabalhadores e
empregadores da Comissão Tripartite Paritária Permanente, para auxiliar no processo de elaboração de nova norma
regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, em especial para fins da etapa prevista no inciso III do caput deste artigo,
ouvida a Comissão Tripartite Paritária Permanente.

Art. 134 - O procedimento de revisão de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho deve observar as
seguintes etapas:

I - proposição de texto técnico de revisão de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho por grupo técnico
composto por Auditores-Fiscais do Trabalho indicados pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho as Secretaria de Trabalho
do Ministério do Trabalho e Previdência, representantes da Fundacentro e, quando aplicável, órgãos e entidades de direito
público ou privado ligadas à área objeto da regulamentação pretendida;

II - disponibilização, pelo Ministério do Trabalho e Previdência, do texto técnico para consulta pública, pelo prazo mínimo de
trinta dias corridos, podendo haver prorrogação, observado o disposto no § 1º;

III - elaboração de texto técnico final, após a análise das contribuições recebidas, pelo grupo técnico coordenado pela
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;

IV - apreciação do texto técnico final pela Comissão Tripartite Paritária Permanente, acompanhado de cronograma de
implementação;

V - elaboração de nota técnica pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência, com a motivação para a publicação da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, e
da proposta de regulamentação, devendo ser anexadas ao processo administrativo que contenha o relatório da análise de
impacto regulatório ou a nota técnica que fundamente sua dispensa;

VI - análise da proposta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho pela Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência;

VII - encaminhamento da minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho ao órgão jurídico consultivo do
Ministério do Trabalho e Previdência;

VIII - encaminhamento do processo administrativo, contendo o registro dos atos praticados, inclusive o relatório da análise de
impacto regulatório e a minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, para análise e deliberação final
do Ministério do Trabalho e Previdência; e

IX - publicação da norma no DOU, pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 1º - A Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, ouvida a Comissão Tripartite Paritária Permanente,
poderá decidir por não submeter proposta de revisão à consulta pública.

§ 2º - Poderão ser constituídos grupos de trabalho ou comissões temáticas tripartites, nos termos previstos nos art. 16 e art. 17
do Decreto nº 9.944, de 2019, formados por especialistas indicados pelas bancadas de governo, trabalhadores e
empregadores da Comissão Tripartite Paritária Permanente, para auxiliar no processo de revisão de norma regulamentadora
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de segurança e saúde no trabalho, em especial para fins da etapa prevista no inciso III do caput deste artigo, ouvida a
Comissão Tripartite Paritária Permanente.

§ 3º - A elaboração ou a revisão de anexo de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho são considerados
processos de revisão de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, devendo seguir o disposto neste artigo.

Art. 135 - Deve ser realizada a atualização do estoque regulatório em intervalos não superiores a cinco anos, com o intuito de
realizar o exame periódico das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, para averiguar a pertinência de
sua manutenção ou a necessidade de sua atualização ou revogação.

§ 1º - Os resultados da atualização do estoque regulatório deverão ser apresentados para conhecimento da Comissão
Tripartite Paritária Permanente.

§ 2º - A atualização do estoque regulatório não se confunde com a avaliação de resultado regulatório - ARR, prevista no
Decreto nº 10.411, de 2020.

Art. 136 - A Comissão Tripartite Paritária Permanente pode, a qualquer tempo, propor as ações necessárias para
implementação da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, que podem incluir a elaboração de instrumentos
e eventos para divulgação.

Art. 137 - As normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho com natureza administrativa, tais como a Norma
Regulamentadora nº 3 (NR 03) - Embargo e Interdição e a Norma Regulamentadora nº 28 (NR 28) - Fiscalização e
penalidades, relativas à organização da forma de atuação da inspeção do trabalho ficam dispensadas de observar os
procedimentos previstos neste Capítulo.

Art. 138 - Para os processos de revisão de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho atualmente em curso,
devem ser adotadas as seguintes providências:

I - para o processo de revisão da Norma Regulamentadora nº 4 (NR 4) - SESMT, da Norma Regulamentadora nº 5 (NR 5) -
CIPA, da Norma Regulamentadora nº 17 (NR 17) - Ergonomia, da Norma Regulamentadora nº 19 (NR 19) - Explosivos, da
Norma Regulamentadora nº 29 (NR 29) - Segurança e saúde no trabalho portuário, da Norma Regulamentadora nº 30 (NR 30)
- Segurança e saúde no trabalho aquaviário, e para inclusão de anexo de ruído na Norma Regulamentadora nº 9 (NR 09) e
revisão do anexo de ruído da Norma Regulamentadora nº 15 (NR 15) - Atividades e operações insalubres, devem ser
observadas as seguintes etapas:

a) elaboração de análise de impacto regulatório, nos termos do § 2º do art. 131, devendo ser observados os trâmites previstos
no caput e § 1º do art. 132;

b) apreciação do texto técnico final pela Comissão Tripartite Paritária Permanente, acompanhado de cronograma de
implementação;

c) elaboração de nota técnica pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho
e Previdência, com a motivação para a publicação da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, e da
proposta de regulamentação, devendo ser anexadas ao processo administrativo que contenha o relatório de AIR;

d) análise da proposta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho pela Secretaria de Trabalho do Ministério
do Trabalho e Previdência;

e) encaminhamento da minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho ao órgão jurídico consultivo do
Ministério do Trabalho e Previdência;

f) encaminhamento do processo administrativo, contendo o registro dos atos praticados, inclusive o relatório da análise de
impacto regulatório e a minuta de norma regulamentadora, para análise e deliberação final do Ministério do Trabalho e
Previdência; e

g) publicação da norma no DOU pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

II - para os processos de revisão dos Anexos I - Vibração, II - Exposição ocupacional ao benzeno em postos revendedores de
combustíveis, e III - Calor, da Norma Regulamentadora nº 9 (NR 9) - Programa de prevenção de riscos ambientais, do Anexo
III - Meios de acesso a máquinas e equipamentos da Norma Regulamentadora nº 12 (NR 12) - Segurança no trabalho em
máquinas e equipamentos, e dos Anexos I - Trabalho dos operadores de checkout, e II -Trabalho em
teleatendimento/telemarketing, da Norma Regulamentadora nº 17 (NR 17) - Ergonomia, devem ser observadas as seguintes
etapas:
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a) elaboração de Nota Técnica que fundamente a dispensa de análise de impacto regulatório, nos termos do § 1º do art. 131,
com aprovação pelo Ministério do Trabalho e Previdência;

b) apreciação do texto técnico final pela Comissão Tripartite Paritária Permanente;

c) elaboração de nota técnica pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho
e Previdência, com a motivação para a publicação da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, e da
proposta de regulamentação, devendo ser anexadas ao processo administrativo que contenha a Nota Técnica que fundamente
a dispensa análise de impacto regulatório;

d) análise da proposta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho pela Secretaria de Trabalho do Ministério
do Trabalho e Previdência;

e) encaminhamento da minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho ao órgão jurídico consultivo do
Ministério do Trabalho e Previdência;

f) encaminhamento do processo administrativo, contendo o registro dos atos praticados, inclusive o relatório da análise de
impacto regulatório e a minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, para análise e deliberação final
do Ministério do Trabalho e Previdência; e

g) publicação da norma no DOU pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

III - para os processos de revisão da Norma Regulamentadora nº 10 (NR 10) - Segurança em instalações e serviços em
eletricidade, da Norma Regulamentadora nº 32 (NR 32) - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde, e da
elaboração da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho para limpeza urbana, devem ser observadas as
seguintes etapas:

a) elaboração de Análise de Impacto Regulatório, nos termos do §2º do art. 131, devendo ser observados os trâmites previstos
no caput e §1º do art. 132;

b) elaboração de texto técnico final, pelo grupo de trabalho tripartite coordenado pela Coordenação-Geral de Segurança e
Saúde no Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e
Previdência;

c) apreciação do texto técnico final pela Comissão Tripartite Paritária Permanente, acompanhado de cronograma de
implementação;

d) elaboração de nota técnica pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho
e Previdência, com a motivação para a publicação da norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, e da
proposta de regulamentação, devendo ser anexadas ao processo administrativo que contenha o relatório de análise de
impacto regulatório;

e) análise da proposta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho pela Secretaria de Trabalho do Ministério
do Trabalho e Previdência;

f) encaminhamento da minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho ao órgão jurídico consultivo do
Ministério do Trabalho e Previdência;

g) encaminhamento do processo administrativo, contendo o registro dos atos praticados, inclusive o relatório da análise de
impacto regulatório e a minuta de norma regulamentadora de segurança e saúde no trabalho, para análise e deliberação final
do Ministério do Trabalho e Previdência; e

h) publicação da norma no DOU pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

CAPÍTULO VIII - DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

Art. 139 - Este capítulo dispõe sobre o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de
abril de 1976, que tem por objetivo a melhoria da situação nutricional dos trabalhadores, visando à promoção de sua saúde e
prevenção das doenças profissionais.

Art. 140 - Poderão participar, como pessoa jurídica beneficiária do PAT, as pessoas jurídicas de direito público e privado e os
empregadores que possuam Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física - CAEPF ou Cadastro Nacional de Obras -
CNO.
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Parágrafo único - Para fins de execução do PAT, a pessoa jurídica beneficiária poderá:

I - manter serviço próprio de refeições;
II - distribuir alimentos; ou
III - firmar contrato com entidades de alimentação coletiva, registradas no PAT.

Art. 141 - Constituem entidades de alimentação coletiva a que se refere o inciso III do art. 140:

I - empresa fornecedora de alimentação coletiva, nas seguintes modalidades:

a) operadora de cozinha industrial e fornecedora de refeições preparadas transportadas;
b) administradora de cozinha da contratante; e
c) fornecedora de cestas de alimento e similares, para transporte individual.

II - empresa facilitadora de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, em uma ou mais das seguintes modalidades:

a) emissora PAT - facilitadora que exerça a atividade de emissão de moeda eletrônica para atendimento dos pagamentos no
âmbito do PAT; ou
b) credenciadora PAT - facilitadora que exerça a atividade de credenciamento para aceitação da moeda eletrônica emitida para
atendimento dos pagamentos no âmbito do PAT.

Parágrafo único - As facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios podem emitir ou credenciar a aceitação
dos seguintes produtos:

I - instrumentos de pagamento para aquisição de refeições em restaurantes e estabelecimentos similares (refeição-convênio);
e

II - instrumentos de pagamento para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (alimentação-
convênio).

Seção I - Da Operacionalização do PAT

Art. 142 - A pessoa jurídica beneficiária, na execução do PAT, deverá:

I - realizar sua inscrição no PAT por meio do portal gov.br para usufruir dos correspondentes benefícios fiscais;

II - garantir que o benefício possua o mesmo valor para todos os seus trabalhadores;

III - contratar profissional legalmente habilitado em nutrição como responsável técnico pela execução do PAT, o qual deverá se
cadastrar por meio do portal gov.br e atuar mediante Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando mantiver serviço
de alimentação próprio;

IV - obter de cada trabalhador confirmação de recebimento do instrumento de pagamento, quando for o caso, sendo admitida a
confirmação por qualquer meio ou tecnologia, a qual deverá ser mantida à disposição da inspeção do trabalho e servirá como
comprovação da concessão do benefício;

V - orientar devidamente seus trabalhadores sobre a correta utilização dos instrumentos de pagamento;

VI - dispor de programas destinados a monitorar a saúde e a aprimorar a segurança alimentar e nutricional de seus
trabalhadores, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e Previdência;

VII - manter os documentos e registros relacionados aos gastos com o PAT, e aos incentivos fiscais dele decorrente,
discriminados por estabelecimento, à disposição da inspeção do trabalho, sendo facultada a guarda em meio eletrônico; e

VIII - atualizar os dados constantes de sua inscrição sempre que houver alteração de informações cadastrais.

Parágrafo único - A inscrição a que se refere o inciso I:

I - implica na sujeição voluntária à integralidade das regras do PAT, inclusive àquelas relativas às infrações e respectivas
sanções;

II - poderá ser feita a qualquer tempo e terá validade por prazo indeterminado;

III - poderá ser cancelada por iniciativa da pessoa jurídica beneficiária ou pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, em razão de execução inadequada do PAT.
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Art. 143 - É vedado à pessoa jurídica beneficiária:

I - suspender, reduzir ou suprimir o benefício do PAT a título de punição ao trabalhador;

II - utilizar o PAT, sob qualquer forma, como premiação;

III - operacionalizar o PAT com participação do trabalhador superior a vinte por cento do custo direto da refeição; e

IV - exigir ou receber, das entidades de alimentação coletiva de que trata o art. 141, qualquer tipo de deságio ou imposição de
descontos sobre o valor contratado, prazos de repasse que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem
disponibilizados aos trabalhadores, ou outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados
diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador.

Parágrafo único - Não se aplica o disposto no inciso IV aos contratos vigentes, até a data de encerramento do contrato, ou até
dezoito meses após a data de vigência desta Portaria, o que ocorrer primeiro, proibida a prorrogação do referido contrato sem
a devida adequação dos seus termos ao disposto neste artigo.

Art. 144 - As empresas fornecedoras de alimentação coletiva deverão:

I - possuir profissional legalmente habilitado em nutrição como responsável técnico pela execução do PAT, o qual deverá se
cadastrar por meio do portal gov.br e atuará mediante Anotação de Responsabilidade Técnica;

II - registrar-se no PAT por meio do portal gov.br; e

III - atualizar os dados constantes de seu registro sempre que houver alteração de informações cadastrais.

Art. 145 - As empresas facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios deverão:

I - requerer seu registro no PAT por meio do portal gov.br;

II - atualizar os dados constantes de seu registro sempre que houver alteração de informações cadastrais;

III - denunciar irregularidades na execução do PAT, por meio dos canais eletrônicos para o recebimento de denúncias
instituídos pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;

IV - reembolsar ao estabelecimento comercial credenciado os valores dos instrumentos de pagamento, mediante depósito na
conta bancária ou conta de pagamento em nome da empresa credenciada;

V - garantir que os recursos sejam utilizados exclusivamente para o pagamento de refeição em restaurantes e
estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais, conforme a
modalidade do produto, devendo ser escriturados separadamente;

VI - adotar mecanismos que assegurem proteção contra falsificação; e

VII - possibilitar que o valor do benefício concedido ao trabalhador, na forma de recursos aportados em conta de pagamento,
independentemente de ter havido o desconto de sua participação, seja integralmente utilizado pelo trabalhador após a rescisão
do seu contrato com a pessoa jurídica beneficiária do programa.

Art. 146 - Para realização do credenciamento de estabelecimentos comerciais, as empresas de que trata a alínea "b" do inciso
II, do art. 141 deverão:

I - verificar a documentação referente ao cumprimento das normas de vigilância sanitária;

II - certificar-se de que o estabelecimento é classificado e desenvolve as atividades de:

a) comercialização de refeições (restaurante, lanchonete, bar ou similar); ou
b) comercialização de gêneros alimentícios (supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio
de laticínios e/ou frios, padaria, etc.);

III - verificar a regularidade da inscrição e da situação cadastral de pessoa jurídica.
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IV - garantir que os restaurantes e outros estabelecimentos por elas credenciados se situem, preferencialmente, nas
imediações dos locais de trabalho;

V - cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e nutricionais e,
ainda, que, por ação ou omissão, concorram para o desvirtuamento do PAT, mediante o uso indevido dos instrumentos de
pagamento ou outras práticas irregulares, especialmente:

a) a troca dos instrumentos de pagamento por dinheiro em espécie ou por mercadorias, serviços ou produtos não
compreendidos na finalidade do Programa;
b) a exigência de qualquer tipo de ágio ou a imposição de descontos sobre o valor dos instrumentos de pagamento; e
c) o uso de instrumentos de pagamento que lhes forem apresentados para qualquer outro fim que não o de reembolso direto
junto às facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios; e

VI - proceder à verificação das informações prestadas pelos estabelecimentos comerciais credenciados, devendo o documento
de cadastramento ficar à disposição da inspeção do trabalho.

Parágrafo único - As empresas de que trata o caput deverão disponibilizar trimestralmente à inspeção do trabalho, por meio
eletrônico, lista atualizada dos estabelecimentos credenciados, bem como a relação dos estabelecimentos descredenciados
em decorrência das irregularidades citadas neste artigo.

Seção II - Das Penalidades

Art. 147 - Desde que não haja reincidência e que não seja impossibilitado o fornecimento de alimentação saudável aos
trabalhadores, o Auditor-Fiscal do Trabalho concederá prazo de trinta dias para correção das seguintes irregularidades:

I - não apresentação da documentação relacionada aos gastos com o PAT ou aos incentivos fiscais dele decorrentes; ou

II - informações cadastrais inexatas ou desatualizadas, desde que não tenham sido mantidas com objetivo fraudulento e que
não comprometam o cumprimento da legislação do PAT.

Art. 148 - A execução inadequada do PAT, a qual é configurada, isolada ou cumulativamente, pelo descumprimento dos art.
142, art. 143, art. 144, art. 145 e art. 146, acarretará o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica ou do registro da empresa
fornecedora ou facilitadora de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios no PAT pela Secretaria de Trabalho do Ministério
do Trabalho e Previdência, desde a data da primeira irregularidade passível de cancelamento.

Art. 149 - Em caso de irregularidade constada em ação fiscal da inspeção do trabalho, a pessoa jurídica inscrita ou registrada
no PAT terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contados do recebimento da notificação.

Art. 150 - Da decisão que aplicar penalidade, caberá recurso à Coordenação-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho no
prazo de dez dias, contados do recebimento da notificação da decisão.

Art. 151 - O cancelamento da inscrição ou do registro, determinado por decisão administrativa irrecorrível da Coordenação-
Geral do Recursos da Secretaria de Trabalho, será formalizado pela publicação da decisão final no DOU.

§ 1º - Transcorrido o prazo sem interposição de recurso voluntário, a publicação de que trata o caput caberá à autoridade
competente para decisão em primeira instância administrativa.

§ 2º - Após a decisão final, a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho enviará o processo para a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Economia, para providências de sua competência.

Art. 152 - A pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado no PAT poderá apresentar novo pedido de inscrição via protocolo
digital do Ministério do Trabalho e Previdência à seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade
descentralizada da inspeção do trabalho cuja circunscrição abranja o estabelecimento matriz, devendo, para tanto, apresentar
as provas de saneamento das irregularidades determinantes da decisão de cancelamento.

Art. 153 - Aos procedimentos relativos ao trâmite dos processos de cancelamento e de solicitação de nova inscrição ou
registro no PAT aplicam-se, subsidiariamente, as regras referentes à organização e tramitação de processos e multas
administrativas da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.
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CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 154 - A comunicação prévia, de que trata a Norma Regulamentadora nº 18 (NR 18), deverá ser realizada, antes do início
das atividades, por meio do Sistema de Comunicação Prévia de Obras, disponível no portal gov.br, antes do início das
atividades.

Art. 155 - Os serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, de que trata a
Norma Regulamentadora nº 4 (NR 04), devem ser registrados por meio do Sistema SESMT, disponível no portal gov.br.

§ 1º - É facultado às empresas protocolarem o registro de SESMT composto por mais de 30 estabelecimentos diretamente nas
unidades descentralizadas da inspeção do trabalho, preferencialmente através do protocolo eletrônico do Sistema Eletrônico
de Informações.

§ 2º - O registro de SESMT do tipo comum, previsto na Norma Regulamentadora nº 4 (NR 04); do Serviço Especializado em
Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR, previsto na Norma Regulamentadora nº 31 (NR 31) e; do Serviço
Especializado em Segurança e Saúde do Trabalhador Portuário- SESSTP, previsto na Norma Regulamentadora nº 29 (NR 29),
deve ser efetuado diretamente nas unidades descentralizadas da inspeção do trabalho, preferencialmente por meio do
protocolo eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações, não devendo ser utilizado o Sistema SESMT para esses casos.

Art. 156 - Ficam revogados os seguintes atos:

I - Portaria SIT/DSST nº 03, de 03 de junho de 1991;
II - Portaria DSST nº 01, de 21 de janeiro de 1992;
III - Portaria SIT/DSST nº 15, de 24 de novembro de 1993;
IV - Instrução Normativa SSST/MTB nº 1, de 11 de abril de 1994;
V - Portaria MTE nº 1.963, de 30 de novembro de 1999;
VI - Portaria Interministerial nº 05, de 30 de novembro de 1999;
VII - Portaria SIT nº 34, de 20 de dezembro de 2001;
VIII- Portaria SIT/DSST nº 03, de 01 de março de 2002;
IX - Portaria SIT/DSST nº 08, de 16 de abril de 2002;
X - Portaria SIT/DSST nº 61 de 28 de outubro de 2003;
XI - Portaria SIT nº 66, DE 19 de dezembro de 2003;
XII - Portaria SIT n° 69, de 02 de março de 2004;
XIII- Portaria SIT n° 81, de 27 de maio de 2004;
XIV - Portaria Interministerial nº 66, de 25 de agosto de 2006;
XV - Portaria SIT/DSST nº 193, de 05 de dezembro de 2006;
XVI - Portaria SIT nº 34, de 7 de dezembro de 2007;
XVII- Portaria SIT nº 62, de 21 de julho de 2008;
XVIII- Portaria Interministerial nº 70, de 22 de julho de 2008;
XIX - Portaria MTE nº 32, de 8 de janeiro de 2009;
XX - Portaria SIT nº 145, de 28 de janeiro de 2010;
XXI- Portaria SIT nº 184, de 21 de maio de 2010;
XXII - Portaria SIT/DSST nº 189, de 22 de julho de 2010;
XXIII - Portaria SIT nº 205, de 10 de fevereiro de 2011;
XXIV - Portaria SIT nº 207, de 11 de março de 2011;
XXV - Portaria SIT nº 209, de 04 de maio de 2011;
XXVI - Portaria SIT nº 246, de 29 de junho de 2011;
XXVII - Portaria SIT nº 295, de 16 de dezembro de 2011;
XXVIII - Portaria SIT/DSST nº 335, de 12 de setembro de 2012;
XXIX - Portaria SIT/DSST nº 343, de 18 de fevereiro de 2013;
XXX - Portaria SIT nº 407, de 14 de novembro de 2013;
XXXI - Portaria SIT nº 427, de 27 de maio de 2014;
XXXII - Portaria SIT nº 486, de 30 de abril de 2015;
XXXIII - Portaria SIT nº 507, de 29 de setembro de 2015;
XXXIV - Portaria MTPS nº 116, de 13 de novembro de 2015;
XXXV - Portaria SIT nº 540, de 25 de maio de 2016;
XXXVI - Portaria SIT nº 541, de 30 de maio de 2016;
XXXVII - Portaria SIT nº 559, de 03 de agosto de 2016;
XXXVIII - Portaria SIT nº 652, de 30 de agosto de 2017;
XXXIX - Portaria SIT nº 787, de 27 de novembro de 2018;
XL- Portaria MTB nº 1.189, de 21 de dezembro de 2018;
XLI - Portaria SEPRT nº 1.069, de 23 de setembro de 2019;
XLII - Portaria SEPRT nº 1.343, de 2 de dezembro de 2019;
XLIII - Portaria SEPRT nº 11.437, de 6 de maio de 2020;
XLIV - Portaria SEPRT nº 15.400, de 29 de junho de 2020; e
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XLV - Portaria SEPRT nº 6.399, de 31 de maio de 2021.

Art. 157 - Esta Portaria entra em vigor no dia 10 de dezembro de 2021.

ONYX DORNELLES LORENZONI

ANEXO I - REQUISITOS TÉCNICOS, DOCUMENTAIS E DE MARCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL

(...)

ANEXO II - REGULAMENTO TÉCNICO QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA LUVAS DE
BORRACHA NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, MISTURA DE BORRACHAS NATURAL E SINTÉTICA, E DE POLICLORETO DE VINILA,
PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, NÃO SUJEITAS AO REGIME DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

(...)

ANEXO III - REGULAMENTO TÉCNICO QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE IDENTIDADE E DESEMPENHO APLICÁVEL A
LUVAS DE SEGURANÇA UTILIZADAS NA ATIVIDADE DE CORTE MANUAL DE CANA-DE-AÇÚCAR

(...)

ANEXO IV - CORRELAÇÃO ENTRE O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO E SUSPENSÕES, CANCELAMENTOS E ENCERRAMENTOS DE
CERTIFICAÇÕES DE CONFORMIDADE COMUNICADOS PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS

(...)

ANEXO V - PROTOCOLO PARA A UTILIZAÇÃO DE INDICADOR BIOLÓGICO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO

(...)

FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO
PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS

A Instrução Normativa nº 2, de 08/11/21, DOU de 12/11/21, do Ministério do Trabalho e Previdência, dispôs sobre os
procedimentos a serem observados pela Auditoria-Fiscal do Trabalho nas situações elencadas.

Sumário:

CAPÍTULO I - DA FISCALIZAÇÃO DO ATRIBUTO REGISTRO DE EMPREGADOS (Art. 2º)

CAPÍTULO II - DA FISCALIZAÇÃO INDIRETA (Art. 7º)

CAPÍTULO III - DA FISCALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DE SALÁRIO (Art. 13)

CAPÍTULO IV - DA FISCALIZAÇÃO EM MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Art. 15)

CAPÍTULO V - DO TRABALHO EM CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO (Art. 18)

Seção I - Disposições gerais (Art. 19)
Seção II - Da condição análoga à de escravo Art. 23
Seção III - Das ações fiscais para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo (Art. 26)
Seção IV - Dos documentos fiscais (Art. 41)
Seção V - Das demais providências (Art. 44)

CAPÍTULO VI - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E DO ADOLESCENTE TRABALHADOR (Art. 48)

Seção I - Das disposições gerais (Art. 49)
Seção II - Das ações fiscais (Art. 53)
Seção III - Do pagamento das verbas rescisórias (Art. 55)
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Seção IV - Dos encaminhamentos (Art. 59)

CAPÍTULO VII - DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À APRENDIZAGEM PROFISSIONAL
(Art. 61)

Seção I - Da obrigatoriedade de contratação de aprendizes (Art. 62)
Seção II - Do contrato de aprendizagem (Art. 64)
Seção III - Do planejamento da fiscalização da aprendizagem (Art. 68)
Seção IV - Da fiscalização da aprendizagem profissional (Art. 72)
Seção V - Da fiscalização de entidades qualificadoras (Art. 77)
Seção VI - Da descaracterização do contrato de aprendizagem (Art. 80)
Seção VII - Do procedimento especial para ação fiscal (Art. 81)

CAPÍTULO VIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO, POR PARTE DOS EMPREGADORES, DAS NORMAS
DESTINADAS À INCLUSÃO NO TRABALHO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E BENEFICIÁRIOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL REABILITADOS (Art. 82)

Seção I - Da fiscalização da reserva legal de cargos para pessoa com deficiência (Art. 83)
Seção II - Da inclusão da pessoa com deficiência (Art. 88)
Seção III - Da aprendizagem profissional da pessoa com deficiência (Art. 96)
Seção IV - Do procedimento especial para a ação fiscal da inclusão de pessoas com deficiência ou reabilitadas (Art. 97)
Seção V - Dos concursos públicos (Art. 99)

CAPÍTULO IX - DA FISCALIZAÇÃO DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DOMÉSTICO (Art. 102)

CAPÍTULO X - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO RURAL (Art. 108)

Seção I - Do planejamento das ações fiscais (Art. 109)
Seção II - Do recrutamento de trabalhadores urbanos e rurais (Art. 120)

CAPÍTULO XI - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO TEMPORÁRIO (Art. 122)

CAPÍTULO XII - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS (Art. 134)

Seção I - Da não discriminação (Art. 136)
Seção II - Das condições de segurança, higiene e salubridade (Art. 137)
Seção III - Da fiscalização (Art. 139)
Seção IV - Das disposições finais (Art. 140)

CAPÍTULO XIII - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO DE REGIME DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO (Art.
141)

CAPÍTULO XIV - DO PROCEDIMENTO ESPECIAL PARA A AÇÃO FISCAL (Art. 145)

CAPÍTULO XV - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO PORTUÁRIO E AQUAVIÁRIO (Art. 158)

Seção I - Da inspeção do trabalho portuário e aquaviário (Art. 158)
Seção II - Dos procedimentos da fiscalização das condições do trabalho, segurança e saúde de vida a bordo de embarcações nacionais e
estrangeiras (Art. 164)
Subseção I - Da ação fiscal em embarcação nacional (Art. 165)
Subseção II - Da ação fiscal em embarcação estrangeira (Art. 166)
Subseção III - Da ação fiscal em embarcação comercial estrangeira afretada e autorizada em águas jurisdicionais brasileiras (Art. 175)

CAPÍTULO XVI - DAS ANÁLISES DE ACIDENTES DE TRABALHO (Art. 178)

CAPÍTULO XVII - DA AVALIAÇÃO DAS CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM AMBIENTES DE TRABALHO E DA
PREVENÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO (Art. 186)

CAPÍTULO XVIII - DOS PROCEDIMENTOS DE APREENSÃO, GUARDA E DEVOLUÇÃO DE MATERIAIS, LIVROS, PAPÉIS,
ARQUIVOS, DOCUMENTOS E ASSEMELHADOS NO CURSO DA AÇÃO FISCAL (Art. 187)

CAPÍTULO XIX - DOS PROCEDIMENTOS PARA DIVULGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR (Art. 198)

Seção I - Do planejamento das ações fiscais (Art. 198)
Seção II - Da execução das ações fiscais (Art. 200)
Seção III - Da fiscalização indireta para apuração de indícios em desvinculações entre cadastros (Art. 212)

CAPÍTULO XX - DA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(Art. 213)
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Seção I - Da fiscalização (Art. 214)
Seção II - Do FGTS e da Contribuição Social Mensal (Art. 218)
Subseção I - Dos fatos geradores e alíquotas do FGTS e da Contribuição Social mensal (Art. 218)
Subseção II - Da identificação da base de cálculo (Art. 221)
Subseção III - Da forma e prazo de recolhimento (Art. 223)
Seção III - Do FGTS e da Contribuição Social na rescisão ou na extinção do contrato de trabalho (Art. 225)
Subseção I - Dos fatos geradores, bases de cálculo e alíquotas do FGTS e da Contribuição Social na rescisão ou na extinção do contrato de
trabalho (Art. 225)
Subseção II - Da forma e prazo de recolhimento (Art. 228)
Subseção III - Da sistemática para distribuição de valor rescisório recolhido a menor (Art. 231)
Seção IV - Dos procedimentos de auditoria (Art. 233)
Subseção I - Do procedimento em empregador com estabelecimentos filiais (Art. 235)
Subseção II - Do procedimento em caso de prestação de serviços (Art. 241)
Subseção III - Do procedimento em casos de sucessão (Art. 242)
Subseção IV - Do procedimento em grupos econômicos (Art. 243)
Subseção V - Do procedimento em pessoas jurídicas de direito público (Art. 248)
Subseção VI - Do procedimento frente à existência de acordo de parcelamento firmado perante a Caixa Econômica Federal (Art. 252)
Subseção VII - Das disposições complementares (Art. 253)
Seção V - Do lançamento do FGTS e da Contribuição Social (Art. 260)
Seção VI - Da convalidação dos atos administrativos (Art. 268)
Subseção I - Do Termo de Retificação (Art. 268)
Subseção II - Do Termo de Alteração do Débito (Art. 271)
Subseção III - Do procedimento para apuração de mora do FGTS (Art. 273)
Seção VII - Da lavratura dos autos de infração (Art. 274)
Seção VIII - Do procedimento administrativo e das medidas de fiscalização (Art. 276)
Subseção I - Da fiscalização direta (Art. 277)
Subseção II - Da fiscalização indireta (Art. 279)
Seção IX - Das disposições complementares do processo administrativo de FGTS e de Contribuição Social
Seção X - Das disposições finais (Art. 292)

CAPÍTULO XXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (Art. 294)

ANEXO I - NOTIFICAÇÃO PARA REGISTRO DE EMPREGADO - NCRE
ANEXO II - INDICADORES DE SUBMISSÃO DE TRABALHADOR À CONDIÇÃO ANÁLOGA A DE ESCRAVO
ANEXO III - VERIFICAÇÃO FÍSICA DE TRABALHO INFANTIL
ANEXO IV - TERMO DE MUDANÇA DE FUNÇÃO
ANEXO V - TERMO DE AFASTAMENTO DO TRABALHO
ANEXO VI - TERMO DE CONSTATAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ANEXO VII - TERMO DE COMUNICAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
ANEXO VIII - VERBAS RESCISÓRIAS APRENDIZES
ANEXO IX - AVALIAÇÃO DAS CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM AMBIENTES DE TRABALHO
ANEXO X - VIGILÂNCIA DA SAÚDE DOS TRABALHADORES NA PREVENÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO
ANEXO XI - AUTO DE APREENSÃO E GUARDA
ANEXO XII - TERMO DE RECEBIMENTO E GUARDA
ANEXO XIII - TERMO DE DEVOLUÇÃO
ANEXO XIV - TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO

Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, caput, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 155 e art. 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos Auditores-Fiscais do Trabalho no
que se refere a:

I - fiscalização do registro de empregados;
II - fiscalização indireta;
III - fiscalização do pagamento de salário;
IV - fiscalização em microempresa e empresas de pequeno porte;
V - trabalho em condição análoga à de escravo;
VI - fiscalização do trabalho infantil e do adolescente trabalhador;
VII - fiscalização do cumprimento das normas relativas à aprendizagem profissional;
VIII - fiscalização da inclusão no trabalho das pessoas com deficiência e beneficiários da Previdência Social reabilitados;
IX - fiscalização das normas de proteção ao trabalho doméstico;
X - fiscalização do trabalho rural;
XI - fiscalização do trabalho temporário;
XII - fiscalização da prestação de serviços a terceiros;
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XIII - fiscalização do trabalho de regime de turnos ininterruptos de revezamento;
XIV - procedimento especial para a ação fiscal;
XV - fiscalização do trabalho portuário e aquaviário;
XVI - análise de acidentes de trabalho;
XVII - avaliação das concentrações de benzeno em ambientes de trabalho;
XVIII - procedimento de apreensão, guarda e devolução de materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados de
empregadores, no curso da ação fiscal;
XIX - cumprimento do Programa de Alimentação do Trabalhador; e
XX - fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS e da Contribuição Social.

CAPÍTULO I - DA FISCALIZAÇÃO DO ATRIBUTO REGISTRO DE EMPREGADOS

Art. 2º - O Auditor-Fiscal do Trabalho, na fiscalização do atributo registro de empregados, deve observar o disposto neste
Capítulo.

Art. 3º - Cabe à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência
definir as atividades ou os projetos nos quais deve ser obrigatória, em todas as ações fiscais, a inclusão dos atributos
relacionados à formalização do vínculo de emprego nas ordens de serviço.

Parágrafo único - Para o planejamento das ações fiscais devem ser considerados prioritários os estabelecimentos com maior
probabilidade da existência de empregados sem registro, conforme cruzamento e análise de informações disponíveis em
bancos de dados oficiais.

Art. 4º - A chefia de fiscalização deve dimensionar a equipe de Auditores-Fiscais do Trabalho destinada à fiscalização em
função dos indícios de informalidade e das peculiaridades do local a ser fiscalizado.

Art. 5º - Nas fiscalizações do atributo registro de empregados, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve:

I - realizar pesquisas e investigações prévias nos sistemas de informações disponíveis em relação ao empregador a ser
fiscalizado;

II - verificar a existência de empregados em atividade no local de trabalho, podendo valer-se de entrevistas, controles de
jornada e outros meios que julgar necessários à sua identificação;

III - averiguar a existência de documentos ou outros meios que comprovem o vínculo empregatício com outros empregados
que não estejam no local de trabalho no momento da verificação prevista no inciso II;

IV - lavrar auto de infração capitulado no caput do art. 41 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quando constatar a admissão de empregado sem o respectivo registro;

V - notificar o empregador para comprovar a formalização dos vínculos de emprego sem registros constatados, informando-o
de que o descumprimento constituirá infração ao art. 24 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e o sujeitará à autuação e à
reiterada ação fiscal, sem prejuízo da adoção de outras medidas legais cabíveis;

VI - lavrar auto de infração capitulado no art. 24 da Lei nº 7.998, de 1990, quando constatar o descumprimento da notificação a
que se refere o inciso V.

§ 1º - A notificação referida no inciso V será emitida conforme modelo constante do Anexo I.

§ 2º - Para os procedimentos a que se refere o inciso V, o Auditor-Fiscal do Trabalho poderá adotar a fiscalização mista
definida no § 3º do art. 30 do Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002.

§ 3º - Caso o empregador se recuse a receber a notificação prevista no inciso V, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá entregá-
la à unidade local de multas e recursos, que a enviará, por via postal, com Aviso de Recebimento.

§ 4º - A comprovação da formalização dos vínculos de emprego irregulares deverá, a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho, ser
feita por meio de consulta eletrônica ou de forma presencial e será consignada, no auto de infração a que se refere o inciso IV,
quando da sua confirmação.

Art. 6º - Os processos de autos de infração a que se referem os incisos IV e VI do art. 4º terão prioridade de tramitação em
todas as instâncias administrativas e, para tanto, serão identificados por meio de capas diferenciadas ou de sinalização
específica em sistema eletrônico.
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CAPÍTULO II - DA FISCALIZAÇÃO INDIRETA

Art. 7º - Este Capítulo disciplina a fiscalização indireta por Auditores-Fiscais do Trabalho.

Art. 8º - Fiscalização indireta é aquela resultante de ordem de serviço cuja auditoria envolva análise documental e análise de
dados que constam dos sistemas disponíveis à inspeção do trabalho.

§ 1º - Na fiscalização indireta os empregadores são notificados via postal ou por outro meio de comunicação institucional.

§ 2º - A fiscalização indireta decorre da constatação de indício de descumprimento de obrigação trabalhista, utilizando-se de
denúncias, informações sobre irregularidades trabalhistas, pedidos de fiscalização, ou de ferramentas informatizadas, para
coleta, cruzamento e análise de dados, arquivos ou outros documentos.

§ 3º - A fiscalização indireta pode ser:

I - presencial: aquela que exige o comparecimento do empregador ou seu preposto à unidade descentralizada da inspeção do
trabalho; ou

II - eletrônica: aquela realizada pelos meios eletrônicos disponíveis à inspeção do trabalho e que dispensa o comparecimento
do empregador ou seu preposto à unidade descentralizada da inspeção do trabalho.

Art. 9º - Na fiscalização indireta, o empregador pode ser notificado, individual ou coletivamente, por meio de:

I - Notificação para Apresentação de Documentos - NAD;
II - Notificação para Comprovação do Cumprimento de Obrigações Trabalhistas - NCO;
III - Notificação de Orientação - NO; ou
IV - Notificação para Prestação de Esclarecimentos - NPE.

§ 1º - A notificação emitida, em quaisquer das modalidades do caput, deve ser encaminhada via postal com Aviso de
Recebimento, ou outro meio que assegure a comprovação do recebimento, e conter:

I - identificação do empregador;
II - prazo, data, hora e local para comparecimento, ou forma de apresentação de documentos, conforme o caso; e
III - relação de documentos a serem apresentados, discriminação das obrigações a serem cumpridas, orientações emitidas, e
esclarecimentos a serem prestados, conforme o caso.

§ 2º - Além do disposto no § 1º, as notificações, quando na modalidade eletrônica, devem conter:

I - a indicação do correio eletrônico institucional ou de outro meio eletrônico institucional ao qual o empregador deve se dirigir;
e
II - a informação de que os documentos digitais enviados somente serão considerados recebidos mediante confirmação de
recebimento pelo órgão fiscalizador.

§ 3º - Considera-se notificado o empregador cuja correspondência tenha sido recebida no seu endereço físico, ou equivalente
endereço eletrônico, mediante comprovante de recebimento, conforme o caso.

§ 4º - Frustrada a notificação via postal, o setor competente pode fazer nova tentativa de notificação, nas modalidades
presencial ou eletrônica, ou encaminhar o procedimento para a fiscalização direta.

Art. 10 - A análise dos documentos enviados em meio digital, a verificação do cumprimento de obrigações, a emissão de
orientações ou o atendimento aos empregadores notificados deve ser realizado por Auditor-Fiscal do Trabalho designado pela
chefia imediata ou superior, por meio de ordem de serviço.

§ 1º - A chefia competente deve disponibilizar ao Auditor-Fiscal do Trabalho designado nos termos do caput, quando for o
caso, cópia da notificação, ou as informações necessárias ao desenvolvimento da ação fiscal, com antecedência mínima de
dez dias da data agendada para cumprimento da obrigação, a apresentação de documentos ou o comparecimento à unidade
descentralizada da inspeção do trabalho, além do comprovante de recebimento da notificação, quando aplicável.

§ 2º - Na modalidade eletrônica, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve confirmar o recebimento dos documentos enviados por
meio de mensagem eletrônica, utilizando-se sempre do correio eletrônico institucional, ou de outro meio eletrônico institucional.
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§ 3º - Na modalidade presencial, o atendimento dos empregadores notificados deve ser realizado observando-se um intervalo
de, no mínimo, trinta minutos entre agendamentos.

§ 4º - No caso do § 3º, a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho, outros atendimentos futuros poderão ser agendados para
continuidade da fiscalização.

Art. 11 - Caso o empregador notificado nos termos do art. 9º não compareça no dia e hora determinados, não envie os
documentos exigidos na notificação na forma requerida ou deixe de prestar os esclarecimentos requeridos, o Auditor-Fiscal do
Trabalho deve lavrar auto de infração capitulado nos § 3º ou § 4º do art. 630 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, que deve ser, obrigatoriamente, acompanhado da via original do Aviso de Recebimento ou
de outro documento que comprove o recebimento da respectiva notificação, independentemente de outras autuações ou
procedimentos fiscais cabíveis.

Parágrafo único - Na hipótese de haver solicitação subsequente para apresentação de documentos, via correio eletrônico ou
por outro meio eletrônico institucional, no curso da ação fiscal, os eventuais autos de infração lavrados conforme § 3º ou § 4º
do art. 630 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, deverão ser acompanhados
de cópia impressa de documento que comprove o recebimento da respectiva solicitação.

Art. 12 - A fiscalização indireta poderá ser precedida de notificação de indício de irregularidade, emitida em procedimento que
antecede a fiscalização, e que informa ao empregador a constatação de indícios de irregularidades a partir de cruzamento de
informações em malha de dados fiscais, com a finalidade de correção voluntária das irregularidades, com o cumprimento das
obrigações correspondentes.

CAPÍTULO III - DA FISCALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DE SALÁRIO

Art. 13 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da fiscalização do pagamento de salário, deverá observar o disposto no § 1º do
art. 459 e no art. 465 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, bem como o
disposto neste Capítulo.

Art. 14 - Para efeito de orientação quanto ao prazo para o pagamento dos salários, os Auditores-Fiscais do Trabalho deverão
observar o seguinte:

I - na contagem dos dias será incluído o sábado, excluindo-se o domingo e o feriado, inclusive o municipal;

II - quando o empregador utilizar o sistema bancário para o pagamento dos salários, os valores deverão estar à disposição do
empregado até o quinto dia útil;

III - quando o pagamento for efetuado por meio de cheque, deve ser assegurado ao empregado horário que permita o seu
desconto imediato; e

IV - o pagamento estipulado por quinzena ou semana deve ser efetuado até o quinto dia útil após o vencimento.

§ 1º - Terá força de recibo o comprovante de depósito em conta bancária, aberta para esse fim em nome de cada empregado,
com o consentimento deste, em estabelecimento de crédito próximo ao local de trabalho.

§ 2º - Constatada a inobservância das disposições contidas neste Capítulo, caberá ao Auditor-Fiscal do Trabalho a lavratura de
auto de infração correspondente, capitulado no § 1º do art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943.

CAPÍTULO IV - DA FISCALIZAÇÃO EM MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Art. 15 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da fiscalização em microempresa e empresas de pequeno porte, deverá
observar o disposto neste Capítulo.

Art. 16 - Para fins de tratamento jurídico diferenciado, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar o porte econômico do
empregador, mediante consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, por intermédio de consulta à base de dados
da Receita Federal, para averiguar a existência de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.

Parágrafo único - Não receberão tratamento diferenciado aqueles empregadores que se enquadrem nas hipóteses
mencionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de dezembro de 2006.
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Art. 17 - As microempresas e empresas de pequeno porte são dispensadas das seguintes obrigações:

I - anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro, conforme previsto no § 2º do art. 135 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

II - empregar e matricular aprendizes nos cursos de aprendizagem, conforme estabelecido no art. 429 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

III - comunicar ao Ministério do Trabalho e Previdência a concessão de férias coletivas, conforme previsto no § 2º do art. 139
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e

IV - possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho", conforme previsto no § 1º do art. 628 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

CAPÍTULO V - DO TRABALHO EM CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO

Art. 18 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da fiscalização do trabalho em condição análoga à de escravo, deverá observar
o disposto neste Capítulo.

Seção I - Disposições gerais

Art. 19 - O trabalho realizado em condição análoga à de escravo, sob todas as formas, constitui atentado aos direitos humanos
fundamentais e à dignidade do trabalhador, sendo dever do Auditor-Fiscal do Trabalho combater a sua prática.

Art. 20 - Os procedimentos estipulados no presente Capítulo serão observados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em qualquer
ação fiscal direcionada para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo ou em ações fiscais em que for
identificada condição análoga à de escravo, independentemente da atividade laboral, seja o trabalhador nacional ou
estrangeiro, inclusive quando envolver a exploração de trabalho doméstico ou de trabalho sexual.

Art. 21 - A constatação na esfera administrativa de trabalho em condição análoga à de escravo por Auditor-Fiscal do Trabalho
e os atos dela decorrentes são competências legais da inspeção do trabalho, razão pela qual independem de prévio
reconhecimento no âmbito judicial.

Art. 22 - Aplica-se o disposto nesta Instrução Normativa aos casos em que o Auditor-Fiscal do Trabalho identifique tráfico de
pessoas para fins de exploração de trabalho em condição análoga à de escravo, desde que presente qualquer das hipóteses
previstas nos incisos I a V do art. 23 desta Instrução Normativa.

Seção II - Da condição análoga à de escravo

Art. 23 - Considera-se em condição análoga à de escravo o trabalhador submetido, de forma isolada ou conjuntamente, a:

I - trabalho forçado;

II - jornada exaustiva;

III - condição degradante de trabalho;

IV - restrição, por qualquer meio, de locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou preposto, no momento da
contratação ou no curso do contrato de trabalho; ou

V - retenção no local de trabalho em razão de:

a) cerceamento do uso de qualquer meio de transporte;
b) manutenção de vigilância ostensiva; ou
c) apoderamento de documentos ou objetos pessoais.

Art. 24 - Para os fins previstos no presente Capítulo:
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I - trabalho forçado é aquele exigido sob ameaça de sanção física ou psicológica e para o qual o trabalhador não tenha se
oferecido ou no qual não deseje permanecer espontaneamente;

II - jornada exaustiva é toda forma de trabalho, de natureza física ou mental que, por sua extensão ou por sua intensidade,
acarrete violação de direito fundamental do trabalhador, notadamente os relacionados à segurança, saúde, descanso e
convívio familiar e social;

III - condição degradante de trabalho é qualquer forma de negação da dignidade humana pela violação de direito fundamental
do trabalhador, notadamente os dispostos nas normas de proteção do trabalho e de segurança, higiene e saúde no trabalho;

IV - restrição, por qualquer meio, da locomoção do trabalhador em razão de dívida é a limitação ao direito fundamental de ir e
vir ou de encerrar a prestação do trabalho, em razão de débito imputado pelo empregador ou preposto ou da indução ao
endividamento com terceiros;

V - cerceamento do uso de qualquer meio de transporte é toda forma de limitação ao uso de meio de transporte existente,
particular ou público, possível de ser utilizado pelo trabalhador para deixar local de trabalho ou de alojamento;

VI - vigilância ostensiva no local de trabalho é qualquer forma de controle ou fiscalização, direta ou indireta, por parte do
empregador ou preposto, sobre a pessoa do trabalhador que o impeça de deixar local de trabalho ou alojamento; e

VII - apoderamento de documentos ou objetos pessoais é qualquer forma de posse ilícita do empregador ou preposto sobre
documentos ou objetos pessoais do trabalhador.

Art. 25 - Tendo em vista que o diagnóstico técnico das hipóteses previstas nos incisos I a IV do art. 24 envolve a apuração e
análise qualitativa de violações multifatoriais, para a identificação de trabalho em condição análoga à de escravo, deverá ser
verificada a presença dos indicadores listados no rol não exaustivo do Anexo II da presente Instrução Normativa.

§ 1º - Quando constatado o trabalho de criança ou adolescente, deverão ser considerados os impactos das violações que
venham a ser verificadas em sua formação e constituição física e psicossocial, dada sua particular condição de pessoa em
desenvolvimento.

§ 2º - Ainda que não estejam presentes os indicadores listados no Anexo II, sempre que houver elementos hábeis a
caracterizar trabalho em condição análoga à de escravo, o Auditor-Fiscal do Trabalho declarará a sua constatação, indicando
expressamente as razões que embasaram a conclusão.

Seção III - Das ações fiscais para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo

Art. 26 - As ações fiscais para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo serão planejadas e coordenadas
pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, que as
realizará diretamente, por intermédio das equipes do Grupo Especial de Fiscalização Móvel, e pelas unidades descentralizadas
da inspeção do trabalho, por meio de grupos ou equipes de fiscalização organizadas em atividades ou projetos.

Parágrafo único - Para fins de planejamento e gerenciamento da execução das ações fiscais de que trata este Capítulo,
deverão ser incluídas no SFITWEB as demandas relacionadas ao trabalho em condição análoga à de escravo, devendo ser
esta informação inserida no campo próprio do sistema.

Art. 27 - Servirão de base para a elaboração do planejamento e a execução de ações fiscais estudos e pesquisas de
atividades econômicas, elaborados pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência e pelas unidades descentralizadas da inspeção do trabalho, ou denúncias de trabalho em condição
análoga à de escravo.

§ 1º - Serão realizadas periodicamente reuniões para análise e monitoramento das ações planejadas e executadas durante o
período.

§ 2º - Deverá ser dado tratamento prioritário às ações fiscais de que trata este Capítulo, conforme disposto no inciso I do art.
14 do Anexo I do Decreto nº 10.761, de 2 de agosto de 2021.

Art. 28 - A unidade descentralizada da inspeção do trabalho, por meio da chefia de fiscalização, deverá buscar a articulação e
a integração com os órgãos e entidades que compõem as Comissões Estaduais de Erradicação do Trabalho Escravo e os
Comitês Estaduais de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, no âmbito de cada unidade da Federação.
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Parágrafo único - A articulação prevista no caput visará à elaboração de diagnósticos para subsidiar a eleição de prioridades
que irão compor o planejamento a que se refere o art. 27 e, em particular, à viabilização de outras medidas de prevenção,
reparação e repressão que estejam fora do âmbito administrativo de responsabilidade da Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 29 - O estabelecimento das prioridades que irão compor o planejamento previsto no art. 27, deverá contemplar a
identificação de setores de atividade econômica a serem fiscalizados e a programação dos recursos humanos e materiais
necessários à execução das fiscalizações, além da identificação de ações a serem desenvolvidas em conjunto com os órgãos
e entidades referidos no art. 28.

Art. 30 - A chefia de fiscalização das unidades descentralizadas da inspeção do trabalho poderá determinar a criação de
projeto ou atividade de fiscalização para erradicação do trabalho análogo ao de escravo, com a designação de equipe
permanente de Auditores-Fiscais do Trabalho, podendo os integrantes atuar, ou não, em regime de exclusividade.

Art. 31 - As ações fiscais deverão contar com a participação de representantes da Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal,
Polícia Militar Ambiental, Polícia Militar, Polícia Civil, ou outra autoridade policial que garanta a segurança de todos os
integrantes da ação fiscal ou ação conjunta interinstitucional.

§ 1º - A chefia de fiscalização oficiará a autoridade policial, visando à participação de membros de um dos órgãos
mencionados no caput, bem como enviará ao Ministério Público do Trabalho, ao Ministério Público Federal e à Defensoria
Pública da União, comunicação prévia sobre a ação fiscal, para que essas instituições avaliem a conveniência de integrá-la.

§ 2º - Caso o coordenador da operação entenda que o envio de comunicação prévia às instituições elencadas no § 1º poderá
prejudicar a execução ou o sigilo da ação fiscal, esta medida poderá ser dispensada, desde que haja anuência da Chefia da
Fiscalização.

§ 3º - A comunicação prévia poderá ser feita a outras instituições, a critério do coordenador da ação fiscal.

Art. 32 - A identificação de trabalho em condição análoga à de escravo em qualquer ação fiscal ensejará a adoção de
procedimentos previstos nos § 1º e § 2º do art. 2º-C da Lei n.º 7.998, de 1990, devendo o Auditor-Fiscal do Trabalho resgatar
os trabalhadores que estiverem submetidos a essa condição e emitir os respectivos requerimentos de seguro-desemprego do
trabalhador resgatado.

Art. 33 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, ao constatar trabalho em condição análoga à de escravo, em observância ao art. 2º-C
da Lei n.º 7.998, de 1990, notificará por escrito o empregador ou preposto para que tome, às suas expensas, as seguintes
providências:

I - a imediata cessação das atividades dos trabalhadores e das circunstâncias ou condutas que estejam determinando a
submissão desses trabalhadores à condição análoga à de escravo;

II - a regularização e rescisão dos contratos de trabalho, com a apuração dos mesmos direitos devidos, no caso de rescisão
indireta;

III - o pagamento dos créditos trabalhistas por meio dos competentes instrumentos de rescisão de contrato de trabalho;

IV - o recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da Contribuição Social correspondente;

V - o retorno aos locais de origem daqueles trabalhadores recrutados fora da localidade de prestação dos serviços; e

VI - o cumprimento das obrigações acessórias ao contrato de trabalho, enquanto não tomadas todas as providências para
regularização e recomposição dos direitos dos trabalhadores.

Parágrafo único - Quando constatado que o recebimento das verbas rescisórias previstas no inciso III ocasionar situação de
risco adicional ao trabalhador resgatado, deverão ser envidados esforços para que os pagamentos sejam feitos por meio de
depósito em conta bancária em nome do trabalhador.

Art. 34 - O Auditor-Fiscal do Trabalho providenciará, manual ou eletronicamente, a Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS ao trabalhador resgatado que não possua este documento, sempre que o encaminhamento às unidades
descentralizadas do Ministério do Trabalho e Previdência possa implicar prejuízo à efetividade do atendimento da vítima.
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Art. 35 - Na hipótese de haver recusa do empregador em adotar as providências previstas no inciso I do art. 33 desta Instrução
Normativa, e esgotados os esforços administrativos de sua competência para afastar os trabalhadores da situação de condição
análoga à de escravo, o Auditor-Fiscal do Trabalho comunicará os fatos imediatamente à sua chefia de fiscalização, para que
informe à Polícia Federal ou a qualquer outra autoridade policial disponível, e ao Ministério Público Federal, ressaltando a
persistência do flagrante do ilícito.

Art. 36 - Na hipótese de haver negativa do empregador em acatar as determinações administrativas previstas nos incisos I a VI
do art. 33, o fato será comunicado ao Ministério Público do Trabalho, à Defensoria Pública da União e à Advocacia-Geral da
União para a adoção das medidas judiciais cabíveis para a efetivação dos direitos dos trabalhadores.

Art. 37 - Em caso de não recolhimento do FGTS e Contribuição Social, deverá ser lavrada a Notificação de Débito do Fundo de
Garantia e da Contribuição Social - NDFC.

Art. 38 - Constatada condição ou situação de trabalho que caracterize grave e iminente risco à segurança e à saúde do
trabalhador, deverá ser realizado o embargo ou a interdição e adotadas as medidas legais.

Art. 39 - Com o objetivo de proporcionar o acolhimento do trabalhador submetido à condição análoga à de escravo, seu
acompanhamento psicossocial e o acesso a políticas públicas, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá, no curso da ação fiscal,
observar a regulamentação vigente.

Art. 40 - Os trabalhadores migrantes não nacionais que estejam em situação migratória irregular e que tenham sido vítimas de
tráfico de pessoas, de trabalho análogo ao de escravo ou violação de direito agravada por sua condição migratória deverão ser
encaminhados para concessão de autorização de residência no território nacional, de acordo com o que determinam o art. 30
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, o art. 158 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, bem como as demais
normas vigentes.

Subseção IV - Dos documentos fiscais

Art. 41 - Quando o Auditor-Fiscal do Trabalho identificar a ocorrência de uma ou mais hipóteses previstas nos incisos I a V do
art. 23, deverá lavrar auto de infração conclusivo a respeito da constatação de trabalho em condição análoga à de escravo,
descrevendo de forma circunstanciada os fatos que fundamentaram a caracterização.

§ 1º - O auto de infração de que trata o caput será capitulado no art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa em todas as instâncias administrativas.

§ 2º - No auto de infração lavrado deverão ser identificados e enumerados os trabalhadores encontrados em condições
análogas às de escravo.

Art. 42 - Pela sua natureza e gravidade, nos casos em que for constatado trabalho em condição análoga à de escravo, a
lavratura de autos de infração sobrepõe-se a quaisquer outros critérios de auditoria fiscal.

Art. 43 - Os autos de infração e as Notificação de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC decorrentes
de ações fiscais em que se caracterize trabalho em condição análoga à de escravo serão autuados e identificados de forma
diferenciada e terão prioridade de tramitação.

Seção V - Das demais providências

Art. 44 - O Auditor-Fiscal do Trabalho habilitado no sistema de concessão de seguro-desemprego deverá cadastrar os dados
do trabalhador resgatado para fins de concessão do benefício, conforme instruções da Coordenação-Geral de Gestão de
Benefícios da Subsecretaria de Políticas Públicas de Trabalho e orientações da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho,
ambas vinculadas à Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo único - Cópia do Requerimento do seguro-desemprego do trabalhador resgatado emitido deverá constar de anexo
do relatório de fiscalização.
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Art. 45 - Em qualquer ação fiscal em que se constate trabalho análogo ao de escravo, ou que tenha sido motivada por
denúncia ou investigação deste ilícito, ainda que não se confirme a submissão de trabalhadores a esta condição, deverá ser
elaborado relatório circunstanciado de fiscalização no prazo de cinco dias úteis, contados a partir do término da ação fiscal,
que trará a descrição minuciosa das condições encontradas e será conclusivo a respeito da constatação, ou não, de trabalho
análogo ao de escravo.

§ 1º - O relatório deverá registrar quais as providências adotadas para o resgate das vítimas e garantia de seus direitos
trabalhistas, bem como os demais encaminhamentos adotados nos termos do art. 39.

§ 2º - O Relatório de Fiscalização conterá, entre outras, as seguintes informações:

I - identificação do empregador (nome ou razão social, CPF ou CNPJ);
II - endereço do estabelecimento;
III - atividade econômica (CNAE);
IV - número de trabalhadores alcançados pela ação fiscal;
V - número de trabalhadores registrados na ação fiscal;
VI - número de trabalhadores em condição análoga à de escravo;
VII - número de trabalhadores resgatados;
VIII - número de trabalhadores menores de dezesseis anos encontrados;
IX - número de trabalhadores menores de dezoito e maiores de dezesseis anos encontrados;
X - número de trabalhadores menores de dezesseis anos em condição análoga à de escravo;
XI - número de trabalhadores menores de dezoito e maiores de dezesseis anos em condição análoga à de escravo;
XII - número de crianças e adolescentes submetidos a piores formas de trabalho infantil;
XIII - valor bruto das rescisões;
XIV - valor líquido de rescisões recebido pelos trabalhadores;
XV - número de mulheres em condição análoga à de escravo;
XVI - número de estrangeiros em condição análoga à de escravo;
XVII - número de estrangeiros resgatados;
XVIII - número de indígenas em condição análoga à de escravo;
XIX - número de indígenas resgatados;
XX - indicação da constatação de trabalho escravo urbano ou rural;
XXI - indicação da existência de indícios de tráfico de pessoas para exploração de trabalho em condições análogas à de
escravo;
XXII - indicação da existência de indícios de tráfico de pessoas para exploração de trabalho em condições análogas à de
escravo;
XXIII - indicação da existência de indícios de exploração sexual;
XXIV - indicação das modalidades de trabalho análogo ao de escravo encontradas nos incisos I a V do art. 23;
XXV - indicação do número do auto de infração conclusivo a respeito da constatação de trabalho em condição análoga à de
escravo, previsto no art. 41;
XXVI - cópias dos autos de infração lavrados; e
XXVII - cópias dos termos de apreensão de documentos emitidos.

Art. 46 - Nas ações fiscais realizadas pelas unidades descentralizadas da inspeção do trabalho, o relatório circunstanciado de
fiscalização deverá ser entregue à chefia de fiscalização imediata, que verificará a adequação dos dados e informações nele
inseridos para posterior encaminhamento à Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho em condições análogas à de
Escravo, no prazo de cinco dias úteis a contar da data de seu recebimento.

§ 1º - Cópia do relatório de fiscalização deverá ser mantida na unidade regional em que ocorreu a ação fiscal.

§ 2º - Nas ações fiscais realizadas por equipe do Grupo Especial de Fiscalização Móvel, o relatório deverá ser entregue à
chefia da Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho em condições análogas à de Escravo.

Art. 47 - A Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho em condições análogas à de Escravo encaminhará cópia dos
relatórios circunstanciados recebidos, em até noventa dias contados do recebimento:

I - ao Ministério Público do Trabalho;
II - ao Ministério Público Federal;
III - à Defensoria Pública da União;
IV - ao Departamento de Polícia Federal;
V - à Advocacia-Geral da União; e
VI - à Receita Federal do Brasil.

CAPÍTULO VI - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E DO ADOLESCENTE TRABALHADOR
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Art. 48 - A atuação da inspeção do trabalho no combate ao trabalho infantil e na proteção ao adolescente trabalhador rege-se
pelos princípios e normas da Constituição, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1943, do Estatuto da Criança e do Adolescente , disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, das Convenções
Internacionais ratificadas pelo estado Brasileiro, do Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 4.552, de
27 de dezembro de 2002 e do Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, e pelo disposto neste Capítulo.

Seção I - Das disposições gerais

Art. 49 - Inserem-se no rol das competências institucionais de todos os Auditores-Fiscais do Trabalho, as atividades de
fiscalização voltadas aos temas do combate ao trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador.

Art. 50 - Das ações fiscais empreendidas pelas unidades descentralizadas da inspeção do trabalho, devem ter prioridade
absoluta para atendimento aquelas relacionadas ao trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador.

§ 1º - As unidades descentralizadas da inspeção do trabalho devem incluir em seu planejamento anual de fiscalização a
programação de mobilizações especiais para combate ao trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador, em períodos
específicos, observadas as peculiaridades locais e as diretrizes emanadas da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 2º - Para a realização das mobilizações e fiscalizações em datas especiais, tais como o Dia Mundial de Combate ao Trabalho
Infantil, no dia 12 de junho, as chefias de fiscalização do trabalho e de saúde e segurança no trabalho da unidade
descentralizada da inspeção do trabalho devem garantir a maior participação possível dos Auditores-Fiscais do Trabalho em
exercício naquela regional.

Art. 51 - A atividade de combate ao trabalho infantil de cada unidade descentralizada da inspeção do trabalho deve contemplar
a promoção de articulação e integração com os órgãos e entidades que compõem a rede de proteção a crianças e
adolescentes, no âmbito de cada unidade da Federação, visando à elaboração de diagnósticos e à eleição de prioridades que
irão compor o planejamento anual a que se refere o §1º do art. 50, com a indicação de setores de atividade econômica a
serem fiscalizados.

Parágrafo único - As chefias de fiscalização do trabalho e de saúde e segurança no trabalho devem buscar, junto ao
Superintendente Regional do Trabalho, garantir a infraestrutura necessária para a execução das ações da atividade de
combate ao trabalho infantil, incluindo a designação de recursos humanos, técnicos e administrativos, bem como a
disponibilização de materiais permanentes e outros que se fizerem necessários.

Art. 52 - Ao coordenador da atividade de combate ao trabalho infantil, cabe:

I - planejar e executar as ações fiscais, com solicitação à chefia técnica imediata de presença ou participação de outros
Auditores-Fiscais do Trabalho;

II - atuar junto aos fóruns estaduais e municipais de combate ao trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador; e

III - promover a integração e o fortalecimento da rede de proteção a crianças e adolescentes diretamente ou por Auditores-
Fiscais do Trabalho designados, por meio da promoção e participação em reuniões, palestras, seminários ou outras atividades,
em especial as promovidas pelos demais entes da rede.

Seção II - Das ações fiscais

Art. 53 - No curso da ação fiscal, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve, sem prejuízo da lavratura dos autos de infração cabíveis e
demais encaminhamentos previstos nesta Instrução Normativa:

I - preencher a Ficha de Verificação Física para cada criança ou adolescente encontrado em situação irregular de trabalho,
independentemente da natureza da relação laboral, previsto no Anexo III;

II - determinar, quando for possível, a mudança de função dos adolescentes maiores de dezesseis anos em situação de
trabalho, por meio do Termo de Mudança de Função constante do Anexo IV, nos termos do art. 407 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

III - notificar o responsável pela empresa ou local de trabalho onde a situação irregular de trabalho infantil foi encontrada, para
que afaste de imediato do trabalho as crianças e os adolescentes da atividade proibida, por meio do Termo de Afastamento do
Trabalho, previsto no Anexo V;
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IV - notificar o responsável pela empresa ou local de trabalho onde a situação irregular de trabalho infantil foi encontrada, para
efetuar o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do tempo de serviço laborado à criança ou ao adolescente afastado
do trabalho, conforme previsto no art. 55 e art. 56.

Parágrafo único - Caso o responsável pelo estabelecimento ou local de trabalho não atenda à determinação do Auditor-Fiscal
do Trabalho de mudança de função do adolescente ou não seja possível a adequação da função, fica configurada a rescisão
indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 407 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1943.

Art. 54 - O Auditor-Fiscal do Trabalho que realizar a ação fiscal deve encaminhar os documentos decorrentes da fiscalização à
coordenação da atividade de combate ao trabalho infantil, para as providências que se fizerem necessárias, no prazo de dez
dias, contados do encerramento da ação fiscal.

Parágrafo único - Para propiciar os encaminhamentos junto à rede de proteção à criança e ao adolescente, as informações
relativas a crianças e adolescentes em situação de risco social ou laboral devem ser encaminhadas pelo Auditor-Fiscal do
Trabalho à coordenação da atividade, no prazo de cinco dias da constatação do risco.

Seção III - Do pagamento das verbas rescisórias

Art. 55 - As verbas rescisórias devem ser pagas a partir do período não controverso.

§ 1º - Na hipótese de haver controvérsia ou divergência em relação às datas declaradas pela criança ou adolescente e o
empregador, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve procurar provas e elementos de convicção que embasem a definição do
período inicial ou convergência.

§ 2º - Na impossibilidade de definição, por meio documental, do período inicial, deve ser considerada a data em que foi
verificado o trabalho infantil.

Art. 56 - Ao constatar o trabalho de crianças ou adolescentes menores de dezesseis anos que não estejam na condição de
aprendiz, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve determinar o pagamento das seguintes verbas rescisórias:

I - saldo de salário;
II - férias proporcionais e vencidas, acrescidas do terço constitucional, conforme o caso;
III - décimo terceiro salário proporcional ou integral, conforme o caso; e
IV - aviso prévio indenizado.

§ 1º - O pagamento das verbas rescisórias previstas no caput e no §2º do art. 57 não prejudica os encaminhamentos devidos à
rede de proteção à criança e ao adolescente, e o envio de relatório ao Ministério Público do Trabalho, acompanhado do Termo
de Comunicação e Pedido de Providências previsto no Anexo VII.

§ 2º - Independentemente do pagamento das verbas rescisórias, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve lavrar auto de infração, em
virtude da proibição legal do trabalho de crianças e adolescentes menores de dezesseis anos, a não ser na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos.

§ 3º - Para propiciar a comprovação do trabalho da criança ou do adolescente menor de dezesseis anos na via judicial, o
Auditor-Fiscal do Trabalho deve lavrar o Termo de Constatação de Tempo de Serviço, previsto no Anexo VI, que deve ser
entregue ao responsável legal pela criança ou adolescente, descabendo exigência de anotações na CTPS.

Art. 57 - A constatação do trabalho de adolescentes com idade superior a dezesseis anos em situações legalmente proibidas,
frustrada a mudança de função, configura rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos no art. 407 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e são devidos os mesmos direitos trabalhistas
assegurados a qualquer empregado com mais de dezoito anos.

§ 1º - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve determinar ao responsável pela empresa ou local de trabalho a anotação do contrato
na CTPS do adolescente maior de dezesseis anos, ainda que o trabalho seja proibido, devendo ser consignada a função
efetivamente desempenhada.

§ 2º - Quando o trabalho do adolescente iniciou-se em idade inferior a dezesseis anos e o contrato permaneceu após essa
idade, aplica-se o disposto no art. 56 para o período anterior aos dezesseis anos, e o previsto no caput para o período
posterior, devendo o Auditor-Fiscal do Trabalho determinar que o fato conste nas anotações gerais da CTPS.
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Art. 58 - O Auditor-Fiscal do Trabalho pode exigir que o pagamento das verbas rescisórias seja feito em sua presença ou
solicitar aos membros da rede de proteção que assistam as crianças e adolescentes afastados, se entender que as
circunstâncias justificam a adoção dessa medida.

Parágrafo único - Para recebimento das verbas rescisórias, as crianças e adolescentes devem ser acompanhados de seu
responsável legal ou de autoridade competente.

Seção IV - Dos encaminhamentos

Art. 59 - A coordenação da atividade de combate ao trabalho infantil, sob a supervisão de sua chefia técnica imediata, deve
encaminhar à rede de proteção à criança e ao adolescente o Termo de Comunicação e Pedido de Providências, previsto no
Anexo VII, acompanhado dos documentos necessários, de acordo com a avaliação do caso concreto.

Parágrafo único - Para acompanhamento dos encaminhamentos e providências solicitadas, a coordenação da atividade de
combate ao trabalho infantil deve estabelecer fluxo de informações com os órgãos ou entidades pertencentes à rede de
proteção à criança e ao adolescente.

Art. 60 - A competência administrativa da inspeção do trabalho encerra-se com:

I - a adoção dos procedimentos específicos de ação fiscal previstos nesta Instrução Normativa, que são de responsabilidade
de cada Auditor-Fiscal do Trabalho até a entrega dos relatórios e respectivos anexos à coordenação do projeto; e

II - o acionamento, pela coordenação da atividade, sob a supervisão da chefia técnica imediata, de outros órgãos ou entidades,
em conformidade com as atribuições institucionais, bem como o acompanhamento dos encaminhamentos feitos e providências
solicitadas.

CAPÍTULO VII - DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À APRENDIZAGEM PROFISSIONAL

Art. 61 - Os Auditores-Fiscais do Trabalho, na fiscalização da aprendizagem prevista no Capítulo IV do Título III da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, deverão, em conformidade com o disposto
no Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, observar os termos constantes do presente Capítulo.

Seção I - Da obrigatoriedade de contratação de aprendizes

Art. 62 - Conforme determina o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943,
os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a contratar e matricular aprendizes nos cursos de aprendizagem, no
percentual mínimo de cinco e máximo de quinze por cento das funções que exijam formação profissional.

§ 1º - Na conformação numérica de aplicação do percentual, ficam obrigados a contratar aprendizes os estabelecimentos que
tenham pelo menos sete empregados contratados nas funções que demandam formação profissional, nos termos do art. 52 do
Decreto nº 9.579, de 2018, até o limite máximo de quinze por cento, previsto no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 2º - Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou social
do empregador que se submeta ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1943.

§ 3º - As pessoas físicas que exerçam atividade econômica, inclusive o empregador rural, que possuam empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, estão enquadradas no conceito de
estabelecimento do art. 429 do referido diploma legal.

§ 4º - Os estabelecimentos condominiais, associações, sindicatos, igrejas, entidades filantrópicas, cartórios e afins, conselhos
profissionais e outros, embora não exerçam atividades econômicas, estão enquadrados no conceito de estabelecimento, uma
vez que exercem atividades sociais e contratam empregados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 5º - As entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional que contratam empregados de forma direta pelo
regime celetista estão obrigadas ao cumprimento do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943, estando a base de cálculo da cota, nesse caso, limitada aos empregados contratados pelo referido
regime, cujas funções demandem formação profissional, nos termos do art. 52 do Decreto nº 9.579, de 2018.

§ 6º - É incluído na base de cálculo do número de aprendizes a serem contratados o total de trabalhadores existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, utilizando-se como único critério a Classificação Brasileira
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de Ocupações elaborada pelo Ministério do Trabalho e Previdência, independentemente de serem proibidas para menores de
dezoito anos.

§ 7º - Em consonância com os incisos XXIII e XXIV do art. 611-B da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, a exclusão de funções que integram a base de cálculo da cota de aprendizes constitui objeto
ilícito de convenção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 8º - Ficam excluídos da base de cálculo da cota de aprendizes:

I - as funções que, em virtude de lei, exijam habilitação profissional de nível técnico ou superior;

II - as funções caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos termos do inciso II do art. 62 e § 2º do
art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

III - os trabalhadores contratados sob o regime de trabalho temporário instituído pelo art. 2º da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de
1974; e

IV - os aprendizes já contratados.

§ 9º - No caso de empresas que prestem serviços para terceiros, dentro dos parâmetros legais, independentemente do local
onde sejam executados, os empregados serão incluídos na base de cálculo da prestadora, exclusivamente.

Art. 63 - A centralização das atividades práticas e a transferência do aprendiz entre estabelecimentos da mesma empresa
devem observar as seguintes regras:

§ 1º - Para a centralização das atividades práticas:

I - é facultada em um ou mais estabelecimentos do município ou municípios limítrofes, desde que não resulte prejuízo ao
aprendiz;

II - pode ser autorizada pela auditoria-fiscal do trabalho, em estabelecimento da mesma empresa situado em municípios não
limítrofes, desde que todos os estabelecimentos envolvidos na centralização estejam na mesma unidade da Federação,
mediante requerimento fundamentado do estabelecimento;

III - depende de anuência da entidade qualificadora para a centralização das atividades práticas;

IV - não gera transferência do vínculo do aprendiz, que também não deve ser computado na cota do estabelecimento onde
serão realizadas as atividades práticas; e

V - a informação sobre a centralização das atividades práticas deve constar do contrato de aprendizagem, do cadastro do
aprendiz e dos sistemas eletrônicos oficiais competentes;

§ 2º - Para a transferência do aprendiz entre matriz e filial, entre filiais ou entre estabelecimentos do mesmo grupo econômico:

I - deve haver concordância do aprendiz e da entidade qualificadora;
II - não pode acarretar prejuízo ao aprendiz, ao processo pedagógico e ao horário da escola regular;
III - deve ser formalizada mediante elaboração de termo aditivo ao contrato de aprendizagem;
IV - deve ser informada pelos estabelecimentos envolvidos nos sistemas eletrônicos oficiais competentes; e
V - o aprendiz deixa de ser computado na cota do estabelecimento de origem e passa a ser computado na cota do
estabelecimento para o qual foi transferido.

Seção II - Do contrato de aprendizagem

Art. 64 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá observar as seguintes disposições nos contratos de aprendizagem:

I - o termo inicial e final, necessariamente coincidentes com o prazo do curso de aprendizagem;

II - o nome e número do curso em que o aprendiz está vinculado e matriculado, com indicação da carga horária teórica e
prática e obediência aos critérios estabelecidos na regulamentação do Ministério do Trabalho e Previdência;

III - a função, a jornada diária e semanal, de acordo com a carga horária estabelecida no curso de aprendizagem e o horário
das atividades práticas e teóricas;

IV - a remuneração pactuada;
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V - os dados do empregador, do aprendiz e da entidade qualificadora;

VI - o local de execução das atividades teóricas e práticas do curso de aprendizagem;

VII - a descrição das atividades práticas que o aprendiz desenvolverá durante o curso de aprendizagem; e

VIII - o calendário de aulas teóricas e práticas do curso de aprendizagem.

§ 1º - O prazo contratual deve garantir o cumprimento integral da carga horária teórica e prática do curso de aprendizagem.

§ 2º - O contrato de aprendizagem deve estar assinado pelo:

I - empregador;
II - aprendiz, devidamente assistido por seu responsável legal, se menor de dezoito anos de idade; e
III - responsável do estabelecimento cumpridor da cota, na hipótese de contratação indireta.

Art. 65 - Ao término do contrato de aprendizagem, havendo continuidade do vínculo, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve
considerar que o contrato de trabalho passa a vigorar por prazo indeterminado, bastando que sejam formalizadas as devidas
alterações contratuais e realizados os ajustes quanto às obrigações trabalhistas, ressalvados os casos de prorrogação
contratual decorrente de garantias provisórias de emprego.

Art. 66 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar que a diminuição do quadro de pessoal do estabelecimento, ainda que em
razão de dificuldades financeiras ou de conjuntura econômica desfavorável, não autoriza a rescisão antecipada dos contratos
de aprendizagem em curso, que devem ser cumpridos até o seu termo final.

Art. 67 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve observar a comprovação do pagamento aos aprendizes das verbas rescisórias
especificadas no Anexo VIII em cada uma das causas de rescisão contratual, sem prejuízo de outras previstas em norma
coletiva.

Seção III - Do planejamento da fiscalização da aprendizagem

Art. 68 - Na elaboração do planejamento da fiscalização da contratação de aprendizes, a unidade descentralizada da inspeção
do trabalho deve observar as diretrizes expedidas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo único - As empresas que tiverem atuação em mais de uma unidade da Federação poderão ser objeto de ação fiscal
coordenada pela Coordenação-Geral de Fiscalização do Trabalho, a fim de aumentar a efetividade da atuação da Inspeção do
Trabalho.

Art. 69 - O planejamento da fiscalização da aprendizagem deve compreender, no mínimo, ações de fiscalização dos
estabelecimentos cumpridores de cota e das entidades qualificadoras e ações de orientação de questões relacionadas à
matéria trabalhista às entidades qualificadoras, inclusive durante o processo de habilitação das entidades e cadastramento dos
cursos de aprendizagem profissional.

Art. 70 - A oferta de cursos e vagas poderá ser verificada por meio do Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional.

Art. 71 - A fiscalização para verificação do cumprimento de cotas de aprendizagem se dará, prioritariamente, na modalidade de
fiscalização indireta.

§ 1º - A notificação convocará o empregador a apresentar documentos, em dia e hora previamente fixados, a fim de comprovar
a regularidade da contratação de empregados aprendizes, conforme determina o art. 429 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 2º - No planejamento para a emissão de notificações, poderá ser utilizado, como suporte instrumental, sistema informatizado
de dados destinado a facilitar a identificação dos estabelecimentos obrigados a contratar aprendizes.

§ 3º - A ação fiscal poderá ser iniciada mediante convocação coletiva para audiência presidida por Auditor-Fiscal do Trabalho,
visando a conscientizar, orientar e esclarecer dúvidas em relação à aprendizagem.
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§ 4º - A critério do Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela coordenação das fiscalizações em cada estado, poderá ser
adotada ação fiscal dirigida, ou fiscalização com apresentação de documentos de forma eletrônica, por e-mail ou sistema
próprio.

§ 5º - Na modalidade eletrônica de fiscalização de aprendizagem, a critério da chefia de fiscalização e do coordenador de
aprendizagem estadual, ordens de serviço poderão ser abertas para que o Auditor-Fiscal do Trabalho proceda a fiscalizações
em todos os municípios de seu estado, sem que isso represente alteração da lotação ou do exercício do servidor.

§ 6º - Considera-se notificado o empregador cuja correspondência tenha sido recebida no seu endereço, ou equivalente,
conforme comprovante de recebimento.

Seção IV - Da fiscalização da aprendizagem profissional

Art. 72 - Nas ações fiscais, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá indicar na própria notificação o cálculo inicial da cota mínima
do estabelecimento notificado, informando a competência utilizada como referência para fixação da cota.

§ 1º - O Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela coordenação estadual da atividade ou projeto de aprendizagem fixará
prazo razoável entre a postagem da notificação e a data do recebimento de documentos na unidade descentralizada da
inspeção do trabalho.

§ 2º - Toda e qualquer admissão de aprendizes, realizada após o recebimento da notificação pelo estabelecimento, deverá ser
considerada como contratação sob ação fiscal, para fins de lançamento no Relatório de Inspeção.

Art. 73 - Deverá ser considerado como regular a execução das atividades práticas do contrato de aprendizagem aos
domingos, para maiores de dezoito anos, desde que prevista nos contratos de aprendizagem e no calendário das atividades
teóricas e práticas, bem como observe as diretrizes e limites aplicáveis.

Art. 74 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve observar as disposições referentes à garantia provisória de emprego gravídica e
acidentária aos aprendizes, ainda que implique prorrogação do contrato de aprendizagem e que tal medida resulte em contrato
superior a dois anos ou mesmo que o aprendiz ultrapasse vinte e quatro anos de idade.

Art. 75 - Ao lavrar o auto de infração por descumprimento de cota de aprendizagem, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá:

I - indicar no histórico do auto de infração:

a) a base de cálculo da cota;
b) a cota mínima do estabelecimento autuado;
c) o número de aprendizes contratados;
d) o número de empregados em situação irregular, que equivale aos aprendizes que o estabelecimento deixou de contratar
para o atingimento da cota mínima; e
e) o período utilizado como parâmetro para tal aferição; e

II - anexar relatório com descrição das funções que foram incluídas e excluídas da base de cálculo da cota de aprendizagem.

Art. 76 - Caso o empregador notificado não apresente os documentos exigidos na notificação no tempo e forma requeridos, o
Auditor-Fiscal do Trabalho deve lavrar auto de infração capitulado no § 3º ou § 4º do art. 630 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, que deve ser obrigatoriamente acompanhado da via original do Aviso
de Recebimento ou de outro documento que comprove o recebimento da respectiva notificação, independentemente de outras
autuações cabíveis.

Seção V - Da fiscalização de entidades qualificadoras

Art. 77 - Na fiscalização das entidades formadoras de aprendizagem, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar:

I - a habilitação da entidade qualificadora, bem como o cadastro de seus cursos, no Cadastro Nacional de Aprendizagem
Profissional.

II - a existência de registro em Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, quando se tratar de entidades
sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional;
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III - a existência de credenciamento no órgão competente do respectivo sistema de ensino, quando se tratar de Escolas
Técnicas de Educação;

IV - o comprovante de filiação ao sistema nacional do desporto e sistema de desporto dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, quando se tratar de entidades de práticas desportivas;

V - a conformação do curso de aprendizagem com observância, dentre outros aspectos, de:

a) compatibilidade do curso com as funções do aprendiz;
b) existência de mecanismos de acompanhamento e avaliação das atividades teóricas e práticas da aprendizagem, elaborados
pela entidade qualificadora, com a participação do aprendiz e do estabelecimento contratante;
c) formação dos instrutores, sendo exigido, no mínimo, nível técnico ou notório conhecimento prático na área de atuação;
d) estrutura das instalações da entidade qualificadora, bem como a adequação do ambiente de aprendizagem às normas de
proteção ao trabalho e à formação profissional prevista no curso de aprendizagem;
e) a regularidade do vínculo de trabalho estabelecida com os profissionais contratados pela entidade qualificadora; e
f) a observância da carga horária do curso, bem como da sua distribuição entre atividades teóricas e práticas;

VI - a existência de declaração atualizada de frequência do aprendiz no estabelecimento de ensino regular, quando esta for
obrigatória;

VII - a observância da jornada de trabalho do aprendiz; e

VIII - o cumprimento da legislação trabalhista pela entidade sem fins lucrativos ou pela entidade de práticas esportivas, quando
assumirem a condição de empregadores.

Parágrafo único - Os treinamentos ministrados pelo estabelecimento contratante não integram a carga horária teórica do curso
de aprendizagem.

Art. 78 - Os instrutores e pessoal de apoio devem ser contratados pela entidade qualificadora, não sendo admitida a
substituição de tais profissionais por empregados do estabelecimento obrigado ao cumprimento da cota.

Art. 79 - Verificada irregularidade durante a fiscalização da entidade qualificadora, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve
comunicar a irregularidade por meio de relatório circunstanciado, pessoalmente ou de forma eletrônica, que terá dez dias para
se manifestar, contados da data da comunicação.

§ 1º - Caso a entidade qualificadora não se manifeste ou a manifestação não seja acatada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho:

I - a entidade será devidamente notificada pela inspeção do trabalho;

II - será requisitada a suspensão da habilitação da entidade qualificadora e a suspensão do curso no Cadastro Nacional de
Aprendizagem Profissional à Subsecretaria de Capital Humano, e dada ciência à chefia imediata e à Subsecretaria de
Inspeção do Trabalho;

III - facultar ao estabelecimento cotista a substituição da entidade qualificadora, por meio de aditivo ao contrato de
aprendizagem, sem que haja prejuízo ao processo de aprendizagem dos aprendizes envolvidos; ou

IV - não sendo possível a substituição da entidade qualificadora, deverá o Auditor-Fiscal do Trabalho promover à
descaracterização dos contratos de aprendizagem.

§ 2º - A entidade poderá recorrer da suspensão de sua habilitação ou da suspensão dos seus cursos à autoridade da inspeção
do trabalho imediatamente superior àquela que iniciou o ato de suspensão, no prazo de dez dias a partir da notificação de
suspensão.

§ 3º - A suspensão da habilitação da entidade qualificadora ou do curso de aprendizagem profissional permanecerá vigente até
que a Auditoria-Fiscal do Trabalho constate que a irregularidade foi sanada.

§ 4º - A reincidência da suspensão da habilitação da entidade qualificadora ou a suspensão do curso de aprendizagem
profissional pelo mesmo motivo durante o período de doze meses, implica a suspensão da habilitação da entidade
qualificadora ou do curso por um ano.

Seção VI - Da descaracterização do contrato de aprendizagem

Art. 80 - A descaracterização do contrato de aprendizagem acarretará sua nulidade e ocorrerá nas seguintes hipóteses:
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I - quando houver descumprimento das disposições legais e regulamentares relativas à aprendizagem;

II - na ausência de correlação entre as atividades práticas executadas pelo aprendiz e as previstas no curso de aprendizagem;
ou

III - pela contratação de entidades sem fins lucrativos e entidades de práticas desportivas não habilitadas ou com curso de
aprendizagem não cadastrado no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional.

§ 1º - Descaracterizada a aprendizagem, caberá a lavratura dos autos de infração pertinentes, e o contrato de trabalho passará
a ser considerado por prazo indeterminado, com as consequências jurídicas e financeiras decorrentes.

§ 2º - Quando a contratação do aprendiz ocorrer por intermédio de entidade sem fins lucrativos ou entidades de práticas
desportivas, o ônus da descaracterização caberá ao estabelecimento responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem,
com o qual o vínculo empregatício será estabelecido diretamente.

§ 3º - A configuração direta do vínculo empregatício não se aplica aos órgãos da Administração Pública que tenham contratado
aprendizes.

§ 4º - A nulidade do contrato de aprendizagem firmado com menor de dezesseis anos implica a imediata rescisão contratual,
sem prejuízo das sanções pertinentes e do pagamento das verbas rescisórias devidas.

Seção VII - Do procedimento especial para ação fiscal

Art. 81 - Caso o Auditor-Fiscal do Trabalho, no planejamento da fiscalização ou no curso desta, conclua pela ocorrência de
motivo que impossibilite ou dificulte a imediata contratação dos aprendizes, poderá instaurar procedimento especial para ação
fiscal, com a ciência da chefia imediata, nos termos do art. 27 ao art. 30 do Decreto nº 4.552, de 2002, explicitando os motivos
que determinaram essa medida.

§ 1º - O procedimento especial para a ação fiscal poderá resultar na lavratura de termo de compromisso que estipule as
obrigações do compromissado e os prazos para seus cumprimentos, que não poderá ser superior a dois anos.

§ 2º - Durante o prazo fixado no termo de compromisso devem ser feitas fiscalizações no estabelecimento, a fim de ser
verificado o seu cumprimento, sem prejuízo da ação fiscal relativa a atributos não contemplados no referido termo.

§ 3º - O termo de compromisso deve estabelecer metas e cronogramas para o cumprimento da cota de aprendizes de forma
gradativa, devendo o estabelecimento, a cada etapa estipulada, estar mais próximo do cumprimento integral da cota.

§ 4º - Ao final do prazo concedido no termo de compromisso, o estabelecimento deverá comprovar a integralização da cota de
aprendizes.

CAPÍTULO VIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO, POR PARTE DOS EMPREGADORES, DAS NORMAS
DESTINADAS À INCLUSÃO NO TRABALHO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E BENEFICIÁRIOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL REABILITADOS

Art. 82 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, na fiscalização do cumprimento, por parte dos empregadores, das normas destinadas à
inclusão no trabalho das pessoas com deficiência e beneficiários da Previdência Social reabilitados, deverá observar o
disposto neste Capítulo.

Seção I - Da fiscalização da reserva legal de cargos para pessoa com deficiência

Art. 83 - As unidades descentralizadas da inspeção do trabalho devem realizar ações de fiscalização do cumprimento da
reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitadas, na forma do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
observadas as diretrizes da Subsecretaria Inspeção do Trabalho.

§ 1º - A execução, coordenação, monitoramento e avaliação das ações fiscais serão realizados por meio de atividade ou
projeto de inclusão no mercado de trabalho de pessoas com deficiência ou reabilitadas, observados o planejamento aprovado
pelas chefias de fiscalização e as diretrizes da Subsecretaria Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência.

§ 2º - As coordenações nacional e estaduais da atividade ou do projeto devem se articular com as entidades e instituições
públicas e privadas atuantes na inclusão de pessoas com deficiência ou reabilitadas.
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Art. 84 - A ação fiscal para a verificação do cumprimento da reserva legal de cargos competirá à unidade descentralizada de
inspeção do trabalho em cuja circunscrição territorial estiver instalada a matriz da empresa, na modalidade direta ou indireta,
abrangendo todos os estabelecimentos, inclusive aqueles situados em outras unidades da Federação.

§ 1º - Constatado indício de descumprimento da reserva legal, a fiscalização poderá ser centralizada, excepcionalmente, por
outra unidade descentralizada em cuja circunscrição exista estabelecimento da empresa.

§ 2º - Para a centralização prevista no §1º, o Auditor-Fiscal do Trabalho que constatou a situação deve solicitar, por meio do
SFITWEB, autorização à unidade descentralizada da localidade em que se encontra a matriz da empresa e dar ciência do fato
ao coordenador de atividade ou de projeto de sua unidade descentralizada.

§ 3º - Autorizada a centralização, o Auditor-Fiscal do Trabalho solicitante será responsável pela fiscalização da matriz e de
todos os estabelecimentos da empresa, inclusive os localizados nas demais unidades da Federação.

§ 4º - Caso não seja autorizada a centralização, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve se abster de fiscalizar o cumprimento da
reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitadas e encaminhar relatório circunstanciado à unidade
descentralizada do estado em que se situa a matriz da empresa, na hipótese de ser constatada irregularidade grave na
inclusão dos trabalhadores com deficiência ou reabilitadas.

Art. 85 - Independentemente da existência de ação fiscal centralizada em andamento, qualquer estabelecimento poderá ser
fiscalizado pela unidade descentralizada de inspeção do trabalho da sua circunscrição, relativamente a eventuais
irregularidades quanto a outras normas de proteção ao trabalho, inclusive as relativas às pessoas com deficiência ou
reabilitadas.

Art. 86 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar se a empresa com cem ou mais empregados preenche o percentual de
dois a cinco por cento de seus cargos com pessoas com deficiência ou com beneficiários reabilitados da Previdência Social,
na seguinte proporção:

I - de 100 a 200 empregados, 2%;
II - de 201 a 500 empregados, 3%;
III - de 501 a 1.000 empregados, 4%; e
IV - mais de 1.000 empregados, 5%.

§ 1º - Para efeito de aferição dos percentuais dispostos no caput, será considerado o número de empregados da totalidade dos
estabelecimentos da empresa.

§ 2º - Incluem-se na base de cálculo:

I - os trabalhadores com a condição de pessoa com deficiência ou reabilitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social
pertencentes ao quadro de empregados da empresa; e

II - os empregados contratados sob a modalidade de contrato intermitente previsto no artigo 452-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 3º - Excluem-se da base de cálculo os aprendizes contratados diretamente pela empresa, com e sem deficiência, e os
aposentados por invalidez.

§ 4º - Não serão computados para preenchimento da reserva legal de cargos, mesmo que com a condição de pessoa com
deficiência ou reabilitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social:

I - os aprendizes;
II - os aposentados por invalidez;
III - os empregados com contratos de trabalho intermitente.

Art. 87 - Nas ações fiscais para aferição do cumprimento da reserva legal de cargos, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve
verificar se as dispensas dos empregados reabilitados ou com deficiência, ao final de contrato por prazo determinado superior
a noventa dias, ou as dispensas imotivadas, nos contratos a prazo indeterminado, ocorreram após a contratação de outro
trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social.

Seção II - Da inclusão da pessoa com deficiência
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Art. 88 - A caracterização da condição de pessoa com deficiência será feita com base no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, observados os dispositivos da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, promulgada
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Parágrafo único - Os empregados com contratos de trabalho celebrados antes das alterações promovidas pelo Decreto nº
5.296, de 2 de dezembro de 2004, e que foram comprovadamente caracterizados com deficiência auditiva para fins de
cumprimento da reserva legal de cargos, segundo os critérios legais vigentes à época, serão considerados pessoas com
deficiência pela fiscalização até a rescisão de seu contrato de trabalho.

Art. 89 - Para fins de comprovação do enquadramento do empregado como pessoa com deficiência é necessária a
apresentação de laudo elaborado por profissional de saúde de nível superior, preferencialmente habilitado na área de
deficiência relacionada ou em saúde do trabalho, que deve contemplar as seguintes informações e requisitos mínimos:

I - identificação do trabalhador;

II - referência expressa quanto ao enquadramento nos critérios estabelecidos na legislação pertinente;

III - identificação do tipo de deficiência;

IV - descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e mentais e as interferências funcionais delas
decorrentes;

V - data, identificação, número de inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão correspondente e assinatura do
profissional de saúde; e

VI - concordância do trabalhador para divulgação do laudo à Auditoria-Fiscal do Trabalho e ciência de seu enquadramento na
reserva legal.

Parágrafo único - Nas hipóteses de deficiência auditiva, visual, intelectual ou mental serão exigidos, respectivamente, exame
audiológico - audiometria, exame oftalmológico - acuidade visual com correção e campo visual, se for o caso, e avaliação
intelectual ou mental especializada.

Art. 90 - A comprovação do enquadramento na condição de segurado reabilitado da Previdência Social será realizada com a
apresentação do Certificado de Reabilitação Profissional emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 91 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar, nos sistemas eletrônicos oficiais competentes, a exatidão das
informações prestadas referentes aos empregados com deficiência e reabilitados, inclusive quanto ao tipo de deficiência e,
ainda, a eventual condição de aprendiz e exigirá a regularização, caso identificado erro ou omissão quanto a essas
informações.

Parágrafo único - Na hipótese de o empregado adquirir a deficiência ou a condição de reabilitado no curso do contrato de
trabalho, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve orientar o empregador para fazer constar essa informação nos sistemas eletrônicos
oficiais competentes a partir da data da ocorrência.

Art. 92 - No intuito de coibir práticas discriminatórias, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar se está sendo garantido o
direito ao trabalho das pessoas com deficiência ou reabilitadas, em condições de igualdade de oportunidades com as demais
pessoas, com respeito a todas as questões relacionadas ao emprego, observando, dentre outros aspectos:

I - garantia de acesso às etapas de recrutamento, seleção, contratação e admissão, capacitação e ascensão profissional, sem
ocorrência de exclusões de pessoas com base, a priori, na deficiência ou na condição de reabilitado;

II - distribuição, pela empresa, dos empregados com deficiência ou reabilitados nos diversos cargos, funções, postos de
trabalho, setores e estabelecimentos, preferencialmente, de forma proporcional, tendo como parâmetro as reais
potencialidades individuais e as habilidades requeridas para a atividade;

III - manutenção no emprego;

IV - jornada de trabalho não diferenciada, salvo exceção prevista no § 2º do art. 35 do Decreto nº 3.298, de 1999;

V - remuneração equitativa;

VI - acessibilidade ampla; e
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VII - condições de saúde e segurança adaptadas às necessidades dos empregados.

Art. 93 - Quando do exame dos programas relativos à saúde e segurança, tais como o Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve
verificar se foram contempladas as medidas necessárias para garantir aos trabalhadores com deficiência e reabilitados
condições de trabalho seguras e saudáveis e, da mesma maneira, verificar se a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
- CIPA, quando obrigatória, acompanha a inclusão desses trabalhadores, inclusive documentando em ata esse
acompanhamento.

Art. 94 - Caberá ao Auditor-Fiscal do Trabalho verificar se, no processo de inclusão da pessoa com deficiência ou reabilitada, a
empresa promoveu as modificações dos postos de trabalho, da organização do trabalho e as condições ambientais, em
conformidade com as necessidades do trabalhador, com garantia desde a acessibilidade arquitetônica até adaptações
específicas de mobiliários, máquinas e equipamentos, dispositivos de segurança, utilização de tecnologias assistivas, ajudas
técnicas, facilitação de comunicação, apoios e capacitação específica, dentre outros, de modo a eliminar as barreiras
porventura existentes.

Parágrafo único - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar a adaptação das condições de trabalho às características
psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar o máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente,
conforme estabelece a Norma Regulamentadora nº 17 (NR 17 - Ergonomia).

Art. 95 - Na hipótese de haver lavratura de autos de infração por desrespeito às normas protetivas do trabalho das pessoas
com deficiência ou reabilitadas, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve:

I - consignar no histórico do auto de infração, na hipótese de não preenchimento integral da reserva legal prevista no caput do
art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, o montante de pessoas com deficiência ou reabilitadas que deixaram de ser contratadas e o
número de empregados que serviu de base para a aplicação do percentual legal, conforme previsto no art. 88;

II - consignar no histórico do auto de infração, na hipótese de dispensa de empregado com deficiência ou reabilitado sem a
antecedente contratação de substituto de condição semelhante, por término de contrato por prazo determinado superior a
noventa dias, ou por dispensa imotivada, relativamente a contrato por prazo indeterminado, os nomes daqueles empregados
dispensados e o número total de trabalhadores da empresa fiscalizada; e

III - fundamentar o auto de infração, na hipótese de caracterização de prática discriminatória, conforme o caso, no disposto no
inciso IV do art. 3º e no inciso IV e caput do art. 5º da Constituição, nos art. 2º e art. 27 da Convenção Internacional sobre os
Direitos da Pessoa com Deficiência, no art. 1º da Lei 9.029, de 13 de abril de 1995, nos art. 8º e art. 373-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e nas demais normas aplicáveis.

Seção III - Da aprendizagem profissional da pessoa com deficiência

Art. 96 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve incentivar as empresas e outras instituições para que promovam a participação das
pessoas com deficiência nos programas de aprendizagem profissional, inclusive as beneficiárias do Benefício de Prestação
Continuada - BPC, a que se refere a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com
o objetivo de sua posterior contratação por prazo indeterminado, observando que:

I - as instituições públicas e privadas, que ministram educação profissional devem disponibilizar cursos profissionais de nível
básico para as pessoas com deficiência, conforme prevê o § 2º do art. 28 do Decreto nº 3.298, de 1999;

II - os programas de aprendizagem profissional, em suas atividades teóricas e práticas, devem promover as adaptações e as
medidas de apoio individualizadas, de forma a atender às necessidades de inclusão de todos os aprendizes;

III - para o aprendiz com deficiência devem ser consideradas, sobretudo, as habilidades e as competências relacionadas com a
profissionalização e não com a sua escolaridade;

IV - não há previsão de idade máxima para contratação da pessoa com deficiência como aprendiz, apenas o limite mínimo de
quatorze anos, observadas as disposições legais de proteção ao trabalho dos adolescentes; e

V - as empresas poderão contratar aprendizes até o limite de quinze por cento das funções que demandem formação
profissional.

Seção IV - Do procedimento especial para a ação fiscal da inclusão de pessoas com deficiência ou reabilitadas



www.sato.adm.br 133

Art. 97 - Constatados motivos relevantes que impossibilitam ou dificultam o cumprimento da reserva legal de cargos para
pessoas com deficiência ou reabilitadas, poderá ser instaurado o procedimento especial para ação fiscal, por empresa ou setor
econômico, previsto no art. 627-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e nos
art. 27 a art. 29 do Decreto nº 4.552, de 2002, observadas as disposições deste Capítulo.

Parágrafo único - O procedimento especial para a ação fiscal da inclusão de pessoa com deficiência ou reabilitada será
instaurado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, com anuência do coordenador da atividade ou do projeto e da chefia imediata.

Art. 98 - O procedimento especial para a ação fiscal poderá resultar na lavratura de termo de compromisso, no qual serão
estipuladas as obrigações assumidas pela empresa ou setor econômico compromissado e os prazos para seu cumprimento.

§ 1º - Nas reuniões concernentes ao processo de discussão e elaboração do termo de compromisso é permitida a participação
de entidades e instituições atuantes na inclusão das pessoas com deficiência, bem como entidades representativas das
categorias dos segmentos econômicos e profissionais.

§ 2º - O termo de compromisso deve conter, no mínimo, as seguintes obrigações por parte dos compromissados:

I - proibição de discriminação baseada na deficiência, com respeito às questões relacionadas com as formas de emprego, de
acordo com o especificado no art. 92;

II - identificação das barreiras porventura existentes e promoção da acessibilidade em suas diversas formas, respeitadas as
necessidades de cada pessoa;

III - promoção de campanhas internas de valorização da diversidade humana e de combate à discriminação e ao assédio;

IV - promoção de qualificação profissional da pessoa com deficiência ou reabilitada, preferencialmente na modalidade de
aprendizagem; e

V - impossibilidade de dispensa de trabalhador reabilitado ou com deficiência, sem a prévia contratação de substituto de
condição semelhante, na hipótese de término de contrato por prazo determinado de mais de noventa dias, ou dispensa
imotivada em contrato por prazo indeterminado.

§ 3º - O prazo máximo do termo de compromisso será de doze meses, excetuado o caso em que o cumprimento da reserva
legal esteja condicionado ao desenvolvimento de programas de aprendizagem profissional de pessoas com deficiência, nos
termos do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, caso em que o prazo
máximo será de vinte e quatro meses.

§ 4º - Em caráter excepcional, e em face de projetos específicos de inclusão e qualificação profissional ou dificuldades
comprovadamente justificadas, os prazos estipulados no § 3º poderão ser ampliados, com observância aos procedimentos
estabelecidos pelas normas de regência.

§ 5º - O termo de compromisso deve estabelecer metas e cronogramas para o cumprimento da reserva legal de forma
gradativa, devendo a empresa, a cada etapa estipulada, apresentar variação positiva do percentual de preenchimento e, ao
final do prazo, comprovar o cumprimento integral da reserva legal estipulada no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, e dos demais
compromissos assumidos.

§ 6º - Durante o prazo fixado no termo de compromisso, devem ser feitas fiscalizações na empresa, a fim de ser verificado o
seu cumprimento, sem prejuízo da ação fiscal relativa a atributos não contemplados no referido termo.

§ 7º - Frustrado o procedimento especial para a ação em face de não atendimento da convocação, recusa de firmar termo de
compromisso, descumprimento de qualquer cláusula compromissada, devem ser lavrados, de imediato, os respectivos autos
de infração, e poderá ser encaminhado relatório circunstanciado ao Ministério Público do Trabalho e demais órgãos
competentes.

Seção V - Dos concursos públicos

Art. 99 - Nas ações fiscais realizadas nos entes da Administração Pública que contratem sob o regime celetista, o Auditor-
Fiscal do Trabalho deve verificar o cumprimento da reserva de cargos prevista no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, e o disposto
no § 1º do art. 1º do Decreto nº 9.508, de 2018.

Art. 100 - Cabe ao Auditor-Fiscal do Trabalho verificar a disponibilização, nos concursos públicos para contratação de
empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, do percentual
mínimo de cinco por cento das vagas de cada cargo para pessoas com deficiência, visando à necessária igualdade de
oportunidades, de acordo com o art. 1º do Decreto nº 9.508, de 2018.
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§ 1º - Caso a aplicação do percentual de que trata o caput resulte em número fracionado, este deve ser elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, de acordo com o § 3º do art. 1º do Decreto nº 9.508, de 2018.

§ 2º - As pessoas com deficiência possuem direito de acesso a todos os cargos e empregos públicos, inclusive àqueles
exercidos em condições de periculosidade, insalubridade, exposição a riscos e situações de emergência, ressalvados os
expressamente afastados por lei federal que regule o exercício de profissão regulamentada, de acordo com o § 3º do art. 34 da
Lei nº 13.146, de 2015.

§ 3º - A avaliação entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será realizada por equipe multiprofissional,
composta de três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico, e três
profissionais integrantes da carreira almejada pelo candidato, considerando as ajudas técnicas e demais adaptações
necessárias ao posto de trabalho, de acordo com os incisos I a V do parágrafo único do art. 5º, do Decreto nº 9.508, de 2018.

Art. 101- O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar se, em todo o processo seletivo, na fase de contratação e no estágio
probatório, estão sendo observadas, no mínimo, as seguintes disposições previstas no art. 3º do Decreto nº 9.508, de 2018:

I - consta do edital o número de vagas, o total correspondente à reserva destinada à pessoa com deficiência, discriminadas, no
mínimo, por cargo, assim como as atribuições e tarefas essenciais dos cargos e empregos públicos;

II - há previsão no edital de adaptações e fornecimento de tecnologias assistivas na realização das provas, do curso de
formação e do estágio probatório ou período de experiência, conforme os impedimentos apresentados pelo candidato, tais
como ledor, prova ampliada, material audiovisual adaptado, auxílio para transcrição de gabaritos, mobiliário adaptado, material
em Braile, sintetizador de voz, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional e outros apoios e outros descritos
no Anexo do Decreto nº 9.508, de 2018.

III - a exigência de comprovação da condição de deficiência, por meio do respectivo laudo caracterizador de deficiência; e

IV - a sistemática de convocação dos candidatos classificados.

Parágrafo único - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar os pareceres da equipe multiprofissional, emitidos em todas as
etapas previstas, conforme previsto no art. 100 e observando as disposições do art. 5º, do Decreto nº 9.508, de 2.018, e
demais diplomas legais aplicáveis.

CAPÍTULO IX - DA FISCALIZAÇÃO DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DOMÉSTICO

Art. 102 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, na fiscalização do trabalho doméstico, deve observar o disposto neste Capítulo.

Parágrafo único - A fiscalização deverá ter natureza prioritariamente orientadora, devendo ser observado o critério de dupla
visita para lavratura de auto de infração, salvo quando for constatada infração por falta de anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.

Art. 103 - A verificação do cumprimento das normas de proteção ao trabalho doméstico será realizada por Auditor-Fiscal do
Trabalho, preferencialmente mediante procedimento de fiscalização indireta.

Art. 104 - A fiscalização indireta poderá ocorrer nas modalidades presencial ou eletrônica, e será iniciada mediante a emissão
de notificação.

Parágrafo único - Em caso de impossibilidade de comparecimento, em se tratando de modalidade presencial, o empregador
poderá fazer-se representar, independentemente de carta de preposição, por pessoa da família que seja maior de dezoito
anos, capaz e resida no local onde ocorra a prestação de serviços.

Art. 105 - Caso o empregador, notificado para apresentação de documentos, para o cumprimento de obrigações ou para
prestação de esclarecimentos, não compareça no dia e hora determinados ou deixe de atender à notificação eletrônica,
conforme o caso, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá lavrar auto de infração capitulado no § 3º ou no § 4º do art. 630 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ao qual anexará via original da notificação
emitida, bem como de documento que comprove o recebimento da respectiva notificação, independentemente de outras
autuações ou procedimentos fiscais cabíveis.

Art. 106 - Em caso de necessidade de fiscalização do local de trabalho, o Auditor-Fiscal do Trabalho, após apresentar sua
Carteira de Identidade Fiscal e em observância ao mandamento constitucional da inviolabilidade do domicílio, dependerá de
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consentimento expresso e escrito do empregador para ingressar na residência onde ocorra a prestação de serviços por
empregado doméstico.

§ 1º - Equipara-se a empregador, para fins do consentimento previsto no caput, qualquer pessoa capaz, pertencente à família
para a qual o empregado doméstico preste serviços, que esteja responsável pela residência onde ocorra a prestação, no
momento da inspeção a ser realizada por Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 2º - Durante a inspeção referida no caput, o Auditor-Fiscal do Trabalho será acompanhado pelo empregador ou por alguém
de sua família por este designado.

Art. 107 - O vínculo de emprego doméstico declarado em decisão judicial transitada em julgado, comunicado oficialmente por
órgão da Justiça do Trabalho, deverá ser considerado como prova documental a ser auditada no procedimento de fiscalização
de que trata este Capítulo e servirá como elemento de convicção à eventual lavratura dos correspondentes autos de infração.

CAPÍTULO X - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO RURAL

Art. 108 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da fiscalização do trabalho rural, deverá observar o disposto neste Capítulo.

Seção I - Do planejamento das ações fiscais

Art. 109 - As unidades descentralizadas em matéria de inspeção do trabalho, deverão, obrigatoriamente, incluir no
planejamento anual as estratégias de ação relativas às fiscalizações nas atividades rurais.

§ 1º - O planejamento deverá ser precedido de diagnóstico para a identificação dos focos de recrutamento de trabalhadores,
das atividades econômicas rurais e sua sazonalidade, bem como das peculiaridades locais.

§ 2º - O diagnóstico, elaborado com base em dados obtidos junto a órgãos e instituições governamentais, deverá ser
subsidiado, também, por informações oriundas do Ministério Público do Trabalho, dos sindicatos de trabalhadores rurais e
outras organizações não governamentais.

§ 3º - O planejamento deverá priorizar as ações para os focos de recrutamento de trabalhadores, para as atividades
econômicas intensivas em mão-de-obra e para aquelas com maior incidência de agravos à saúde do trabalhador, devendo
contemplar, no mínimo, a verificação de condições de saúde e segurança no trabalho, trabalho infantil e trabalho informal.

Art. 110 - As unidades descentralizadas da inspeção do trabalho poderão instituir grupos especiais permanentes de
fiscalização para implementar as ações fiscais nas atividades rurais ou constituir equipes especiais para cada operação.

§ 1º - No caso dos grupos especiais permanentes, as chefias de fiscalização e de segurança e saúde no trabalho designarão,
de comum acordo, um coordenador dentre os integrantes do grupo.

§ 2º - A chefia buscará garantir que cada grupo ou equipe de fiscalização seja integrado por, no mínimo, três Auditores-Fiscais
do Trabalho, preferencialmente compondo uma equipe com formação multidisciplinar.

§ 3º - Os grupos e equipes de fiscalização também deverão, a cada operação, ter um coordenador indicado de comum acordo
pelas chefias de fiscalização e de segurança e saúde no trabalho.

§ 4º - Alternativamente, a chefia de fiscalização poderá realizar sorteio ou rodízio de Auditores-Fiscais do Trabalho para a
realização das viagens destinadas às fiscalizações.

Art. 111 - Para a definição da estratégia a ser utilizada na ação fiscal, quando necessário, serão ouvidos previamente o
Ministério Público do Trabalho, a Polícia Federal ou a Polícia Rodoviária Federal.

Art. 112 - Na fase de execução da ação fiscal, após avaliação do grupo ou equipe, deverá ser garantida a participação da
Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Polícia Militar ou da Polícia Civil, por intermédio de solicitação direta da
autoridade regional ou da chefia de fiscalização.

Art. 113 - A divisão de administração deve manter controle da frota de veículos de uso da fiscalização rural e monitorar a sua
manutenção para garantir a sua pronta disponibilização para a realização das ações fiscais previstas no planejamento.
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Parágrafo único - Os recursos necessários ao licenciamento anual e à manutenção dos veículos de uso exclusivo da
fiscalização deverão ser solicitados em tempo hábil à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência, com cópias dos respectivos orçamentos.

Art. 114 - Para subsidiar a execução das ações de fiscalização do trabalho rural, deverá ser observada, especialmente, a
Norma Regulamentadora nº 31 (NR 31).

Art. 115 - A ação fiscal será iniciada com a verificação do cumprimento dos preceitos básicos da legislação trabalhista,
destacando-se aqueles relativos às condições de segurança e saúde no trabalho, ao registro, à jornada, ao salário e ao FGTS.

Art. 116 - No caso de constatação de risco grave e iminente para o trabalhador, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá adotar os
procedimentos legais para interdição do estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, conforme dispõem o art.
161 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e a Norma Regulamentadora nº 3
(NR 03).

Art. 117 - Ao identificar a ocorrência de aliciamento, terceirização ilegal ou qualquer forma irregular de intermediação de mão
de obra, o Auditor-Fiscal do Trabalho procederá às autuações pertinentes e informará os fatos e circunstâncias em seu
relatório de fiscalização para adoção de providências subsequentes.

Art. 118 - Na hipótese de haver identificação de trabalho análogo ao de escravo em ação fiscal rotineira, o Auditor-Fiscal do
Trabalho ou equipe especial de fiscalização comunicará imediatamente o fato à chefia da fiscalização, por qualquer meio, e
adotará os procedimentos previstos no Capítulo V desta Instrução Normativa.

Art. 119 - Quando constatar trabalho noturno, perigoso, insalubre ou nas atividades listadas no Decreto nº 6.481, de 2008,
realizado por menores de dezoito anos ou qualquer trabalho realizado por menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá observar o disposto no Capítulo VI desta Instrução
Normativa, bem como fazer constar do histórico do auto de infração a situação encontrada.

Seção II - Do recrutamento de trabalhadores urbanos e rurais

Art. 120 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da fiscalização do recrutamento e transporte de trabalhadores urbanos e rurais
para trabalhar em localidade diversa de sua origem, deverá observar o disposto nesta Seção.

Art. 121 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da identificação de trabalhadores migrantes, recrutados para trabalhar em
localidade diversa da sua origem, sendo transportados ou já em atividade, deverá verificar, dentre outras, as seguintes
condições:

I - data da contratação, se foi formalizada com data de início correspondente ao dia da saída do local de origem do trabalhador
ou data anterior;
II - regularidade do transporte junto aos órgãos competentes;
III - correspondência entre as condições de trabalho oferecidas quando da contratação e as fornecidas; e
IV - a regularidade do cumprimento dos direitos trabalhistas, especialmente aqueles relacionados à segurança e saúde no
trabalho.

Parágrafo único - Identificando-se irregularidade na contratação e sendo caracterizada a exploração dos trabalhadores em
alguma hipótese de trabalho análogo ao de escravo, caberá ao Auditor-Fiscal do Trabalho adotar as providências cabíveis
quanto às irregularidades trabalhistas e apontar, nos relatórios de fiscalização, os elementos que possam caracterizar os
crimes de submissão de trabalhadores à condição análoga à de escravo, tráfico de pessoas e de aliciamento de trabalhadores
previsto nos art. 149, art. 149-A e art. 207 do Código Penal.

CAPÍTULO XI - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 122 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, na fiscalização do trabalho temporário, deve observar o disposto neste Capítulo.

Art. 123 - Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada por uma empresa de trabalho temporário que a
coloca à disposição de uma empresa tomadora de serviços ou cliente, para atender à necessidade de substituição transitória
de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.
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§ 1º - Considera-se substituição transitória de pessoal permanente a substituição de trabalhador permanente da empresa
tomadora de serviços ou cliente afastado por motivo de suspensão ou interrupção do contrato de trabalho, tais como férias,
licenças e outros afastamentos previstos em lei.

§ 2º - Considera-se complementar a demanda de serviços que seja oriunda de fatores imprevisíveis ou, quando decorrente de
fatores previsíveis, tenha natureza intermitente, periódica ou sazonal.

§ 3º - Demandas de serviços contínuas ou permanentes, decorrentes do crescimento da empresa, tais como a expansão de
seus negócios ou da abertura de filiais não autorizam a contratação de trabalho temporário.

§ 4º - Para fins do previsto no § 2º:

I - considera-se como de natureza intermitente, periódica ou sazonal o fator cuja ocorrência se dá em episódios separados por
intervalos temporais, regulares ou não, desde que observado o disposto no § 3º; e

II - compreende-se por fatos imprevisíveis, todo acontecimento inesperado e para o qual o tomador não concorreu, direta ou
indiretamente.

Art. 124 - A regularidade da colocação de mão de obra temporária está condicionada à observância estrita dos requisitos
formais e dos requisitos materiais da legislação aplicável.

Parágrafo único - A empresa tomadora ou cliente pode ser responsabilizada pelo vínculo empregatício com o trabalhador
temporário em caso de irregularidade na colocação de mão de obra, conforme disposto no art. 9º da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 125 - A empresa de trabalho temporário tem seu funcionamento condicionado ao registro no Ministério do Trabalho e
Previdência, observados os procedimentos estabelecidos pelo órgão.

§ 1º - O registro regular da empresa de trabalho temporário no Ministério do Trabalho e Previdência é requisito de validade
essencial do contrato de trabalho temporário, devendo ser observado o disposto no art. 124.

§ 2º - A atividade de locação de mão de obra é exclusiva da empresa de trabalho temporário, não podendo ser transferida a
terceiros, mesmo em locais em que não possua filial, agência ou escritório.

§ 3º - Consideram-se irregulares o recrutamento e a seleção de trabalhadores temporários realizado pelo próprio tomador da
mão de obra.

Art. 126 - É lícito à empresa tomadora ou cliente exercer, durante a vigência do contrato firmado com a empresa de trabalho
temporário, o poder técnico, disciplinar e diretivo sobre o trabalhador colocado à sua disposição, inclusive em tarefas
vinculadas à sua atividade fim.

Art. 127 - Os trabalhadores admitidos na modalidade de contrato temporário devem estar tecnicamente aptos a realizar as
tarefas para as quais são contratados.

Art. 128 - É responsabilidade da empresa contratante garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos
trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em local por ela designado.

Art. 129 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar o estrito atendimento aos seguintes requisitos:

I - formais:

a) registro regular da empresa de trabalho temporário no Ministério do Trabalho e Previdência;
b) existência de contrato escrito ou aditivo contratual entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de serviço
para cada contratação de trabalho temporário;
c) prazo do contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de serviços, com relação a um mesmo
empregado, não superior a cento e oitenta dias corridos, independentemente de a prestação de serviços ocorrer em dias
consecutivos ou não, devendo ser indicadas expressamente as datas de início e término;
d) existência de cláusula constante do contrato entre empresa de trabalho temporário e tomadora ou cliente, descrevendo
expressamente o motivo justificador da demanda de trabalho temporário, sendo insuficiente a mera indicação da hipótese
legal, necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou demanda complementar de serviços;
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e) na hipótese de prorrogação, por prazo não superior a noventa dias corridos, independentemente de a prestação de serviços
ocorrer em dias consecutivos ou não, devendo ser indicada expressamente a data de término, bem como a manutenção das
condições que ensejaram a contratação;
f) existência de cláusula constante do contrato entre empresa de trabalho temporário e tomadora, descrevendo o valor da
prestação dos serviços, bem como as disposições sobre a segurança e saúde do trabalhador; e
g) existência de contrato firmado entre a empresa de trabalho temporário e cada um dos trabalhadores, nele constando as
datas de início e término do contrato, além de elencar os direitos conferidos pela lei;

II - materiais:

a) comprovação do motivo alegado no contrato entre a empresa de trabalho temporário e a tomadora, bem como da
permanência do motivo justificador na hipótese de prorrogação, por meio de apresentação de informações específicas, tais
como dados estatísticos, financeiros ou contábeis concretos relativos à produção, vendas ou prestação de serviços, no caso
de demanda complementar de serviços ou, no caso de substituição transitória de pessoal permanente, por meio da indicação
do trabalhador substituído e causa de afastamento;
b) compatibilidade entre o prazo do contrato de trabalho temporário e o motivo justificador alegado.

§ 1º - O motivo justificador alegado no instrumento contratual deverá conter informações suficientes para permitir a correta
identificação e descrição do fator que autoriza a contratação, demonstrando sua imprevisibilidade ou, quando previsível, sua
natureza intermitente, periódica ou sazonal.

§ 2º - A solicitação de mão de obra pela tomadora à empresa de trabalho temporário, ainda que formalizada por qualquer meio,
não afasta a obrigatoriedade de instrumento contratual escrito em cada contratação.

§ 3º - No contrato de trabalho firmado entre a empresa de trabalho temporário e o trabalhador não há necessidade de
indicação do motivo da contratação.

§ 4º - O cumprimento do disposto no art. 8º da Lei nº 6.019, de 1974, se dará por meio de prestação de informações em
sistema eletrônico, segundo instruções do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 5º - É vedado às empresas inovar, durante a ação fiscal, as justificativas anteriormente apresentadas na forma do § 4º, bem
como aquelas indicadas no contrato firmado.

Art. 130 - A rescisão por término do contrato de trabalho temporário acarreta o pagamento de todas as verbas rescisórias,
calculadas proporcionalmente à duração do contrato e conforme o tipo de rescisão efetuada.

§ 1º - Quando antecipada, a rescisão enseja o pagamento da multa rescisória do FGTS prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº
8.036, de 13 de julho de 1990.

§ 2º - A data de término do contrato deve ser determinada na assinatura do contrato de trabalho temporário, sendo irregular
sua definição posteriormente ao início da prestação dos serviços pelo trabalhador.

Art. 131 - São indicadores de irregularidades, sem prejuízo de outras constatações, o trabalho temporário prestado nas
seguintes situações:

I - utilização sucessiva de mão de obra temporária para atender ao mesmo motivo justificador, inclusive quando fornecida por
diferentes empresas de trabalho temporário;

II - celebração de sucessivos contratos nos quais figure o mesmo trabalhador, para atender ao mesmo motivo justificador,
ainda que a intermediação seja feita por diferentes empresas de trabalho temporário;

III - celebração de contrato no qual figure o mesmo trabalhador para prestar serviços à mesma tomadora antes de decorridos
noventa dias da contratação anterior;

IV - utilização de contrato de trabalho temporário com finalidade de contrato de experiência;

V - substituição fora das hipóteses legais de quadro próprio da empresa tomadora por trabalhadores temporários;

VI - contratação de trabalhador temporário por demanda complementar de serviços cuja atividade desempenhada não exista
na tomadora; e

VII - contratação de trabalhador temporário para a substituição de trabalhadores em greve, salvo nos casos previstos em lei.
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Parágrafo único - É lícita a celebração de um único contrato com um mesmo trabalhador temporário para substituir mais de um
empregado do quadro permanente, sucessivamente, nos casos de quaisquer afastamentos legais, desde que tal condição
esteja indicada expressamente no contrato firmado e o prazo seja compatível com a substituição de todos os empregados.

Art. 132 - Constatada a cobrança pela empresa de trabalho temporário de qualquer importância do trabalhador, mesmo a título
de mediação, salvo os descontos previstos em lei, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve comunicar este fato à Seção de Relações
do Trabalho da unidade descentralizada de trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, sem prejuízo da lavratura dos
competentes autos de infração.

Art. 133 - Cabe ao Auditor-Fiscal do Trabalho verificar o cumprimento do art. 8º da Lei nº 6.019, de 1974, quanto à
obrigatoriedade da prestação de informações pela empresa de trabalho temporário para o estudo de mercado, atentando para
os prazos fixados, a falta de envio das informações, bem como incorreções ou omissões em sua prestação.

CAPÍTULO XII - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS

Art. 134 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, na fiscalização do trabalho na prestação de serviços a terceiros, deve observar o
disposto neste Capítulo.

Art. 135 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, ao encontrar trabalhadores terceirizados em atividade, deverá verificar o cumprimento
dos requisitos formais e materiais da prestação de serviços, dentre outros aspectos legais.

Seção I - Da não discriminação

Art. 136 - Devem ser asseguradas aos empregados da prestadora, quando a prestação de serviços ocorrer nas dependências
da contratante, as mesmas condições:

I - de alimentação dos trabalhadores da empresa contratante, quando oferecida em refeitórios;
II - de utilização dos serviços de transporte da contratante;
III - de atendimento médico ou ambulatorial que seja oferecido aos trabalhadores da contratante, nas dependências da
empresa ou em local por ela designado;
IV - de treinamento, fornecido pela contratada, quando a atividade assim o exigir; e
V - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e de instalações adequadas à prestação dos
serviços.

Parágrafo único - Quando o número de empregados da prestadora for igual ou superior a vinte por cento dos empregados da
contratante, esta poderá disponibilizar serviços de alimentação e atendimento ambulatorial em outros locais, desde que sejam
apropriados e possuam o mesmo padrão de atendimento.

Seção II - Das condições de segurança, higiene e salubridade

Art. 137 - O dever de cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho é da prestadora de serviços.

Parágrafo único - Caso o Auditor-Fiscal do Trabalho constate descumprimento de normas de saúde e segurança pela empresa
prestadora de serviços, deverá lavrar em seu desfavor os autos de infração correspondentes.

Art. 138 - É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores,
quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato.

Parágrafo único - Cabe ao Auditor-Fiscal do Trabalho, na hipótese de responsabilidade da contratante, lavrar, também em seu
desfavor, os autos de infração, nos termos do §3º do art. 5º-A da Lei nº 6.019, de 1974, combinado com a correspondente
Norma Regulamentadora violada.

Seção III - Da fiscalização

Art. 139 - Constituem indicadores da caracterização do vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios das empresas
prestadoras de serviços e a empresa contratante, dentre outras:

I - ausência dos requisitos formais de funcionamento da empresa prestadora de serviços a terceiros;
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II - inexistência de instrumento contratual de prestação de serviços ou ausência da especificação do serviço a ser prestado;

III - objeto contratual de mero fornecimento de mão de obra;

IV - circunstâncias em que a arregimentação, recrutamento ou seleção dos empregados da prestadora for realizada pela
contratante;

V - situações em que o pagamento do salário dos empregados da prestadora for realizado diretamente pela contratante, ou o
valor da remuneração dos empregados da prestadora for definido pela contratante;

VI - hipóteses em que os empregados da empresa de prestação de serviços a terceiros ou das subcontratadas estiverem
subordinados ao poder diretivo, técnico, hierárquico e disciplinar da empresa contratante ou quando esta exerça poder de
mando sobre os empregados da prestadora, mediante a referência aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

VII - quando a contratante promover ou aceitar o desvio de trabalhador da prestadora da função para a qual foi contratado,
mantendo-o em atividade diversa daquela que foi objeto do contrato de prestação de serviços;

VIII - situação em que o empregado for demitido da contratante e voltar a lhe prestar serviços na qualidade de empregado da
prestadora de serviços antes do decurso de prazo de dezoito meses, contados a partir da demissão do empregado;

IX - quando os titulares ou sócios da prestadora de serviços tenham, nos últimos dezoito meses, prestado serviços à
contratante na qualidade de empregado ou trabalhador sem vínculo empregatício, exceto se os referidos titulares ou sócios
forem aposentados; e

X - hipóteses em que verificada a inexistência de capacidade econômica da prestadora.

§ 1º - Nas hipóteses de caracterização do vínculo empregatício diretamente com a contratante, deve o Auditor-Fiscal do
Trabalho lavrar o correspondente auto de infração capitulado no caput do art. 41 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e os demais autos de infração cabíveis, além de apurar eventual débito de FGTS
desde o início da prestação dos serviços e adotar os demais procedimentos pertinentes.

§ 2º - A descaracterização da prestação de serviços a terceiros deverá ser demonstrada no conjunto do acervo probatório,
cabendo ao Auditor-Fiscal do Trabalho proceder à devida fundamentação do seu ato, sempre considerando as circunstâncias
do caso em concreto e, para tanto, deverá descrever de forma objetiva e pormenorizada os indicativos, evidências e todos
demais traços, tomados em conjunto naquela situação particular, que levem à sua conclusão pela formação do vínculo de
emprego direto entre o empregado e a tomadora dos serviços.

§ 3º - Constitui indicador de incapacidade econômica compatível com a execução do contrato a existência de atraso salarial e
de FGTS igual ou superior a três meses por parte da prestadora.

Seção IV - Das disposições finais

Art. 140 - Em se tratando de empresa de vigilância e de transporte de valores, as relações de trabalho estão reguladas por
legislação especial e, subsidiariamente, pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

CAPÍTULO XIII - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO DE REGIME DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

Art. 141 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da fiscalização de jornada dos trabalhadores de empresas que operam com
turnos ininterruptos de revezamento, deverá observar o disposto neste Capítulo.

Art. 142 - Considera-se trabalho em turno ininterrupto de revezamento aquele prestado por trabalhadores que se revezam nos
postos de trabalho nos horários diurno e noturno em empresa que funciona ininterruptamente, ou não.

Art. 143 - Para fins de fiscalização da jornada normal de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, o Auditor-Fiscal do
Trabalho deverá verificar:

I - o cumprimento do limite de seis horas diárias, trinta e seis horas semanais e cento e oitenta horas mensais;

II - a existência de acordo ou convenção coletiva que fixa jornada diária superior a seis horas, observado o limite de oito horas
diárias; e

III - o pagamento das horas extras acrescidas do respectivo adicional, ou a correspondente compensação, quando a jornada
de trabalho for superior à jornada pactuada.
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Art. 144 - O Auditor-Fiscal do Trabalho que encontrar trabalhadores, antes submetidos ao sistema de turno ininterrupto de
revezamento, laborando em turnos fixados pela empresa, deverá observar o cumprimento das normas de segurança e saúde
aplicadas ao trabalhador, principalmente em relação àqueles que tiveram o turno noturno fixado.

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar se o aumento de carga horária
foi acompanhado do respectivo acréscimo salarial proporcional e respectivo adicional noturno, quando devido.

CAPÍTULO XIV - DO PROCEDIMENTO ESPECIAL PARA A AÇÃO FISCAL

Art. 145 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando do procedimento especial para a ação fiscal, deverá observar o disposto neste
Capítulo.

Art. 146 - Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das
leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação, mediante a lavratura de termo
de compromisso.

Art. 147 - O procedimento especial para ação fiscal:

I - poderá ser instaurado pela chefia de fiscalização, sempre que identificar a ocorrência de:

a) motivo grave ou relevante que impossibilite ou dificulte o cumprimento da legislação trabalhista;
b) situação reiteradamente irregular em setor econômico;

II - deverá ser instaurado pela chefia de fiscalização nos casos em que ocorrer a realização de visitas técnicas de instrução;

III - poderá ser instaurado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho:

a) quando concluir pela ocorrência de motivo que impossibilite ou dificulte o cumprimento da legislação trabalhista, inclusive
nas ações fiscais destinadas à inclusão de aprendizes e pessoas com deficiência, devendo ser dada ciência para a chefia
imediata, que atuará com o objetivo de harmonização da atuação da inspeção do trabalho;
b) preferencialmente em sede de procedimento simplificado para saneamento, seja de infrações a preceitos legais, seja de
regulamentações sobre segurança e saúde do trabalhador, de gradação leve ou média, conforme classificação estabelecida
em regulamento, salvo nas hipóteses de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;

§ 1º - Não serão objeto de procedimento especial para a ação fiscal as situações de grave e iminente risco ao trabalhador.

§ 2º - Na hipótese de ação fiscal já iniciada, apenas o Auditor-Fiscal do Trabalho destinatário da ordem de serviço poderá
instaurar o procedimento especial para a ação fiscal em face daquela pessoa sujeita à inspeção do trabalho.

§ 3º - Na hipótese de haver mais de um Auditor-Fiscal do Trabalho designado na ordem de serviço, é necessária a
concordância de todos os integrantes da ordem de serviço para a instauração do procedimento especial para a ação fiscal.

§ 4º - O procedimento especial para a ação fiscal deverá ser instaurado diretamente em face das pessoas sujeitas à inspeção
do trabalho obrigadas ao cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

§ 5º - O termo de compromisso somente poderá ser lavrado no curso do procedimento especial para a ação fiscal, instaurado
mediante ordem de serviço prévia e com o devido registro em relatório de Inspeção no SFITWEB.

§ 6º - As obrigações constantes do termo de compromisso corresponderão às previstas nas leis de proteção do trabalho e
impostas às pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, sendo vedada a criação de novas obrigações ou a alteração de
obrigações dispostas na legislação.

§ 7º - Deverão constar do termo de compromisso as orientações necessárias ao efetivo cumprimento das normas de proteção
ao trabalho, bem como os prazos para o saneamento das infrações.

§ 8º - A instauração do procedimento independe da lavratura prévia do auto de infração.

§ 9º - No decorrer do procedimento especial para a ação fiscal poderá ser firmado, mediante participação da Advocacia-Geral
da União, termo de ajustamento de conduta.
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Art. 148 - Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 147, a chefia da fiscalização, concluindo pela necessidade de
instauração do procedimento especial para a ação fiscal, ficará responsável por expedir notificação para comparecimento da
pessoa sujeita à inspeção do trabalho à unidade descentralizada da inspeção do trabalho, executar os trabalhos relativos ao
procedimento especial para a ação fiscal, assinar eventual termo de compromisso e verificar o seu cumprimento.

Parágrafo único - A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência
será responsável pela emissão das ordens de serviço necessárias, quando o chefe da Seção de Fiscalização do Trabalho ou
da Seção de Segurança e Saúde no Trabalho, bem como o chefe da seção de inspeção do trabalho, concluir pela necessidade
de instauração do procedimento especial para a ação fiscal.

Art. 149 - A chefia imediata supervisionará o procedimento especial para a ação fiscal, atribuição que poderá ser delegada aos
coordenadores de atividade ou de projeto.

Art. 150 - O procedimento especial será instaurado e terá seus trabalhos desenvolvidos nos órgãos do Ministério do Trabalho
e Previdência, salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.

Art. 151 - As pessoas sujeitas à inspeção do trabalho submetidas ao procedimento especial para a ação fiscal poderão firmar
termo de compromisso, que fixará o prazo de até dois anos para o saneamento das irregularidades, ressalvadas as hipóteses
previstas em normas específicas.

§ 1º - Nos casos do procedimento simplificado previsto na alínea "b" do inciso III do art.147, o prazo será de até sessenta dias,
prorrogável por até mais sessenta dias.

§ 2º - Para a fixação de prazo superior ao previsto no caput, será obrigatória a anuência da chefia imediata, mediante a
apresentação de relatório fundamentado.

§ 3º - O prazo a que se refere o § 2º não poderá ser superior a quatro anos.

§ 4º - Na hipóteses de haver mais de um Auditor-Fiscal do Trabalho designado na ordem de serviço, é necessário que o termo
de compromisso seja assinado por todos os integrantes da referida ordem de serviço.

Art. 152 - O termo de compromisso será firmado em duas vias.

§ 1º - A primeira via do termo de compromisso será entregue à pessoa sujeita à inspeção do trabalho.

§ 2º - O Auditor-Fiscal do Trabalho signatário protocolizará a segunda via na unidade descentralizada de inspeção do trabalho,
que será encaminhada à chefia imediata para arquivamento.

§ 3º - Na hipótese em que a chefia de fiscalização instaurar o procedimento especial para a ação fiscal, a segunda via do
termo de compromisso será arquivada na unidade descentralizada da Inspeção do Trabalho.

Art. 153 - O prazo para a assinatura do termo de compromisso é de trinta dias contados da ciência da pessoa sujeita à
inspeção do trabalho, quanto à instauração do procedimento especial para a ação fiscal.

Art. 154 - Durante o prazo fixado no termo de compromisso, o compromissado poderá ser fiscalizado para verificação de seu
cumprimento, complementação de diagnóstico e esclarecimento de fatos, sem prejuízo da ação fiscal em atributos não
contemplados no referido termo.

Art. 155 - O Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela instauração do procedimento especial consignará as informações
relativas ao procedimento especial no Livro de Inspeção do Trabalho ou em sistema eletrônico que o substitua.

Art. 156 - Quando o procedimento especial para a ação fiscal for frustrado pelo não atendimento da notificação, pela recusa de
firmar termo de compromisso ou pelo descumprimento de qualquer cláusula compromissada, serão lavrados, de imediato, os
respectivos autos de infração.

Parágrafo único - Na hipótese de ocorrência do previsto no caput poderá ser encaminhado relatório circunstanciado à
Advocacia-Geral da União, ao Ministério Público do Trabalho e aos demais órgãos competentes.
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Art. 157 - Na hipótese de haver termo de compromisso firmado, o procedimento especial para a ação fiscal somente poderá
ser finalizado após a verificação do seu cumprimento pelo Auditor-Fiscal do Trabalho signatário.

Parágrafo único - Na hipótese de impossibilidade legal do Auditor-Fiscal do Trabalho signatário realizar a verificação do
cumprimento do firmado no termo de compromisso, a chefia imediata designará novo Auditor-Fiscal do Trabalho para verificar
o seu cumprimento mediante a emissão de ordem de serviço.

CAPÍTULO XV - DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO PORTUÁRIO E AQUAVIÁRIO

Seção I - Da inspeção do trabalho portuário e aquaviário

Art. 158 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando da inspeção do trabalho portuário e aquaviário, deverá observar o disposto
neste Capítulo.

Art. 159 - A fiscalização do trabalho portuário e aquaviário abrange os seguintes setores e atividades econômicas:

I - empresas de navegação;
II - pesca embarcada;
III - operadores portuários e demais empresas e serviços de atividades portuárias;
IV - operações de mergulho e atividades subaquáticas;
V - extração de petróleo e demais minerais por meio de plataformas marítimas ou com uso de qualquer forma de embarcação,
bem como, seus serviços de apoio;
VI - construção, reparação e desmonte naval; e
VII - qualquer atividade econômica que envolva o trabalho embarcado ou que seja diretamente conexa à atividade portuária ou
de navegação, conforme determinado nas diretrizes da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 160 - À unidade nacional de inspeção do trabalho portuário e aquaviário, instituída no âmbito da Coordenação-Geral de
Segurança e Saúde no Trabalho, compete:

I - assessorar a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência nos
temas relacionados ao trabalho portuário e aquaviário;

II - colaborar na elaboração de diretrizes para uniformização dos procedimentos de fiscalização do trabalho portuário e
aquaviário;

III - acompanhar as atividades das unidades regionais de inspeção do trabalho portuário e aquaviário, apoiando-as
tecnicamente na elaboração e execução de seu planejamento e propondo medidas para melhoria na efetividade das ações
fiscais com vistas ao alcance dos objetivos estabelecidos pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;

IV - cooperar com a Coordenação Operacional do Grupo Especial de Fiscalização Móvel do Trabalho Portuário e Aquaviário no
planejamento e execução das ações fiscais em âmbito nacional e regional;

V - manifestar-se sobre proposições legislativas ou normativas relacionadas com o trabalho portuário e aquaviário;

VI - subsidiar a elaboração de respostas às solicitações de informações quanto aos assuntos relacionados com o trabalho
portuário e aquaviário; e

VII - propor intercâmbio com outros órgãos do poder público, bem como, auxiliar na execução de ações articuladas e na
implementação de convênios com outras instituições em nível nacional em assuntos relacionados com o trabalho portuário e
aquaviário.

Art. 161 - A coordenação da unidade nacional de inspeção do trabalho portuário e aquaviário será exercida por Auditor-Fiscal
do Trabalho designado pelo Subsecretário de Inspeção do Trabalho.

§ 1º - O Auditor- Fiscal do Trabalho designado poderá estar em exercício em qualquer unidade descentralizada da inspeção do
trabalho.

§ 2º - A designação será atribuída a Auditor-Fiscal do Trabalho que, preferencialmente, já tenha atuado na fiscalização do
trabalho portuário e aquaviário.
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Art. 162 - Às unidades regionais de inspeção do trabalho portuário e aquaviário, instituídas nas seções, setores ou núcleos de
segurança e saúde no trabalho das unidades descentralizadas da inspeção do trabalho competem:

I - assessorar as chefias locais de segurança e saúde no trabalho e de fiscalização do trabalho em assuntos relacionados com
o trabalho portuário e aquaviário, a partir das diretrizes e orientações emitidas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;

II - executar a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho e da legislação trabalhista em
quaisquer locais onde se desenvolvam as atividades econômicas elencadas no art. 159;

III - promover a verificação da regularidade do exercício profissional das diversas atividades dos trabalhadores portuários
avulsos, adotando as medidas cabíveis em caso de infringência às normas legais;

IV - elaborar e cumprir o planejamento de inspeção do trabalho portuário e aquaviário, em conformidade com as diretrizes
definidas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;

V - elaborar relatórios de atividades, conforme determinações emitidas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência;

VI - executar ações articuladas com outros órgãos e instituições, em conformidade com o planejamento de inspeção; e

VII - orientar trabalhadores, sindicatos e empresas sobre a legislação portuária e aquaviária, em harmonia com as diretrizes
definidas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 163 - As unidades regionais de inspeção do trabalho portuário e aquaviário estão subordinadas à chefia técnica imediata
da unidade descentralizada da inspeção do trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 1º - As coordenações das unidades regionais serão exercidas, preferencialmente, por Auditores-Fiscais do Trabalho já
capacitados para atuação na área.

§ 2º - A designação constará nos respectivos Termos de Abertura de Atividade ou Projeto da Atividade "Fiscalização do
Trabalho Portuário e Aquaviário", conforme determinado nas diretrizes para o planejamento da inspeção do trabalho da
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 3º - Ato do Subsecretário de Inspeção do Trabalho definirá as unidades descentralizadas da inspeção do trabalho que devem
manter unidades regionais, na forma prevista no caput.

Seção II - Dos procedimentos da fiscalização das condições do trabalho, segurança e saúde de vida a bordo de
embarcações nacionais e estrangeiras

Art. 164 - As unidades regionais de inspeção do trabalho portuário e aquaviário promoverão a fiscalização das condições de
trabalho, de segurança e saúde no trabalho e de vida a bordo de embarcação comercial, nacional ou estrangeira, utilizada na
navegação marítima, fluvial ou lacustre.

Parágrafo único - Consideram-se condições de trabalho e de vida a bordo, entre outras, aquelas relativas às normas de
manutenção e limpeza das áreas de alojamento e trabalho a bordo, à idade mínima, aos contratos de engajamento, à
alimentação e ao serviço de quarto, ao alojamento da tripulação, à contratação, à lotação, ao nível de qualificação, às horas de
trabalho, aos atestados médicos, à prevenção de acidentes de trabalho, aos cuidados médicos, ao bem estar social e
questões afins e à repatriação.

Subseção I - Da ação fiscal em embarcação nacional

Art. 165 - Quando se tratar de embarcação comercial nacional, onde será sempre observada a legislação trabalhista nacional,
mesmo nos contratos de trabalho de marítimos estrangeiros, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá observar:

I - o cumprimento das normas contidas na Convenção nº 147 da OIT, consolidada pelo Decreto nº 10.088, de 5 de novembro
de 2019;
II - as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;
III - a Norma Regulamentadora nº 30 (NR 30 - Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário);
IV - a legislação complementar pertinente; e
V - os acordos e convenções coletivas de trabalho.

Parágrafo único - Às violações das normas legais deve corresponder a lavratura dos autos de infração correspondentes.
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Subseção II - Da ação fiscal em embarcação estrangeira

Art. 166 - A unidade regional de inspeção do trabalho portuário e aquaviário deverá priorizar a ação de fiscalização de uma
embarcação nas situações em que ocorrerem queixas de um membro da tripulação, de um sindicato ou de qualquer pessoa ou
organização interessada nas condições contratuais de trabalho ou, ainda, quando um Auditor-Fiscal do Trabalho observar
claro indício de irregularidade.

Art. 167 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá, na ação fiscal em embarcações de bandeira estrangeira, observar as diretrizes
sobre procedimentos de fiscalização das condições de trabalho a bordo de embarcações previstas na publicação da OIT
"Inspeção das Condições de Trabalho a Bordo de Navios: Diretrizes Concernentes a procedimentos ISBN 92-2-807096-X".

Art. 168 - Quando a denúncia for sobre embarcação ainda não atracada, a ação fiscal deverá ser precedida de investigação no
sentido de obter com as empresas e órgãos responsáveis as seguintes informações:

I - o agente marítimo autorizado, o nome, a classe e a bandeira da embarcação;

II - se já foi concedida a autorização definida como Livre Prática pela ANVISA, que é condição necessária para o acesso do
Auditor-Fiscal do Trabalho a bordo; e

III - a previsão da data de atracação e desatracação, o cais e o berço que o navio irá ocupar no porto, e a carga que irá operar.

Art. 169 - No navio atracado ou em área de fundeio, após a observância do disposto nos incisos I a III do art. 170, a ação fiscal
deve determinar, inicialmente, a procedência e a contundência das queixas, em entrevista com o comandante e com os
demais membros da tripulação.

Art. 170 - Se considerada justificada uma inspeção, deverão ser solicitados os documentos e certificados emitidos pelas
sociedades classificadoras relativos à embarcação, conforme o objeto da denúncia, sendo indispensáveis:

I - a lista de tripulantes (crewlist);
II - os dados gerais do navio (shipparticulars);
III - os contratos de engajamento dos tripulantes (contractofemployment);
IV - o certificado de tripulação mínima de segurança (minimum safe manningcertificate); e
V - a relação de recibos do último pagamento efetuado à tripulação (crewpayroll).

Art. 171 - Quanto às condições de segurança e saúde no trabalho, dependendo da denúncia, poderá ser efetuada a
verificação física dos alojamentos, cozinha, câmaras frigoríficas, com atenção à quantidade e à qualidade dos alimentos, bem
como à provisão de água potável, que deverão ser compatíveis com o tempo de permanência do navio no porto e com a
duração da viagem até o próximo porto.

Art. 172 - Caso a denúncia ou irregularidade seja confirmada, o agente marítimo autorizado pelo armador e o comandante
deverão ser notificados para o saneamento da situação irregular encontrada.

Art. 173 - Se os itens da notificação expedida não forem atendidos, serão adotados os seguintes procedimentos, conforme o
caso:

I - as questões relativas às condições de segurança e saúde no trabalho que possam causar grave e iminente risco à
tripulação deverão ser comunicadas formalmente ao mais próximo representante consular do país da bandeira e à autoridade
marítima, com a descrição da situação encontrada e solicitação do impedimento do despacho do navio, com a consequente
retenção do navio, na forma prevista na Portaria Interministerial nº 80, de 16 de dezembro de 2002 e na Norma da Autoridade
Marítima - NORMAM 08, até a solução do problema;

II - nos casos de irregularidade de origem contratual ou salarial e nas condições de segurança e saúde no trabalho de menor
gravidade, após esgotadas todas as formas de solução e coletadas as provas documentais possíveis, o Auditor-Fiscal do
Trabalho deverá elaborar o relatório circunstanciado de que trata o art. 174;

III - os casos que ensejarem repatriação, como aqueles de contratos de engajamento vencidos ou de outras circunstâncias
elencadas no art. 2º da Convenção nº 166 da OIT, consolidada pelo Decreto nº 10.088, de 2019, motivarão a comunicação, por
ofício, à Superintendência Regional da Polícia Federal, além da adoção dos procedimentos supramencionados; e
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IV - quando a tripulação se encontrar em greve (strike), a inspeção do trabalho deverá buscar todos os meios de mediar o
conflito, procurando garantir os direitos dos trabalhadores envolvidos, inclusive o próprio direito à greve.

Art. 174 - Ao fim de qualquer ação fiscal deverá ser elaborado um relatório circunstanciado em que constem as ações tomadas
e seus resultados, procedendo-se à remessa de cópia à unidade regional de inspeção do trabalho portuário e aquaviário e à
chefia de fiscalização do órgão descentralizado da inspeção do trabalho.

Parágrafo único - Quando os itens considerados relevantes pela inspeção do trabalho não forem atendidos, deverá ser
encaminhado relatório à Assessoria Internacional do Ministério do Trabalho e Previdência, com proposta de encaminhamento
ao país da bandeira do navio.

Subseção III - Da ação fiscal em embarcação comercial estrangeira afretada e autorizada em águas jurisdicionais
brasileiras

Art. 175 - Tratando-se de embarcação estrangeira que esteja operando em águas jurisdicionais brasileiras, por força de
contrato de afretamento ou de prestação de serviços ou de riscos, celebrado com empresa brasileira e, havendo queixa
referente à irregularidade relacionada ao não cumprimento do percentual de brasileiros, conforme preconizado nas Resoluções
do Conselho Nacional de Imigração - RN, será iniciada ação fiscal pela unidade regional de inspeção do trabalho portuário e
aquaviário com base:

I - no previsto na RN 05, nos casos de navios de cruzeiro;

II - no previsto na RN 06, nos casos de navios atuando na navegação de apoio marítimo, apoio portuário, cabotagem ou
exploração e prospecção de petróleo, aí incluídas as plataformas; e

III - no previsto na RN 22, nos casos de embarcações de pesca estrangeira.

Art. 176 - A unidade regional de inspeção do trabalho portuário e aquaviário adotará os procedimentos a seguir elencados,
elaborando relatório circunstanciado ao final da fiscalização:

I - verificar o tipo de navegação em que a embarcação opera: se de longo curso, cabotagem, apoio marítimo, apoio portuário,
navegação interior de percurso nacional ou navegação interior de percurso internacional;

II - solicitar o Certificado de Autorização de Afretamento - CAA, emitido pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
caso esteja na navegação de cabotagem, apoio marítimo, apoio portuário ou na navegação interior de percurso nacional;

III - solicitar as listas de pessoal embarcado (crewlist) no padrão da Diretoria de Portos e Costas, assinada e carimbada pelo
comandante, em três períodos diferentes nos cento e oitenta dias anteriores à fiscalização;

IV - solicitar o documento PortofCalls, listando os portos visitados pelo(s) navio(s), fiscalizados nos trezentos e sessenta e
cinco dias anteriores à data de início da fiscalização, assinado e carimbado pelo comandante da embarcação;

V - solicitar a procuração dos operadores do navio com nomeação de agente marítimo e agente protetor no Brasil;

VI - quando houver queixa relativa à condição imigratória dos trabalhadores estrangeiros, solicitar as autorizações de
residência e respectivos vistos temporários dos tripulantes;

VII - conforme o enquadramento do tipo de navegação e tipo de embarcação, adotar as etapas abaixo elencadas, em
conformidade com resolução do Conselho Nacional de Imigração aplicável ao caso:

a) nas embarcações estrangeiras de pesca, arrendadas por empresa brasileira, deverá haver tripulantes brasileiros
contratados sob legislação nacional, numa proporção de dois terços da tripulação, nos diversos níveis técnicos e de atividades,
e os tripulantes estrangeiros deverão estar contratados pela empresa arrendatária da embarcação, também sob legislação
nacional;

b) no caso de tripulantes e outros profissionais que exerçam atividade remunerada a bordo de navio de cruzeiro aquaviário na
costa brasileira, na bacia amazônica ou demais águas interiores, deverá ser verificado no Diário de Navegação ou nos
controles da autoridade marítima, se a embarcação está em águas jurisdicionais brasileiras há mais de trinta dias, hipótese na
qual será verificado se a embarcação conta com um mínimo de vinte e cinco por cento de brasileiros em vários níveis técnicos
e em diversas atividades a serem definidas pelo armador ou pela empresa representante do mesmo, conforme Resolução
Normativa nº 05 do Conselho Nacional de Imigração, de 1º de dezembro de 2017;

c) em relação a embarcações e plataformas estrangeiras que operem em águas jurisdicionais brasileiras por prazo superior a
noventa dias contínuos, observar que sejam aplicadas as normas do art. 4º da Resolução Normativa nº 06, de 1º de dezembro
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de 2017 Conselho Nacional de Imigração, em relação à admissão de marítimos e outros profissionais brasileiros, e seguindo
os percentuais abaixo indicados:

1. para embarcações utilizadas na navegação de apoio marítimo, assim definida aquela realizada para o apoio logístico a
embarcações e instalações, que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos:
1.1. a partir de noventa dias de operação, deverá contar com um terço de brasileiros, do total de profissionais existentes a
bordo, em todos os níveis técnicos e em todas as atividades, de caráter contínuo;

1.2. a partir de cento e oitenta dias de operação, deverá contar com um meio de brasileiros, do total de profissionais existentes
a bordo, em todos os níveis técnicos e em todas as atividades, de caráter contínuo e;

1.3. a partir de trezentos e sessenta dias de operação, deverá contar com dois terços de brasileiros, do total de profissionais
existentes a bordo, em todos os níveis técnicos e em todas as atividades, de caráter contínuo.

2. para embarcações de exploração ou prospecção, assim como plataformas, definidas as instalações ou estruturas, fixas ou
flutuantes, destinadas às atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos
recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da plataforma continental e seu subsolo:

2.1. a partir de cento e oitenta dias de operação, deverá contar com um quinto de brasileiros, do total de profissionais
existentes a bordo;

2.2. a partir de trezentos e sessenta dias de operação, deverá contar com um terço de brasileiros, do total de profissionais
existentes a bordo e;

2.3. a partir de setecentos e vinte dias de operação, deverá contar com dois terços de brasileiros, do total de profissionais
existentes a bordo.

3. para embarcações utilizadas na navegação de cabotagem, definida como aquela realizada entre portos ou pontos do
território brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores:

3.1. a partir de noventa dias de operação, deverá contar com um quinto de marítimos brasileiros, arredondando-se para o
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que cinco décimos, em cada nível técnico (oficiais e subalternos) e em
cada ramo de atividade (convés e máquinas) de caráter contínuo e;

3.2. a partir de cento e oitenta dias de operação, deverá contar com um terço de marítimos brasileiros, arredondando-se para o
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que cinco décimos, em cada nível técnico (oficiais e subalternos) e em
cada ramo de atividade (convés e máquinas) de caráter contínuo.

Art. 177 - Em caso de descumprimento do disposto nas Resoluções Normativas do Conselho Nacional de Imigração, inclusive
em relação à admissão de trabalhadores brasileiros, deverá ser lavrado auto de infração em desfavor da empresa brasileira
contratante da embarcação estrangeira, por infração ao art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Parágrafo único - O relatório da ação fiscal, acompanhado de cópia dos eventuais autos de infração lavrados, deverá ser
encaminhado à unidade nacional, com cópia à chefia de fiscalização da unidade descentralizada da inspeção do trabalho.

CAPÍTULO XVI - DAS ANÁLISES DE ACIDENTES DE TRABALHO

Art. 178 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, quando das fiscalizações para análises de acidentes de trabalho, deverá observar o
disposto neste Capítulo.

Art. 179 - As análises de acidentes de trabalho serão determinadas ao Auditor-Fiscal do Trabalho, por meio de ordens de
serviço no SFITWEB, conforme dispõe o art. 16 do Decreto nº 4.552, de 2002.

Parágrafo único - Será prioridade a emissão de ordem de serviço para a análise de acidentes de trabalho graves ou fatais.

Art. 180 - Além da análise dos acidentes previstos no parágrafo único do art. 179, podem ser realizadas ações fiscais para
análise de outros acidentes de trabalho considerados relevantes pela unidade descentralizada da inspeção do trabalho, em
face da necessidade de tomada de medidas de prevenção de novos eventos.

Parágrafo único - Os acidentes de trabalho ocorridos há mais de dois anos serão analisados em circunstâncias excepcionais e
justificadas, independentemente da existência de solicitação, sem prejuízo da inclusão, no planejamento da unidade
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descentralizada da inspeção do trabalho, de ação fiscal visando à verificação da persistência dos fatores que ensejaram a sua
ocorrência, em especial o potencial risco ao trabalhador.

Art. 181 - Nas análises de acidentes de trabalho é recomendável que os Auditores-Fiscais do Trabalho utilizem como
referência o Guia de Análise de Acidentes de Trabalho, disponível no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 182 - As providências para as análises de acidente de trabalho deverão ser tomadas, a partir do conhecimento do evento,
com a urgência requerida para cada caso, e as análises serão realizadas in loco, devendo o Auditor-Fiscal do Trabalho:

I - investigar a existência de irregularidades e infrações relativas às Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no
Trabalho, especialmente as de nº 1, 4, 5, 7 e 9, e a provável deficiência na capacitação dos trabalhadores ou outros aspectos
de gestão de segurança e saúde do trabalho que influenciaram a ocorrência do evento;

II - investigar a influência de possíveis infrações decorrentes do descumprimento da legislação disciplinadora da jornada de
trabalho e dos períodos de descanso na ocorrência do evento;

III - entrevistar os trabalhadores e outras pessoas direta ou indiretamente envolvidas para a apuração dos fatos; e

IV - relatar as medidas de prevenção que poderiam ter evitado o evento indesejado, bem como as medidas de proteção que
poderiam ter reduzido as suas consequências.

Art. 183 - Ao término da análise do acidente, o Auditor-Fiscal do Trabalho consignará o resultado da análise do acidente no
respectivo Relatório de Inspeção no SFITWEB.

§ 1º - O relatório previsto no caput deverá ter redação clara, precisa e com ordem lógica e instruído com o maior número
possível de elementos probatórios, podendo ser incluídos diagramas, esquemas, fotos, vídeos e outros recursos.

§ 2º - Os autos de infração lavrados no contexto de ação fiscal de análise de acidente de trabalho devem especificar, em seu
histórico, a ocorrência do evento.

Art. 184 - A unidade descentralizada de inspeção do trabalho deverá encaminhar cópia do relatório circunstanciado e seus
anexos à Procuradoria da União no Estado, em face do disposto no parágrafo único do art. 341 do Decreto nº 3.048, de 06 de
maio de 1999, e no art. 120 da Lei nº 8.213, de 1991.

Parágrafo único - Cópia do relatório poderá ser encaminhada a outras entidades ou interessados que demonstrem legítimo
interesse, nos termos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Decreto nº
7.845, de 14 de novembro de 2012.

Art. 185 - Durante a análise de acidentes, as informações prestadas pelo empregador devem ser cotejadas com as demais
circunstâncias que envolvem o evento, sempre que estiverem presentes, isolada ou conjuntamente, as seguintes situações:

I - indicação de suicídio ou morte natural como fator causal;
II - ausência de testemunhas;
III - falta de preservação do local da ocorrência;
IV - ocorrência em locais onde não existam postos de trabalho fixos, tais como estradas e áreas rurais; e
V - participação determinante de fatores socioambientais, tais como violência urbana ou fenômenos meteorológicos.

CAPÍTULO XVII - DA AVALIAÇÃO DAS CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM AMBIENTES DE TRABALHO E DA
PREVENÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO

Art. 186 - A avaliação das concentrações de benzeno em ambientes de trabalho e a vigilância da saúde dos trabalhadores na
prevenção da exposição ocupacional ao benzeno, ambos previstos no Anexo 13-A da Norma Regulamentadora nº 15 (NR 15 -
Atividades e Operações Insalubres), devem observar o disposto, respectivamente, nos Anexos IX e X desta Instrução
Normativa.

CAPÍTULO XVIII - DOS PROCEDIMENTOS DE APREENSÃO, GUARDA E DEVOLUÇÃO DE MATERIAIS, LIVROS, PAPÉIS,
ARQUIVOS, DOCUMENTOS E ASSEMELHADOS NO CURSO DA AÇÃO FISCAL

Art. 187 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, nos procedimentos de apreensão, guarda e devolução de materiais, livros, papéis,
arquivos, documentos e assemelhados de empregadores, no curso da ação fiscal, deverá observar o disposto neste Capítulo.
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§ 1º - A apreensão tem por finalidade a verificação e constituição de prova material de fraudes, irregularidades e indícios de
crime, ou a análise e instrução de processos administrativos, nas hipóteses em que o acesso ou a posse do empregador
possa prejudicar a apuração das irregularidades ou o objeto seja indício de crime.

§ 2º - Consideram-se assemelhados e passíveis de apreensão, quaisquer que sejam o seu conteúdo, os objetos físicos,
documentos e arquivos constantes de dispositivos móveis de armazenamento de dados, por meios magnéticos ou eletrônicos,
mídias, discos rígidos de computadores e seus respectivos gabinetes, substâncias, rótulos, fitas, urnas e outros que, a critério
do Auditor-Fiscal do Trabalho, sejam necessários à apuração da irregularidade.

§ 3º - A apuração poderá ser feita por meio do exame da contabilidade da empresa, conforme disposto no inciso VI do art. 11
da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, conjugado com os art. 190 e art. 193 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
que institui o Código Civil.

Art. 188 - A apreensão pode ser determinada em ordem de serviço emitida pela chefia imediata ou por ação imediata do
Auditor- Fiscal do Trabalho e deve constar de Auto de Apreensão e Guarda, conforme modelo previsto no Anexo XI desta
Instrução Normativa, e de relatório circunstanciado, em que devem ser descritos os motivos da apreensão e outras
informações julgadas necessárias.

Art. 189 - O Auto de Apreensão e Guarda a ser lavrado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em cada apreensão deve conter, no
mínimo:

I - nome ou razão social, endereço e número do CNPJ, do CPF ou Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro Social -
CEI do autuado;
II - local, data e hora da apreensão e lavratura do auto;
III - descrição dos objetos apreendidos, com indicação de suas características aparentes;
IV - indicação das irregularidades, motivos ou indícios de irregularidades que ensejaram a apreensão;
V - identificação e assinatura do Auditor-Fiscal do Trabalho autuante;
VI - assinatura e identificação do autuado;
VII - endereço da unidade descentralizada da inspeção do trabalho em que os objetos apreendidos ficarão depositados; e
VIII - informação de que o autuado poderá solicitar, por escrito, cópias dos documentos apreendidos, que serão fornecidos
contra recibo.

§ 1º - O Auto de Apreensão e Guarda deve ser emitido em três vias, sendo a primeira via para dar início ao processo
administrativo previsto no art. 192, a segunda via para ser entregue ao autuado e, a terceira via, para controle do Auditor-Fiscal
do Trabalho autuante.

§ 2º - Os documentos apreendidos devem ser visados e datados, exceto os livros oficiais.

§ 3º - O Auditor-Fiscal do Trabalho poderá promover o lacre de gavetas, armários e arquivos, bem como de quaisquer volumes
que sirvam para a guarda dos objetos, quando:

I - não for possível removê-los; ou
II - não for possível encerrar todo o levantamento para apreensão em uma mesma visita fiscal.

Art. 190 - A primeira via do Auto de Apreensão e Guarda deve ser entregue pelo Auditor-Fiscal do Trabalho à chefia imediata,
juntamente com os materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados apreendidos.

Art. 191 - Cabe à chefia imediata a responsabilidade pela guarda, proteção e conservação dos materiais, livros, papéis,
arquivos, documentos e assemelhados que lhe forem entregues, devendo ser lavrado, na ocasião do recebimento, o Termo de
Recebimento e Guarda, previsto no Anexo XII desta Instrução Normativa.

Parágrafo único - O Termo de Recebimento e Guarda deve ser lavrado em três vias, sendo a primeira para instrução do
processo administrativo, previsto no art. 192, a segunda via para o Auditor-Fiscal do Trabalho que lavrou o Auto de Apreensão
e Guarda e entregou os materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados apreendidos e, a terceira, para
controle da chefia imediata.

Art. 192 - O Auto de Apreensão e Guarda deve ser protocolizado para formação de processo administrativo, em que devem
ser juntados o Termo de Recebimento e Guarda e cópia de todas as ocorrências referentes ao procedimento de apreensão,
inclusive da ordem de serviço, dos autos de infração e termos lavrados.



www.sato.adm.br 150

Parágrafo único - É facultado ao autuado o recebimento, mediante recibo, de cópia de todo o processo administrativo e dos
documentos apreendidos, desde que a solicite por escrito, devendo a solicitação e o recibo ser anexados ao processo.

Art. 193 - A ação fiscal será reiniciada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho autuante no prazo máximo de trinta dias, contados da
data de lavratura do Auto de Apreensão, que pode ser prorrogado por mais trinta dias, a critério da chefia imediata.

§ 1º - Quando houver lacre previsto no § 3º do art. 189, a ação fiscal deve ser reiniciada no prazo máximo de setenta e duas
horas a partir da efetivação do lacre, cuja abertura será efetuada pelo Auditor- Fiscal do Trabalho autuante, podendo dela
participar o autuado, seu representante legal ou preposto, devidamente identificados e munidos de mandato.

§ 2º - Para reinício da ação fiscal ou exame dos materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados apreendidos,
o Auditor-Fiscal do Trabalho deve solicitá-los à chefia imediata, e recebê-los por meio de Termo de Recebimento e Guarda.

Art. 194 - O exame dos materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados apreendidos deve ser feito pelo
Auditor-Fiscal do Trabalho nas dependências da unidade descentralizada da inspeção do trabalho em que estejam
depositados.

§ 1º - Caso entenda necessário para seu exame, o Auditor-Fiscal do Trabalho pode solicitar à chefia imediata diligências,
laudos técnicos e periciais, elaborados pelas autoridades competentes, inclusive a degravação de arquivos magnéticos.

§ 2º - Os materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados examinados e considerados desnecessários para
instrução de processo administrativo ou comunicação às autoridades competentes devem ser devolvidos ao autuado em, no
máximo, setenta e duas horas após o exame.

Art. 195 - Após o encerramento da ação fiscal, devem ser tomadas as seguintes providências quanto aos materiais, livros,
papéis, arquivos, documentos e assemelhados examinados:

I - no caso de constatação de indícios de crime, a chefia responsável pela guarda deve encaminhá-los às autoridades
competentes para as providências que julgarem necessárias, por meio de ofício, cuja cópia deve ser anexada ao processo
administrativo; e

II - devolução ao autuado, no prazo máximo de noventa dias da lavratura do Auto de Apreensão e Guarda ou setenta e duas
horas após o encerramento da ação fiscal, dos documentos que não foram encaminhados na forma § 2º do art. 194 ou do
inciso I deste artigo.

§ 1º - Para a devolução prevista no inciso II do caput, o autuado deve ser notificado via postal ou outro meio eletrônico
institucional pelo qual se possa comprovar o recebimento, com anexação do Aviso de Recebimento ou outro comprovante de
recebimento ao processo administrativo, para comparecimento na unidade descentralizada da inspeção do trabalho em que se
encontram os materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados apreendidos.

§ 2º - A devolução a que se refere o inciso II do caput deve ser efetuada por meio do Termo de Devolução, previsto no Anexo
XIII, a ser assinado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, pela chefia imediata e pelo autuado, seu representante legal ou preposto.

§ 3º - Em caso de não comparecimento do autuado, os materiais, livros, papéis, arquivos, documentos e assemelhados devem
lhe ser encaminhados via postal, no prazo de dez dias do recebimento da notificação, com anexação do Aviso de Recebimento
ao processo administrativo.

§ 4º - O processo administrativo deve ser arquivado após o encerramento da ação fiscal e dos procedimentos previstos neste
artigo.

Art. 196 - A constatação de rompimento do lacre pelo autuado ou seu representante, sem autorização escrita do Auditor-Fiscal
do Trabalho autuante, deve ser comunicada às autoridades competentes para apuração de crime.

Art. 197 - Os empregadores que utilizam sistemas eletrônicos de dados para registro dos fatos relacionados ao cumprimento
da legislação trabalhista e fazendária devem manter os respectivos arquivos digitais e sistemas à disposição da fiscalização do
trabalho nos prazos previstos na legislação, observada a prescrição.

CAPÍTULO XIX - DOS PROCEDIMENTOS PARA DIVULGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR

Seção I - Do planejamento das ações fiscais
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Art. 198 - As chefias de fiscalização das unidades descentralizadas da inspeção do trabalho devem incluir no seu
planejamento ações de divulgação e de fiscalização do cumprimento da legislação do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, conforme planejamento de fiscalização da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 199 - O planejamento deve contemplar as pessoas jurídicas cadastradas, ou não, no PAT, e priorizar as empresas
beneficiárias de médio e grande porte, as empresas facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios e as
empresas fornecedoras de alimentação coletiva.

§ 1º - As atividades de fiscalização no âmbito do PAT podem ser organizadas em projeto específico ou executadas no contexto
de outros projetos, desde que atendidas as diretrizes de planejamento definidas pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho
da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

§ 2º - As ações de divulgação do PAT devem visar à melhoria da qualidade nutricional da alimentação fornecida no âmbito do
programa, buscando a promoção da alimentação saudável ao trabalhador.

Seção II - Da execução das ações fiscais

Art. 200 - Nas ações fiscais realizadas em pessoas jurídicas beneficiárias do PAT, em empresas fornecedoras de alimentação
coletiva e em empresas facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve
verificar o cumprimento das disposições normativas relativas ao Programa.

Parágrafo único - Independentemente da constatação de irregularidades, as informações verificadas no curso da ação fiscal
devem ser consolidadas pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em sistema informatizado da inspeção do trabalho.

Art. 201 - No caso de constatação de execução inadequada do PAT, ou do não cumprimento dos prazos concedidos para
regularização, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve inserir relatório circunstanciado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
propondo o cancelamento da inscrição ou registro da pessoa jurídica no Programa, o qual deverá conter:

I - identificação da pessoa jurídica com nome, inscrição no CNPJ, ou Cadastro Nacional de Obras - CNO, ou Cadastro das
Atividades Econômicas das Pessoas Físicas - CAEPF, código na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e
endereço completo dos estabelecimentos abrangidos pela ação fiscal;

II - identificação da pessoa jurídica matriz com nome, inscrição no CNPJ, código na CNAE e endereço completo do
estabelecimento matriz, quando a ação tiver abrangido apenas estabelecimento filial;

III - descrição clara dos fatos considerados como infração;

IV - citação expressa dos dispositivos legais e normativos considerados infringidos;

V - indicação precisa do termo inicial da primeira irregularidade verificada e da data de encerramento da ação fiscal; e

VI - assinatura e identificação do Auditor-Fiscal do Trabalho, contendo nome, cargo e número da Carteira de Identidade Fiscal.

Art. 202 - O relatório propondo o cancelamento da inscrição ou do registro no PAT será encaminhado para a seção, setor ou
núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do trabalho responsável pela circunscrição
do estabelecimento matriz, no caso de beneficiárias ou facilitadoras, ou do estabelecimento inspecionado, no caso de
fornecedoras.

§ 1º - No caso de recebimento de processo com relatório circunstanciado referente à ação fiscal realizada em estabelecimento
filial de beneficiária ou facilitadora, a unidade descentralizada da inspeção do trabalho responsável pela circunscrição da matriz
pode optar por dispensar a realização de nova ação, dando prosseguimento ao processo exclusivamente com embasamento
no relatório oriundo da fiscalização na filial, ou realizar ação fiscal complementar no estabelecimento matriz, devendo, no caso
de irregularidades, apensar ao processo o relatório circunstanciado da nova ação fiscal.

§ 2º - A unidade competente deve, no prazo máximo de dez dias a contar do recebimento do relatório circunstanciado referente
à última ação fiscal realizada, notificar o interessado, titular da inscrição ou registro, da instauração do processo.

§ 3º - O termo de notificação deve indicar os dispositivos normativos considerados infringidos e apurados em cada ação fiscal,
o prazo e a forma para a apresentação de defesa.

§ 4º - A notificação via postal deve ser feita com Aviso de Recebimento.
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§ 5º - Se o empregador não for localizado nos endereços registrados nos cadastros oficiais, deve-se promover sua notificação
por edital, em conformidade com o § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 1999.

§ 6º - Ressalvado o caso de que trata o § 5º, o termo de notificação será acompanhado de cópia integral do relatório
circunstanciado, assim como dos documentos que o instrui.

Art. 203 - Em caso de irregularidade constatada em ação fiscal da inspeção do trabalho, a pessoa jurídica inscrita ou
registrada no PAT terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contados do recebimento da notificação.

§ 1º - Decorrido o prazo previsto no caput, o processo será encaminhado para análise e elaboração de parecer sobre a
proposta de cancelamento.

§ 2º - A análise a que se refere o § 1º será feita por Auditor-Fiscal do Trabalho que não tenha participado da ação fiscal que
originou a proposta de cancelamento e que esteja, preferencialmente, vinculado à unidade descentralizada da inspeção do
trabalho.

Art. 204 - O analista designado poderá, mediante despacho fundamentado e diante dos argumentos apresentados pelo
defendente, solicitar, por meio de sua chefia, a manifestação do autor do relatório, o qual terá o prazo de dez dias para fazê-lo,
a contar do seu recebimento.

§ 1º - No caso do caput, a chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da
inspeção do trabalho deverá notificar o interessado do inteiro teor da manifestação do autor do relatório, concedendo o prazo
de dez dias para que apresente novas razões, se entender necessário.

§ 2º - Fundamentada na instrução completa dos autos, a chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho
da unidade descentralizada da inspeção do trabalho deverá elaborar proposta de decisão sobre o cancelamento.

Art. 205 - Instruído com a proposta de decisão, o processo será encaminhado à Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no
Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência para
decisão e notificação do interessado.

Art. 206 - Da decisão que aplicar penalidade, caberá recurso à Coordenação-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência, no prazo de dez dias, contados do recebimento da notificação da decisão.

Art. 207 - O cancelamento da inscrição ou do registro, determinado por decisão administrativa irrecorrível da Coordenação-
Geral do Recursos da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência, será formalizado pela publicação da
decisão final no Diário Oficial da União.

Parágrafo único - Transcorrido o prazo sem interposição de recurso voluntário, a publicação de que trata o caput caberá à
autoridade competente para decisão em primeira instância administrativa.

Art. 208 - Após a decisão final, a Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do
Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência enviará:

I - processo à unidade descentralizada da inspeção do trabalho responsável pela fiscalização de FGTS com competência
sobre o estabelecimento matriz, para levantamento retroativo de débitos, no caso de cancelamento de inscrição de
beneficiária; e

II - processo à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Economia, para providências de sua
competência.

Art. 209 - O Auditor-Fiscal do Trabalho designado para o levantamento de débito deve considerar o período compreendido
entre o termo inicial da primeira irregularidade e a data de sua própria ação fiscal, posterior ao cancelamento da inscrição,
observado o prazo prescricional da legislação trabalhista.

Art. 210 - Na hipótese de pessoa jurídica que teve o registro ou inscrição no PAT cancelado apresentar novo pedido de
inscrição ou registro, a chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da
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inspeção do trabalho deve exigir a comprovação do saneamento das irregularidades determinantes da decisão do
cancelamento, que deverão compor novo processo administrativo.

§ 1º - A nova inscrição ou registro somente poderá ser requerida pelo estabelecimento matriz, no caso das beneficiárias ou
facilitadoras.

§ 2º - A chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho da unidade descentralizada da inspeção do
trabalho deve avaliar a necessidade de realização de ação fiscal para atestar a regularização e, independentemente dessa
providência, distribuirá o processo para Auditor-Fiscal do Trabalho, que elaborará parecer sobre a regularidade do solicitante
quanto às regras de execução do Programa.

§ 3º - Fundamentada na instrução completa dos autos, a chefia da seção, setor ou núcleo de segurança e saúde no trabalho
da unidade descentralizada da inspeção do trabalho elaborará proposta de decisão sobre aprovação da nova inscrição ou
registro.

§ 4º - O processo, devidamente instruído com a proposta de decisão, deve ser encaminhado à Coordenação-Geral de
Segurança e Saúde no Trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência para análise e decisão.

Art. 211 - Aos procedimentos relativos ao trâmite dos processos de cancelamento e de solicitação de nova inscrição ou
registro no PAT aplicam-se, subsidiariamente, as regras referentes à organização e tramitação de processos e multas
administrativas da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência.

Seção III - Da fiscalização indireta para apuração de indícios em desvinculações entre cadastros

Art. 212 - Excetuam-se das obrigatoriedades de verificação mínima dispostas nos art. 200, art. 201 e art. 202, as ações fiscais
indiretas decorrentes de desvinculações ou da inativação ou cancelamento do registro de participantes registrados no sistema
eletrônico do PAT, quando gerarem indícios de descumprimento das seguintes obrigações:

I - profissional legalmente habilitado em nutrição regularmente registrado no PAT como responsável técnico pela sua
execução, mediante Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; ou

II - fornecedora ou prestadora de serviço de alimentação coletiva contratada pela beneficiária regularmente registrada no
programa.

Parágrafo único - Para esse tipo de ação fiscal, e apenas nos casos de confirmação das irregularidades relacionadas aos
incisos deste artigo, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá consolidar as informações em sistema informatizado da inspeção do
trabalho, fazendo constar, ainda, no campo "irregularidades apuradas", sobre a realização de procedimento de fiscalização
indireta para apuração de indícios em desvinculações entre cadastros.

CAPÍTULO XX - DA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Art. 213 - O Auditor-Fiscal do Trabalho na fiscalização do FGTS e da contribuição social instituída pela Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, deve observar o disposto neste Capítulo.

Seção I - Da fiscalização

Art. 214 - A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência definirá
as atividades e projetos nos quais será obrigatória a inclusão, em ordens de serviço, de atributos relacionados à verificação de
regularidade dos recolhimentos do FGTS, da Contribuição Social e da formalização do vínculo de emprego.

§ 1º - O período mínimo a ser fiscalizado deve ter como início e término, respectivamente, a primeira competência não
fiscalizada, não prescrita para o FGTS e não decaída para a Contribuição Social, e a última competência exigível, definida por
ocasião da data fixada para apresentação de documentos ou cumprimento de obrigações.

§ 2º - Os valores rescisórios a serem fiscalizados serão aqueles decorrentes de afastamentos ocorridos até o último dia da
competência a que se refere o § 1º e deverão estar vencidos até a data de início do procedimento administrativo, definido pelo
§ 2º do art. 276.

§ 3º - Constatado indício de valores de FGTS não lançados em procedimento administrativo anterior, o Auditor-Fiscal do
Trabalho deve efetuar apuração complementar assecuratória e/ou modificativa, conforme o caso.



www.sato.adm.br 154

§ 4º - A interrupção do prazo prescricional ocorrida na forma do § 4 do art. 276, deverá ser aproveitada para fins da previsão do
§ 3º.

§ 5º - A competência final descrita no § 1º poderá ser restringida à existência de documentos ou de informações nas bases de
dados disponibilizadas à fiscalização.

Art. 215 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá notificar o empregador para apresentar livros ou documentos necessários ao
desenvolvimento da ação fiscal, inclusive arquivos digitais, nos formatos solicitados pela fiscalização, ressalvados aqueles
documentos que constem da base de dados da Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e
Previdência.

§ 1º - A exigência dos livros e documentos deverá ser formalizada por meio de notificação ao empregador.

§ 2º - A exibição de documentos gerados em sistema de processamento eletrônico de dados deve ser requerida em formato
digital acessível.

§ 3º - Os documentos e informações gerados em meio físico ou aqueles que, apesar de sua geração eletrônica, contiverem
informações lançadas manualmente serão exibidos em meio físico e, quando possível, serão fornecidos em arquivo digital.

§ 4º - Frustrada a notificação do empregador, na forma do caput, o Auditor-Fiscal do Trabalho designado para a ação fiscal
deverá verificar a regularidade do recolhimento do FGTS e da Contribuição Social, com base nas informações disponíveis,
situação que deverá ser descrita no Relatório Circunstanciado.

§ 5º - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá observar o critério da dupla visita para a lavratura de autos de infração, nas
hipóteses legalmente previstas, não se aplicando este critério para o lançamento do FGTS e da Contribuição Social.

§ 6º - O lançamento do FGTS e da Contribuição Social será realizado por meio da emissão da Notificação de Débito de FGTS
e Contribuição Social - NDFC, na forma das disposições do Seção V.

§ 7º - As atribuições previstas neste artigo também podem ser desempenhadas pelos Auditores-Fiscais do Trabalho quando no
exercício de funções de chefia.

Art. 216 - O Auditor-Fiscal do Trabalho, a seu critério, poderá examinar livros contábeis, fiscais e outros documentos de
suporte à escrituração das empresas, assim como apreender documentos, arquivos digitais, materiais, livros e assemelhados,
para a verificação da existência de fraudes e irregularidades, mediante lavratura de termo apropriado.

Parágrafo único - Caso constate indícios de fraude, o Auditor-Fiscal do Trabalho, sem prejuízo da ação fiscal, deverá informar
à chefia técnica imediata, por meio de relatório.

Art. 217 - Na fiscalização do FGTS, desde que presentes os requisitos legais, poderá ser instaurado procedimento especial
para ação fiscal, previsto pelo art. 28 do Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto n° 4.552, de 2002.

Parágrafo único - O termo de compromisso porventura lavrado durante o procedimento especial para ação fiscal, deverá ser
elaborado em sistema informatizado competente para tal e conter o débito do empregador individualizado por competência e
por empregado.

Seção II - Do FGTS e da Contribuição Social Mensal

Subseção I - Dos fatos geradores e alíquotas do FGTS e da Contribuição Social mensal

Art. 218 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar o recolhimento do FGTS e da Contribuição Social incidentes sobre a
remuneração paga ou devida aos trabalhadores, nos seguintes percentuais, estabelecidos em lei:

I - FGTS, à alíquota de 8%; e

II - Contribuição Social prevista no art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 2001, à alíquota de 0,5%.

Parágrafo único - Na verificação do recolhimento do FGTS, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve observar, ainda, os seguintes
percentuais:

I - nos contratos de aprendizagem previstos no art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943, o percentual mensal de 2%;
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II - no período de fevereiro de 1998 a janeiro de 2003, o percentual mensal de 2 a 8% nos contratos por prazo determinado,
instituídos pela Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998;

III - para os trabalhadores contratados no período de 1º de janeiro de 2020 a 19 de abril de 2020, na modalidade Contrato de
Trabalho Verde e Amarelo, nos termos do art. 2º e art. 16 da Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019, o
percentual mensal de 2%, durante todo o período de vigência do contrato por prazo determinado.

Art. 219 - A verificação a que se refere este Capítulo deve ser realizada, inclusive, nas hipóteses em que o trabalhador se
afaste do serviço, por força de lei ou de acordo, mas continue percebendo remuneração ou contando o tempo de afastamento
como de serviço efetivo, tais como:

I - serviço militar obrigatório;
II - primeiros 15 dias de licença para tratamento de saúde, exceto no caso de concessão de novo benefício decorrente da
mesma doença, dentro de sessenta dias contados da cessação do benefício anterior, de acordo com o previsto no § 3º do art.
75 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;
III - licença por acidente de trabalho;
IV - licença-maternidade;
V - licença-paternidade;
VI - gozo de férias;
VII - exercício de cargo de confiança; e
VIII - demais casos de ausências remuneradas.

Art. 220 - Para verificação da Contribuição Social mensal, deve ser considerado o período de janeiro de 2002 a dezembro de
2006, observando-se, ainda, as hipóteses de isenção previstas no § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 2001.

§ 1º - Para a apuração do benefício da isenção previsto no inciso I do § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 2001,
deve ser considerado o limite de um milhão e duzentos mil reais de faturamento anual, independentemente da receita bruta
exigida para inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES.

§ 2º - Descaracteriza a isenção qualquer documentação que comprove faturamento superior ao limite estabelecido no § 1º.

Subseção II - Da identificação da base de cálculo

Art. 221 - Consideram-se de natureza salarial, para fins do disposto no art. 218, as seguintes parcelas, além de outras
identificadas pelo caráter de contraprestação do trabalho:

I - o salário-base, inclusive as prestações in natura;
II - as horas extras;
III - os adicionais de insalubridade, periculosidade, penosidade e do trabalho noturno;
IV - o adicional por tempo de serviço;
V - o adicional por transferência de localidade de trabalho;
VI - o salário-família, no que exceder o valor legal obrigatório;
VII - o abono ou gratificação de férias, desde que excedente a vinte dias do salário, concedido em virtude de cláusula
contratual, de regulamento da empresa, ou de convenção ou acordo coletivo;
VIII - o valor de um terço do abono constitucional das férias;
IX - as comissões;
X - as diárias para viagem, pelo seu valor global, quando não houver comprovação da viagem ou em caso de fraude;
XI - as etapas, no caso dos marítimos;
XII - as gorjetas;
XIII - a gratificação de natal, seu valor proporcional e sua parcela devida sobre o aviso prévio indenizado, inclusive na extinção
de contrato a prazo certo e de safra, e a gratificação periódica contratual, pelo seu duodécimo;
XIV - as gratificações legais, as de função e as que tiverem natureza de contraprestação pelo trabalho;
XV - as gratificações incorporadas em razão do exercício de cargo de confiança, antes de 11 de novembro de 2017, data de
início da vigência da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017;
XVI - as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes
do contrato de trabalho;
XVII - as retiradas de diretores empregados, quando existente a subordinação jurídica, descrita de forma clara e precisa no
Relatório Circunstanciado e em eventuais autos de infração;
XVIII - o valor a título de licença-prêmio;
XIX - o valor pelo repouso semanal remunerado;
XX - o valor pelos domingos e feriados civis e religiosos trabalhados, bem como o valor relativo à dobra em razão de feriados
trabalhados, não compensados;
XXI - o valor a título de aviso prévio, trabalhado ou indenizado, proporcional ao tempo de serviço;
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XXII - o valor a título de quebra de caixa;
XXIII - o valor do tempo de reserva, nos termos do § 6º do art. 235-E da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, durante sua vigência;
XXIV - prêmios concedidos pelo empregador com natureza de contraprestação, originados antes de 11 de novembro de 2017,
data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017, ou em caso de fraude;
XXV - abonos concedidos pelo empregador com natureza de contraprestação, originados antes de 11 de novembro de 2017,
data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017, ou em caso de fraude;
XXVI - valor relativo ao período integral do intervalo intrajornada, quando não concedido em seu período mínimo antes de 11
de novembro de 2017, data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017;
XXVII - parcela à qual for atribuída natureza salarial, por força de convenção ou acordo coletivo de trabalho;
XXVIII - hora ou fração trabalhada durante o intervalo intrajornada;
XXIX - a alimentação fornecida in natura, em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído pela
Lei nº 6.321, de 1976;
XXX - o valor dos tickets, vales e cartões fornecidos a título de auxílio-alimentação em desacordo com o PAT antes de 11 de
novembro de 2017, data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017; e
XXXI - as importâncias pagas em dinheiro a título de auxílio-alimentação, independentemente da adesão ao PAT.

Parágrafo único - A contribuição mencionada no art. 218 também incidirá sobre:

I - o valor contratual mensal da remuneração do empregado afastado na forma do art. 219, inclusive sobre a parte variável,
calculada segundo os critérios previstos na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1943 e na legislação esparsa, atualizada sempre que ocorrer aumento geral na empresa ou para a categoria;

II - o valor da remuneração paga pela entidade de classe ao empregado licenciado para desempenho de mandato sindical,
idêntico ao que perceberia caso não licenciado, inclusive com as variações salariais ocorridas durante o licenciamento,
obrigatoriamente informadas pelo empregador à respectiva entidade;

III - o salário contratual e o adicional de transferência devido ao empregado contratado no Brasil transferido para prestar
serviço no exterior;

IV - a remuneração percebida pelo empregado ao passar a exercer cargo de diretoria, gerência ou outro cargo de confiança
imediata do empregador, salvo se a do cargo efetivo for maior;

V - remuneração paga a empregado estrangeiro, em atividade no Brasil, independentemente do local em que for realizado o
pagamento; e

VI - os valores pagos ao trabalhador intermitente, no período mensal, conforme o § 6º, do art. 452-A da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943CLT.

Art. 222 - Não integram a remuneração, para fins do disposto no art. 218:

I - participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a Lei nº 10.101,
de 19 de dezembro de 2000;

II - abono correspondente à conversão de um terço das férias em pecúnia e seu respectivo adicional constitucional;

III - abono ou gratificação de férias, concedido em virtude de contrato de trabalho, de regulamento da empresa, de convenção
ou acordo coletivo de trabalho, cujo valor não exceda a vinte dias do salário;

IV - o valor correspondente ao pagamento da dobra da remuneração de férias concedidas após o prazo legal;

V - importâncias recebidas a título de férias indenizadas e o respectivo adicional constitucional;

VI - indenização por tempo de serviço anterior a 05 de outubro de 1988, de empregado não-optante do FGTS;

VII - indenização relativa à dispensa de empregado no período de trinta dias que antecede sua data-base, de acordo com o
disposto no art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

VIII - indenização por dispensa sem justa causa do empregado nos contratos com termo estipulado de que trata o art. 479 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, bem como na indenização prevista na
alínea "f" do art. 12 da Lei nº 6.019, de 1974;

IX - indenização do tempo de serviço do safrista, quando do término normal do contrato de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889,
de 8 de junho de 1973;

X - indenização recebida a título de incentivo à demissão;
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XI - indenização rescisória do FGTS sobre o montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada do trabalhador, de
que trata o art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

XII - indenização relativa à licença-prêmio;

XIII - ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de localidade de trabalho do
empregado, na forma do art. 470 da CLT;

XIV - ajuda de custo, quando paga mensalmente, recebida como verba indenizatória para ressarcir despesa relacionada à
prestação de serviços ou à transferência do empregado, nos termos do art. 470 da CLT;

XV - ajuda de custo, em caso de transferência permanente, e o adicional mensal, em caso de transferência provisória,
recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

XVI - diárias para viagem, desde que comprovada sua natureza indenizatória;

XVII - valor da bolsa de aprendizagem, garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art.
64 da Lei nº 8.069, de 1990, vigente até 15 de dezembro de 1998, em face da promulgação da Emenda Constitucional nº 20;

XVIII - valor da bolsa ou outra forma de contraprestação, quando paga ao estagiário nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008;

XIX - cotas do salário-família e demais benefícios pagos pela Previdência Social, nos termos e limites legais, salvo o salário
maternidade e o auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho;

XX - a alimentação fornecida in natura, de acordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído pela Lei nº
6.321, de 1976;

XXI - os instrumentos de pagamento fornecidos a título de auxílio-alimentação, quando realizado de acordo com o PAT, antes
de 11 de novembro de 2017, data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017;

XXII - os instrumentos de pagamento fornecidos a título de auxílio-alimentação, independentemente da adesão ao PAT, a partir
de 11 de novembro de 2017, data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017;

XXIII - vale-transporte, nos termos e limites legais, bem como transporte fornecido pelo empregador para deslocamento ao
trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público;

XXIV - valor da multa paga ao trabalhador em decorrência do atraso na quitação das parcelas rescisórias;

XXV - importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei;

XXVI - abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público - PASEP;

XXVII - valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pelo empregador ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência;

XXVIII - importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja
extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

XXIX - parcelas destinadas à assistência ao empregado da agroindústria canavieira, de que tratava o art. 36 da Lei nº 4.870,
de 1º de dezembro de 1965, revogada pela Lei nº 12.865 de 9 de outubro de 2013;

XXX - prêmios compreendidos como parcelas pagas por liberalidade e em razão de desempenho superior ao ordinariamente
esperado no exercício das atividades do empregado, originados a partir de 12 de novembro de 2017, data de início da vigência
da Lei nº 13.467, de 2017;

XXXI - abonos originados a partir de 12 de novembro de 2017, data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017, desde que
não sejam pagos como contraprestação pelo trabalho;

XXXII - indenização devida pelo período parcial ou integral de intervalo intrajornada suprimido, quando o fato gerador for
originado a partir de 12 de novembro de 2017, data de início da vigência da Lei nº 13.467, de 2017.

XXXIII - valor das contribuições efetivamente pagas pelo empregador a título de previdência privada;
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XXXIV - valor relativo a assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente pelo empregador ou mediante
seguro-saúde;

XXXV - valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado para prestação dos
serviços, inclusive na hipótese de teletrabalho;

XXXVI - ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando devidamente comprovadas;

XXXVII - valor relativo à concessão de educação, em estabelecimento de ensino do empregador ou de terceiros,
compreendendo valores relativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

XXXVIII - valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;

XXXIX - auxílio-creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, para ressarcimento de despesas devidamente
comprovadas com crianças de até seis anos de idade;

XL - auxílio-babá, limitado ao salário mínimo, pago em conformidade com a legislação trabalhista, para ressarcimento de
despesas de remuneração e contribuição previdenciária de empregado que cuide de crianças de até seis anos de idade;

XLI - valor das contribuições efetivamente pagas pelo empregador a título de prêmio de seguro de vida e de acidentes
pessoais;

XLII - valor do tempo de espera, nos termos do § 9º do art. 235-C da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

XLIII - valor, pago ao empregado a título de multa, correspondente a um trinta avos da média da gorjeta por dia de atraso;

XLIV - valor correspondente à alimentação, seja in natura ou por meio de documentos de legitimação, tais como tíquetes,
vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, no período da
vigência da Medida Provisória nº 905, de 2019, de 12 de novembro de 2019 a 20 de abril de 2020;

XLV - ajuda compensatória mensal paga em conformidade com o inciso V do §1º do art. 9º da Lei nº 14.020, de 6 de julho de
2020;

XLVI - parcela de indenização compensatória antecipada pelo empregador, no Contrato de Trabalho Verde-Amarelo, mediante
acordo com o empregado, na hipótese dos § 1º e § 2º do art. 6º da Medida Provisória nº 905, de 2019; e

XLVII - retiradas de diretores empregados com contrato de trabalho suspenso, quando ausente a subordinação jurídica.

Subseção III - Da forma e prazo de recolhimento

Art. 223 - Na verificação a que se refere este Capítulo, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá observar se o recolhimento foi
efetuado no prazo legal e, no caso dos valores referentes ao FGTS, se foi creditado em conta vinculada do empregado.

§ 1º - Quando o vencimento do prazo mencionado no caput ocorrer em dia em que não houver expediente bancário, o
recolhimento deve ser efetuado no dia útil imediatamente anterior.

§ 2º - Entende-se exigível a obrigação e considera-se competência devida dos recolhimentos previstos neste Capítulo:

I - o mês e o ano a que se refere a remuneração;
II - o período de gozo das férias, observada a proporcionalidade do número de dias em cada mês; e
III - o mês e o ano em que é paga ou devida cada parcela da gratificação natalina, como também o mês e o ano da
complementação da gratificação, para efeito de recolhimento complementar.

Art. 224 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá observar os seguintes prazos de vencimento da obrigação:

I - até o último dia do mês subsequente ao vencido, no período de 1º de janeiro de 1967 a 20 de junho de 1989, de acordo com
a Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

II - até o último dia do expediente bancário do primeiro decêndio de cada mês, referente ao mês anterior, no período de 21 de
junho de 1989 a 12 de outubro de 1989, nos termos da Lei nº 7.794, de 10 de julho de 1989;

III - até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, no período de 13 de outubro de 1989 a 13 de maio de 1990, conforme
previsto na Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989, considerado o sábado como dia útil para efeito de contagem, a partir da
vigência da Instrução Normativa nº 01, de 07 de novembro de 1989.
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§ 1º - Para as competências de março, abril e maio de 2020, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve observar o disposto nos art. 19
a art. 25 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.

§ 2º - O prazo prescricional dos débitos relativos a contribuições do FGTS, vencidos até o dia 21 de março de 2020, inclusive,
foi suspenso por cento e vinte dias, nos termos da Medida Provisória nº 927, de 2020 e seu efeito resultará no acréscimo do
referido período ao prazo prescricional para as obrigações cujos vencimentos tenham ocorrido no período de 22 de março de
2015 a 21 de março de 2020.

§ 3º - Para os débitos de FGTS vencidos entre 22 de março de 2020 e 19 de julho de 2020, que tiveram o prazo prescricional
suspenso nos termos do art. 23 da Medida Provisória nº 927, de 2020, o primeiro dia da contagem do prazo prescricional
inicia-se em 20 de julho de 2020.

§ 4º - Para as competências de abril, maio, junho e julho de 2021, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve observar o disposto nos
art. 20 a art. 26 da Medida Provisória nº 1.046, de 27 de abril de 2021.

§ 5º - O prazo prescricional dos débitos relativos a contribuições do FGTS, vencidos até o dia 27 de abril de 2021, inclusive, foi
suspenso por cento e vinte dias, nos termos da Medida Provisória nº 1.046, de 2021 e seu efeito resultará no acréscimo do
referido período ao prazo prescricional para as obrigações cujos vencimentos tenham ocorrido no período de 28 de abril de
2016 a 27 de abril de 2021.

§ 6º - Para os débitos de FGTS vencidos entre 28 de abril de 2021 e 25 de agosto de 2021, que tiveram o prazo prescricional
suspenso nos termos do art. 24 da Medida Provisória nº 1.046, de 2021, o primeiro dia da contagem do prazo prescricional
inicia-se em 26 de agosto de 2021.

§ 7º - A suspensão do prazo prescricional de cento e vinte dias também se aplica aos débitos não prescritos em 22 de março
de 2020 e 28 de abril de 2021, respectivamente, vencidos em períodos anteriores aos descritos nos § 2º e § 5º, que tenham,
por motivo legal, sofrido suspensão ou interrupção.

Seção III - Do FGTS e da Contribuição Social na rescisão ou na extinção do contrato de trabalho

Subseção I - Dos fatos geradores, bases de cálculo e alíquotas do FGTS e da Contribuição Social na rescisão ou na
extinção do contrato de trabalho

Art. 225 - No caso de dispensa sem justa causa, rescisão indireta do contrato de trabalho, rescisão antecipada de contrato a
termo por iniciativa do empregador, inclusive do contrato de trabalho temporário e intermitente, o Auditor-Fiscal do Trabalho
deverá verificar o recolhimento da multa rescisória do FGTS, prevista no §1º do art. 18, da Lei nº 8.036 de 1990, e da
Contribuição Social prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, incidentes sobre o montante de todos os
depósitos devidos ao FGTS na vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros remuneratórios, não se deduzindo, para este fim, os saques ocorridos.

§ 1º - A Contribuição Social não será exigida nos casos de extinção por acordo entre empregador e empregado.

§ 2º - A multa rescisória do FGTS será de vinte por cento na ocorrência de dispensa por culpa recíproca ou força maior,
reconhecidas pela Justiça do Trabalho, e nos casos de extinção por acordo entre empregador e empregado.

§ 3º - Os empregadores domésticos estão isentos da Contribuição Social.

§ 4º - A multa rescisória do FGTS não se aplica aos contratos celebrados de acordo com a Lei nº 9.601, de 1998, exceto se
convencionado pelas partes.

§ 5º - Ocorrendo dispensa sem justa causa, ainda que indireta, extinção do contrato de trabalho por acordo entre empregado e
empregador, com culpa recíproca, por força maior, extinção normal ou antecipada do contrato de trabalho a termo, inclusive a
do trabalhador temporário e do trabalhador intermitente e daquele contratado na forma da Lei nº 9.601, de 1998, o Auditor-
Fiscal do Trabalho deve verificar o recolhimento do FGTS e da Contribuição Social, referente ao mês da rescisão e ao
imediatamente anterior.

§ 6º - Nos termos do § 7º do art. 13 e do § 15 do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, os valores creditados na conta vinculada
decorrentes de retorno dos Fundos Mútuos de Privatização e do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FI-FGTS, bem como da distribuição de resultados, devem constar da relação de recolhimentos do trabalhador, para
que não sejam computados na base de cálculo da multa rescisória do FGTS, quando a recomposição do saldo rescisório
ocorrer a partir da soma dos saques realizados.

§ 7º - A Contribuição Social rescisória prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, é exigível para os fatos
geradores ocorridos até o dia 31 de dezembro de 2019, conforme disposto pelo art. 12 da Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de
2019.
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Art. 226 - Na hipótese de extinção antecipada do Contrato de Trabalho Verde e Amarelo pelo empregador, sem justa causa, é
devido o recolhimento da indenização sobre o saldo do FGTS, prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990, caso não
tenha sido acordada a sua antecipação.

§ 1º - A indenização prevista no caput poderá ser paga diretamente ao trabalhador, por acordo entre empregado e
empregador, de forma antecipada, mensalmente, ou em outro período de trabalho acordado entre as partes, desde que inferior
a um mês.

§ 2º - A indenização de que trata o § 1º será paga sempre por metade, sendo o seu pagamento irrevogável,
independentemente do motivo de demissão do empregado, mesmo que por justa causa.

§ 3º - Caso tenha sido acordada a antecipação da indenização, conforme § 1º e § 2º, o pagamento deve ser realizado com as
demais parcelas devidas ao empregado, mediante discriminação em recibo, inclusive do valor e do período laboral a que se
refere, vedado o pagamento complessivo.

§ 4º - O valor devido ou pago na forma dos parágrafos anteriores deste artigo não integra a remuneração do empregado.

§ 5º - O valor devido a título da indenização prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990, desde que acordada a sua
antecipação, nos termos do disposto nos § 1º e § 2º, não será objeto de levantamento por notificação em caso de
inadimplência, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§ 6º - O pagamento da indenização sobre o saldo do FGTS diretamente ao trabalhador, sem a devida formalização do acordo
de antecipação, não exime o empregador do recolhimento integral da indenização prevista no caput .

§ 7º - As regras constantes deste Capítulo se aplicam à hipótese de não recolhimento da indenização prevista no caput deste
artigo ao empregado com Contrato de Trabalho Verde e Amarelo.

Art. 227 - Integram a base de cálculo da multa rescisória e da Contribuição Social mencionadas nos art. 225 e art. 226, os
valores dos recolhimentos relativos ao mês da rescisão, ao imediatamente anterior, bem como dos salários relativos ao aviso
prévio indenizado, na forma do § 1º do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1943, e do complemento da atualização monetária devido na data da rescisão contratual, previsto no art. 4º da Lei
Complementar nº 110, de 2001.

Subseção II - Da forma e prazo de recolhimento

Art. 228 - Na apuração do valor devido na rescisão contratual, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar se o valor referente
ao FGTS foi creditado em conta vinculada do empregado e observar se o recolhimento foi efetuado nos seguintes prazos:

I - para as rescisões com data de afastamento até dia 10 de novembro de 2017, inclusive:

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato por prazo determinado, inclusive quando rescindido por antecipação
nos 10 dias que antecederem ao seu término regular;

b) até o primeiro dia útil imediato ao do efetivo desligamento, para os contratos a prazo indeterminado, rescindidos com aviso
prévio trabalhado; ou

c) até o décimo dia corrido, a contar do dia imediatamente posterior ao do efetivo desligamento do empregado dispensado sem
justa causa, com indenização, ausência ou dispensa de cumprimento do aviso prévio, ou em caso de rescisão antecipada de
contrato de trabalho por prazo determinado, inclusive do trabalho temporário, ressalvada a hipótese prevista na alínea "a";

II - para as rescisões com data de afastamento a partir de 11 de novembro de 2017, inclusive, até o 10º dia corrido, a contar do
dia imediatamente posterior ao do efetivo desligamento do empregado de suas atividades, nas hipóteses:

a) de dispensa sem justa causa, por parte do empregador, com aviso prévio indenizado, trabalhado ou dispensado de seu
cumprimento;
b) de dispensa antecipada no contrato por prazo determinado ou ao seu termo, inclusive do temporário; e
c) de extinção do contrato por acordo entre empregado e empregador.

Parágrafo único - O recolhimento incidente sobre a remuneração do mês anterior e do mês da rescisão do contrato deve ser
efetuado na forma da Seção II, caso o prazo ali previsto seja anterior aos consignados neste artigo.
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Art. 229 - Nos casos em que há termo de quitação anual, de conformidade com o art. 507-B da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve efetuar o levantamento de
débito do FGTS com base:

I - nas parcelas remuneratórias constantes das folhas de pagamento ou de qualquer outro documento que contenha tal
informação, nas competências originalmente pagas ou devidas, deduzindo os valores depositados na conta vinculada do
empregado; e

II - nas parcelas remuneratórias reconhecidas somente no termo de quitação anual.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso II, os valores deverão ser lançados nas competências em que ocorreu o fato gerador.

Art. 230 - Nos termos do art. 611-B da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943,
o valor devido a título de FGTS mensal, rescisório e da indenização compensatória do FGTS é direito indisponível.

Subseção III - Da sistemática para distribuição de valor rescisório recolhido a menor

Art. 231 - Ao verificar que o valor recolhido é menor que a soma das parcelas declaradas na guia de recolhimento rescisório, o
Auditor-Fiscal do Trabalho deverá adotar a sistemática de distribuição de valores, de acordo com a seguinte ordem de
prioridade:

I - percentual devido a título de contribuição para o FGTS relativo às seguintes parcelas:

a) multa rescisória;
b) aviso prévio indenizado;
c) remuneração do mês da rescisão; e
d) remuneração do mês anterior ao da rescisão;

II - juros e atualização monetária devidos na conta vinculada do empregado, relativos aos percentuais incidentes sobre as
parcelas seguintes, em ordem de prioridade:

a) remuneração do mês anterior ao da rescisão;
b) remuneração do mês da rescisão
c) aviso prévio indenizado; e
d) multa rescisória;

III - alíquota de cinco décimos por cento devida a título de Contribuição Social mensal, observando-se a ordem de prioridade
do inciso II, exceto alínea "d";

IV - alíquota de dez por cento, devida na rescisão, a título de Contribuição Social rescisória, excluídas as rescisões contratuais
ocorridas a partir de 1º de janeiro de 2020;

V - parcela resultante da diferença entre os acréscimos legais e o juros e atualização monetária, observando-se a ordem de
prioridade do inciso II;

VI - parcela relativa aos acréscimos legais referentes à contribuição mencionada no inciso III, observando-se a ordem de
prioridade do inciso II, exceto alínea "d"; e

VII - parcela relativa aos acréscimos legais referentes à contribuição mencionada no inciso IV.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, considera-se:

I - juros e atualização monetária: a soma dos valores devidos pela aplicação dos juros remuneratórios da conta vinculada do
empregado com atualização pela taxa referencial, na forma da lei; e

II - acréscimos legais: a soma da atualização pela taxa referencial com os juros de mora e multa de mora, na forma da lei.

Art. 232 - Após a aplicação do disposto no art. 231, o Auditor-Fiscal do Trabalho, a fim de apurar o débito, deve confrontar os
valores distribuídos com os valores devidos pelo empregador.

Seção IV - Dos procedimentos de auditoria
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Art. 233 - O procedimento de auditoria de FGTS e Contribuição Social deve considerar a individualização do valor devido por
empregado e observar as regras previstas neste Capítulo.

Art. 234 - A chefia competente ou o coordenador de projeto deve programar a ação fiscal considerando as características que
dão complexidade à apuração, tais como, o porte do empregador, a distribuição geográfica dos estabelecimentos envolvidos,
além de outros fatores que entender como relevantes, podendo, para tanto, designar mais de um Auditor-Fiscal do Trabalho.

Subseção I - Do procedimento em empregador com estabelecimentos filiais

Art. 235 - Nos empregadores com mais de um estabelecimento, localizados em diferentes estados, o levantamento do débito
do FGTS e da Contribuição Social, relativo a todos os estabelecimentos, deve ser efetuado preferencialmente pela unidade
descentralizada da inspeção do trabalho com competência sobre a localidade da matriz do empregador.

Art. 236 - O Auditor-Fiscal do Trabalho que iniciar procedimento administrativo de fiscalização de FGTS em filial localizada fora
do estado da matriz e constatar o indício da existência de débito no CNPJ RAIZ, deverá solicitar autorização para fiscalização
centralizada à unidade descentralizada da inspeção do trabalho em que estiver situada a matriz, por meio do SFITWEB, e
comunicá-la à sua chefia técnica imediata, para fins de programação das ações fiscais, na forma do art. 234.

§ 1º - A chefia técnica imediata da unidade descentralizada da inspeção do trabalho demandada deve informar o fato descrito
no caput deste artigo ao coordenador do projeto do FGTS para avaliação e providências.

§ 2º - O lançamento do relatório de inspeção centralizado por Auditor-Fiscal do trabalho da unidade descentralizada da
inspeção do trabalho demandada, no prazo de dez dias da solicitação, formaliza o indeferimento da autorização prevista no
caput.

§ 3º - No caso de autorização ou omissão da unidade descentralizada da inspeção do trabalho demandada, no prazo previsto
no parágrafo anterior, a competência para apurar o débito passa, obrigatoriamente, à unidade descentralizada da inspeção do
trabalho solicitante.

§ 4º - O levantamento efetuado na forma centralizada deve conter demonstrativo do débito discriminado por estabelecimento.

§ 5º - O ato do Auditor-Fiscal do Trabalho que dá início ao procedimento administrativo realizado de forma centralizada
interrompe a prescrição do FGTS em face de todos os estabelecimentos do empregador, mesmo que não sejam exigidos
documentos de todos os demais estabelecimentos.

Art. 237 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve emitir notificação de débito modificativa, na forma do § 2º do art. 264,
independentemente da autorização para procedimento de auditoria centralizada prevista nesta Seção, quando constatado
débito com origem em:

I - remuneração paga a empregados sem registro;
II - parcelas não declaradas em sistema de escrituração adotado pelo empregador; ou
III - outras irregularidades específicas devidamente motivadas em relatório circunstanciado ou auto de infração.

Parágrafo único - Os fatos constatados no caput deste artigo deverão ser comunicados, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações, à chefia técnica imediata, para providências no âmbito da unidade descentralizada da inspeção do trabalho, ou
para que o fato seja comunicado à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho
e Previdência, quando o empregador possuir estabelecimentos em mais de um estado da federação.

Art. 238 - Caso a auditoria do FGTS não seja realizada nos prazos previstos, seja pela unidade descentralizada da inspeção
do trabalho em que se localiza a filial, e que originou o relatório de inspeção, seja pela unidade descentralizada da inspeção do
trabalho demandada, sem justificativa razoável, a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria de Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência pode indicar outra unidade descentralizada para proceder ao levantamento centralizado,
podendo, inclusive, designar Auditor-Fiscal do Trabalho de outras unidades.

Art. 239 - No levantamento de débito para empresa com matriz e filiais localizados no mesmo estado, aplicam-se, no que
couber, as disposições desta Seção.

Art. 240 - O procedimento de centralização previsto nesta Seção aplica-se às irregularidades relacionadas ao FGTS e à
Contribuição Social.
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Subseção II - Do procedimento em caso de prestação de serviços

Art. 241 - Ao constatar irregularidade na execução do contrato que o descaracterize, atribuindo-se ao contratante do serviço a
responsabilidade pelo vínculo empregatício dos trabalhadores, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve expedir a NDFC em face do
contratante.

Parágrafo único - Os depósitos de FGTS e Contribuição Social eventualmente realizados pelo prestador de serviços,
decorrentes dos contratos de trabalho a que se refere o caput, devem ser abatidos do débito apurado.

Subseção III - Do procedimento em casos de sucessão

Art. 242 - Nos casos de alteração contratual subjetiva, nos termos dos art. 10 e art. 448 da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, por:

I - sucessão, fusão e incorporação, o sujeito passivo será a empresa sucessora;

II - cisão, com a extinção da empresa cindida, o sujeito passivo será a empresa cindenda inspecionada e o Auditor-Fiscal do
Trabalho deverá lavrar notificação de débito em separado para a apuração:

a) do débito relativo aos seus empregados, incluídos aqueles para ela transferidos, relativo a todo o contrato de trabalho;
b) do débito relativo aos empregados com contrato extinto antes da cisão, considerando-se as demais empresas cindendas
como devedoras solidárias pelo débito de FGTS da empresa extinta;

III - cisão, sem a extinção da empresa cindida, cada uma das empresas será responsável pelo débito relativo a todo o contrato
de trabalho dos seus respectivos empregados.

§ 1º - Nos casos de sucessão, fusão, cisão e incorporação, todas as empresas responderão solidariamente quando ficar
comprovada fraude na transferência, podendo constar como sujeito passivo qualquer um dos empregadores.

§ 2º - O levantamento efetuado nos moldes previstos neste artigo deve conter demonstrativo do débito por empregador
envolvido.

Subseção IV - Do procedimento em grupos econômicos

Art. 243 - Para fins de fiscalização de FGTS, entende-se por grupo econômico o conjunto de empresas que atuam de modo
subordinado ou coordenado.

Parágrafo único - O procedimento administrativo de fiscalização de débito de FGTS e de Contribuição Social de cada empresa
do grupo econômico deverá ser iniciado mediante a formalização de uma medida de fiscalização, na forma do § 2º do art. 276.

Art. 244 - Forma-se grupo econômico por coordenação, quando, preservada a autonomia entre as empresas, há
demonstração de interesse integrado, efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta dos integrantes, sem relação de
dominação, conforme previsto nos § 2º e § 3º do art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943.

Parágrafo único - A transferência de empregados entre empregadores empresas caracteriza grupo econômico por
coordenação.

Art. 245 - Forma-se grupo econômico por subordinação quando o comando é centralizado em uma das sociedades
integrantes, denominada controladora ou dominante, mediante controle interno ou dependência econômica.

§ 1º - O controle interno caracteriza-se pela participação societária decisiva no capital das sociedades agrupadas ou pelo
controle gerencial ou administrativo.

§ 2º - A dependência econômica é caracterizada na relação vertical entre a empresa dominante e a subordinada, quando:

I - a empresa subordinada tiver vendido ou consignado à dominante, no ano anterior, mais de vinte por cento do seu volume
das vendas, no caso de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de cinquenta por
cento do volume total das vendas, nos demais casos; ou

II - a empresa dominante, por qualquer forma ou título, for a única adquirente de um ou mais produtos ou serviços fornecidos
pela subordinada, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto.
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Art. 246 - Para fins de lançamento de FGTS e Contribuição Social nos casos de grupos econômicos por coordenação ou
subordinação, atribui-se a responsabilidade solidária passiva às empresas integrantes do grupo, as quais devem ser incluídas
no relatório circunstanciado, desde que as empresas corresponsáveis tenham sido notificadas na forma do parágrafo único do
art. 243.

§ 1º - O valor mensal não recolhido de FGTS e Contribuição Social deve ser lançado em face de cada empresa integrante do
grupo econômico, referente ao período em que nela o trabalhador prestou serviços, bem como a correspondente emissão dos
autos de infração.

§ 2º - No caso de apuração de multa indenizatória e Contribuição Social rescisória, o lançamento deve ser realizado em face
da empresa integrante do grupo econômico em que ocorreu o fato gerador e o saldo do FGTS, para fins rescisórios do
empregado, deverá ser recomposto com os valores de FGTS de todo o contrato de trabalho, ainda que tenham sido devidos ou
pagos por outros empregadores.

Art. 247 - Para fins de lançamento de FGTS e Contribuição Social na fiscalização de grupos econômicos, o Auditor-Fiscal do
Trabalho deverá lavrar tantas notificações quantas sejam as empresas com débito, quando a matriz dessas estiver localizada
dentro do estado onde foi realizada a inspeção, desde que observado o procedimento constante do parágrafo único do art.
243.

§ 1º - Os depósitos eventualmente realizados em outros estabelecimentos devem ser considerados para cômputo do saldo
para fins rescisórios.

§ 2º - Se, em razão do procedimento descrito no caput, for constatada a existência de débito de FGTS e Contribuição Social
em empresa integrante do grupo econômico com matriz localizada fora do estado onde foi realizada a inspeção e:

I - sem estabelecimento no estado onde foi realizada a inspeção, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve gerar uma demanda no
SFITWEB informando os fatos, para comunicação à unidade descentralizada da inspeção do trabalho competente para a
devida apuração; ou

II - com estabelecimento no estado onde foi realizada a inspeção, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve comunicar à chefia técnica
imediata e solicitar à unidade descentralizada da inspeção do trabalho em cuja circunscrição estiver localizada a matriz
autorização para o levantamento do débito.

§ 3º - Quando a matriz de uma das empresas do grupo econômico estiver localizada dentro do estado onde foi realizada a
inspeção e não possuir estabelecimento na circunscrição onde foi iniciada a inspeção, a chefia superior emitirá ordem de
serviço.

Subseção V - Do procedimento em pessoas jurídicas de direito público

Art. 248 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar o recolhimento dos valores de FGTS e de Contribuição Social na forma
disposta na Seção II e, quando for o caso, mediante análise da legislação específica cabível, da Seção III, relativamente aos
empregados de pessoa jurídica de direito público, notificando-a na forma desta Subseção.

§ 1º - A notificação da pessoa jurídica de direito público deve ser feita:

I - pessoalmente, em face de seu representante legal;
II - por via postal, em correspondência encaminhada à pessoa jurídica, em seu domicílio fiscal, com Aviso de Recebimento; ou
III - outro meio que assegure a ciência de seu representante legal.

§ 2º - Ao constatar o não recolhimento de FGTS, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve expedir, conforme o caso, NDFC
assecuratória ou modificativa, nos termos do art. 246, relativa aos trabalhadores sujeitos ao regime da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 e, separadamente, NDFC modificativa relativa aos
trabalhadores com contratos nulos.

§ 3º - Quando for constatada a inexistência de documentos, o débito deve ser levantado na forma prevista na Subseção VII
desta Seção.

§ 4º - Caso a pessoa jurídica de direito público não apresente os documentos solicitados, sem justificativa legal, o Auditor-
Fiscal do Trabalho deverá informar à chefia técnica imediata, por meio do Sistema Eletrônico de Informações, para fins de
comunicação ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual e ao Ministério Público do
Trabalho, sem prejuízo da lavratura da notificação de débito e dos respectivos autos de infração em face do ente fiscalizado.
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Art. 249 - O sujeito passivo é o ente público fiscalizado detentor de personalidade jurídica, e devem ser relacionados no
Relatório Circunstanciado os órgãos públicos subordinados sem personalidade jurídica.

Art. 250 - O prazo prescricional para apuração do FGTS em pessoa jurídica de direito público é quinquenal, salvo renúncia por
pedido de parcelamento na forma da Subseção VI desta Seção, situação que deve ser descrita no relatório circunstanciado.

Parágrafo único - Na hipótese do caput, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato
que a interrompeu.

Art. 251 - São hipóteses de nulidade contratual, que devem ser narradas clara e precisamente no relatório circunstanciado da
NDFC:

I - a investidura em caráter efetivo em cargo ou emprego público sem concurso público ou quando este for declarado nulo;

II - os vínculos constituídos por prazo determinado sob justificativa da necessidade temporária de excepcional interesse público
quando ocorrer, exemplificativamente:

a) extrapolação do tempo determinado em lei do ente fiscalizado para a duração do vínculo administrativo de trabalho;
b) falta de previsão em lei promulgada pelo ente fiscalizado versando sobre o enquadramento das funções desempenhadas
como de excepcional interesse público;
c) ausência de fatos que demonstrem a real necessidade de contratação, por não se verificar como indispensável,
especialmente quando contemplar serviços ordinários permanentes, e que devam estar sob o espectro das contingências
normais da administração;
d) ausência de realização de processo seletivo público para a contratação dos trabalhadores analisados na auditoria,
ressalvadas as hipóteses legalmente previstas nas quais a contratação prescindirá de processo seletivo; e
e) outras hipóteses em que for constatada a falta de previsão legal ou o descumprimento da lei;

III - nos vínculos de trabalhadores ocupantes de cargos em comissão, quando ocorrer:

a) ausência, na legislação do ente fiscalizado, de previsão dos cargos comissionados ocupados pelos trabalhadores
analisados na auditoria; e
b) ocupação de cargo comissionado além do quantitativo previsto na legislação do ente fiscalizado;

IV - nos vínculos cujo fundamento não seja a legislação do ente fiscalizado, tais como trabalho voluntário, estágio, prestação
de serviços autônomos e outros, quando ocorrer contratação efetuada em desconformidade com os requisitos legais.

§ 1º - É devido apenas o recolhimento mensal do FGTS aos trabalhadores envolvidos nas situações de contratação nula
previstas nos incisos I, II e III do caput.

§ 2º - Aos agentes políticos não é devido o FGTS.

§ 3º - Os trabalhadores contratados para cargos comissionados em pessoas jurídicas de direito público que adotem o regime
celetista fazem jus ao FGTS, à exceção das parcelas previstas nos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

§ 4º - No caso de terceirização de atividades pelo ente fiscalizado, ainda que irregular, o débito do FGTS e de Contribuição
Social deve ser apurado em face da empresa de prestação de serviços contratada.

§ 5º - Nas hipóteses de nulidade descritas neste artigo, não é cabível autuação por infração à legislação do FGTS em face da
pessoa jurídica de direito público da administração direta federal, independentemente do regime jurídico adotado, bem como
dos demais entes públicos, quando adotado exclusivamente o regime estatutário.

§ 6º - É cabível autuação por infração à legislação do FGTS em face das pessoas jurídicas de direito público da administração
indireta federal, bem como das administrações direta e indireta estaduais, municipais e distritais que adotem a Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 como regime jurídico de seus servidores.

§ 7º - Para fins de apuração de débito de FGTS, a constatação de nulidade dos contratos firmados por prazo determinado,
para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, atinge os vínculos de trabalho a partir da data
de ocorrência do fato que der ensejo ao reconhecimento da nulidade.

§ 8º - A constatação de nulidade dos atos de investidura em cargo ou emprego público ou de irregularidade na fiscalização da
prestação de serviços a pessoa jurídica de direito público deve ser objeto de relatório para comunicação, pela chefia superior,
ao dirigente máximo do órgão no qual foi constatada a infração, ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público competentes,
sem prejuízo da lavratura dos atos administrativos cabíveis.
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Subseção VI - Do procedimento frente à existência de acordo de parcelamento firmado perante a Caixa Econômica
Federal

Art. 252 - A existência de confissão ou de acordo de parcelamento de valores de FGTS e de Contribuição Social que atendam
aos critérios fixados para sua realização, celebrados perante a Caixa Econômica Federal, não prejudica o lançamento dos
valores devidos e a lavratura dos autos de infração correspondentes.

§ 1º - Na notificação deve ser incluído todo o débito existente na data da apuração, independentemente da existência de
confissão de débito ou de parcelamento concedido.

§ 2º - A assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS - TCDCP junto à Caixa
Econômica Federal interrompe a prescrição do FGTS, na forma do inciso VI do art. 202, do Código Civil e suspende o prazo
prescricional, nos termos do inciso I do art. 199, do Código Civil.

§ 3º - O Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento devidamente assinado importa em renúncia da
prescrição do FGTS, na forma do art. 191 do Código Civil.

§ 4º - Na coexistência de Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento e de medida de fiscalização em
relação ao mesmo período, prevalecerá a interrupção do prazo prescricional que ocorrer primeiro.

Subseção VII - Das disposições complementares

Art. 253 - A não exibição parcial ou total de folha de pagamento, de termos de rescisão contratual e de comprovantes de
afastamento previdenciário, dentre outros documentos, acarreta reconstituição de valores devidos pelo empregador ao FGTS e
à Contribuição Social, a partir das informações que constarem da base de dados disponíveis à Inspeção do Trabalho.

Parágrafo único - As declarações ao eSocial prevalecem sobre as demais informações.

Art. 254 - Ressalvada a hipótese descrita pelo § 5º do art. 214, na ausência de documentos e de informações prestadas à
Administração Pública por meio de sistemas informatizados disponíveis à inspeção do trabalho, a apuração do débito deverá
ser realizada quando o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir ser devido o FGTS, emitindo notificação de débito, pelo critério que
conferir a maior verossimilhança, dentre os quais:

I - a remuneração contratual do empregado;
II - a remuneração paga ao empregado em meses anteriores ou posteriores;
III - a remuneração paga a outros empregados do mesmo empregador que exerçam ou exerciam função equivalente ou
semelhante;
IV - o piso salarial da categoria profissional;
V - o salário profissional;
VI - o salário mínimo regional; ou
VII - o salário mínimo nacional.

§ 1º - A averiguação quanto ao FGTS devido deverá considerar os dados de afastamento previdenciário, a hipótese de faltas e
de licenças não remuneradas, dentre outras ocorrências, ainda que seu conhecimento ocorra em momento superveniente à
apuração.

§ 2º - A apuração na forma do caput deverá ser precisamente motivada no Relatório Circunstanciado da NDFC e deverá ser
lavrado auto de infração com capitulação no § 3º ou § 4º do art. 630 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, quando o empregador for validamente notificado.

Art. 255 - Considera-se não quitado o FGTS pago diretamente ao empregado, à exceção das seguintes hipóteses:

I - pagamentos efetuados até 15 de fevereiro de 1998, relativos ao mês da rescisão, ao imediatamente anterior e à indenização
compensatória; e

II - pagamento da indenização prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990, no Contrato de Trabalho Verde e Amarelo
instituído pela Medida Provisória nº 905, de 2019, quando acordada sua antecipação.

Art. 256 - No período de vigência da Unidade Real de Valor - URV, de março de 1994 a junho de 1994, o valor apurado deverá
ser convertido em Cruzeiro Real, com base na URV do dia cinco do mês subsequente ao da competência, se recolhido no
prazo, ou na URV do dia sete do mês subsequente, se recolhido fora do prazo, conforme determina o parágrafo único do art.
32 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.
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Art. 257 - Caso o empregador não esteja inscrito no CNPJ, a identificação se fará pelo CPF, cabendo, em ambos os casos,
informar as inscrições no Cadastro Nacional de Obras - CNO, no CEI ou no Cadastro das Atividades Econômicas das Pessoas
Físicas - CAEPF, caso existentes.

Art. 258 - A individualização do valor devido ou recolhido de FGTS na conta vinculada do empregado é obrigação do
empregador.

Art. 259 - A apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF pelo empregador não impede a apuração e
lançamento dos valores devidos, assim como a lavratura dos autos de infração cabíveis.

Seção V - Do lançamento do FGTS e da Contribuição Social

Art. 260 - O Auditor-Fiscal do Trabalho emitirá NDFC, quando for constatado débito por falta de recolhimento ou recolhimento
a menor das contribuições mencionadas nas Seções II e III.

Parágrafo único - O valor de FGTS e de Contribuição Social deve ser atualizado pela Taxa Referencial até a data de emissão
da NDFC e representado na moeda atual, com especificação dos valores históricos devidos, segundo os padrões monetários à
época vigentes.

Art. 261 - Integram a NDFC:

I - Relatório Inicial, que discrimina o total dos valores de FGTS e contribuição social mensal e rescisório;
II - Relatório do FGTS Mensal por Competência;
III - Relatório do FGTS Mensal por Empregado;
IV - Relatório de Contribuição Social Mensal por Competência;
V - Relatório do FGTS e Contribuição Social Rescisórios por Data de Vencimento;
VI - Relatório do FGTS e Contribuição Social Rescisórios por Empregado;
VII - Relatório de Recomposição do Saldo Rescisório;
VIII - Relatório de Guias de Recolhimento Analisadas;
IX - Relação de Empregados; e
X - Relatório Circunstanciado.

§ 1º - Na inexistência de dados para sua composição, alguns relatórios relacionados no caput podem ser suprimidos.

§ 2º - O relatório circunstanciado deve conter as seguintes informações, além de outras que propiciem a reconstituição dos
valores lançados a qualquer tempo:

I - indicação do período auditado, devendo incluir todas as competências verificadas;
II - indicação de débito original ou débito complementar aos valores anteriormente notificados;
III - indicação da forma do levantamento, centralizado ou não, nos termos da Subseção I da Seção IV;
IV - relação dos empregadores e estabelecimentos envolvidos na auditoria, inclusive aqueles em relação aos quais não se
constatou ausência de recolhimento, considerando matriz e todas as filiais, tomadores de serviço, e enumeração de demais
cadastros por meio dos quais os empregadores realizam recolhimentos, tais como, CEI, CNO, e CAEPF;
V - narração da caracterização da sucessão trabalhista, fusão, cisão e incorporação ou do grupo econômico, bem como a
relação de todos os responsáveis solidários;
VI - relação dos documentos examinados, das fontes de consulta a sistemas informatizados, inclusive manifestação expressa
do Auditor-Fiscal do Trabalho a respeito da obtenção de informações do empregador por meio de arquivos digitais;
VII - relação com os respectivos códigos de identificação dos arquivos digitais apresentados pelo empregador, salvo a hipótese
prevista no § 1º do art. 265;
VIII - descrição dos procedimentos utilizados para o levantamento dos valores devidos de FGTS e Contribuição Social e
demais ocorrências, tais como reconstituição e arbitramento de bases de incidência;
IX - identificação dos corresponsáveis existentes na data de emissão da NDFC, com nome, endereço completo e número do
CPF, incluindo os demais responsáveis no período abrangido, se for o caso;
X - indicação da capitulação dos autos de infração correlatos ao lançamento, incluindo os lavrados por afronta ao art. 630 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;
XI - relato de que o empregador exerce suas atividades em endereço diverso do que consta do cadastro oficial, que não seja o
local de prestação de serviços a tomadores;
XII - indicação da data de emissão da medida de fiscalização, quando houver, e do modo como o empregador foi cientificado
ou restou frustrada a notificação pessoal ou via postal; e
XIII - indicação da data de assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS -
TCDCP, na hipótese da existência de parcelamento.
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§ 3º - Os empregados constantes da NDFC devem ser identificados com nome completo e CPF.

§ 4º - Quando, justificadamente, não for possível obter a informação do CPF, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá gerar
notificação de débito em separado para apuração do débito e descrever a situação no relatório circunstanciado.

Art. 262 - Quanto aos valores devidos de FGTS decorrentes da rescisão contratual de empregados cujos contratos foram
extintos até 15 de fevereiro de 1998:

I - os relativos ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, quando vencidos antes do prazo de pagamento das verbas
rescisórias, deverão ser notificados; e

II - os relativos à multa rescisória, ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, quando vencidos no prazo da rescisão, não
serão objeto de notificação.

Art. 263 - Para o lançamento do débito, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve relacionar todas as guias recolhidas pelo
empregador notificado, estejam elas individualizadas, ou não, salvo no caso de considerar recolhimentos efetuados por outras
empresas de grupo econômico ou sucessão trabalhista, quando apenas as guias pertinentes deverão constar do relatório.

§ 1º - A liquidez dos valores lançados será definida na data de apuração indicada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 2º - O interstício entre a data da apuração, definida pelo Auditor-Fiscal do Trabalho que lavrou a notificação de débito, e a
data da emissão da notificação não pode ser superior a sessenta dias.

§ 3º - Para os fins do § 1º, devem ser considerados apenas os recolhimentos devidamente individualizados até o dia anterior à
data de apuração.

§ 4º - Para efeito do parágrafo anterior, entende-se que a guia está individualizada na data em que houve o processamento do
depósito na conta vinculada do empregado.

§ 5º - O FGTS depositado na conta vinculada do trabalhador em decorrência de dissídio coletivo, reclamatória trabalhista,
conciliação em comissão de conciliação prévia e termo de arbitragem deve ser considerado para fins de abatimento no débito
se:

I - comprovado pelo empregador a origem da base de cálculo e a individualização por empregado e competência; e
II - os valores que originaram o recolhimento foram contemplados na base de cálculo do débito a ser levantado.

§ 6º - A Contribuição Social rescisória, quando depositada por meio de guia que informe o trabalhador e o fato gerador, deverá
ser abatida do valor devido.

§ 7º - A Contribuição Social rescisória, quando depositada por meio de guia única, sem informação do trabalhador e do fato
gerador a qual se refere, deve ser considerada para fins de abatimento se:

I - comprovado pelo empregador a origem da base de cálculo e a individualização por empregado e competência; e
II - os valores que deram origem ao recolhimento foram contemplados na base de cálculo do débito a ser levantado.

Art. 264 - O débito de FGTS ou da Contribuição Social apurado na forma das Seções II e III, resultante da incidência sobre
parcela de remuneração que não conste em folha de pagamento, ou não declarada como base de cálculo, inclusive a arbitrada
na forma da Subseção VII da Seção IV, deve ensejar a emissão de notificação de débito em separado.

§ 1º - A notificação de débito originada dos fatos geradores e bases de cálculo reconhecidas pelo empregador em
instrumentos específicos, tais como: folha de pagamento, arquivos SEFIP.RE e GRRF.RE, Guia de Recolhimento do FGTS e
de Informações à Previdência Social - GFIP previdenciária, Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e Cadastro nacional
de Informações Sociais - CNIS será denominada de NDFC assecuratória.

§ 2º - A notificação de débito originada dos fatos geradores e bases de cálculo não reconhecidos pelo empregador, inclusive
nas auditorias dispensadas do procedimento de centralização na forma da Subseção I da Seção IV, será denominada de
NDFC modificativa.

Art. 265 - Os documentos que serviram de base para o lançamento do débito do FGTS e da Contribuição Social devem ser
datados e rubricados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, salvo os oficiais e aqueles em que, pela sua forma, tal providência não
seja possível, devendo ser adotada a rotina de identificação de arquivos disponibilizada no Sistema Auditor, no que se refere
aos documentos apresentados em formato digital, para fins de controle e autenticidade.
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§ 1º - As guias de recolhimento do FGTS e da contribuição social devem ser relacionadas na notificação de débito,
dispensando-se o procedimento previsto no caput.

§ 2º - Os documentos produzidos e armazenados eletronicamente na forma prevista no art. 8º da Lei nº 10.666, de 8 de maio
de 2003, deverão ser exigidos em formato digital.

Art. 266 - O levantamento de débito do FGTS e da Contribuição Social pode ser feito, a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho,
no local que oferecer melhores condições para a execução da ação fiscal.

Art. 267 - A notificação de débito deve ser lavrada observando-se as normas previstas sobre a organização e tramitação de
processos administrativos.

§ 1º - Da lavratura da notificação de débito deve ser dada ciência ao empregador nos termos previstos pelos incisos I a III do §
5º do art. 276, com as ressalvas previstas pelo § 1º do art. 248.

§ 2º - Os documentos anexos que acompanhem a notificação de débito devem conter a comprovação de recebimento pelo
empregador ou seu preposto.

§ 3º - A geração de notificação de débito em meio digital será cientificada ao empregador, mediante termo resultante do
Sistema Auditor.

§ 4º - Na hipótese de instauração do processo administrativo em meio físico, o relatório inicial da notificação de débito e o
respectivo termo devem ser impressos.

§ 5º - A ciência do termo de que trata o § 3º pelo empregador, comprova que este foi notificado para todos os efeitos legais.

§ 6º - Os termos de que tratam os § 3º e § 4º devem conter a identificação do notificado, as características do arquivo digital, o
local, a data da emissão, a assinatura do Auditor-Fiscal do Trabalho notificante e as informações que possibilitem o download
do arquivo digital pela internet.

§ 7º - Não sendo localizado o empregador em seu domicílio fiscal ou havendo recusa na ciência da lavratura da notificação de
débito, tal fato deverá ser informado no processo e o empregador poderá ser notificado por meio de publicação oficial.

Seção VI - Da convalidação dos atos administrativos

Subseção I - Do Termo de Retificação

Art. 268 - Para inclusão, exclusão ou alteração de dados ou valores nos lançamentos de FGTS e de Contribuição Social, será
emitido Termo de Retificação - TRET pelo Auditor-Fiscal do Trabalho que emitiu a notificação.

§ 1º - O Termo de Retificação será emitido quando a correção alterar:

I - a identificação do empregador, na forma do § 4º;
II - a identificação ou a qualificação dos corresponsáveis e estabelecimentos envolvidos; ou
III - dados ou valores que impliquem a modificação do débito.

§ 2º - As correções que não envolvam as situações referidas no § 1º devem constar de documento juntado ao processo,
prescindindo da emissão do Termo de Retificação.

§ 3º - Na hipótese de erro quanto à identificação do empregador a NDFC será arquivada por nulidade, salvo a hipótese do § 4º.

§ 4º - O erro de identificação do empregador não inquinará o ato quando, por seu contexto e pelas circunstâncias, se puder
identificar a pessoa cogitada, hipótese em que será possível alterar nome e CNPJ ou CPF, mediante emissão de Termo de
Retificação.

§ 5º - O Termo de Retificação pode ser emitido até o momento da remessa do processo para análise, ou quando o processo
for encaminhado ao Auditor-Fiscal do Trabalho para esse fim, o que pode ocorrer em qualquer fase do processo, mediante
requerimento fundamentado, ou ainda na hipótese do art. 293.

§ 6º - A atualização dos valores retificados por meio do Termo de Retificação será limitada à data da emissão do lançamento
que lhe deu origem, sendo vedada a dedução de depósitos do FGTS e Contribuição Social, quando efetuados a partir da data
de apuração, inclusive, bem como a inclusão de competências fora do período auditado.
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§ 7º - Haverá reabertura do prazo legal para defesa se da emissão de Termo de Retificação resultar:

I - em alteração do sujeito passivo, prevista no § 4º;
II - em majoração do débito total notificado; ou
III - inserção de novas competências ou empregados envolvidos.

§ 8º - Não ocorrendo as hipóteses previstas no § 7º, o trâmite do processo retomará a partir da fase em que se encontrava.

§ 9º - Na hipótese de a notificação de débito ter sido instaurada em processo físico, o Auditor-Fiscal do Trabalho que emitir
Termo de Retificação deverá juntar uma via de seu relatório inicial e do termo para ciência do empregador ao processo, em
sua sequência cronológica, devidamente numerada, e outra via desses documentos deverá ser anexada à contracapa, para
envio pela unidade de multas e recursos ao empregador:

I - ato contínuo, quando necessária a reabertura do prazo de defesa, ou
II - junto com a análise e a decisão proferida no processo, quando a reabertura do prazo de defesa não for necessária.

§ 10 - Ao Termo de Retificação aplicam-se as regras contidas no art. 267, no que couber.

§ 11 - Recebida proposta de elaboração de Termo de Retificação, o chefe da unidade de multas e recursos deverá encaminhar
o processo à chefia técnica imediata do Auditor-Fiscal do Trabalho que emitiu a notificação, junto com os autos de infração
correlatos em trâmite naquela unidade.

§ 12 - Nos casos previstos no art. 269, a chefia superior ou a chefia técnica imediata designará outro Auditor-Fiscal do
Trabalho para emissão do Termo de Retificação.

§ 13 - No prazo de trinta dias contados do recebimento do processo para elaboração de Termo de Retificação, a chefia técnica
imediata deverá encaminhar o processo ao Auditor-Fiscal do Trabalho designado para emissão de Termo de Retificação e
emitir ordem de serviço para a realização do trabalho, a ser promovido no prazo de até sessenta dias.

§ 14 - Concluída a retificação, o Auditor-Fiscal do Trabalho devolverá o processo à chefia técnica imediata que, ato contínuo,
remeterá os autos à unidade de multas e recursos.

§ 15 - Caso a emissão de Termo de Retificação repercuta nos processos correlatos de autos de infração, o Auditor-Fiscal do
Trabalho deverá prestar informação para cada um dos processos afetados, devolvendo-os à sua chefia técnica imediata
juntamente com o processo da notificação de débito retificado.

§ 17 - Constatadas novas infrações relativas a eventuais erros nas informações oficiais prestadas inicialmente pelo
empregador, o Auditor-Fiscal do Trabalho notificante deverá lavrar os respectivos autos de infração.

§ 18 - Apresentada defesa à NDFC lavrada nos termos do § 4º do art. 215 ou com débito cuja base de cálculo seja
reconstituída na forma da Subseção VII da Seção IV, que importe inclusão, exclusão ou alteração de dados ou valores, deverá
ser emitido Termo de Retificação.

Art. 269 - Ocorrendo a impossibilidade ou impedimento de emissão do Termo de Retificação pelo Auditor-Fiscal do Trabalho
notificante, caberá à sua chefia técnica imediata ou ao chefe superior designar outro Auditor-Fiscal do Trabalho.

Parágrafo único - São motivos para a designação de outro Auditor-Fiscal do Trabalho:

I - aposentadoria;
II - falecimento;
III - exoneração;
IV - remoção para lotação em outro estado da Federação;
V - afastamento legal superior a noventa dias; e
VI - outras situações devidamente justificadas.

Art. 270 - O Termo de Retificação referente à notificação emitida antes da vigência da Instrução Normativa SIT nº 99, de 23 de
agosto de 2012, será elaborado na forma da notificação de origem, vedada a utilização do disposto no § 2º do art. 267.

Subseção II - Do Termo de Alteração do Débito

Art. 271 - O Termo de Alteração de Débito - TAD será emitido pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em atividade de análise de
processo, nos termos do inciso V do art. 11 da Portaria nº 643, de 11 de maio de 2016, quando constatar erro de interpretação
da norma trabalhista sobre as hipóteses de incidência de FGTS e Contribuição Social, bem como nas ocorrências de
prescrição ou decadência.
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§ 1º - Ao Termo de Alteração de Débito aplica-se a revisão de ofício, exceto quando lavrado para suprimir valores atingidos
pela prescrição ou decadência.

§ 2º - Quando, a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho em atividade de análise de processo, os elementos constantes dos
autos forem insuficientes para a emissão do Termo de Alteração de Débito, o processo deve ser remetido ao Auditor-Fiscal do
Trabalho que emitiu a notificação de débito, para que este preste as informações solicitadas.

§ 3º - A constatação de recolhimentos devidamente individualizados até o dia anterior à data de apuração e que não foram
considerados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho que emitiu a notificação de débito, ensejará a remessa do processo para
emissão de Termo de Retificação, após o que o trâmite do processo retornará à fase em que se encontrava.

§ 4º - Na ocorrência simultânea de atos de convalidação previstos neste Capítulo, o Termo de Retificação precederá à emissão
do Termo de Alteração de Débito.

§ 5º - O Termo de Alteração de Débito não renovará o prazo para defesa nem poderá majorar o débito total notificado,
inclusive, sendo vedada a inserção de novas competências ou empregados prejudicados, hipóteses em que se procederá na
forma da Subseção I desta Seção.

§ 6º - O débito alterado por Termo de Alteração de Débito será atualizado até a data da lavratura da notificação de débito em
exame, vedada a dedução de depósitos do FGTS e de Contribuição Social realizados a partir da data da apuração do débito.

§ 7º - O Termo de Alteração de Débito acompanhará, necessariamente, o relatório de análise que fundamentará a decisão,
devendo ser juntado ao respectivo processo de notificação de débito.

§ 8º - Restado comprovados equívocos que não envolvam valores, a alteração constará apenas do relatório de análise, não
ensejando a emissão de Termo de Alteração de Débito.

§ 9º - Faculta-se ao Auditor-Fiscal do Trabalho em atividade de análise de processos proceder à emissão do Termo de
Alteração de Débito na forma do §3º do art. 267.

Art. 272 - Aplica-se ao Termo de Alteração de Débito o disposto no art. 270.

Subseção III - Do procedimento para apuração de mora do FGTS

Art. 273 - O procedimento de apuração de mora e mora contumaz do FGTS deverá observar o disposto no Decreto-lei nº 368,
de 19 de dezembro de 1968, e o § 1º do art. 22, da Lei nº 8.036, de 1990, bem como dispositivos infralegais que os
complementem.

Seção VII - Da lavratura dos autos de infração

Art. 274 - Sem prejuízo das demais cominações legais, as infrações às obrigações relativas ao recolhimento do FGTS
ensejarão ao Auditor-Fiscal do Trabalho a lavratura dos respectivos autos de infração, observando que:

I - a NDFC assecuratória acarreta a lavratura de auto de infração por violação ao inciso I do § 1º do art. 23 da Lei nº 8.036, de
1990; e

II - a NDFC modificativa motiva a lavratura de auto de infração por violação ao inciso IV do § 1º do art. 23 da Lei nº 8.036, de
1990, podendo também, quando for o caso, ser emitido o auto de infração por violação ao inciso I do § 1º do art. 23 da Lei nº
8.036, de 1990.

Parágrafo único - Para os fins exclusivos de aplicação da sanção administrativa, as infrações praticadas:

I - no período de vigência da Medida Provisória nº 905, de 2019, entre 12 de novembro de 2019 e 19 de abril de 2020, ensejam
a lavratura de autos de infração específicos que deverão conter, no histórico, o valor atualizado do débito do FGTS respectivo
e o número da respectiva notificação de débito; e

II - no período até o dia 11 de novembro de 2019 e a partir de 20 de abril de 2020, ensejam a lavratura de autos de infração
correspondentes, nos quais serão computados os empregados prejudicados em todo o período fiscalizado, à exceção do
previsto no inciso I.

Art. 275 - Os autos de infração lavrados pelo não recolhimento da Contribuição Social, ou seu recolhimento após o vencimento
do prazo sem os acréscimos legais, deverão ser capitulados como a seguir:
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I - rescisória: art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, às rescisões contratuais ocorridas até o dia 31 de dezembro de
2019; e

II - mensal: art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 2001.

Parágrafo único - Os autos de infração lavrados nos termos do caput devem conter, no histórico, o valor atualizado do débito
da Contribuição Social notificada e o número da respectiva notificação de débito.

Seção VIII - Do procedimento administrativo e das medidas de fiscalização

Art. 276 - Procedimento administrativo, para efeitos desta Seção, é a sequência de atos praticados por Auditor-Fiscal do
Trabalho, no exercício do poder de polícia, para a verificação do recolhimento e apuração do FGTS e da Contribuição Social
devidos.

§ 1º - O procedimento administrativo, sem prejuízo de outros que venham a ser normatizados, realiza-se por intermédio de:

I - fiscalização direta, nas modalidades dirigida ou mista; e
II - fiscalização indireta, nas modalidades presencial ou eletrônica, na forma dos normativos aplicáveis.

§ 2º - O procedimento administrativo tem início na data de emissão do primeiro ato de notificação ao empregador, formalizado
por meio das seguintes medidas de fiscalização:

I - Notificação para Apresentação de Documentos - NAD;
II - Notificação para Cumprimento de Obrigações - NCO;
III - Notificação de Indícios de Débito de FGTS e Contribuição Social -NDF;
IV - qualquer outro meio de notificação ao empregador exarado por Auditor-Fiscal do Trabalho com a finalidade de exigir a
exibição de documentos e a prestação de informações, na forma dos § 3º e § 4º do art. 630 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 3º - Nos casos em que não exista prova inequívoca de emissão de medida de fiscalização que inaugure o procedimento
administrativo, a interrupção do prazo prescricional ocorrerá na data de emissão de Notificação de Débito do Fundo de
Garantia e da Contribuição Social - NDFC.

§ 4º - A interrupção do prazo prescricional, pela medida de fiscalização, ou ainda pela emissão de NDFC, somente ocorre a
partir de 24 de julho de 2019, data de publicação da Medida Provisória nº 889, de 24 de julho de 2019, convertida na Lei nº
13.932, de 2019.

§ 5º - Para que a medida de fiscalização produza o efeito jurídico de interrupção da prescrição do FGTS, o empregador deverá
ser cientificado:

I - pessoalmente, com identificação legível do recebedor, pelo titular, sócio, representante ou preposto, assim entendido como
aquele que atende à fiscalização, presta informações, apresenta e recebe documentos ou apresenta carta de preposição;
II - via postal, com Aviso de Recebimento;
III - por qualquer outro meio, inclusive eletrônico, desde que assegurada a comprovação de recebimento; ou
IV - simultaneamente à ciência de lavratura da NDFC, quando frustrado, por qualquer motivo, o recebimento da medida de
fiscalização.

§ 6º - Na hipótese de recusa do empregador, seus prepostos ou empregados, em assinar ou receber o documento que
formaliza a medida de fiscalização que dá início ao procedimento administrativo, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá consignar
o fato no relatório circunstanciado da NDFC:

I - em caso de fiscalização direta, indicando a data, horário, local do ato, bem como o nome da pessoa envolvida na situação,
quando identificada, considerando-se o empregador ciente a partir da data de emissão da medida de fiscalização; e
II - em caso de fiscalização indireta, informando a situação descrita no Aviso de Recebimento, juntando sua cópia,
considerando-se o empregador ciente a partir daquele momento.

§ 7º - Cópia do documento que formaliza a medida de fiscalização inaugural do procedimento administrativo deve ser anexada
à NDFC, quando existente, juntada ao documento que comprova a ciência ou recusa no recebimento daquele documento pelo
empregador, seus prepostos ou empregados.

Subseção I - Da fiscalização direta

Art. 277 - Caso o empregador, regularmente notificado, não apresente documentos, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve lavrar
auto de infração capitulado nos §§ 3º ou 4º do art. 630 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
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nº 5.452, de 1943, e adotar procedimento visando à apuração dos débitos do FGTS e a emissão de correspondente notificação
de débito e auto de infração, podendo observar o disposto no § 4º do art. 2º e no § 4º do art. 215.

Art. 278 - Se o empregador não for encontrado no domicílio fiscal e for constatado indício de débito de FGTS nos sistemas
disponibilizados à fiscalização, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve proceder ao levantamento do débito e à lavratura da NDFC,
nos termos do § 4º do art. 215, situação que deverá ser descrita no relatório circunstanciado.

Subseção II - Da fiscalização indireta

Art. 279 - A regularidade do recolhimento do FGTS e da Contribuição Social pode ser aferida por meio de fiscalização indireta,
a qual é realizada com o uso de sistema de notificações para apresentação de documentos ou de cumprimento de obrigações
nas unidades descentralizadas da Inspeção do Trabalho.

Parágrafo único - O cruzamento e análise de dados declarados pelo empregador em programa de tratamento das informações
deve ocorrer na forma do art. 214.

Art. 280 - A fiscalização indireta eletrônica deve atingir, preferencialmente, empregadores com débito a prescrever, com indício
de débito e localizados em regiões menos alcançadas pela fiscalização direta.

Art. 281 - Na fiscalização indireta eletrônica os empregadores devem ser notificados por meio de Notificação para
Comprovação do Cumprimento de Obrigações Trabalhistas - NCO, para que comprovem a regularidade do recolhimento do
FGTS e da Contribuição Social no prazo estabelecido na notificação.

Art. 282 - A notificação emitida deve ser encaminhada via postal, com Aviso de Recebimento ou outro meio, inclusive
eletrônico, desde que assegurada a comprovação de recebimento.

§ 1º - Na fiscalização indireta presencial a Notificação para Apresentação de Documentos - NAD deve conter a data, hora e
local para comparecimento.

§ 2º - Na fiscalização indireta eletrônica, a Notificação para Comprovação do Cumprimento de Obrigações Trabalhistas - NCO
deve conter, obrigatoriamente:

I - o prazo final para o cumprimento da notificação;
II - a indicação do correio eletrônico institucional a ser utilizado pelo empregador para informar as datas de quitação do FGTS e
da Contribuição Social e para prestar outros esclarecimentos;
III - a solicitação, no mínimo, dos seguintes documentos: folhas de pagamento analíticas em meio digital das competências
com indício de débito, preferencialmente, no formato texto, bem como os arquivos "SEFIP.RE" e "GRRF.RE", caso a
informação não esteja disponível eletronicamente; e
IV - informação de que os documentos digitais enviados somente serão considerados recebidos se houver uma confirmação
de recebimento do órgão fiscalizador.

Art. 283 - Na fiscalização indireta eletrônica, se houver a quitação integral do débito do FGTS e da Contribuição Social no
prazo estabelecido para cumprimento da notificação, o empregador fica dispensado de exibir documentos digitais à
fiscalização, devendo informar apenas a data da quitação dos débitos.

Art. 284 - Constatando-se que não houve a quitação, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá emitir a notificação de débito e lavrar
os autos de infração, adotando, como base de apuração, os valores constantes dos documentos apresentados e, na sua
ausência ou inexatidão, os dados declarados em sistemas informatizados, como RAIS ou guias declaratórias do FGTS, na
forma prevista nesta Seção.

Parágrafo único - O relatório circunstanciado da notificação emitida conterá a informação de todos os eventos que motivaram
sua lavratura, em especial os relacionados ao cumprimento da notificação.

Art. 285 - Caso o empregador, regularmente notificado, não compareça no dia e hora determinados, ou deixe de apresentar os
documentos exigidos, ainda que parcialmente, pessoalmente ou por outro meio, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve lavrar os
autos de infração cabíveis, e adotar procedimento visando à apuração dos débitos e à emissão de correspondente notificação
de débito, se for o caso, conforme planejamento da fiscalização.

Parágrafo único - Considera-se notificado o empregador:
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I - cuja correspondência tenha sido recebida no seu domicílio fiscal, conforme comprovante dos Correios; e
II - cujo recebimento tenha sido comprovado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, quando utilizado outro meio de comunicação.

Art. 286 - Frustrada a notificação do empregador, deve ser observado o procedimento descrito no § 4º do art. 215, visando à
apuração dos débitos do FGTS e a emissão de correspondente notificação de débito e autos de infração, podendo observar os
§ 3º e § 4º do art. 214, no que couber.

Art. 287 - Considera-se fiscalização indireta, ainda, a decorrente de Notificação de Indícios de Débito de FGTS e Contribuição
Social emitida para que o empregador efetue a regularização de indício de débito apurado pelos sistemas informatizados
disponíveis, sem necessidade de haver o comparecimento da empresa às unidades descentralizadas do Ministério do Trabalho
e Previdência.

Parágrafo único - Confirmado o recebimento da Notificação de Indícios de Débito de FGTS e Contribuição Social e não sendo
constatada a regularização até o prazo estipulado, deve ser adotado procedimento visando à apuração dos débitos e à
emissão de correspondente notificação de débito, se for o caso, conforme planejamento da fiscalização.

Seção IX - Das disposições complementares do processo administrativo de FGTS e de Contribuição Social

Art. 288 - Os documentos apresentados em fase de defesa ou recurso devem ser apreciados pela autoridade competente
apenas no momento da decisão, independentemente do número de vezes que o notificado se manifestar no processo.

§ 1º - Durante o contencioso administrativo somente será abatida da NDFC a guia de recolhimento de FGTS individualizada
até o dia anterior à data de apuração do débito.

§ 2º - Para efeito do parágrafo anterior, entende-se que a guia está individualizada na data em que houve o processamento do
depósito na conta vinculada do empregado.

§ 3º - A quitação cuja individualização ocorra até o dia anterior à data de apuração, e não considerada na NDFC, motivará a
proposta de emissão de Termo de Retificação, na forma deste Capítulo.

§ 4º - A quitação, cuja individualização ocorra a partir da data de apuração do débito, inclusive, será apreciada depois de
encerrado o contencioso administrativo, no momento da liquidação do crédito.

Art. 289 - Os recolhimentos que impliquem quitação integral do débito e a confissão ou o parcelamento que abranjam
integralmente a notificação de débito, ocorridos a partir da data de apuração da notificação de débito, inclusive, confirmam sua
procedência, operando o encerramento do contencioso administrativo.

Art. 290 - Previamente ao envio dos autos para análise, em etapa de saneamento, bem como nas outras fases do
procedimento administrativo, a NDFC pode ser encaminhada ao Auditor-Fiscal do Trabalho que emitiu a notificação de débito
para prestar informações complementares ou corrigir a notificação de débito, mediante Termo de Retificação.

Parágrafo único - Na etapa de saneamento prévio à análise, a unidade de multas e recursos deve verificar, dentre outros
aspectos formais, o atendimento da composição estrutural da notificação de débito, prevista no art. 261, não dispensando a
futura análise dessa verificação.

Art. 291 - O planejamento da fiscalização deve priorizar o andamento das fiscalizações e dos processos administrativos de
empregadores em fase de recuperação judicial, falência, liquidação judicial ou extrajudicial.

Seção X - Das disposições finais

Art. 292 - Encerrada a esfera administrativa de competência do Ministério do Trabalho e Previdência, o processo deve ser
remetido para cobrança, podendo ser reapreciado somente em caso de nulidade, erro material ou apresentação de provas de
quitação operada até o dia anterior à data de apuração do débito, na forma deste Capítulo.

Parágrafo único - Caso o crédito tenha sido encaminhado para inscrição em dívida ativa e, posteriormente, tenha sido
verificada uma das hipóteses de reapreciação previstas no caput, a unidade descentralizada da inspeção do trabalho
comunicará à unidade correspondente da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
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Art. 293 - As disposições deste Capítulo aplicam-se às microempresas e empresas de pequeno porte naquilo em que forem
compatíveis com as disposições legais especiais.

CAPÍTULO XXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 294 - Revogam-se as seguintes Instruções Normativas:

I - Instrução Normativa SSST nº 01, de 17 de maio de 1983;
II - Instrução Normativa SIT nº 01, de 07 de novembro de 1989;
III - Instrução Normativa SNT nº 08, de 1º de novembro de 1991;
IV - Instrução Normativa SSST nº 01, de 20 de dezembro de 1995;
V - Instrução Normativa SSST nº 02, de 20 de dezembro de 1995;
VI - Instrução Normativa MTE nº 03, de 01 de setembro de 1997;
VII - Instrução Normativa SIT nº 31, de 14 de novembro de 2002;
VIII - Instrução Normativa SIT nº 64, de 25 de abril de 2006;
IX - Instrução Normativa SIT nº 70, de 13 de agosto de 2007;
X - Instrução Normativa SIT nº 72, de 05 de dezembro de 2007;
XI - Instrução Normativa SIT nº 76, de 15 de maio de 2009;
XII - Instrução Normativa SIT nº 80, de 21 de dezembro de 2009;
XIII - Instrução Normativa SIT nº 85, de 26 de julho de 2010;
XIV - Instrução Normativa SIT/DSST nº 88, de 30 de novembro de 2010;
XV - Instrução Normativa SIT nº 89, de 02 de fevereiro de 2011;
XVI - Instrução Normativa SIT nº 90, de 28 de abril de 2011;
XVII - Instrução Normativa SIT nº 98, de 15 de agosto de 2012;
XVIII - Instrução Normativa SIT nº 102, de 28 de março de 2013;
XIX - Instrução Normativa SIT nº 105, de 23 de abril de 2014;
XX - Instrução Normativa SIT nº 107, de 22 de maio de 2014;
XXI - Instrução Normativa SIT nº 108, de 04 de junho de 2014;
XXII - Instrução Normativa SIT nº 109, de 04 de junho de 2014;
XXIII - Instrução Normativa SIT nº 110, de 06 de agosto de 2014;
XXIV - Instrução Normativa SIT nº 113, de 30 de outubro de 2014;
XXV - Instrução Normativa SIT nº 114, de 05 de novembro de 2014;
XXVI - Instrução Normativa SIT nº 115 de 19 de novembro de 2014;
XXVII - Instrução Normativa SIT nº 118, de 16 de janeiro de 2015;
XXVIII - Instrução Normativa SIT nº 119, de 23 de abril de 2015;
XXIX - Instrução Normativa SIT nº 120 de 25 de agosto de 2015;
XXX - Instrução Normativa SIT nº 124, de 12 de maio de 2016;
XXXI - Instrução Normativa SIT nº 127, de 30 de setembro de 2016;
XXXII - Instrução Normativa SIT nº 129, de 11 de janeiro de 2017;
XXXIII - Instrução Normativa SIT nº 133, de 21 de agosto de 2017;
XXXIV - Instrução Normativa SIT nº 135, de 31 de agosto de 2017;
XXXV - Instrução Normativa SIT nº 139, de 22 de janeiro de 2018;
XXXVI - Instrução Normativa SIT nº 144, de 18 de maio de 2018;
XXXVII - Instrução Normativa SIT nº 145, de 15 de junho de 2018;
XXXIII - Instrução Normativa SIT nº 146, de 25 de julho de 2018; e
XXXIX - Instrução Normativa SIT nº 147, de 31 de julho de 2018.

Art. 295 - Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 10 de dezembro de 2021.

ONYX DORNELLES LORENZONI

ANEXO I - NOTIFICAÇÃO PARA REGISTRO DE EMPREGADO - NCRE

NOTIFICAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DE EMPREGADO (NCRE) Nº _ _ _ _ _ _ _ _ _

Empregador:
CNPJ/CPF:
Endereço:

Com fundamento no disposto no art. 11 da lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, fica V.S. notificado a apresentar ao
sistema do seguro-desemprego, no prazo de xxx dias, contados da data da ciência desta Notificação, por meio da transmissão
ao Sistema de Escrituração Digital da Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial ou no caso de organizações
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internacionais, por meio da transmissão das declarações ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, os
registros dos empregados referidos no auto de infração nº XXX, lavrado em seu desfavor.

Fica V.S. informado que estará sujeito a autuação, nos termos do art. 24 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e a
reiterada ação fiscal, nos termos do art. 26 do Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto 4.552, de 27 de
dezembro de 2002, em caso de descumprimento da presente notificação.

1. Esta notificação foi emitida em decorrência do auto de infração acima referido e não necessita de apresentação de defesa
específica.

2. A exclusão de ofício de empresa optante pelo Simples Nacional, pelos órgãos competentes, dar-se-á quando aquela omitir
de forma reiterada, de sua folha de pagamento ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária,
trabalhista ou tributária, o segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço (art. 29,
inciso XII, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).

3. Esta notificação deve seguir anexa ao auto de infração nº XXX.

Observações:
 (Local e data)
Auditor-Fiscal do Trabalho - CIF nº
Recebi, nesta data, a segunda via deste documento.

_____/______/______
Empregador ou preposto

ANEXO II - INDICADORES DE SUBMISSÃO DE TRABALHADOR À CONDIÇÃO ANÁLOGA A DE ESCRAVO

1 - São indicadores de submissão de trabalhador a trabalhos forçados:

1.1 - trabalhador vítima de tráfico de pessoas;

1.2 - arregimentação de trabalhador por meio de ameaça, fraude, engano, coação ou outros artifícios que levem a vício de
consentimento, tais como falsas promessas no momento do recrutamento ou pagamento a pessoa que possui poder
hierárquico ou de mando sobre o trabalhador;

1.3 - manutenção de trabalhador na prestação de serviços por meio de ameaça, fraude, engano, coação ou outros artifícios
que levem a vício de consentimento quanto a sua liberdade de dispor da força de trabalho e de encerrar a relação de trabalho;

1.4 - manutenção de mão de obra de reserva recrutada sem observação das prescrições legais cabíveis, através da divulgação
de promessas de emprego em localidade diversa da de prestação dos serviços;

1.5 - exploração da situação de vulnerabilidade de trabalhador para inserir no contrato de trabalho, formal ou informalmente,
condições ou cláusulas abusivas;

1.6 - existência de trabalhador restrito ao local de trabalho ou de alojamento, quando tal local situar-se em área isolada ou de
difícil acesso, não atendida regularmente por transporte público ou particular, ou em razão de barreiras como desconhecimento
de idioma, ou de usos e costumes, de ausência de documentos pessoais, de situação de vulnerabilidade social ou de não
pagamento de remuneração;

1.7 - induzimento ou obrigação do trabalhador a assinar documentos em branco, com informações inverídicas ou a respeito
das quais o trabalhador não tenha o entendimento devido;

1.8 - induzimento do trabalhador a realizar jornada extraordinária acima do limite legal ou incompatível com sua capacidade
psicofisiológica;

1.9 - estabelecimento de sistemas de remuneração que não propiciem ao trabalhador informações compreensíveis e idôneas
sobre valores recebidos e descontados do salário;

1.10 - estabelecimento de sistemas remuneratórios que, por adotarem valores irrisórios pelo tempo de trabalho ou por unidade
de produção, ou por transferirem ilegalmente os ônus e riscos da atividade econômica para o trabalhador, resultem no
pagamento de salário base inferior ao mínimo legal ou remuneração aquém da pactuada;

1.11 - exigência do cumprimento de metas de produção que induzam o trabalhador a realizar jornada extraordinária acima do
limite legal ou incompatível com sua capacidade psicofisiológica;
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1.12 - manutenção do trabalhador confinado através de controle dos meios de entrada e saída, de ameaça de sanção ou de
exploração de vulnerabilidade;

1.13 - pagamento de salários fora do prazo legal de forma não eventual;

1.14 - retenção parcial ou total do salário;

1.15 - pagamento de salário condicionado ao término de execução de serviços específicos com duração superior a trinta dias.

2 - São indicadores de sujeição de trabalhador à condição degradante:

2.1 - não disponibilização de água potável, ou disponibilização em condições não higiênicas ou em quantidade insuficiente
para consumo do trabalhador no local de trabalho ou de alojamento;

2.2 - inexistência, nas áreas de vivência, de água limpa para higiene, preparo de alimentos e demais necessidades;

2.3 - ausência de recipiente para armazenamento adequado de água que assegure a manutenção da potabilidade;

2.4 - reutilização de recipientes destinados ao armazenamento de produtos tóxicos;

2.5 - inexistência de instalações sanitárias ou instalações sanitárias que não assegurem utilização em condições higiênicas ou
com preservação da privacidade;

2.6 - inexistência de alojamento ou moradia, quando o seu fornecimento for obrigatório, ou alojamento ou moradia sem
condições básicas de segurança, vedação, higiene, privacidade ou conforto;

2.7 - subdimensionamento de alojamento ou moradia que inviabilize sua utilização em condições de segurança, vedação,
higiene, privacidade ou conforto;

2.8 - trabalhador alojado ou em moradia no mesmo ambiente utilizado para desenvolvimento da atividade laboral;

2.9 - moradia coletiva de famílias ou o alojamento coletivo de homens e mulheres;

2.10 - coabitação de família com terceiro estranho ao núcleo familiar;

2.11 - armazenamento de substâncias tóxicas ou inflamáveis nas áreas de vivência;

2.12 - ausência de camas com colchões ou de redes nos alojamentos, com o trabalhador pernoitando diretamente sobre piso
ou superfície rígida ou em estruturas improvisadas;

2.13 - ausência de local adequado para armazenagem ou conservação de alimentos e de refeições;

2.14 - ausência de local para preparo de refeições, quando obrigatório, ou local para preparo de refeições sem condições de
higiene e conforto;

2.15 - ausência de local para tomada de refeições, quando obrigatório, ou local para tomada de refeições sem condições de
higiene e conforto;

2.16 - trabalhador exposto a situação de risco grave e iminente;

2.17 - inexistência de medidas para eliminar ou neutralizar riscos quando a atividade, o meio ambiente ou as condições de
trabalho apresentarem riscos graves para a saúde e segurança do trabalhador;

2.18 - pagamento de salários fora do prazo legal de forma não eventual;

2.19 - retenção parcial ou total do salário;

2.20 - pagamento de salário condicionado ao término de execução de serviços específicos com duração superior a trinta dias;

2.21 - serviços remunerados com substâncias prejudiciais à saúde;

2.22 - estabelecimento de sistemas remuneratórios que, por adotarem valores irrisórios pelo tempo de trabalho ou por unidade
de produção, ou por transferirem ilegalmente os ônus e riscos da atividade econômica para o trabalhador, resultem no
pagamento de salário base inferior ao mínimo legal ou remuneração aquém da pactuada;

2.23 - agressão física, moral ou sexual no contexto da relação de trabalho.
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3 - São indicadores de submissão de trabalhador a jornada exaustiva:

3.1 - extrapolação não eventual do quantitativo total de horas extraordinárias legalmente permitidas por dia, por semana ou por
mês, dentro do período analisado;

3.2 - supressão não eventual do descanso semanal remunerado;

3.3 - supressão não eventual dos intervalos intrajornada e interjornadas;

3.4 - supressão do gozo de férias;

3.5 - inobservância não eventual de pausas legalmente previstas;

3.6 - restrição ao uso de instalações sanitárias para satisfação das necessidades fisiológicas do trabalhador;

3.7 - trabalhador sujeito a atividades com sobrecarga física ou mental ou com ritmo e cadência de trabalho com potencial de
causar comprometimento de sua saúde ou da sua segurança;

3.8 - trabalho executado em condições não ergonômicas, insalubres, perigosas ou penosas, especialmente se associado à
aferição de remuneração por produção;

3.9 - extrapolação não eventual da jornada em atividades penosas, perigosas e insalubres.

4 - São indicadores da restrição, por qualquer meio, da locomoção do trabalhador em razão de dívida contraída com
empregador ou preposto, dentre outros:

4.1 - deslocamento do trabalhador, desde sua localidade de origem até o local de prestação de serviços custeado pelo
empregador ou preposto, e a ser descontado da remuneração devida;

4.2 - débitos do trabalhador prévios à contratação saldados pelo empregador diretamente com o credor e a serem descontados
da remuneração devida;

4.3 - transferência ao trabalhador arregimentado do ônus do custeio do deslocamento desde sua localidade de origem até o
local de prestação dos serviços;

4.4 - transferência ao trabalhador arregimentado do ônus do custeio da permanência no local de prestação dos serviços, até o
efetivo início da prestação laboral;

4.5 - contratação condicionada a pagamento, pelo trabalhador, pela vaga de trabalho;

4.6 - adiantamentos em numerário ou em gêneros concedidos quando da contratação;

4.7 - fornecimento de bens ou serviços ao trabalhador com preços acima dos praticados na região;

4.8 - remuneração in natura em limites superiores ao legalmente previsto;

4.9 - trabalhador induzido ou coagido a adquirir bens ou serviços de estabelecimento determinado pelo empregador ou
preposto;

4.10 - existência de valores referentes a gastos que devam ser legalmente suportados pelo empregador, a serem cobrados ou
descontados do trabalhador;

4.11 - descontos de moradia ou alimentação acima dos limites legais;

4.12 - alteração, com prejuízo para o trabalhador, da forma de remuneração ou dos ônus do trabalhador pactuados quando da
contratação;

4.13 - restrição de acesso ao controle de débitos e créditos referentes à prestação do serviço ou de sua compreensão pelo
trabalhador;

4.14 - restrição ao acompanhamento ou entendimento pelo trabalhador da aferição da produção, quando for esta a forma de
remuneração;

4.15 - pagamento de salários fora do prazo legal de forma não eventual;
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4.16 - retenção parcial ou total do salário;

4.17 - estabelecimento de sistemas remuneratórios que, por adotarem valores irrisórios pelo tempo de trabalho ou por unidade
de produção, ou por transferirem ilegalmente os ônus e riscos da atividade econômica para o trabalhador, resultem no
pagamento de salário base inferior ao mínimo legal ou remuneração aquém da pactuada;

4.18 - Pagamento de salário condicionado ao término de execução de serviços determinados com duração superior a trinta
dias;

4.19 - retenção do pagamento de verbas rescisórias.

ANEXO III - VERIFICAÇÃO FÍSICA DE TRABALHO INFANTIL

(...)

ANEXO IV - TERMO DE MUDANÇA DE FUNÇÃO

(...)

ANEXO V - TERMO DE AFASTAMENTO DO TRABALHO

(...)

ANEXO VI - TERMO DE CONSTATAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

(...)

ANEXO VII - TERMO DE COMUNICAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

(...)

ANEXO VIII - VERBAS RESCISÓRIAS APRENDIZES

(...)

ANEXO IX - AVALIAÇÃO DAS CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM AMBIENTES DE TRABALHO

(...)

ANEXO X - VIGILÂNCIA DA SAÚDE DOS TRABALHADORES NA PREVENÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO

(...)

ANEXO XI - AUTO DE APREENSÃO E GUARDA

(...)

ANEXO XII - TERMO DE RECEBIMENTO E GUARDA

(...)

ANEXO XIII - TERMO DE DEVOLUÇÃO

(...)

ANEXO XIV - TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO

(...)

DCTF/DCTFWEB - ALTERAÇÃO
UNIDADES GESTORAS DE ORÇAMENTO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS
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A Instrução Normativa nº 2.048, de 12/11/21, DOU de 16/11/21, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
alterou a Instrução Normativa nº 2.005, de 29/01/21, que dispõe sobre a apresentação da Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e deu
Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb). Na íntegra:

O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo
em vista o disposto no art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 1º-A - As unidades gestoras de orçamento devem apresentar a DCTF e a DCTFWeb de forma centralizada, pelo
estabelecimento matriz, ressalvadas as unidades gestoras dos órgãos públicos da administração direta de quaisquer dos
poderes da União inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como filiais.

(...)" (NR)

"Art. 3º - (...)

(...)

II - as unidades gestoras de orçamento dos órgãos públicos, das autarquias e das fundações de quaisquer dos poderes da
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, observado o disposto no § 1º-A do art. 2º;

(...)" (NR)

"Art. 4º - (...)

(...)

II - as unidades gestoras de orçamento a que se refere o inciso II do caput do art. 3º, observado o disposto no § 1º-A do art. 2º;

(...)" (NR)

Art. 2º - Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de dezembro de 2021.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA NOVEMBRO/2021

A Portaria nº 716, de 11/11/21, DOU de 16/11/21, da Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho e Previdência, fixou
a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício
(aposentadoria, auxílio-doença, etc.) no respectivo mês. A respectiva tabela já está disponibilizada no site
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social, página "Legislação da Previdência Social" .

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada,
inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os
demais benefícios de legislação especial.
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Na íntegra:

O Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Previdência, no uso de suas atribuições e tendo em vista o art. 22 da
Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de 2021, publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 -
(Processo nº 10132.100817/2021-78), resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de novembro de 2021, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês
de outubro de 2021;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de outubro de
2021 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de outubro de 2021; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,011600.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária
das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de novembro
de 2021, serão efetuadas mediante a aplicação do índice de 1,011600.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º.

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-atualizacao-e-valores-medios-dos-
beneficios.

Art. 6º - O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO SILVA DALCOLMO


